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Assunto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades da 

Maternidade do Hospital Municipal de Santa Luzia/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Santa Luzia/MA, 24 de setembro de 2021. 

Assunto: Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atender as 
necessidades da Maternidade do 
Hospital Municipal de Santa Luzia/MA. 

Solicito de Vossa Excelência Eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

. . . 

O Hospital Municipal Pedro dos Reis Fernandes Neto, CNES 2459477, está 
localizado na Sede do Município de Santa Luzia/MA (IBGE 211000), distante cerca de 270 km 
da capital do Estado do Maranhão, em po~iÇ,~9 ,estrat~gica facilitando o acesso da sua clientela 
adscrita. , . "? · j,: · ··• 1 -• 

Santa Luzia pertence a region,;31 êlê saúdÊi:dé ·santa Inês. O Hospital é responsável 
pelo atendimento de cerca de 80.000 milhabitahtes:.Q.Município de Santa Luzia possui gestão 
plena da saúde e o hospital é classificado como hospital geral· e possui diversas 
especialidades1. den.tre ~las, obstEltrícia. Na é!la obstétrica cio hospital .sãôiealiiados em.J11édia 
110 partos mensàis e possui uma programaçãoânuâlâe L1Ô0 partos. '· .. ,; · · 

, ' ' ' 

A gei,tãomunjçipal através da port~ria.doMS n. o 3.186.dé26füenbvembro_de2020 
pretende realizâra compra de equipamentós:corno intuito da reorgá~ização e qu~flffcáçãodos 
processos de trabalho na referida ala, com isto melhorando a estrutura hospitalar com posterior 
qualidade no atendimento prestado as gestantes, parturientes, recém-nascidos e puérperas 
admitidas no setor obstétrico do hospital. A indicação desta proposta visa priorizar alguns itens 
na intenção de qualificar as boas práticas do parto, nascimento, puerpério e aleitamento 
materno neste estabelecimento de saúde. Em virtude do desgaste da vida útil dos atuais 
equipamentos e materiais permanentes deste hospital, propomos a utilização de acordo com o 
norte da referida portaria para compra de equipamentos para o setor da maternidade e 
neonatologia abrangendo estas áreas coletivas como forma de prestar um melhor serviço do 
pré-parto, parto e pós-parto. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em Anexo Termo de Referencia 

Alina da Silva Muniz 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 406/20 · · · · 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Formação de processo licitatório visando Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de 
Santa Luzia/MA, conforme descrição no item 3. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Hospital Municipal Pedro dos Reis Fernandes Neto, CNES 2459477, está localizado na Sede 
do Município de Santa Luzia/MA (IBGE 211000), distante cerca de 270 km da capital do Estado 
do Maranhão, em posição estratégica facilitando o acesso da sua clientela adscrita. 

Santa Luzia pertence a Regional de Saúde de Santa Inês. O Hospital é responsável pelo 
atendimento de cerca de 80.000 mil habitantes. O Município de Santa Luzia possui gestão plena 
da saúde e o hospital é classificado como hospital geral e possui diversas especialidades, dentre 
elas, obstetrícia. Na ala obstétrica do hospital são realizados em média 11 O partos mensais e 
possui uma programação anual de 1.100 partos. · 

A Gestão Municipal através da Portaria iDo MS.;Nt/~i3.186 de 26 de novembro de 2020 e de 
acordo com a Resolução CM/S N 07/2021.de 29,Clesêtembro de 2021 pretende realizar a compra 
de equipamentos com o intuito da reorganizaç~o e. qualificação dos processos de trabalho na 
referida ala, com isto melhorando a estrlJtur~J1qspitEtla(com posterior qualidade no atendimento 
prestado as gestantes, parturientes, recéni.:.nascidosfpuérperas admitidas no setor obstétrico 
do Hospital.,.!\. indicação desta proposta.Yisa pqorizaralgur;i§ itens na•.intenção de qualificar as 
boas práticas do parto, nascimento,:puerpêrioe âleitàmer;it9 materno:11este estabelecimento de 
saúde .• emvirtude do desgaste da·vida .. útil dos'.atuâ1sequjpamentos e materiais permanentes 
deste. hóspitar,. propomo§,a utilização\de,acordo c9rn"o .norte da referida,pótfaria ·para a compra 
de'.equipamentos paraoáefor da materritdâdê éneoríâtologia abrangêrídõ estas áreas>coletivas 
como forma de prestar Uri, melhor serviço do pré'--parto, parto e pós~parto. . · · ·· 

3. 

1 

2 

3 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS: 

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); Característica Física: 
ILUMINAÇÃO/BERÇO EM ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE 
MICROPROCESSADO/AJUSTE DE IRRADIANCIA; Especificação: LED/NÃO 
POSSU !/POSSUI/POSSUI. 

3 

1 
Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle 
eletrônico de intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao 
teto através de haste central única e. devem possuir braços articulados 
independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexã.o e . 1 
rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser 
provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do 
isa altura da mesa cirúr ica com o foco er endicular à mesma ilumina ão de 
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cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de 
contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique 
estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando 
o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada 
com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de 
cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; 
Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O 
índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 
4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou 
maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação do 
campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema 
eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da 
cúpula com a utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via 
manopla existente no centro da cúpula; Proteção do sistema eletrônico com 
fusível, substituível; Manopla de focalização facilmente retirável sem a utilização 
de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm 
ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema 
de dissipação de calor voltada para fora do ca!Tlpo cirúrgico, impedindo aumento 
de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de iluminação 
LED de 30.000 horas ou maior. · · ·· 
Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento:transportável sobre rodízios com 
no mínimo de 22000 canais digitais de .pré>cessamento para oferecer qualidade 
de imagem em Modo 2D, Modo)M, rrioclg,~IV!re,natômico. Modo Power Doppler, 
Modo Color Doppler, Modo Doppler,,;;gspeEtr~l:e Doppler Contínuo. Modo 2D. 
Console ergonômico com teclas programáVei~:Jecnologia de feixes compostos 
é Tecnologia de redução de ruído·. e artefatos,.• zoom Read(Write,'. Imagem 
Trapezoidal - possibilita aun,entafen1 20% o campo de visão'.êm imagens com 
tré:lnsdutor linear. lmagenf Harm,ôniêa: Junç~o .com aplicàção para todos os 
transd.Ütores. imagem Harmônica d.e .. Puls9'lpVertido. ModCL.fYl,{ModoPower 
Doppler.•Modo.;ColorDoppler. ModoDual.Live:divisão de imagem emtéla,,dupla 
de Modo B + Modo Colar, ambos em tempo real. Power Doppler Direcionai:ModO 
Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler lmaging (TDI) 
colorido e espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos específicos: Pacote de 
cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. 
Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de 
imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, Modo Colar, Modo Espectral, Dual -
Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software de imagem 
panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática 
em tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós
análise e processamento. Possibilitar armazenar as imagens em movimento. Cine 
loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de 
imagens. Banco de palavras em Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 
17 polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 
490 frames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga. 
HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 
03 portas ativas para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 
(Media Storaqe, Verification, Print, Storaqe, Storaqe/Commitment, Worklist, 
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Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), Structured 
Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou 
clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 
Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática. Gravação 
de imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 presets programáveis 
pelo usuário. Acompanhar os seguintes transdutores banda larga 
multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 
MHz; Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; 
Transdutor Linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial 
adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: Impressora a 
laser colorida, no break compatível com o equipamento. Tensão de acordo com 
a entidade solicitante. 

DA MODADLIDADE 

A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE providenciará Ncita de Empenho para cobrir as despesas com o 
objeto deste Termo; ·· 

5.2 O pagamento será efetuado em,~té3Ó,\trintà)dias, e de acordo com a quantidade 
solicitada e efetivamente entregue conforrne o yalorfíxado na proposta pela CONTRATADA, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura·, dêvidà111ente atestado o recebimento por setor 
técnico competente, co111pmvando:o receb.imento dô)>l:ljeto.~e~te Termô .. ;;:;;'>,: ' 
5.3 A CONTRATANTE reserva'.:se no .direito dér susp'ender o pagaméhto,se o objeto 
.estiver.em desacordo com as especificações cônstantes nbTermo de Referência;·,,' , . 

. ,;:..:'.\· , :":'":·,:: . . "('.'. · ... J/,:\ ., ·S.> ,,-.. .:: j,"·' ,,-/, .. ;,/>:\{',fjft1\t/ ,. 

6; ºº F.C>RNEc1MENTo DE LocAf:be··ENTRgGA ,,;.,. 
' ,;".;,_,,:; 

6.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no local, 
horário, condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a fazer as 
substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. O objeto deste 
termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da ordem de fornecimento; 
6.2 O objeto deste termo deverá ser entregue nos locais indicados nas ordens de 
fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. Observadas 
as exigências constantes das especificações acima; 
6.3 O dia para a entrega será estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia/MA e deverá ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 
6.4 O objeto deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia/MA. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 

7.1.1 
7.1.2 
7.1.3 
7.1.4 
objeto; 

Obedecer às especificações constantes no item 03 deste TR; 
Assinar a CONTRATO em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação; 
Comunicar a CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto; 
Atender a CONTRATANTE, visando refazer/substituir erros cometidos na execução do 

7.1.5 Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes do 
serviço, como salários, seguros de acidente, indenizações, taxas, impostos, contribuições, 
vales-refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo; 
7 .1.6 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega/disponibilização do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
7.1.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega/disponibilização do objeto; 
7.1.8 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgarnecessário; 
7.1.9 O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; , · . .., 
7.1.1 O Executar os serviços de acordo comásNormasTécnicas em vigor; 
7.1.11 Responsabilizar-se, diretamente oú'.pór intén:nédio de terceiros credenciados, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, ,sobr~,os~~!"Yiços técnicos de manutenção e reparo 
dos equipamentos, substituindo,. também pór sua :conta, todas as peças que se fizerem 
necessárias,idesde que não se caracterize a utilizaçãóindevida; . . .•. : ... 
7.1.12 Responsabilizar:.:se:pela qualidade e resistência dos materiais fornecidos; . .. 
7 .1.13 ... Utilizar nos equipamentos, qUando necesséfla.à substituição,· partes e peças originais,. 
adequadas,,nov~s ou, quando não, queinantenhamás especificaçõ,esJéênícas.âo fabricante;, .. 
7.1, 14 . Fornecer/ mediânte. solicitação escrita; todâs'as informações júlgadas'íelevantes pela 
CONTRATANTE;. . . .. . ' .· ... . .• .• .· 

7.1.15 Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
7 .1.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
7.1.17 Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
8.1.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações das 
partes para a realização do objeto; 
8.1.3 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

== SECRETjRIA DE 

SAUDE 
P R E F E l T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Página 4 de 7 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados 
da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
8.1.5 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
8.1.6 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações são as mesmas descritas neste Termo de Referência; 
8.1.7 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos deste objeto; 
8.1.8 A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das especificações e condições deste objeto; 
8.1.9 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
8.1.1 O Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da 
data de início da execução dos mesmos; 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de. modo inidôneó ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, sem prejuízo da aplicação das 
multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais. 

-/.' ., ,, 

9.2 A penalidade de multa será aplicada 'nÔsseguintes termos: 
a) pelo atraso na prestação do serviço'.êxecutá~o, ern relação ao prazo estipulado, de 1% 
(um por cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento); . ....... · ... . 
b) · pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo. estipul~do, de 10% ( dez por cento) do valor do se.rviço; .· .. ·•·· •.. • .... 
C)< pêla deTTlora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar doseguódo.dia da data 
da notificação'dâ:reje1ção: 0;3% (zero vírgula trêSpor cento) do valofmensal do contrato, por 
dia decorrido; · ·· · · · · · 
d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor mensal do contrato; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
mensal contratado. 
f) Pelo atraso no pagamento dos salários, inclusive férias e 13° salário, entrega dos vales 
transporte e/ou vale alimentação nas datas avençadas e/ou previstas na legislação trabalhista 
ou norma coletiva da categoria: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal do 
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

9.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo 
a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

9.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administr~tivo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
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processo; 

ESTADO DO MARANHÃO 
·•· Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

9.5 Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo 
administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das 
multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em 
dinheiro; 

1 O. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

10.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 
algum outro que não tenha originado de contratação. 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA. 

11.1 As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do certame. · 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração; . 
12.2 A fiscalização de. que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante têrc~irns, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
impe[feiçõestécnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior.;e, naocorrência d~sta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos1de.c9Ôformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; . < ,, ·. 
12.3 A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não 
execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas; 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
12.5 Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do 
Capítulo Ili, da Lei nº 8.666/93. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

13.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com 
base na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Santa Luzia - MA 24 de setembro de 2021. 

SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FLJnqo _1\/lllnidpal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

>~ dwc slvo.. /jl)(JIAMIAJ'•. 
Alina da Silva Muniz . • · [v '· vv~ 

Secretária Municipal de Saúde 
PORTARIA Nº 406/2021 

SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo nº 100/2021 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 

inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 

atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 

Luzia/MA, bem como determino que seja providenciada a instrução dos autos com 

vistas a realizar a contratação dentro das· formalidades legais de acordo com o rito 

abaixo: 

a) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas,bemcomo se há adequação orçamentária nos 
termos do art. 16,JI, LC nº· 10112000 - LFff; 

b) Retorri
0

oâÔOrdenador de Despesas para deliberação.> 

Por se tratar de itens que foram fracassados em processo anterior, determino 

que seja elabora uma nova pesquisa de mercado. 

Santa Luzia -MA,,,--24 de setembro de 2021. 

JUCENÁR~ 
Secretária Municipal de Governo 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 
04/01/2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



A 

Equipamentos Hospitalares, 
Material de Consumo e de 
Laboratório 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA-MA 

Prezados senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta de preços: 

N° PROC. /\ (} \\..,\ ~ f\ 
N' FL UI\ A. 

"f\_N'..J 
·~A-=s=s.:-1 N"A""J"'U,;R-;#íJ"QQ~Q 

'clTEM. '/'.·H.'' ' ·•~·•': ,-,.;.•::, .. : .:· :;".~:.~,-~M1·:, • DESCRIÇÃd~'i:';:;;, > .. : . ·:.-; . .,':: , . ,:~y<~• 1;fMARCA'J:': :,QTD; í,)',R$tONIJ:.): •. R$ TOTAL:~: 

Aparelho para Fototerapia (ictericia/neonatologia); Caracteristica Fisica: 
01 ILUMINAÇÃO/BERÇO EM ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE OLIDEF 03 7.200,00 

03 

DE IRRADIANCIA 

Banqueta para Parto Vertical em polipropileno 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central 
única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso 
(altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para 
sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de 
freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema 
de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá 
ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor 
próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de 

PLASITAP 

raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser MEDPEJ 
de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula 
deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação 
do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de 
controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a utilização de teclado 
tipo membrana de fácil higienização e via manopla existente no centro da cúpula; Proteção do 
sistema eletrônico com fusível, subslitufvel; Manopla de focalização facilmente retirável sem a 
utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento 
e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para cada uma das 
cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada para fora do 
campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do 
sistema de iluminação LED de 30.000 horas ou maior. 

CNPJ: 01.703.806/0001-09 - lnsc. Estadual: 12.155.562-3 

01 1.537,00 

01 36.432,00 

Av. Ana Jansen, 100 - Loja 2 - São Francisco• Fone: (98) 3227-2580 /Fax: 3227-6327 
CEP: 65.076-200 • São Luís-Maranhão 

E-mail: medhospltda@hotmail.com 

21.600,00 

1.537,00 

36.432,00 



04 

Equipamentos Hospitalares, 
Material de Consumo e de 
Laboratório 

Aparelho de Ultrassonografla. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M Anatômico. 
Modo Power Doppler, Modo Calor Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D. Console 
ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e 
artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão em 
imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. 
Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Calor Doppler. Modo Dual Live: 
divisão de Imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 
Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler lmaging (TDI) colorido e espectral. Modo 
Trlplex. Pacote de cálculos específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de 
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo 
Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. 
Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática em 
tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas .Possibilita armazenar as imagens em 
movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de imagens. 
Banco de palavras em Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir 
arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 490 trames por segundo. Todos os transdutores 
multifrequênciais, banda larga. HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo 
de 03 portas ativas para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, 
Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure 
Step), Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD 
ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com visualizador 
DICOM de leitura automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 preseis 
programáveis pelo usuário. possui Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 
Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 
Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. 

Condições da proposta: 
Validade: 60 dias 
Pagamento: conforme entrega 
Entrega: 30 dias uteis 

D~S BANCÁRIOS: AG:1612-8 C/C:19221-X 
BJOObo DO BRASIL 

São Luis-MA, 28 ~e -~etem~:o de 2~. 

,m~ 03 806'ººº;.-09, 
i CNPl~ 01.7 · 

11;1:.EO ttOSPllALAR L'TDI.\ 
1•• L ·a 02 

Av Ana Jansen, "\00, Ol 
· . 3227-2580 

São francisco -
CE.P: 65.076.200 

SM L,1-1\11,. MA 
1 

MINDRAY 

CNPJ: 01.703.806/0001-09- lnsc. Estadual: 12.155.562-3 

01 149.900,00 

R$TOTAL 

Av. Ana Jansen, 100 - Loja 2 - São Francisco• Fone: (98) 3227-2580 /Fax: 3227-6327 
CEP: 65.076-200 • São Luís-Maranhão 

E-mail: medhospltda@hotmail.com 

149.900,00 

209.469,00 



CNPJ: 07.551.064/0001-20-INSC. EST. 12.221.825-6 

São Luis-MA, 30 de setembro de 2021 

PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA(MA) 

ATT: SETOR DE LICITAÇÃO 

Conforme solicitado, segue cotação: 

01 

n1 
Ili 

Aparelho de fototerapia com iluminação, berço em acrílico, e painel de controle microprocessado 
para_ ajuste de irradiancia 

Banqueta plastica para parto vertical 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única 
e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos 
de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser 
provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da 
mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação 
das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio 
adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de 
suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá 
ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor 
próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de 

FANEM 

PARTURE 

03 raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve BYLUX 
ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada 
cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A 
iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema 
eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via manopla existente no centro da 
cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, substituível; Manopla de focalização 
facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo 
cirurgião durante o procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 
mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de 
dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura 
sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED de 30.000 horas ou maior. 

03 

01 

01 

8.500,00 

1.580,00 

37.462,00 

A V. COLARES MOREIRA, 100 SALA 417 - EDIFÍCIO LOS ANGELES RENASCENÇA -SÃO LUIS - MA 
CEP: 65.075-441 FONE: (98) 3255.7413 CNPJ: 07.551.064/0001-20 

E-mail:jcsalcantara@ibest.com.br 

25.500,00 

1.580,00 

37.462,00 



J.C.S.ALCA 
CNPJ: 07.551.064/0001-20 -INSC. EST. 12.221.825-6 

Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M Anatômico. 
Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D. Console 
ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e 
artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão em 
Imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. 
Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: 
divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 
Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler lmaging {TDI) colorido e espectral. Modo 
Triplex. Pacote de cálculos específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de 
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, 
Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software de 

04 
imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática em tempo real da MINDRAY 
curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas .Possibilita armazenar as imagens em movimento. Cine 
loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras 
em Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. 
Frame rate de pelo menos 490 frames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga. 

=PlD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para 
-~ransdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), Structured 
Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD 
regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de 
leitura automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 preseis 
programáveis pelo usuário. possui Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 
Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 
Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R$ 216.542,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL QUINHENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS) 

Condições da proposta: 
Validade da proposta: 60 dias 
Pagamento: conforme entrega 
Entrega: 15 dias 

J. C. S. ALCANTARA 

01 

AV. COLARES MOREIRA, 100 SALA 417 - EDIFÍCIO LOS ANGELES RENASCENÇA-SÃO LUIS- MA 
CEP: 65.075-441 FONE: (98) 3255.7413 CNPJ: 07.551.064/0001-20 

E-mail:fcsalcantara@ibest.com. br 

Nº PROC. Q.Q() {~ Í\ 
Nº FL. (J (~ 

Af..,/J\.; 
-,A"'S"'S"'IN-.:A"'T,..,...U'""RA,-,-j/~"w 

152.000,00 152.000,00 

R$ TOTAL 216.542,00 
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Fones: (98} 3221-1530 / 322•i -1559 
CEJ~)~: 65 .. 0-] 5-090 - São Luís - !\lZ/'~ 

01 

PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA(MA) 

ATT: SETOR DE LICITAÇÃO 

Conforme solicitado, segue cotação: 

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE DE IRRADIANCIA 

FANEM 

02 Banqueta para Parto Vertical em polipropileno FANEM -'W Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única 
e .devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos 
de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser 
provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da 
mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação 
das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio 
adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de 
suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá 
ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor 
próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de 

03 raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve BYLUX 
ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada 
cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A 
iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema 
eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via manopla existente no centro da 
cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, substituível; Manopla de focalização 
facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo 
cirurgião durante o procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 
mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de 
dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura 
sobre o cirurgião e paciente; Vida Útil do sistema de iluminação LED de 30.000 horas ou maior. 

:-":'1 

L:f1:J .t:1Cd',4'H! f l 

03 9.900,00 

01 1.600,00 

01 38.500,00 

29.700,00 

1.600,00 

38.500,00 



C-ll. F. Comércio 8i Representações 
H. A. CARDOSO FILHO 

Rua Candido Ribeiro, 193 - Centro 
CNPJ / CPF: 03.915.690/0001-05 LE: 12.177.041-9 

Fones: (98) 3221-1530 / 3221-1569 
CEP.: 65.015-090 - ,!':;,;\n 1, ,e_ f\/1.â 

Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M Anatômico. 
Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D. Console 
ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e 
artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão em 
imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. 
Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: 
divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 
Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler lmaging (TDI) colorido e espectral. Modo 
Triplex. Pacote de cálculos específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de 
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, 
Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software de 

04 imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática em tempo real da MINDRAY 
curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas .Possibilita armazenar as imagens em movimento. Cine 
loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras 
em Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. 

I
= Frame rate de pelo menos 490 trames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga. 

HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para 
transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), Structured 
Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD 
regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de 
leitura automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 preseis 
programáveis pelo usuário. possui Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 
Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 
Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. 

01 155.000,00 

Nº PROC. ~00 \J 1\. 
Nº FL ~l!.--4-.v--

155.000,00 

R$ TOTAL 224.800,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R$ 224.800,00 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 

Condições da proposta: 
Validade da proposta: 60 dias 
Pagamento: conforme entrega 
Effifflga: 15 dias 

São Luis-MA, 30 de setembro de 2021 

O FILHO 

h/o!t:1t1d' 

Lt_7 l t~~~c;lfb1 "fl1~Mt,!, e:·c ~c.--1..L 
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J MOE JESUS ASSAO MACIEL PAAENU. 
A EmpresaJ. M ek JesusAssad M~ F'arun!Th. CNPJ: 20ASl ,167/0001-3!! lNSC. EST, :124400547, FONES: (9$) 3653-318$ 1 (BS} 93111'!,!íe'-OO 
ENOERE-ÇO: RUA LATERAL NORTE, SOO • &JAAO JARDIM NOVA !2AA • SANTA INÊS - MA, CEf> ~75. !/)n*ü: brasrnook:a@b{,l.Cffll.íw 
À . 

PREFEITURA MUNlClPA'. O!E SANTA UJZJA • MA 
COTAÇÃO OE PRi:ÇOS 

Em .~to a w!ic,taçá<J desse~. ,;nrommruimos ll0$$!\ COTAÇÃO DE PREÇOS para o{s} it<Jm($) aooíw, rotl!tklMdo(t), -mlnw !OO>!ta t~hílidz<kl fJ<lf quzi,;q11er em:)$'* ooiíssô<os qw, 11Mhmm a - V<><fficadóm na prop&raç&cdesta pbnlioo, 

4 

de Mo com duas cúl)tllu, com làmp.-.cras ~ UiD e controle ektrônh:o de f!l!<msíàads que atenda as es~ções a seguir: ff<lltão oo 
ir br.iços irlí,;<.tadcs índ~entes para cáda cúpula, que p<>1mita os movimento,; de torção. fülx/lo a rotação em 

as¼ Cénlral; Puto meno,; uma das cúpu!llS dove<á ser provi<m do sis!emti! que pwm):,, qua a =ma fique a altura de 1 m,;w, a partir cto piso (altura da 
glea) com o fuoo perpendicular â mêSl'OO íHumlít,;ção de caWlfudes); Para su.~o das cúp<Jlas nãc dws se; cmpr<>gado slsl!lma da e<>nlmpesos, 

mas sim, dsMna de frclo adequado qua pernil¼ t,(JA. a cópula fique é".,Jâvel na ~o em que foi co~; Sis!omi de auspe~ lo"", fuci!itan&> o movi!l'W11b e 
fuooco/1® tápida estabíllct;,de; Cádo cúpula deverá !;er dota~ com cislfflla d<:1 i!umlnação por luz bmn,;,a fria LED, lom;,r;endo lu;: corrigida d<> cor pr<rAm,i, mo 
t>ra:1,:,:, na!um!; Emp,.~ oo slswma de reduçâc d& sembra; Fillri,gem effcienta de raios iofra"1l,irmfhcs " rilllugl!o do ractbçllo ut~; O rndlcs d'/1 r<>produç,1io 
oo c,,res dew, s,ir d0 90 w malt>r o tom~rntura de -d<! 4200 K ou ffll'i<M; A lnte~,fo lumlmsa d!! cada eupu!a <lev<mí ser lgua! oo rmicr ®que 120.000 Lux. 
medidos a 1 {um} metro do eflSÍ11<'>cia. A Hum1ru,ção do campo <!<No ""'p,,rfel!ll e l:;gnt3 d& =lms; Cada e(,pu!a d0v& !X)Ssuir sistema etctrônicQ &.; ooe,frol<i da 
bro.'lSidade luminosa no !)fó!)m) hfa,;á da -0úpub com " utilizaçll<> d<, toci.clo tipo m<,mbraru, de file)! hlgicnluçllo e via manopla <))<lstwte no centro da 
c-úpuia; Protei,ão do "l<llrõnfco r,om lusMll, subsilluwcl; Maoopla óo focdi;:açtl.,:, fudJme!rln rotirtvct sem a utiliz&ç!!o * furramonloo e mdoo!a,âvcl. 
permmr,do aJU$1é poro cirurgito 6.:mnto o proewlmonto e atraWls dê painel "latr&nico; D!âmll!ro do eampo focal da 200 mm oo mahlr, r,ara cada um~ d3S cúpulas; 
k. t:tlp,ila$ oovom rer pw,i&n de sístoota de diSsipaçll" de ca!or vor.ad~ pera fom ct:l campo eklirgko. lmpedhc!o aum,mm de !>lmporotura sobre o cirur1,l1,lo e 
padi,nio; v;'tla illlt do tístmM dê ilumínaçl!o LED da 30,000 horas<;<) maior. 

Aparelho d,;, !Jltrass()nogralia. Equípam,mk> tmnspor!ável sol:,r,; roâlz.ios com !'lQ mínimo~ 22000 c•nais dl[ll¼is d<I ~mm<lllta pam crereoor quaiiclado d❖• 

~ em M®i; ;m, Modo M. modo M Analômít-0, Modo Pow,;i DowlW', Mode Ceitor Dcppfor. Miido Dôppkr Esi><>ctml a Doppfo>r Con!inuo. Mooo 20. C◊0$0le 
ergooóml<X> <:◊!11 t1l<:t,tS prq;ramáveis, Tecoofogía direi- comj)<l,\\tro e Tecnologia d<:> redução d$ ruid<> o arté\Mos, zoom Read/Write. Imagem Tra~ol<fuf • 
pô$Sib\llt> m;imentor <ll!I 20% o crut,po do vísllo em lmogoos com minsói.,tm, linear. tmágC!II Ham,õnica: função com apliéiê!çâo para lodos °" trane.:lutore<>, Jmi,g"m 
Harrn&nica de Pulsa !!wef!idJ). Mod<> M. Modo R>wer Doppkr. Modo Colo, Doppler Moda Dw! Liva; d~a de imagem em tela dt!pta de Modo B + Modo Cclcr. 
timlxls ém témpo real. Power D<lppkrr Oirnciomf. M<>é-0 D<lppkr Es~L Modo Poppkr C®t!OOO. Tissu,;, D,)pp1cr tmag!,;g (TO!) ~ " ezpeetr:,!. Moe!<> 
Ttif)let, Pm,.~te de Cálculos eepecfficos. P>w<,te do oâiwlml timp"1l, Tecb que pe;miro ajusles rápfdt,s da im'¼lfflll, otlm<Zlll1do l>ut'..""1tioor,w,m, <)S ;mtâmelros para 
,m~g'i\rol em Modo e" Modo D<lppler. DMsão de !da em oo mlnímo 1,2 e 4 imagens para vi$uaf.zm;&o e miál/5" de lm~ em Modo a. Moóo M, Modo POW-Ot, 
Modo Cobr, Mmfo Es!"'cifal, Dtml • Pkict<> de divisão dupla de teia rom combhaçõ"" de Modos. Scfu•1ar<1 de imtgMl panorâmica com eapacída<l<i de mn!izar 
medidas, S~re da ,:;náfl!l4 aufumá!ica em tempo real da curva Ooppbr. Pem,ttir a<:""3o às lm~$ saivas para p{,s-anâttse e pr-morrto. l'o$síbílítar 
ammitenar as hnagem em m<>vímsnto. Cme loop" C!no Looµ Save .. Pós.processam,;nto ó¼ medi<las, Pôs--pr<>oossamento de lm;is,ins, Banbt) ó<l pakwras em 
Pom.igu~. Monitor LCO ou LED com no mfnimo íi' !)()legadas. Dow ~t aiqulvariieví!!ff ~. Frame rala ct,, ;,,;lo menc-s 400 fram<>!I por segundo, Todos 
os transdlJ!m,ra mu!tifroquêncials, ban<m !al'l)a. HD oo SSD íntoo,o de r-<> mlni!m, f,00 GB. 04 r,oru,s USB no m!nímo. Mínimo de 03 portas a!Mls para lnmsdu!oo!s. 
(',t>Mciivídw:!inkl roo<> DlCOM, DICOM 3.0 (M!ldla Soog,,, V&rílíroton, Print, Stomí,$, Soog<l!Commi!ment. Worldist, Query, !hi!íeve, MP?$ (f.t!v<fulily 
?erformame Prw;;xiw-e S¾?), Sttrn::4:red Reporti11g). º""" (gravador) e¼ DVD,,R p,am arm-am<>rrt,;, <la im,:,gens eicu cíi;w,; em CD ou DVD regraVãvol, rn:, 
k,m,mo: ou JPEG I A V! cu MPEG! (Podtilo Wlndir,'1$} ou Dr..oM <»m vísuallzadOf DlCOM de !ei!Mra auloms.!lca. GtaYa',iàO de lmll!JCtls em p,m dme. lmpressll<l 
direta, Pelo w.ooos 32 preseis programáveis pele, usuõrío. h:ompann;,,r os seguin\<X! trarsduwroo bar.da larga muilifrsq11e,,ci,,ís: Transdutor Coovem que atenda <1s 
froquêneias d<> 2.0 a 5.0 MHz: Trnns;duter Em!ee,;1/itirío qu<> a!<mda as froquêndns cte 4.0 a 9.0 MHz; Tmn,i®t,,r Uooar que atenda as frequências do 4.0 a 11 
MHz; Tranoo!J!or Set<>rial m:Jul¼ qoo ater.chi as fniquênciü<; oo 2 .O a 4.0 MHz. Aoossó,JM.; Jmpr,,sscn, a ia-~a. n<> bt""~ oompat'vcl com o eqr.iipemento, 
'ren:lâo de aeor<lo i:om m en#dado ~clicit:mro, 

VALOR TO'fAL OOS Pl'tOOOTOS 

UNO 

UNO 

R$ 59,482.50 R$ 59,482,50 

R$ 129.500.00 R$ 

2WJI00,50 

zz 
o o 



J M DE JESUS ASSAO MACIEL PMENTE 
A Empresa J. M d$ J-,s At.s"d fkkll Paronw. CNPJ: 20.461.lSl'IOOOFlô INSC. EST. :124400647, l'ONES: (9$) ~,,3.3HlS/ {IIB) OSH&.9500 
ENDEREÇO: RUA LATERAL NORTE 360, BAlRRO JARDIM NOVÀ ERA· SANTA H-.ts -MA, CE.P CS000.075. Emaí!: 001,;,!Mclfc:\@J:x)l.m>m.bf 

À 
PREFEITURA MUNlCIPAl DE SANTA tUZlA • MA 

Declaramos que os préÇ-OS untt:ártos o totais dos llens foram cotaos em moeda nacional corre!!le ( Real• R$). jâ incfuldcs todos os tributes 
[impostos e taxaa}, encarw...s fiscais, trebalhíci:as, oomerciaís e qua,sqwr ou'J11S depesas incidentm sobre oo mesmos. 

✓· A~tn;idor 
José.~árqu~esus Assad Maciel Parente 

R.~OC'°549J62ÔH.l-6 SESPíMA CPF; 331.109.053--53 
,,./✓' 

/' 

J. M du Je,rus Afü\!id Macfo,1 Pfüen½\ CNPJ: 2i:l.4S1 ,187i0001-33 lNSC. E Si. :1?4400647, FONES: (98) 3653-StS!;l i /00) 9611$-$500 RUA LATERAL NORT!"., 351). BAiRRO JARDIM NOVA ÊRA· SANTA !NÊS - IM, C!::P 65306-075. Etrmit: bmsrnooic<1@bolccm br 



~ ==t::::: 
P'.REí'ElTURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

SANTA LUZIA 
FA2!E:NOO M.UtT'O MAtS 

;SE MATERIAIS PERMANENTE$ PARJl,'ATENDE~ AS NECESSIDAD,E:$ DJ\,MATE~NIDADE DO !iO! 

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE DE IRRADIANCIA; 3 und 1 7.200,00 1 21.600,00 1 8.500,00 1 25.500,00 1 
Especificação: LED/NÃO POSSUI/POSSUI/POSSUI. 

2 !Banqueta para Parto Vertical; COMPOSI ÃO; POLIETILENO 1 und 1.537,00 1,537,00 1 1.580,00 1 1.580,00 1 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade 
que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem possuir 
braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexão e 
rotação em tomo da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que 
permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco 
perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser 
empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula 
fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e 
fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz 
branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de 

3 
(edução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; OI 
índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A 

1 1 und 1 36.432,00 1 36.432,00 1 37.462,00 1 37.462,00 1 

intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) 
metro de distância. A iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve 
possuir sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula 
com a utilização de teclado tipo membrana !!e fácil higienização e via manopla existente no centro da 
cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, substituivel; Manopla de focalização facilmente 
retirável sem a utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para 
cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada 
para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida 
útil do sistema de iluminação LED de 30.000 horas ou maior. 

Página 1 de 2 

9.900,00 1 29.700,00 1 8.742,00 1 26.226,00 1 

1.600,00 L_ 1.600,00 1 3.200,00 1 3.200,00 1 

38.500,00 1 38.500,00 1 59.482,50 1 59.482,50 1 

8.585,50 1 

1.979,25 1 

42.969,13 1 
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=•= PREf':':EJTURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
SANTA LUZIA 

FAZENDO MUtT'O MAIS 

4 

Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 
canais digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 
Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. 
Modo 2D. Console ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e 
Tecnologia de redução de ruido e artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita 
aumentar em 20% o campo de visão em imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função 
com aplicação para todos os transdutores. Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo 
Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de Modo B + 
Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo Doppler 
Contínuo. Tissue Doppler lmaging (TDI) colorido e espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos 
específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em no 
mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, 
Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. 
Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise 
automática em tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e 
processamento. Possibilitar armazenar as imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós
processamento de medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras em Português. 
Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame 
rate de pelo menos 490 trames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga. 
HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para 
transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), 
Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em 
CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com 
visualizador DICOM de leitura automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão direta. 
Pelo menos 32 preseis programáveis pelo usuário. Acompanhar os seguintes transdutores banda 
larga multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor 
Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 
Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. Tensão de acordo 
com a entidade solicitante. 

J. C. S. ALCANTARA- ME, CNPJ: 07.551.064/0001-20 

JM DE DE JESUS ASSAD M RENTE, C • 20.461.187/0001-38 
;;;,;"rfif_A :'i O!t 

und 149.900,00 149.900,00 152.000,00 152.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 100/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA MATERNIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA - MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e 
as orientações dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de pesquisas 
realizadas com as empresas: MED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 01.703.806/0001-09; 
J. C. S. ALCANTARA - ME, CNPJ: 07.551.064/0001-20; JM DE DE JESUS ASSAD 
MACIEL PARENTE, CNPJ: 20.461.187/0001-38; H. F. CARDOSO FILHO - ME, CNPJ: 
03.915.690/0001-05 o que se logrou êxito, conforme é demonstrado no MAPA 
COMPARATIVO em anexo. . 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

ento de Compras 
0 056/2021 

:=i:: :=i:: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

' . 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 100/2021 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.1 O 302 0105 1155 0000 - Aquisição de Equipamentos para a 
Maternidade. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente. 

Santa Luzia/MA, 07 de outubro de 2021. 
,, '::, 

sto C~sar Araújc:>,,,Gonçalves/Xl 1 "''· .. · .. · · , .·· 

MA012857> .·" · o..t,. ..·, .. 

Contador· ,;;:_::.: ·>, 
,,·,·•--v.;-,'\·· 

DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe o C1:1put do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no ProcéssCJ>A:Âministrativo supra, tendo por objeto o 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Petmall~ntes para atender as necessidades 
da Maternidade do . Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações constante~ no Termo de Refetê11cia; nostermos da legislação em vigor, 
Ull18,, yez ·.que. foram devidam~nte .. compro;;dos os seguintes . r~quisitos . no presente 
pidbe'ssô: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Termo de Referência, devidamente aprovado; 

4- Dotação Orçamentaria. 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

::"e:: 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATU~ 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 08 de outubro de 2021. 

. . .. Secretária Muhicipaij:íê Governo 
(autoridade superior mediante ato pofdêlegâção 2... Decretó1htio6112021 de 

.. , .. 04/0.1 (2()21) 

SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2021 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa 
Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 510/2021, 
que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, pàra parecer e providências desta 
Procuradoria Geral do Município - . PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais. 

No mais, em breve relato, o objeto d;lic:itação tem por escopo a Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanêntês paraatender as necessidades da 
Maternidade .~p H.ospitaLiMunkipalde Santa Luzia/l\1A de< ~cordo com as 
e~pecifiçações e.quarttitativos estabelêcidôsho termo de referência. 

A licltkçãó nâmodalidade d~ Pregão, nâ forma El~tfônica, forâ,a. esçolhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna 
o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatórIPL 

contratações; e, 
e) rapidez, pois a licitação é mais r~ assim ~o as 

COMISSÃO PERMAN!;NE SANTA LUZIÁ -



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

d) maior transparência. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4 2, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

( ... ) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 
parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade 
definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item. imperioso 
mencionar Súmula 24 7 do TCU, que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, 
ipsis verbis: 

Súµmla 247, É obrigatória a admissão da adjudicação 
po'r item' e não por• preço global, nos editais das 
lidtaçõe~' para a contratação· de obras;. ·~erviços, 
compras e alienaçõe~. cujo objetO'séja.divisível, desde 

' ': ;· . . .=, ':· < ,;'./·.y·::,· . ,,. . -:.··:, ' ... , --'.>./}.': ·. 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo oü 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 
disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

:=:e: 
COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE -o SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. possibilitando 
assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como 
parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e• encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 

. . 

os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o 
Departamento de Licitação para· esclarecimento, protocolo de impugnações e 
recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes;e,relação dos documentos necessários a 
habilitação. ' · 

...... O Jdital também atende ao tjue cletermin~ o § 2º do. art. 40 da Lei nº 

8.()66/93,t;~zendo.en,i~nexo a minuta do C~Iltrato, o termodé\r~f;rênda e m9delo 
d~ todas as decfâraçõêf~ue deverãó integrar C>S documentos i~;;entes a haki!itação. 

A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação 
que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização m():t1etária entre a data do 

COMISS:::::~::~to das~:1r+A .. ~:vo ~to; 
FAZENDO MUITO MAIS ~ "-
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IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispenso,u. ou a jnexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor; 
XII, - a législaçãC> aplicável à execução do contrato e 
especialmenteJoscasos omissos; 
XIH ~ ~-, ol>figâçãó 'do, c.ontratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compéltibiUd~de com as 
obrigaçõe·s por' ~l~ · assumidas, todas a~, ~on~Íções de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 (oito) 

dias úteis e~@dos p•~:::~::~.~A::~~i n• 1:~i:L~Á ~ 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N°PROC. ~ 0 0 \)\ 
Nº FL. ij J t\ : 

ASS I NATUfr/!"'l" 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público 
e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração. 

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dqs procedimentos adotados na fase 
interna. 

Respeitosamente, 

· SantàLuzia/MA, 13 de óut~bro de 2021. ··-~ . . ·. .· .. 

Presidente da o issã Permanente de Licitação 
Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO f'ERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Gabinete da Prefeita 
prefeiturasta1uzial1@outlook.com/Fone: (98)98595-2877 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PORTARIA Nº 510/2021 Santa Luzia, MA, O 1 de setembro de 2021. 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidàde-.de · ·viabifü.ar :,os processos de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns;:nó âinbito-do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3°, da Lei nº 10.520 ciéiif\:t~tfUílíâ':fie 2002. 

·. ·-. ·: • · :Nii}{ ·:;\,I;~:_;_:f f Ct_,_;:_t_:_~_:_._i_ ~ 
>-:\\'.!.t.:°\ , 

t-.• :r{:,;1ti~\s···-~t~i~)~~--.:,'.:,f n'' 
,,;:.,,.·_: ... t=;;_· .... : \_/.'.~.t>:'.'.:(°'· ... ,. ,· _._;:;·,·,·\',' 

-~;:: . . . . . . -:::::\Ii,;;i::;,',,.-. ,:c,1,.~;:;t.:!;>::-.. . -..... --,. ,, ·· .. ,,'.'i>~5.:-:·:---t .. ,t· i~'.-\f:\- >· -r::-:;j.;;:</·-):.-:. ;:: .. ;t :., .. 

·:/X, ,A1.J~:::1°:· Designar os 'sêiy1d~res ·a _ai}{:o};f.e1àcionad(!~,-;P~fl·;ªs:.J\mções'" que 

~-egueifr. I.:;·;,'~&âó·:F'' -~.::CIEL ~~Q1

dS:~~{:,,,~~~idor co~~~~~~::~~."':;~~tf~dAiai;{~i 

803844, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAUJO, servidora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora efetiva, matricula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2°: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos membros da equipe 
de apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura. técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 

GABINETE DA 
m'lil'Mi;;:~rr,:n,r D,. 
rrtr-.ifilmti-timf.l u li~ 

FAZENDO MUITO MAIS 

::e:•~ PREFEITURA DE 

SANTA LUZI.A 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzia11@outlook.com/Fone: (98)98595-2877 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATV A 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 1 (um) ano. 

Art. 4°: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTILDES ALMEIDA 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

Gabine a re e1tura 
Elio rto Lima Arrais 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 

GABINETE DA 1 
?RfeFrEDTA 

FAZENDO MUITO MAIS 

~•::e: PREFEITURA OE 

SANTA. LUZ DA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PORTARIA Nº 509/2021 - Santa Lúzia,> MA,· .. 01 de 
setembro de 2021. 

ESIGNA 05 MEMBROS DA COMISSÃO 
ERMAN_ENTE D_E LICITAÇÃO -.(JPLPARA ATUAR EM 
ICITAÇOES PUBLICAS NO AMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO.DE"SANTkLUZIA (MA); E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

A PREFEITA MUNICIPAL DE<SANTA,L.ÚZIA, Estado do 
Maranhão, no uso. de. suas. atribuições .• legais; em .especial 
o Art. 52 da Lei Orgânicà do .Município,rJ>em como,n9s 
termos do Art. 51, § 4'), tlâ':·L~i(n~·a:666/1993,)p~lâ 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1 º: A Comissão Permanentê de Licitação - GPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia ..: MA, tem a função de 
receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às ,licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 

-idjudicar os objetos licitados. aos. ~es. pectivos .. vencedores e 
=praticar demais atos dispostos na Lei nº 8;666, de 21 de 

Junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os •Servidores âbai,cô rêlaciónadOs para 
constituírem a ComJssão Peo:nanentê de:l.Jcitaçãó.- ÓPL 
com as funções que seguem: 

1. DIEGO MACIEL BARBOSA, servidor 
comissionado, Matrícutan~;.803844, exeréerá a 
função de Presidente t:la Comissão Permanente de 
Licitação - GPL; 

2. FRANCLIUD ALVESARAÚJO, servidoràefetiva,' 
Matrícula nº 100414; exercerá a função de Membro 
da Comissão Permanente de Licitação : ÇPL; 

Ili. VILMA THÉCIA FREIRE MÚNIZ, servidorâ ·efetiva/ 

matrícula nó 302952, exercerá a função de Membro da 
Córnissão permanente de Ucitação - GPL; 

Ã1{' 3f Os· '.sêrvidOrês especificados nesta portaria 
.deêêmperihãrão suas atribuições concornitantemente com 
'âs'de.sêus respectivos cargos:no período de 01 (um) ano, 
iêôíWqrrpê.~~tabelecido noal't. 51(§ 4º, da Lei 8.666/93 e ~ 
ialteriiçqês pe>stêri0res. 

l'O 
e 
'fj) 

Ar#>4°:: Esta .• Portaria entra em. vigor .na . data de sua d': 
,assioél(~ra eJerá validade de 01 (um) ano. 

rr', 

.~.ijl1lifs~;1fE)êâfü\zrêyôg'~das as• de!llais.,disposições .em M 
\cõrifrtitro: ;: 

N 
·DÊfçsê'. ciência> e ;'publique-se na . imprensa oficial - em f;J 
'ê8nfórrnidade êôm alei Orgânica de SANTA LUZIA (MA), ~ 
para:qü:e surta seus legais e efeitos jurídicos. ·., 

" §-

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTILDES ~ 
ALMEIDA SANTOS"; SANTA LUZIA, ESTADO DO .g 
MAR.ANHÃO, EM 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

·FRAN.CIL.Í:NEiPAIXÃO DE QUEIROZ".' Prefeita Municipal 

·PO~T,t\,RIA r-.1º 510/2021 • Santa Luzia, MA, 01 de setembro 
d~ .. ?Q21s 

bEJ,íGr-Jft.:LP' PREGOEIRó•·:E,··,,EQUiPE· UE' APOIO· NO 
ÃMBITOY!JO. PODER ÊXECUTIVOZ:DO. MUNICÍPIO DE 
SANT,,A.LlJZ:IA (I\IIA); E DÁ OÚTRAS PROVIDÊNCIAS. 

À•f>REf!:ITA. MÜNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
:M,a~<:1ciriãQ;'}iÔ Üso .de .sua~ atribuições legais, em especial o 
;Arf'.1,52'dâ'1êi'Orgânica do Municíplo,'6êrn como nos termos 
.dô'Ãr:Ü51.,;§!4ó/da Leinº 8.666/1993, pelapresente. 

Cé>nsid~Í-éÍí!Cfó â neêessidade dé viabiliza~ os processos de 
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licitação para aquisição .de be,ôs e serviçós:cómuns;,no 
âmbito do Município de Santa Luzia/nos têrrnós do artigo 
3°, da Lei nº 10;520de 17 dejulhode,.2002. 

. RESOLVE: 

Art. 1°: Designar os servidores'abáixbrelacionàdos para as 
funções que seguem: 

1. DIEGO MACIEL BARBOSA, servidór comissionado, 
Matrícula nº 803844, exercerá a função de· Pregoeiro 
Oficial, que será responsável pela condução dos 
• trabalhos do Pregão; 

2. FRANCLIUD ALVES ARAUJÓ; servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a fuhçâó.de:Membro 
da Equipe de Apoio, que prestará â nécessária 
assistência ao Pregoeiro;· 

Ili. VILMA THÉCIA FREIRE,MUNIZ, servidora efetiva, 
matrícula nº 302952, exercerâ}á função de :Membro da 

.-::quipe de Apoio,.que prestará a·neêêsiáriá assistência'aO 
iiiPregoeiro; 

Art. 2°: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, . além dás 
membros da equipe de apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da.documentação.apresentada,·outros 
servidores da Prefeitura, técnicos •da.'área, .. para auxiliar .na' 
análise das propostas. e. dócllmentósi 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de súá 
assinatura e terá validade de t(um) ano, 

Art. 4°: Ficam revogadas as;,;:dêrnais disposições em: 
contrário: 

Dê-se ciência e publique-se na imprênsà oficial - êm 
conformidade com a Lei Orgânica. de· S6NJA Ll.JZIA (MA), 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

-ALÁCIO. DO EXECUTIVO MUNICIPAL "ClOTILDÊS 
-lLMEIDA SANTOS", SANTA .LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE SETEMBRO:l)E 2021. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ ;.:PrefeitáMunicipal. 

PORTARIA Nº 511/2021 - - Santa Luzia, MA, 01 de 
setembro de 2021. 

DESIGNAR 05 MEMBROS DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO LEILÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS DO 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. 

A Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia/MA, Franci!ene 

Paixão de Queiroz, no uso de suas atribuições legais e, em 
vista da necessidade de alienar veículos e bens móveis 
inservíveis do patrimônio público deste Município, na 
modalidade LEILÃO PÚBLICO, em conformidade com os 
dispositivos da Lei nº 8.666/1993, 

RESOLVE: 

ART. 1 ° - Designar os servidores públicos abaixo, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Vistoria e Avaliação, com o fim específico de vistoriar e 
avaliar bens móveis inservíveis constituídos de camionetes 
e motocicletas pertencentes à frota deste Município, 
destinados a leilão: 

1) Sr. WIARLEN NASARIO SOUSA - Matrícula nº 
101820, portador do RG nº 122155199-7/SSP-MA e do CPF 
nº 586.066.103-72 (PRESIDENTE); 

2) Sr. RAIMUNDO LOPES SILVA - Matrícula nº 
303009, portador do RG nº 35079195-3/SSP-MA e do CPF 
nº 759.687.543-20 (MEMBRO); 

'" -fr; 
3) Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. '" 
nº 203484, portador do RG nº 054526812014/MA e do CPF -~ 

0) 

nº 584.847.602-00 (MEMBRO). ?;; 

ART. 2º - Compete à Comissão, vistoriar os veículos, ,D 

camionetas, motos e bens inservíveis, elaborando Laudo de ~ 
Avaliação para fins de ser realizado leilão público, conforme ~~ 
as normas e legislações vigentes. 

('..; 
~:) 

25; 
ART. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua §_'. 

publicação, revogadas as disposições em contrário. °, 
('.; 
a.. 

] Palácio do Executivo Municipal "CLOTILDES DE ALMEIDA 
SANTOS" - Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 01 de +, 

setembro de 2021. 

Francilene Paixão de Queiroz - Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº __J2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 

SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, 

DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147 /2014, SUBSIDIARIAM ENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitat.ório; rec~per,,examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe resp~:QSá~el pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformid~df'~a pfó,~ostâ com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar:Ê!>jliígaratê'<5hêlições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridáde'êompetente quando mantiver sua decisão; 
indjcar O ven~edor do certamerconduzir' os Úab~Jhos da equipe de .apo,io; e encaminhar o 
pro~esso deviélàme.nte in~truído a auforidàdeê,responsável peÍa adjudicação. e propor a 

~ . . 

honiqlógação., 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: . 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: 

MODO DE DISPUTA 

XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

ABERTO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL DIEGO MACIEL BARBOSA 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
Equipamentos e MateriaisiPermanentes para atender as necessidades da Maternidade do 
Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
Programa de Trabalho: 02.16.0010.302.0105.1155.0000 - Aquisição de Equipamentos para a 
Maternidade 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

3.1. O Credenciamento é o nível básico,!do' Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação d~s interessc1dtis·na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FOR.MA ELETRÔNIC,t · ·· .;>' ·. "' · 

3.2;: o: < cadastro deverá. ser féito 
WJ.lf:iX6brfolcfec . · ·f;1iCas.com.br; 

de Compras .. Públicas, · no sítio 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar n2 123, 
de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições d~it~ Editifé seu(s) anexo(s); 
:,\,~_. . .,_,>',,;_ ' ,,-~-~ ---:-

4.3.3. Estrangeiros que não tenham reJ~~~entaçã~jegal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder adrnin'istrativaóÚJÚdicialmente; 

-- \:t-;' . ' 

4.3.4. Qu~)e enqtadrem nas vedações'previ~ta·s no artigo 92 da 1éYn2 8.666, de 1993; 
.4,3:stQQe:estejam sob,falêncI~,\<êoncurso de credores, conco.rdata ou ern · 

>:fâf~~Ôluçãê>.óu liquidâçãõ~'. . .• . . . .i. • ... ·•••· < 
,' .-"::/>:•:•,: . .-e• i:•;:--,'<-v° 

:-,\·'/.':","''," 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

=e:: 
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4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada .de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

""/··: i,•: 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia 'produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o dispo~tonos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do 
art. 5º d~ Constituição Federa!; · · · · · · ·· · · · · " 

4:5. A declaraçãofal~a;}:1ativa ao cumprirrientod~ qualquer condição sujeitar~ o licitante 
àssançõésj;previstâs em lei.e nest·e.Êdital. · · · · 
}\···e-,:.·.~:;';, .,,· ;: .. . · ,, ... t'.-; .·. . ,;:.<,,>,.::,,::.-;:::;,,-,· 

[sf{o~,'APij~~E~fiI~ttQK.l'~QPQ~Íi Ê.~Q~DQC.l.Jfy1.É"íí,1fp~;]ie>~)\B1.Li1iii~?t::{'.•'.?i::;•. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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N° PROC.~ \)~ l l \ 
Nº FL '5 

ASSINATU~ 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

;/\Y,...:·;/,; 
-;x"''.\:'''· 

6.1.1. Valor unitário e total para cada'itêm ÔU lâtê de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

,·:: 

6.1.2. Mà'rca de cada item ofertado; 

< 6.1.3. fâbr!~ante de cad.a item ofertado; 

6.1.4. Desc/içãodêfalhada do objeto, 'contend~ ~s informações similares à espeêificaçãoc:lô 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação. \. 
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os partidpantes. 

7.2.3. A não desclassificação da propost~ nã~ impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamenté.;aspr?pOstas classificadas, sendo ,que somente estas 
participàrãodaJase de lanées. . ··: ' ,;.: . ". 

7.4,•0sistêm~ disponibilizará campo)>ióprio p~ra troca d~ mensagens entre oPregoeir~· e os 

'

· .. ,e·. ·,.t· a"n···•t···e·· s· _:.. ,x.:.f' .... · · ·· ... / · · · ·· 
, / \)J;il{ ;<?,:Jit 

: ({{;:~?,~".,. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver .lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma esf~belecid~ nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em'dsê:)ête falhcfnô sÍstema,-os lances. em desacordo com os subitehs anteriores deverão 
ser desconsid~fadós péló pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Página 7 de 43 

FAZENDO MUlTO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



N° PROC, !\ o Q l~'\ 
Nº FL. o Kí\ 

~AA~ ASSINATU )\V V 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigator,iam~nte ern.valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelO sis'l:emê1 contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa di{pequênóporte melhor classificada desista ou não 
se manifeste .rio prazo estabeleddo, s~rãó convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno<porte que se encàntrêrn náquéle intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem·.de élassificação, o exerC:ÍóiÔ do mesmo direito, no prazo .estabelecido no subitem 
â111:êrÍ~r. .· .. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lanc~~"da s~ss~o pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta aoJiéitél"Õte que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada •·él· negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

}.30.1; A negodação será realizada p~r mei~ do sistema; podendo ser ac9mpanhada pelos 
· demais licitantes.> 

·•·.· 7.30;Í:'O pregoeiro solicitará ao licitar\te·melijor classificado que}ric)pra:ió de 02 (DUAS) 
horas, envri'?â proposta adequada ao ú"ftimo :lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nQ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em atá;. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para e~yjar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistemâ/no.pr~zo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

'" ., . " ,. :· __ ,,': ,··- , '. 

8.5.1. o' pra~o estabelecido Jodérá ser próFrôgado pêlo ~regoêirô por solicitàçãó escrita e 
. justificada do licitante, formulada. antes de findo ... ,o prazo, e .formalmente aceita pelo 
•··•.:.:.Prêgoéird> .,il.l:';, ., . , ' ·e . -- . ',<:~,:~.> :.: .. ;;r 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta~ 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) 
dias úteis contados da solicitação. 
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
, ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Ín.idô6eas ~ Suspensas- CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.Jortald'aÚansparencia.gov.br/ ); 

.9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido ... .... pelp .. . .··. Conselhq j • _Nacional de Justiça 
(www.cnj.jLJs.b~fl?npt6Bl8ade:.'.ádm/c6nsG"1t~r~_rêquêridó:php ). 

· <9.i.3. Lista /de;lnidôheos, mantida pel()•"l"ribunal de côn~i~'..i{'.~a···· União - TCU 
https:ljcon'tcls:1:c:ü.g6v.6r/ords/f?p=166Ó:3:ô·· 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitemacima impHcará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), t~nforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS} HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente Hávêráá'hêcessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de seco participante sucursal, filial ou agência; 

. ' ' .,,~.' 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No câsttde cÔoperativa:ata de f~ndação'é estatuto social em vigor, cóm a ata da 
assembleia/q~ê o aproyou, devidamente arquivado na Junta. Comercial ou inscrito no 
Regist~0Ci~il~as,·gess9.ás Jurídicas da respectivasede, bem corrjp9registro:çJe quttratao 
art. 107 da Léfifií"s/764, de 1971; . ·· .. ··.••·· ...•. ·••·· >' '. > ·,· ...•. 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa junto. aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar to.da a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesrrio que·esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. "· 
•• ,, • •• •• "< 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:' 

9.1o;r:{eff,çtãoNe~~tj~~ de falência>de concordata, ~e recupera.iã6 judicial ~;LI extp:1judidal 
(Lei nº 11.101, de''.'9:2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, dafado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

9.10.1.1. Nos casos em que o licitantes esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o 
mesmo poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação 
homologado em juízo. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

:=e: ~ 
SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Página 15 de 43 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
__ ·····--~---· __ ...... __ . _. Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exerc1c10 social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo.Circulante+ Realizável a Longo Prazo LG = --~-,---------~~-------
. Pàssivó Circülante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---------------------

passivo .Circulante+ Passivo. Não Circulante 

Ative/Circulante 
LC = Passivo Circ_ulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido 
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes; na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa; empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar rni,riuciosJmente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá asessão, informando no "chat" a nova;data e horário p?ra a .continuidade da 

mesma. . .• . ···•• ·.. .. ·.· . . L , < . . . .·· •. ·t • . : 
9.16. Será inabilitado o licitante que .não cámprovar sua hàbilitação, seja por não apresentar 
quaisqüei'idosdocumentos. exigidos/Ôllapresentá-los.em ·desacordo com o estabelecido neste 
EdÍtal; ... . .. . .••· . . ... .. . . .. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili; 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre o;;yalores tiuméricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limit~d~;ligorosamente, ao objeto de.ste Edital, sem 
conter alternativás}le preçe> ou de qualquer o'úfra condição que induza'o juÍgarr1~nto a mais de 
um resultado,,sob pena de desclassifica~ão. · · ·· ·· · · 

10.5. A propó'stá dévefá obedecer aos t~rmos deste Edital e seus Anexos, não .,sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de rrwnifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão,êomyista fra11queada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.1. A sessão pública pod~rásér rea~erta: 

< .l2;l..1. Nashipóteses d~ provimento de recurso qué leve à anulação deatos anteriores 
.. à realizàção .da;:~essão'.,pública precedente ou ,em que seja~:âoulàda a própriél. sessão 

pública, situaçãd'êm q·~e serão repetidos os atos anulados e os que dele depéridam. . 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar.:.se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.1. Após a homologação da licitação, em.~endo realiiada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivale~te,'. ::< ,: 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 .. (C!NC()) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo· c1lêo•~trat6 Ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o. cas?. (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair .do 
direito à contràt1ção, sem preju(z~ das\i~~çõé; previstas neste ··. ·· · 

~ " 

Itr:1.1\ Alternativarilente à convocação para comparecer p~rantê º ó~gão oue~tidade 
para a 'âssináturá · do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivale~te, · a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularid~d~, c?tontratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de :até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e ~hê;os'. >"' 

15.7. Ná assinatura do cóntrato, seri:tigida\: comprovação das condições de habilitação 
consignadas ~6 êdital, que deverão s~r mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

1s.llY ~a ~ipóte~ei•de•O\encedor da licitação não c~~provar ;as coridições de habilitação 
c:onsignadas nó edit~lõ'~ se recusar a assinar o contrato, a Adrriinistração, sem;prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO} dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8,666, de1993;. 

·. ' ... ;, .. 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anex9~; 

16.3.3. A cont~atada reconhece que á·s hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos77e 78 da Lei n~. 8.666/93 e•reconhece os direitos da Adrriinistração previstos nos 
artigos 79é80 da m!;!sÍn~ Lei. . .• 

,:·.;.·."·,• ·.·,i·\)"·, 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 
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16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

,·· .:. .·; 

1iL íiô.•1teéte11,n'ENr'ê:>,iôõ)ôâJfio:ttiA FíséÂLIZAçÃê>~: 
, .,.«,,,A'" ,;· ,',, ,., ., , .• ,.»•··''4·1:,:;;,~.""'',.,,.:, .• y, ,•,:--».,; ..• ,}4; . .'" ,' ,,,,,, " .. , ;'''' ... ;. '""1,-;t 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação:do objeto e de fiscalização estão previstos no 
',,,'•'·: ,': 

Termo de Referência. " 

19}iÍ.;As obligaçõe$ .da Contratante e da ,Contratada são as estabelecidas no .. Termo. de 
Referência. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será d_esccintada ·dos créditos que a contratada possuir 
com o Município de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas prev)stas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do obJ~to;iori1:ratJdo, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Mülta administrativa co_m natureza de perdas eda-~osda ordemde até·20%(~inte por cento) 
sobré o valoftotal do.corí}sato; . . ... 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 
8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

~--· 
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21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, 
c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou· estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de repre?entantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis ártifiéia(s e não-competitivos; 

d} PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ôü ameaçar-.:causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influe~cíar s~·a participação em um processo licitatório 
ou afetafa execução dcfcontrato. · · · ·· · 

e) PRÁTICAOBSTRUTIV~: Destruir,fatsificar, aÍterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declara iões falsas a9s.representantes ~fo org?nismo financeiro multilateral, com a. objetivo 
de impedir TTi'ateriálmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublícas.com.br. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi.liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.S. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. · 

22.8. As respostas aos pedidos de esclárecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarêêi~entos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas 110 sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhi:frnentÔ> 

, '·.. . ,., . . ,. ·... : .. ,. 

22.10. Não strã~ conhecidas as impug~ações .a~r~sentadas ~pós o respectivo prazo legal ou, 
no casó de ~rnpresas, que estejam subscritas por repr:esêntante nãC> .. habj!itado.legalmente ou 
não identificâdono.procês1o para responder pela proponente. . •··~~•••· •· . 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nen_hum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelêcidos .neste Edi_tal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam evêncem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais ~ão essenciais não importará o afastamento do 
licitarite, desde que seja possívelp aproveitamenfodo c3to, ohservados os prindpios da isonomia 
e do interesse público.. .. · ··· · · · · · 

23.10. () lidtânte éo rêspónsável pela fidelidade e Íegitimidade das infÕrmaçõeiprestadas e 
dos document~sapresentados em qualquer fas~ da licitação. . .. .. . . . . 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
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24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

23.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três 
Poderes, s/n2 - Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTADO:tONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em_ de _____ de 2021. 

Alina da Silva Muniz 
Secretária Municipal de Saúde 
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Formação de processo licitatório visando Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme 
descrição no item 3. 

2. DAJUSTIFICATIVA 

O Hospital Municipal Pedro dos Reis Fernandes Neto, CNES 2459477, está localizado na Sede do Município 
de Santa Luzia/MA {IBGE 211000), distante cerca de 270 km da capital do Estado do Maranhão, em 
posição estratégica facilitando o acesso da sua clientela adscrita. 

Santa Luzia pertence a Regional de Saúde de Santa Inês. O Hospital é responsável pelo atendimento de 
cerca de 80.000 mil habitantes. O Município de Santa Luzia possui gestão plena da saúde e o hospital é 
classificado como hospital geral e possui diversas especialidades, dentre elas, obstetrícia. Na ala obstétrica 
do hospital são realizados em média 110 partos mensais e possui uma programação anual de 1.100 partos. 

A Gestão Municipal através da Portaria Do MS N. i! 3.186 de 26 de novembro de 2020 e de acordo com a 
Resolução CM/S N 07 /2021 de 29 de setembro de 202lpretende realizar a compra de equipamentos com 
o intuito da reorganização e qualificação dos processos de trabalho na referida ala, com isto melhorando 
a estrutura hospitalar com posterior qualidade ric> atendimento prestado as gestantes, parturientes, 
recém-nascidos e puérperas admitidas no setorobstétrico do Hospital. A indicação desta proposta visa 
priorizar alguns itens na intenção de quaUficfuras boas práticas do parto, nascimento, puerpério e 
aleitamento materno neste estabele~iment~ d.e saúde'. em virtude do desgaste d.a vida útil dos atuais 
equipamentos ·e matE:?riais;perhlaneríté;destê hospital, propomos a utilização de ac;rdo como norte da 
reforida>po~aria par~ a COIT)pra de equipamentos para o setor da. n,.aternidade, e neonatÓlogia 
abrangendó .. esta5-Areas c.9.leffoas como forma.de prestai" um melhor serviço dó pré;partoi p~rto E:!pós-

parto. .; ··••>,•.'•'i'·'·· 
3. DA IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS: 

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); Característica Física: 
1 ILUMINAÇÃO/BERÇO EM ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE DE 3 

IRRADIANC!A; Especificação: LED/NÃO POSSUI/POSSUI/POSSUI. 
2 Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 1 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulêls, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central 
única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das 

3 cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro 1 
a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma {iluminação 
de cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de 
contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique estável 
na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e 

SECRETARIA DE ,,. 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

:=e:: ~ 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Página 29 de 43 

FAZENDO MUITO MAIS 



4 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal dé Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira·- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação 
por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; 
Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e 
redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior 
e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá 
ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação 
do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema 
eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com 
a utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via manopla existente no 
centro da cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, substituível; Manopla de 
focalização facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo 
ajuste pelo cirurgião durante o procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de 
campo focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser 
providas de sistema de dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico, 
impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de 
iluminação LED de 30.000 horas ou maior. 
Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo 
de 22000 canais digitais de processamento pa_ra oferecer qualidade de imagem em Modo 
2D, Modo M, modo M Anatômico., _Modo Power Doppler, Modo Calor Doppler, Modo 
Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2_D. Console ergonômico com teclas 
programáveis. Tecnologia de feixes .çompostos e Tecnologia de redução de ruído e 
artefatos, zoom Read/Write. lmagemTrâpezóidal- possibilita aumentar em 20% o campo 
de visão em imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação 
para todos os transdutores. Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power 
Doppler. Modo Colar Doppler. Modoüual Live: _dhtisão de imagem em tela dupla de Modo 
B + Modo Calor,, ambos em tempo· real. PoWer Doppler Direcional. MÓdo Doppler 
Espe~trâf. Modo Dóppler Contínuo." Tissue Doppler lmaging (TDI) .colorido e espectral. 
Mqclp Triplex. · Pacote de cálculos,específiéos. Pacote de cálculos·. ~Irnples. Tecla que 
p~rriiite ajusteS/~Picle>s da imagern, .otim]zando .automaticamente)cis,.parân,etros para 
imagens em:'rytodo B e Modo Doppler.Divisãod!:!,tela em no mínirnol,2 e 4 image.ns para ••· 
visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, Modo Colar, Modo 
Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software de 
imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática 
em tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e 
processamento. Possibilitar armazenar as imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop 
Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras 
em Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir 
arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 490 trames por segundo. Todos os 
transdutores multifrequênciais, banda larga. HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 
portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para transdutores. Conectividade de 
rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query- Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure 
Step), Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens 
e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 
Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática. Gravação de imagens 
em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário. 
Acompanhar os seguintes transdutores banda larga multifrequenciais: Transdutor 
Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor Endocavitário que atenda 
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as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 
MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: 
Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. Tensão de acordo 
com a entidade solicitante. 

4. DA MODADLIDADE 

4.1 A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto deste 
Termo; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitada 
e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente ates.tado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste Termo. 
5.3 A CONTRATANTE reserva-se no direitQ de suspender o pagamento se o objeto estiver em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. ·:<· ,, , 

6. DO FORNECIMENTO DE LOCAL DE ENTREGA 

6.1 O objeto deste termo de referência cóm força contrato deverá ser entregue, no local, horário, 
condição, especificação, 9uan.tidade<e periodicidade espetificadas 90 Termo de Referência, sendo que a 
inobservância destas Condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamàção por parte da 
inadirnplente,;A Contrâtàda obriga-se à fazer as sÚbsti'l:uições que se fizerem~~ce~sárias, sob pena das 
saoçí>es cabívêis. o objeto d.~ste termo deve ser,entreguéêonforme solicitação, e me.diante emissã.o da 
ordem de fornecimê\i1:or ·.· . . ..... . . . •... · . . . . ·.. .•. . 

6.2 O objeto de~tétermo deverá ser entregÚe nos locais indicado; nas ordens difornecimento 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. Observadas as exigências 
constantes das especificações acima; 
6.3 O dia para a entrega será estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA e 
deverá ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento; 
6.4 O objeto deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 

7.1.1 Obedecer às especificações constantes no item 03 deste TR; 
7.1.2 Assinar a CONTRATO em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação; 
7.1.3 Comunicar a CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto; 
7.1.4 Atender a CONTRATANTE, visando refazer/substituir erros cometidos na execução do objeto; 
7 .1.5 Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes do serviço, como 
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salários, seguros de acidente, indenizações, taxas, impostos, contribuições, vales-refeições, vales
transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
7.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da entrega/disponibilização do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
7.1. 7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega/disponibilização do objeto; 
7.1.8 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
7 .1.9 O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
7.1.10 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas em vigor; 
7.1.11 Responsabilizar-se, diretamente ou por intermédio de terceiros credenciados, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, sobre os serviços técnicos de manutenção e reparo dos equipamentos, 
substituindo, também por sua conta, todas as peças que se fizerem necessárias, desde que não se 
caracterize a utilização indevida; 
7.1.12 Responsabilizar-se pela qualidade e resistência dos materiais fornecidos; 
7.1.13 Utilizar nos equipamentos, quando necessária à substituição, partes e peças originais, 
adequadas, novas ou, quando não, que mantenham as especificações técnicas do fabricante; 
7.1.14 Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela 
CONTRATANTE; 
7.1.15 Manter com a CONTRATANTE Jelação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverãôser de imediato, confirmados por escrito; 
7.1.16 Manter durante toda a execução do ·contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante 
o que pr!:!cf!itua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.96?/93;'âtualizada. 
7.1.17 Responsabilizar-se pela entrega do màteriat; réssâltarido que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas o,brigaçõesserão de respon~abilidàde da contratada. 

8.1 Constitu~~'óbrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
8.1.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações das partes para 
a realização do objeto; 
8.1.3 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
8.1.4 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
8.1.5 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
8.1.6 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas neste Termo de Referência; 
8.1.7 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de 
sua não adequação aos termos deste objeto; 
8.1.8 À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
8.1.9 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
8.1.10 Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de 
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início da execução dos mesmos; · 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 
para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações 
legais. 

9.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
a) pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por 
cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento); 
b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
e) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 
decorrido; · 
d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 
não efetivado nos 5 (cinco) dias que se segt1irem.à (latada rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
mensal docontrato; . , .. ,"./?k~-"· 
e) pelo não cumprimento de qualquer condíçãô fixadina Lei Federal nº 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2%(dois por cento) do valor mensal contratado. 
f) Pelo atraso no pagamento dos salários, inclusive férias e.13º salário, entrega dos vales transporte 
e/ou vale alimentação nas datas avençadas e/ou previstas na legislação trabalhista ou norma coletiva 
da categoria: 0,5% (zer~ vírgula cinco pqr cenfofdo vàlo'rmensal do contrato, por dia de atraso, até o 
li~ite df;;l0%Jcl.~z por cento). . 

;:~ / As infraçõJ{t:r,~()tCJnsideradas reincidentes se, no prazo de 07 (seihdias c~rríciosél.contar 
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação emdobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

9.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 

9.5 Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso 
de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do 
valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro; 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

10.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
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que não tenha originado de contratação. 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA. 

11.1 As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura do certame. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração; 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.3 A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não execute tarefas 
em desacordo com as preestabelecidas; 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês ·e ~no, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessáHo .à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.5 Aplicam-se, subsidiariamente a este item asdisposições constantes da seção IV, do Capítulo Ili, 
da Lei nº 8.666/93. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
. ,. ,,, _.· 

13;1 .<Iaso~ómissos serão resolvidos\:ielas partes c'ontratantes, de comumaéordo, C:Ôrll base na Lei 
"º· 8.666/93 e súas'atforaçõei posteriores. ' ' 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 XXXX/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE _____ __, UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

A EMPRESA: -~----••H•H••·················;;;., ....... DECLARA QUE: .. 
1 ESTÃOHNGLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO,TOD0$0STRIBLJTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOÔAIS, TRABALI-USTAS; PREVIDENCIÁRIOS 

E COMERCIAIS É, AINDA, OS GASTOS CÜM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE _____ ____, UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 

DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO 

BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 59.390-000, _____ ___, UF TODOS OS 

::e: 
SECRETJRIA OE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
Página 35 de 43 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 /Santa Luzia - MA 

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 XXXX/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ __, UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a)., ................................................. , portador (a) da CI 
n2 .................... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes · incapazes ou .rei.ativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei,11º 8.6q6, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999/ qúe,não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoitÔ) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho rnenqres de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
~e aprendiz a partir de 14 (quatorze). . . 

2) Quanto a co~dição ME/EPP/CÓOP, esta ei:npresa está excluída .das .vedações 
bonstantes na Lei Complementar n2. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

. ··,.,. . ,, .' ).'. ., . . :, . : ;~_,' .:: 

( ) MIC~Ótl'ÂPR~S~, conforme LeiComplem~ntar n2 147 /2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n2. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta 
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da 
Lei Federal n.2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 
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a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 

possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, que 
não incide em suas hipóteses vedadas. 

S) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 
a participar ou não da referida lidtação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa nã.o será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutid~,com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitàç:ão}ântés da adjudicação do objeto da referida 
licitação; ''" •.. '::) 

e) Que o conteúdo da proposta':àilexa ·' não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, disc~tidô com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgãc(licitante) antes da àb.ertura ofici~I das propostas; .. · , 

f) Que está plenamente ciemedo teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
pod~res e informações para firmá-la. 

6) Quantô~íclb~eidade; declara não tê~ recebido de qualquer entidade da a'dministração 
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária 
de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel timbrado do licitante] 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) ................................... . 
(órgão) contratante), com sede no(a) ..................................................... , na cidade de 
...................................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr .......................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº .... , ....... , ... ,, ............ e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da.Lei,nº 10520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , 
mediante as cláusulas e condições a segllir enunciadas .• 

:Jf ,c;ÇÃüsüLÂ.PRÍM.tiijÂ;l~,"~~JÊjo}t,.:.' 

1.LO Obje.tordo presente/Termo de côr1trato. é é1 .aquisição de. >;,•i•H:}.,:/''..,:; .. , ... , conforme 
especificaçÕe~equ~nti\~tivos estabeleciqos.no·T~[mo de Referência,an'exÔdo Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

;,ÊMPRE 
,:,CNPJ: 
ENDER 
REP.RES 
·.E-MAIL:;•, 

ITENS 

VALOR TOTAL: 

DESCRIÇÃO 

SECRETARIA DE ... 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

'QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

~ ~ 
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~i?çI[4ysüL($ê~QijJii~1~,@~Nél~~·:•~1E:•;iê;\c , ... 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __J __J ___ e encerramento em __J __/ __ _, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para, o exerdcio de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de .Trabalho: 
Elemento de.Despesc1: .. ·· 
PI: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

SECRETARIA DE 
# 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

·~ 

~ 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida ho Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

J2 .. çu:µsQ~.Q~ê1M.AJéG~NjiÃ\~R~$,çls.~õ. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATOPODERÁ SER RESCINDIDO: 
... 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administr~ção, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, != com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos. do art. 79, i~cise>JI, da Lei n'2 8.666, ele 1993. 

1.Í:2~ O~ c~sôs de,;rnsêisãó contratual serão, formalmente motf0ad~?t~sie~urando-se à 
CONTRATADA o cli;eitbáprévia e ampla clefêsa.' 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

==e:: 
SECRETJUHA DE 

S UDE 
P R E F E I T U R A DE 
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13,._ cl.ÃtJ~1:1~J,~cit0A t~~ç~~M;~S,~Q~çpe,s> · · · .;1.:~:. .. · 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

ASSINATUR 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo cE?leb,rado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
)~. çp\g,~yi:~õ~c1MÂ.J~u1l'ÍJ~!IQPtcAsõ* C?MJ$sps. +:·{ ... · .·.. ....... ··· . • 

15.1. Os casosomissos serão decididos p•e1à CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos·e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990),\Código de Defesa .do Consumidor - e normas e princípios gerais d.os contratos. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX/UF para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de· igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SECRETARIA DE 
ft 

SAUDE 
FAZENDO MUHO MAIS 
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XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

SECRETARIA DE 
"' SAUDE 

FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E l T U R A OE 
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PROCESSO N.º 0100/2021 

Requerente: Sec. Mun. de Saúde. 

NªPROC._...,...,...___ 
N~FL_-"''--'_._, 

Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico. Aprovado. Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA. Recomendação. Favorável. 

PARECER JURÍDICO Nº 090/2021 - CPL/PGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrati;~ d~~~,nc~qeaclo por Ofício emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde para a Aquisição iâé .. :;EqgJp~m~ptos e Materiais Permanentes para 
atender as necessidades da Materriida~e ªº HÓ§~!t~l• Municipal de Santa Luzia/MA. 

v'~~;~{ré!ev~!e,. CU1'11,I?nt. dest";4ar. que}çonsta;,~ôs,,àµtos, álém clol)~Ffü:·Sqijracitado,. Termo 
de Referên~ia,(d~~pãçfüf1~dã Sétr~t,át-il:\ie)iç}9:yêrno> .. deita Mmiicipalidaqe autorizando a 
solic:itação supracitada· e dando os ·dev:fclos en't~inham~ntos aos. $~tqres rç~ponsá~eis pela 

~--;· 0;'\{'{:tt;:, <> ,',,' .. ,'J.:',,., ·-!é//Jf\':,; -<s''.,;:v~:t?.,.\~".-fJ:'=t,' :,/·.. f:1·\/"{,<0<:~;rr.-·~,Ç~!/., _ r,·: < 
sohêitação em tela;)R~~q'!JJ~as de Preços;'.)fy!~p~·~ê.~ ·apuração de :_préçós errutrtfa.,pelo Setor de 

ÍI Compras, Despachá "M~rcadológico, Dotaçã; Orçamentária, · Autorização· pára licitação, 
Parecer da CPL e Minuta de Edital. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os 
autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de 
Pregão Eletrônico, para análise e emissão do parecer jurídico de acordo com os ditames 
contidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

~ 
PREFEITURA DE 
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Nº PROC. ~ ~ \} \~\ 

NºFL ~ 
ASSINAfURJN\i 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino 
dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da 
escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para 
entoa, partir-se para verificação da melhor forma de sua 
prestação. Ou seja, a decisão pela contratação direta, por 
inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa 
preparatória, que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilida4e o~ ·· à· identificação de possiblidade da 
contratação dir~ta,com~.,melhor opção para a administração, só 

,' , .. .' ..... , \,_ij" ·'""' 

surge após â'êtapa inicial de estudos. Como a regra geral é a 
licitação, ia: S~ll; d/fpehsa ou inexigibilidade configuram 
exceções. é~uiti1q,t/Jvrtqrztó, não podem ser adotadas antes das 

/·1::·:·,:· .-+>· .. ,_.,.· .···. 
'pesquisas é)~studb~ qi!:e per,p{tam chegá(~ essà conclusão.] 

, ; ·>, >·1
··:. '\~:'}t.t+<::·'.~---·'.:..;f~'</:'<. ·:·.,..:~->-/~-.. -:-,>-/ .:·/~?(:,"/~----- - - : , 

,.-,,,,_:,,;ç,,c; '''. 

iis.·~~~lS:~~P~f~~g~~.~~~~;~ompleih~~~~~~: :·:1?r:t~1i;~:.•,. . t'.!.•: '. !~\:,,I;~:~ .::1lF·:~t;'. ...... · 

. <e:/ yh• A modalidade de licitação não é definida ale~t~;i~mente, ela 

será feita com base no art. 22, da Lei n°. 8.666/93. Com relação 
à modalidade de licitação, sabe-se que o principal critério para 
definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de preço 
ou concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado. 2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do 
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

t TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
2 TCU. Acordão 103/2004. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte 

=== 
m, 2008. p. 130. 
~ 
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O procedimento administrativo por meio do qual a 
Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão 
pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais 
e sucessivos. 4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº. 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta 
ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº. 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº. 10.024/2019), sep.do esteúltii:noutilizado preferencialmente. 

' ,. ""'• ... . . .. 

Entrementes, de acordo com o a~id~,rd~i,,; réteridos Decretos, os mesmos possuem 
aplicação tão somente no âmbito da Uaj,ãJ'l~ci'~}ai, n,~o possuindo aplicação direta para os 
demais entes da Federação. 0

," · ·· "'
2 

' · " 
//:{';"'i.:-·· ·,.· .. 

!'.!;{,)~ 
~-o;:; , .:'·'.•'"''." ';· +::;<~: .... " .... ) .... :--· :.,. •.: .. ," 

,;;Sem•embarg~,id~ntUica-seque º , 8;11D?18dº Editalapon~êórnofundarne~tolegal do 
procedi~ento .Hcit;i~f1ã6iD~cret6;q4e r~g~'ci:pf$~ão :~lê!iônico\n~'rnod~lidacllê1ifrqnica, nº 
1 O.Q24Ziiü9):Dês,!a via, ~n!ende-se qtiê iwiªyez}nt~grali~~da ao Eqitãl, tal qecreto toma-se lei 
da t~rl:fcia licitaçij&;:WjWêliÍirido as parte~<àsfüQfüí1ís:do corpo doiâfüil, e·sJ; aplióaçã,o;iunão 
do referido decreto';;tá dentro do critério de conveniência e oportunidade do ~â~itlistrador 
público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o que no presente 
caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em questão. Desta via, 
não há indicação para aplicar o Decreto Federal nº 3.5555 /2000, vez que o certame será 
realizado na forma eletrônica. 

3. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei 
nº. 8.666/93, no qual faremos urna comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e .. el,rtrônico. 2 ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2006. p. 455. .,,.,.,_.. 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
L edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
IL comprovante das publicações do edital resumido, na forma 
do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite {ainda não 
alcançou este estágio]; 
IIL ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem 
{ainda nãQ alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnibos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensd ouf~exigibilidad~; 
VIL atos eftr,:at:ljtff!}<;9ção do objeto da licitação e da sua 
homologaçãJJain4~iz4~ alcançou este estágio]; 
VIIL recur~'ôséventuqlmeilte apresentados pelos licitantes e 
respectivaS.ntaifijestaJD'i!s e. decisões {ainda não alcançou este 

' estágio]; · jl: ., .. {}>•.> :'t\, : ,.ct ;;f·}::L: :'a? . . . / 
. IX desiarho de anulaçª'o 01ide revogação da licitação, quando 

o cJi1li,/~:~t!ªll}ef!:tâ"ríó dtrcunstr11,fJg~fn1e~te; .. · .. • 
termo de côn'trato ôu instrumento·equivalente, ~onforme o 

caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XIL demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros {atualmente o Estado não possui estrutura própria 

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrat.os Alm,inistrativos. 13 ed. São Paulo:\\ . 
Dialética, 2009. p. 348. }0 
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para a fabricação do produto solicitado, sendo que a 
necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente 
processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos 
contratação (inclusive a disponibilidade 
orçamentários); 

legais para a 
de recursos 

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de 
bens, elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a 
modalidade e elaborar o ato convocatório da licitação. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elâboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e. a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMSL. Senão vejamos: ;; . t::r·< ·.,:,tífYt 

-,~;:;\rf :_,':'. .. ,, .,';:' .. ,,.,., .. 

I - preâmbuloi:ont~11d/~ nome da repartição interessada e de 
seu setor; . . .. <;.,;;,; •• 

.. JI ~-:!;poda(idâ~e; regiÍni;de 1~ecu,çãQ1f!{º tipo de licitaçi!o; a 
,)mehçiiQ,,dé :'IU,! séi'â .rêgida,(pela ,Lêi":rt. ii·s~666/93;· objeto da 

licitaçiio\demaiíeira claf;n,e·sucinta;. ·c·,<rv:·.· '"> .. 
- Sançõe:; pllra o c,a,fo de inadilpp(1111;ento; }"::, . ·••··••. :,,,?{' 
- locatonde 'podetd ser examinado e adqü/fido á projeto 

básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade 
com os arts. 27 a 31 da Lei n. º 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de 
licitações internacionais]; 
X - o c~itf ~io de ac~itabilidade dos preços unitário e global (. .. );\\ 
XI - cr,ter,o de rea1uste (. .. ); .·. .. r}.J 
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XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso}; 
XIV - condições de pagamento (. .. ); 

Nº PROC. ~~t\ 
N° FL. \J ~ 
~~--- ""1,..1',. \~YINAilJAAT'""'~ 

XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da 
licitação; 

.. 
••.•••.•••.•..•..•.•.••.••••••. _ •.•..••.•.•...•••••.•.....•.. om1ss1s ••...•••.••.•..••.•.....•.•.•.. 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante-vencedor. . . 

,. •._ 

Constam, ainda, na Minuta do Edit;i~"aribxó:;;::§itdo que, em relação a estes, não há nada 
que as desmereça. c.y,, '. '<' '<> "' 

. §ll}Jé,lf1:Ç~() à minuta go con,trato, t~ITf~s~!,<?,~:"~5 da.~ei nº:,8.,6{>~/93':'µo qual faremos 
uma . ~()tripir~~~g, entr§' ()~ feqÚisitq~. dõhtidq~{rtqs,> iricis~l doirJre1it:t6 , ~igo e a . Minuta 
apre~~11tad::t;peJéi:_cPLÍPMSL. Senãf~gjªJll~~:"'''ê;i'' . \;};{:' ' .~, 

,= ·.<GYX> :-.·~~2'._0>:::<,·· ~ ';,, .," ~: ,.~;;~~- .,·:~~; __ ,·:,,>:-./~~~~;~•~,_,. /-,·· 

Art. 55. São 'êidttsulàs necessáriif ,;m todo coríliato·'.,t1 .· que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as\ 1 

penalidades cabíveis e os valores · · ultas; ~ 
::e: ::e: 
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VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
§l°(VETADO) 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, dt!verá ... constar necessariamente cláusula que 
declare competente o j' oro da sede da Administração para 
dirimirquaJlâêrq4êsíâôcontratual, salvo o disposto no§ 60 do 
art. 32 destâ:Lei. i · 
§ 3 º [..~ J. jr,Jt~~; .. :. "'' 

-r?·< _: 

f:?lij~$seifüª~~~.~~s•'~~irrya-sefü~e. a 
necessárias paralfó;fuuiçãó do instttlin:.ei;i.t 
estabelê'cidã~ nâ?Lei F ederaL:i . ·• .. • " t,!h. 

, '• ' _)\}Jh='t.v' /,, >i'ô'.;_+\~;:) '" ,•vF' }; ; ::,\;)\':1 

. ~ritr11,t9 .em ~pígrâf e cfht~111 as cl~usulas 
. •contrâtri11, c~nfoime p~~s~rêvê as· normas 

. .·;,· ·:::-:'>: ... .::;:.-:• ... > 

>x. .. f~ ·:;:•;;»<> . 

4. Conclusão acerca da instrução processual: 

Assim, conclui-se, quanto à instrução processual, que os requisitos impostos pela 
legislação de regência foram devidamente cumpridos no presente feito, não sendo observado 
infringências legais na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte 
sugestão sobre o processo: 

a) Diante da ausência de assinatura e paginação, que é necessária a fim de preservar a 
transparência e idoneidade do processo, sugere-se providências; 

b) Seja providenciada a nomeação de um fiscal de contrato, a fim de determinar um 
rígido controle sobre a efetiva execução/cumprimento do contrato por parte da futura 
contratada, nos moldes e regras previstas no termo de referência e contrato, devendo, 
em caso de qualquer descumprimento, providenciar a instauração de process°l.J 
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administrativo para aplicação de sanções, observando o princípio do contraditório e 
ampla defesa, sob pena de responsabilizar-se sobre eventual prejuízo ao erário. 

Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que, diante da presente análise, verificamqs que todo ·o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta,-.estáem ponsonância com os ditames da Lei Federal nº 
8.666/93, que disciplina Contratos e Licita99és;l~gi~rando-se que as especificações técnicas e 
a estimativa de custo dizem respeito -~:~i,;iálise:;g~Itr~sponsabilidade exclusiva dos setores 
competentes. 

,,, , ·-/((+""'• 

~ · .. _,'.:·.:~,e~::_, .··,>í_,t.:;._.• .. --. ~. <r'./:_:.--·. <- :'.~'.;~~~~-; __ :,., :· )~ __ ,::'.~:~-<>:·, 
✓ --· E o parecer{;$ub•€ênsurà::i;·:;l"::;,. 
✓ /f't"ENCAMINHAMENTO: ., 

,' J·,t,:/i;>:• , .. ,, ,.. ,1/)Y,(f'..'.• .. ,:.-·'{ 

<~i+\~:\:" ', - --~· :>; ' ( 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade 
para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Elito Da Silva 
GM 

.488 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, 

NOS TERMOS DA LEI N2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N2 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147 /2014, SUBSIDIARIAM ENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.coin.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório;;receber,· examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe résponsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da propostà com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgaras condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, enca,minhando à aut:oridàde competente quando. mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos df equipe de àpoio; e ~ncaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela ac:ljudicação e propor a 
homologação. 

.. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: XXH:XXM DO DIA XX/XX/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 14H:30M DO DIA 11/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA DÚVIDAS E 
14H:30M DO DIA 11/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ESCLARECIMENTOS: 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 14H:29M DO DIA 17/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS-
14H:30M DO DIA 17/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: www.12ortaldecom12ras12ublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL DIEGO MACIEL BARBOSA 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA.MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as .necessidades da Maternidade do 
Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2021; na classificação abaixo: 
Programa de Trabalho: 02.16.0010.302;0105.ll.SS,0000 - Aquisição de Equipamentos para a 
Maternidade .· .. · 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

3'.. DÓ ÓlEDÊNCIAMÊl'JTOJFt~,:;:, f,1;:·)r··;: 

3.1. O Credenciamento é' Ô nív~i básico ffo:)Regi~tn:f Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS.que permite a participação dos interessad6~\-.á ·~odalidade UCIJATÓRIA'PREGÃO, 
em sua FORMA ELEIRÔNIC:A'. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspub!icas.com. br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PÁRTIC:ÍPAÇÂO f:.í'ÕPREGÃÓ:i 
' . .. ••'•" ., ,,, , .. ' 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Ê~ital e .seu(~) anexo(s); 

4;3.3. Estrangeiros que não te~ham represê~tação legal no Brasi(compodere~ expressos 
para recebér.citação e responder administrativaôujudicialmenté';\ ·•·•···• 

, } ' ·,· ' . . '". .··,·, :-.;-, 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos erntrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;·•·•·,. · 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de fór~â. independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro .de 2009. 

4.4.7. Que não possui; em sua cadeia produtiva, empregados executàndo trabalho 
degradante.ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do. art. 1º e.rio inciso Ili do 
art. Sº da Constituição Federal; .. . 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

.5. DA APRE,SENTAÇÃO DÃ,'JfRe>pg~rÀ E DÓ~~oqcUMENros oê)-fÁBtLITAçÃq!' 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
doeu mentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

~ 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a .proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. · DÓPREENcHIMENro o:tÇ),füjpósrÁ.:, 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:. 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; . 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

:::e: :::e: 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

"Z:·~PA ABERTU RÀ P~i~ESSÃQ;;,ÇlAS,S,.!tlE~Ç!tli:.RA~: .. •.~ij§~ OST A 
(ANCES. . ... :.:. " >:'';:i;'.v, '''';;:<; · . :1L:;:,t:1/!tt/ ';;~,.:l~t;'.(:E\::': • . 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados nesté Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisite>s estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a propo~ta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentadc1 e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo réâl por todos os partícipantes . 

. 7.23. A não desclassificação da proposta nãoimpede o seuju!g~rnento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase dé aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

:::e:: 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa .de lances, deque trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos. lances na forma estabelecida nos itens anteriores,.a sessão pública 
,· •.·. ·. . . . ' ., ' 

encerrar-se-á autôinaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

=:.t: (!})------
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de apliçar~se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

. . . 

7.22. Nessas condições, as propostas de microihlpresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% {cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira c;olqçada. 

7.23. A melhor classificada nos termos .do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ad dâ priméira.c()locada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistéma, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas nà legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a pr~posta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ~mpatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

::::t:; 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas,,devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para à realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, â .séssãó publica somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mír)imo, VINTE E. QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da propostaT 

:=e:: 
SECRETJRIA DE P R E F E I T U R A DE 

SAUD SANTA LUZIA Página 1 O de 45 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS} 
dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

,. ",", .. '. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO,O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, BEM COMO, COIVIPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consu!tar _requerido.php ). 

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https:// contas. tcu.gov .br / ords/f?o=1660:3 :O 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejàm vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem .acima implicará a inabilitaç~o do licitante, exceto se 
a consulta aos sítíÓs eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PrégoeirÔ 0lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

-
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitosjnadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regJl~rid~de junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativ~), podendo ser 
através de Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
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__. AS51NATUR 

9.10.1.1. Nos casos em que o licitantes esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o 
mesmo poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação 
homologado em juízo. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 
2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exerc1c10 social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas.da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG= _A_ti_v_o_C_ir_c_u_la_n_t_e_+_R_e_a_li_z_áv_e_l_a_L_o_n~g~o_P_r_a_z_o ____ _ 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

SECRETARIA DE 
#' 

SAU 
FAZENDO MUITO MAIS 

::e: ~ 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA Página 16 de 45 

FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido{s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido 
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO 111; 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do.Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portugu~sa,'.dJgitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folhâ>ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco/número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. · · ·· · · 

10.2. A proposta· final deverá ser éÍ()cumentada nos{pÚtos e será lev~da em cotÍsideração no 
decorrer da execução doFontrato e aplicàção de .eventual sanção à Co}itratada,k~ for.ocaso, · 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso: 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadênciá desse direito. 

U.2.3. Uma \tez admitido o recurs~; ô recorrente térá, a partir dê ~n~ãb;6~~azo de três dias 
para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

SECRETARIA DE 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se:.á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizado{~ ·· ·. · 

13. DÂ Ãrih.JD1cÁçÃóJ(i-to1V101.ôc;~ç;9i •·• 

13.1. O objeto da licitação será adjudjcad~ a.o. licitante declarado ,ve.ncedor, por ato do 
Pregoeiro, caso nãq haja interposição de recci(~QJbupela autoridade é:omp~tente, após a regular 
decisão dos.recursos apresentados: · · 

13.2. Após a fas~ recu::·al, constatada a regularid~de dos atós praticados,' ~ •. autdridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

([&_-------· 
~ ~ 

SECRETJRIA DE 

S UDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA Página 20 de 45 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo.o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº,8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sJa pr~po~i~:e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece qúeâs hipóteses dei rescisão 'são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e re2onhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei .. · 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
62, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

16. Do TERMO DE,CONTR~tcfb~JNSTRUIVl~iiJ,rôJg.lJivJ,\LÊNTE, 

16.1. Após a homologação da licitação, err1 send<) realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo dé Contrate> ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/carta Contrafo/Autorização); sob'pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

· 16.2.l. .. Alternativarnerú:ê à convocação par;:i cô~~arecer pefanf~ o óÍ'gãÔ ou er-itidade 
para a assinatura do Termo de Contrato' ou aceite do instrumento eq'uly.alentê, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, 111, da.Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as q~ais deverão,ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. ·· · · · · 

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadast_ro no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, sobpenade aplicação das 
penalidades previstas no editale'anexos. · ·· · 

'.·. · .. ' ,,,, ' '. 

16.7. Na assinatura de) contrato, será exigida -~• comprovação das condições de habilit~ção 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

21. D.AS SÀNÇÕÊS 1,-\[)l\l,IINIST~~jJyA~; 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
,- , ,,<' 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% {meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% {dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93. 

(P_ 
:=e: :=e: 
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o Município de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade OS (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 
8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e àrt. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lodevidamente informados para a apreciação e decisão sup~rior, dentro do mesmo 
prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, 
c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da 9ata designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este EditaL 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

.-~ ··~,,• 

22.3. Caberá ª? Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração desté Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de áté 02 (dois) dias óteis contados.da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23 .. o}\s 01spos1ç9És GE,RÀ,1s: 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrõniéo. 

23.2. Não havendo>expeqiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidaqe e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquerfasê,da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo dàsdemais sanções cabíveis. 

23.11.Em caso dedivergênda entre disposições deste Edital e de seus anexosou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

=:e: =:e: 
SECRETARIA DE P R E F E I T U R A OE 

AÚDE SANTA LUZIA Página 28 de 45 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

23.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três 
Poderes, s/n2 - Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO. 

~ ~ª'3J~:At 18 de o~tubro de 2021. 

Alina da SIiva Muniz 'V),~ 
Secretária Muríidpal de Saúde · · · : · · · 
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Formação de processo licitatório visando Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme 
descrição no item 3. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Hospital Municipal Pedro dos Reis Fernandes Neto, CNES 2459477, está localizado na Sede do Município 
de Santa Luzia/MA (IBGE 211000), distante cerca de 270 km da capital do Estado do Maranhão, em 
posição estratégica facilitando o acesso da sua clientela adscrita. 

Santa Luzia pertence a Regional de Saúde de Santa Inês. O Hospital é responsável pelo atendimento de 
cerca de 80.000 mil habitantes. O Município de Santa Luzia possui gestão plena da saúde e o hospital é 
classificado como hospital geral e possui diversas especialidades, dentre elas, obstetrícia. Na ala obstétrica 
do hospital são realizados em média 110 partos mensais e possui uma programação anual de 1.100 partos. 

. . 

A Gestão Municipal através da Portaria Do MS N. il 3.186 de 2~ de novembro de 2020 e de acordo com a 
Resolução CM/S N 07 /2021 de 29 de setembro de 2021 pretende realizar a compra de equipamentos com 
o intuito da reorganização e qualificação dos processos de trabalho na referida ala, com isto melhorando 
a estrutura hospitalar com posterior qualidade no _atendimento prestado as gestantes, parturientes, 
recém-nascidos e puérperas admitidas no setor obstétrico do Hospital. A indicação desta proposta visa 
priorizar alguns itens na intenção de qualificar as boas práticas do parto, nascimento, puerpério e 
aleitamento materno neste estabelecimento de saúde. em virtude do desgaste da vida útil dos atuais 
equipamentos e materiais permanentes deste hospital, propomos a utilizaçãode acordo com o norte da 
referida portaria para a· compra de equipamentos para o setor da maternidade ·e neo~atologia 
abrangendo estas áreas coletivas como forma de prestar um melhor serviço do pré-parto, parto e pós
parto. 
3. DA IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS: 

1 

2 

3 

. S 111,l~TERNIÓA-DE

' •) <{:z/ ;::;J:t;:ütt>': 
Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); 
Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE 
DE IRRADIANCIA; Especificação: LED/NÃO 
POSSUI/POSSUI/POSSUI. 
Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 
Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED 
e controle eletrônico de intensidade que atenda as 
especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central 
única e devem possuir braços articulados independentes para 

~ 
""""'-" 

3 

1 

1 
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cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexão e 
rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique 
a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) 
com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); 
Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema 
de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que 
permita que a cúpula fique estável na posição em que foi 
colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento 
e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser 
dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, 
fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; 
Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente 
de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O 
índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e 
temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa 
de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, 
medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação do campo 
deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir 
sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa 
disposto no próprio braço da cúpula com a utilização de teclado 
tipo membrana de fácil higienização e vla manopla existente no 
centro da cúpula; Proteção do sistema· eletrônico com fusível, 
substituível; Manopla de focalização facilmente retirável sem a 
utilização de ferramentas e autoclavável, permitindoajuste pelo 
cirurgião durante o procedimento e através . de .painel 
eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para 
cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de 
sistema de dissipação de calor voltada para fora do campo 
cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião 
e paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED de 30.000 
horas ou maior. 
Aparelho de Ultrassonografia. Equipamento transportável 
sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais digitais de 
processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 
2D, Modo M, modo M Anatômico. Modo Power Doppler, Modo 
Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. 
Modo 2D. Console ergonômico com teclas programáveis. 
Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de 
ruído e artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal -
possibilita aumentar em 20% o campo de visão em imagens com 
transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação 
para todos os transdutores. Imagem Harmônica de Pulso 
Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. 
Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de Modo B + 
Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 

=e: 
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Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue 
Doppler lmaging (TDI) colorido e espectral. Modo Triplex. 
Pacote de cálculos específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla 
que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e 
Modo Doppler. Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens 
para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, 
Modo Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de 
divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software de 
imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. 
Software de análise automática em tempo real da curva 
Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e 
processamento. Possibilitar armazenar as imagens em 
movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de 
medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras em 
Português. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. 
Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo 
menos 490 frames por segundo. Todos os transdutores 
multifrequênciais, banda larga. HD ou SSD interno de no mínimo 
500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínit110 de 03 portas ativas 
para transdutores. Conectividade de rede _DICOM. DICOM 3.0 
(Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query - · Retrieve, MPPS 
(Modality Performance Procedure Step), Structured Reporting). 
Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens 
e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI 
ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com visualizador 
DICOM de leitura automática. Gravação de imagens em pen 
drive. Impressão direta. Pelo menos .32 presets p~ogramáveis 
pelo usuário. Acompanhar os seguintes transdutores banda 
larga multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as 
frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor Endocavitário que 
atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que 
atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial 
adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: 
Impressora a laser colorida, no break compatível com o 
equipamento. Tensão de acordo com a entidade solicitante. 

VALOR GLOBAL 

4. DA MODADLIDADE 

4.1 A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1 A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto deste 
Termo; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitada 
e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste Termo. 
5.3 A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

6. DO FORNECIMENTO DE LOCAL DE ENTREGA 

6.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no local, horário, 
condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das 
sanções cabíveis. O objeto deste termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da 
ordem de fornecimento; 
6.2 O objeto deste termo deverá ser entregue nos locais indicados nas ordens de fornecimento 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. Observadas as exigências 
constantes das especificações acima; 
6.3 O dia para a entrega será estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA e 
deverá ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento; 
6.4 O objeto deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. 

7. DAS ÓBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei n2 
8.666/93, as seguintes: 

7.1.1 Obedecer às especificações constantes no item 03 deste TR; 
7.1.2 Assinar a CONTRATO em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação; 
7.1.3 Comunicar a CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto; 
7.1.4 Atender a CONTRATANTE, visando refazer/substituir erros cometidos na execução do objeto; 
7.1.5 Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes do serviço, como 
salários, seguros de acidente, indenizações, taxas, impostos, contribuições, vales-refeições, vales
transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
7.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da entrega/disponibilização do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
7.1.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega/disponibilização do objeto; 
7.1.8 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
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7.1.9 O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
7.1.10 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas em vigor; 
7.1.11 Responsabilizar-se, diretamente ou por intermédio de terceiros credenciados, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, sobre os serviços técnicos de manutenção e reparo dos equipamentos, 
substituindo, também por sua conta, todas as peças que se fizerem necessárias, desde que não se 
caracterize a utilização indevida; 
7.1.12 Responsabilizar-se pela qualidade e resistência dos materiais fornecidos; 
7.1.13 Utilizar nos equipamentos, quando necessária à substituição, partes e peças originais, 
adequadas, novas ou, quando não, que mantenham as especificações técnicas do fabricante; 
7.1.14 Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela 
CONTRATANTE; 

7.1.15 Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
7.1.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante 
o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 
7.1.17 Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
8.1.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações das partes para 
a realização do objeto; 
8.1.3 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
8.1.4 Facilitar por todos os meios ao cumprimentei da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom.entendimento entre seus funcÍon°ários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;. · 
8.1.5 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
8.1.6 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas neste Termo de Referência; 
8.1.7 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de 
sua não adequação aos termos deste objeto; 
8.1.8 À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
8.1.9 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
8.1.10 Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de 
início da execução dos mesmos; 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n!! 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 
para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais com inações 
legais. 

9.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
a) pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por 
cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
c) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 
decorrido; 
d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 
não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
mensal docontrato; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado. 
f) Pelo atraso no pagamento dos salários, inclusive férias e l3Q salário, entrega dos vales transporte 
e/ou vale alimentação nas datas avençadas e/ou previstas na legislação trabalhista ou norma coletiva 
da categoria: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento). 

9.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

9.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vistá do processo; 

9.5 Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso 
de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do 
valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro; 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

10.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
que não tenha originado de contratação. 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA. 

11.1 As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
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data de abertura do certame. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração; 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nQ 8.666, de 1993; 
12.3 A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não execute tarefas 
em desacordo com as preestabelecidas; 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.5 Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo Ili, 
da Lei nQ 8.666/93. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

13.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 
nQ. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN {----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE _____ __, UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N!! DA AGÊNCIA: 

ASSINATlJi'V>. 

' 

.. ·(:f J-1À~êÀ c:tUA~T;•• ,U~ll)At>t1 }{:•VALOR ,.· '. VALOR 
ITENS DESCRIÇÃO ,., ' '· .·::-. ..... -, .. ~.w,;',> .,-, .·· .. '.·"< /,, ·••·.··.UNITÁRIO R$ iTOTAi.R$ 
,··•··.1. ', 

TOTAL POR EXTENSO: ·••·· · \:::f /i •' '' '·.' :>< />'·.···:· ., ' : ,' 

·.,' ' ,. ' '. 
' ' ' 

A EMPRESA: ........................ ; ................... DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 

E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 {SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE _____ __, UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 

FAZENDO MU!iO MAIS 

,,,...,._ 
"""'-" 
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Nº PROC. A O()~~ A 
N°FL_ {X \ 

A.SSINATURP-

DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO 

BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 59.390-000, -----~ UF TODOS OS 
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE-----~ UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ................ , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI 
n2 .................... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das .vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta 
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da 
Lei Federal n.2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
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NºPROC. ;f\'JO(~\ 
Nº FL. /IJP\: 

ASSINATURjdJ M 

falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, 111, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que 
não incide em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta· anexa nãó .será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação) antesda adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta ânexa não foi, no todo · ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com àu recebido de.,qualguer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; ·. . . · .· · ... · .· ·•· 
f) Que estáplenámente ciente do teor e da extensão desta declaração e que.detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária 
de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel timbrado do licitante] 

SECRETARIA DE .. 
SAUDE 
FAZENOO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXô IV.~MINlJTADê>'CONTRATOADIVIINISl'RATIVO N.~L /20 · 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................. .. 
(órgão) contratante), com sede no(a) ..................................................... , na cidade de 
...................................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL; Sr .......................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a) na ............. ,: .... : ............... , em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................. , expedida pélâ (o) .................. , e CPF nº ......................... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , 
mediante as cláusulas e condições a seguir eni.mciââas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.· 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

E~MAIL: 

SECRETjRIA DE P R E F E I T U R A OE 
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ITENS 

VALOR TOTAL: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

2. cLÁusuL.A sEGuNoÃ·:..v1GÊNcíÃl' 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __J __j ___ e encerramento em __J __j __ _, prorrogável na 
forma do art. 57, §12, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato éde R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas c1s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTAfDOTAÇÃÔORÇAMENTÁRIA:? 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estã~ programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União,.para o.exercício de 20 .... ; na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA.:.. REJ,\.IUSTE; 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei 8.666/93. 

SECRETARIA DE 
# 

S UDE 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de.Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

7. c(ÁúsuLASÉTII\IIA·;.;. GARÂNTIA:C>Ê'EXÊcuÇÃoiff,•(,: 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA ~ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9 .. CLAÚSULA NONA;... FISCALIZAÇ~o:. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. cLÁusuui Déc1MÂ--oBR1GAçõÊs'tiJf coNriil.rANTE E DA coNTRÁ.rÂoÁ. 
' .. ;. :, . .'.~ ' ~ :. ,. . ;, ·····'"''·", ' ., "''"·"' 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CO.NTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

•11. .. CLÁUSUL.J\OÉCÍMAPijlME.IRA--S~NÇÕES'Ãh!VIINISTRATIVÂS •...• 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12;1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁSER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

SECRETARIA DE .. . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: _65390-000 / Santa Luzia - MA 

l'lº PROC. A -O~l ~/\ 
N° FL 1 ;)~ 

1\1\,J\ 
ASSINATUR;j 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais réger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. . . 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, àté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15. CLP.USlJ~J)ÉÓ!\'lÂQUINTAj~b()~'c~sÔ~OMIS,~()S .. ,;:,,. . . . 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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EST.ADO DO MARANHÃO 
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17. ClAIJSULA DÉCIMASÉTIMA~_fORO; 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX/UF para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2Q da Lei nQ 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável íegal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

:::t:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. PROCESSO ADMINIST.RATIVO Nº 100/2021. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará ás 14h:30m (quatorze horas e trinta minutos) do dia 17 de 
novembro de 2021, por meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,. 
do tipo menor preço, objetivando a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades da maternidade do hospital 
municipal de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão 
à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 27 de outubro de 2021. 
Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

e d CPL/Pregoetro 

Santa Luzia/MA 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA OE 

LICITA -O SANTA LUZIA 
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através do portal do município sito à 
https://santaluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail 
cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o horário citado 
para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito 
exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação 
de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida 
Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. Ademais, atendendo 
as recomendações que versam sobre a emergência em 
saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos 
necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, 
informamos que para evitar aglomeração de pessoas, será 
permitida a presença de um representante por licitante e 
que será obrigatório o uso de máscara de proteção 
respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de 
forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, 
qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos 
interessados que adquirirem o Edital na GPL. Pedidos de 
:::5clarecimentos poderão ser protocolados na GPL, no 
--idereço físico, no eletrônico ou através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia (MA}, 27 de outubro de 2021. 
DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 
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AVISO DE LICITAÇAO:· PREGAO'"EtETRONICO Nº (, 
035/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. O . 
Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que realizará às 
14h:30m (quatorze horas e trinta minutos) do dia 17 de 
novembro de 2021, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço, objetivando a Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para atender as necessidades da 
maternidade do hospital municipal de Santa Luzia/MA, 
na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, 

.....Jbsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 

1 
U.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 

' Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessados no referido site a ser realizado 

, o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa 
; Luzia/MA, 27 de outubro de 2021. Diego Maciel Barbosa -
: Pregoeiro da CPUPMSL. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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Quorum 
daPECdo 
GIL MARANHÃO 

Sem número suficiente 
para aprovar a matéria e as 
divergências· sobre diversos 
pontos do texto do relator 
levaram a Câmara dos 
Deputados a adiar, mais vez, a 
votação da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) dos 
Precatórios - desta vez, para 
depois do feriado de Finados, 
dia 3 de novembro. O número 
mínimo de votos para uma 
PEC ser aprovada é 308. Na 
quarta, não tinha um terço deste 
número na Casa. 
O presidente da Câmara, Arthur 
Lira (PP-AL), defensor da 
proposta, tentou esticar a sessão 
de quarta-feira até meados da 
noite de quarta-feira (27), mas 
temeroso em sofrer nova derrota 
- como aconteceu na semana 
passada com a PEC que alterava 
a composição do Conselho do 
Ministério Público, resolveu 

l
a votação. 
er do Governo na Câmara, 
do Barros (PP-PR), 

uiu o adiamento, também 
à falta de quórum causada 
pela decisão do presidente 
da Câmara de retomo às 
sessões presenciais na Casa. 
Vários parlamentares teriam 
permanecido em seus Estados, 
apesar da decisão, o que teria 
dificultado o quórum e as 
negociações. 
"A votação da PEC é 
fundamental para abrir o espaço 
fiscal necessário à implantação 
do nosso novo programa social, 

o Auxílio Brasil. O objetivo 
do presidente Jair Bolsonaro é 
viabilizar o socorro à população 
mais vulnerável, que ainda 
sofre os impactos econômicos 
da pandemia", disse o líder, 
que criticou a oposição, a quem 
atnõuiu tentativa de barrar o 
governo a de pagar Auxílio 
Brasil no valor de R$ 400. 

AUMENTO/ AUXÍLIO 
BRASIL 

A PEC dos Precatórios é tida 

como fundamental para o 
Governo Bolsonaro conseguir 
passar dos atuais R$ 189 
para R$ 400 o pagamento do 
programa social Auxílio Brasil, 
que vai substituir o Bolsa 
Família. O governo quer pagar 
o valor para beneficiários até 
o final do ano que vem. Para 
isso, a PEC dos Precatórios 
prevê abertura de R$ 83 bilhões 
no orçamento de 2022 em · 
duas frentes: criar teto de R$ 
40 bilhões para pagamento de 

precatórios e alterar o teto de 
gastos. 
A fórmula encontrada pelo 
relator do projeto, Hugo 
Motta (Republicanos-PB), é 
no cálculo do Teto de Gastos, 
gue hoje é feita com base no 
Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
entre julho do ano anterior e 

: junho do ano corrente. Caso a 
PEC seja aprovada, o cálculo 
será feito com dados entre 
janeiro e dezembro. 

Oposição diz que PEC vai alterar o pagamento de dívidas do Fundef 
Parlamentares de partidos da Oposição 
na Câmara dos Deputados têm se 
mobilizado nos bastidores e junto às 
bancadas estaduais para derrotar a PEC 
dos Precatórios. Os oposicionistas dizem 
que a proposta vai prejudicar os recursos 
da educação ao alterar o pagamento 

da chantagem". "A polêmica proposta é 
caracterizada pelo calote, chantagem e 
uso de artifícios, por parte do governo 
federal", diz o texto. 

irá levar a situações em que credores 
permaneçam anos sem receber qualquer 
valor que lhes é devido. A Minoria não 
apoia o calote aos precatórios, uma 
medida inconstitucional, que fere diversos 
princípios e garantias individuais'', 
afirinam. "A proposição é, também, a 

"A proposta promove uma maquiagem 
nas contas públicas para criar um 

de dívidas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
(Fundef). 
Na terça-feira (26), a bancada da Minoria 
na Casa, composta pelos partidos de 
oposição PT, PDT, PSB, PCdoB, PSOL 

espaço de mais de R$ 100 bilhões no 
orçamento, sendo que apenas R$ 30 
bilhões adicionais seriam suficientes para 
o pagamento dos auxílios sociais ao povo 
brasileiro", diz a Minoria. "É a PEC do 
calote, pois cria um teto no orçamento 
para o pagamento de precatórios. que 

PEC da chantagem porque o governo 
tem condicionado a continuidade do 
pagamento de benefícios sociais à 
aprovação da matéria, sugerindo que 
essa seria a única alterativa possível de 
obter recursos e que, sem a aprovação da 
PEC, a população mais vulnerável estará 
desamparada", apontam a Oposição. 

e Rede, chegou a publicar uma nota se 
sicionando contra a proposta, que 
elidaram de "PEC do calote" e "PEC 

são sentenças judiciais transitadas em 
julgado", diz o texto 
Segundo a Minoria, "Se aprovada, a PEC 

AVISO PE l ICITACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 054/2021- CGCL 

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da Coordenação 
Geral de Controle das Licitações de Timon/MA. 
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras de serviços 
comuns de engenharia para SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO SISTEMA VIÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA,conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço. 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: llhOOmin do dia 
Wl.Q/2Qll. DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 11h00min do dia 
li/llf;/QllDATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS-SESSÃO PÚBLICA: 
llh10min do dia Wll/.mll.:. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.bl'. REFER~NCIA DE 
TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) será 
observado o horário de Brasília (DF). INFORMAÇÕES: O Edital 
estará disponível para consulta e retirada de cópia no sitio 'J:l!N:J!.,. 
oortaJdecomor.:ismihlicas çqm.br e na sede Coordenação Geral de 
Controle das Licitações de Timon/MA, localizada na Praça São José, 
s/ne, Centro, Timon - MA, no horário de OBhOOmin as 12hOOmin, de 
segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mall:)icitacao®tjn,9n 
~-Timon, 28/10/2021. Pregoeira: Quésia Silva Feitosa. 

l,r---,-.,....~-~------------~....,,,, 
1 PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA LUZÍÀ . 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/n!J - Centrai Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N• 035/2021. PROCESSO 

· ADMINISTRATIVO N!! 100/2021. O Município de Santa luzia/MA, 
f através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados que 
, realizará às 14h:30m {quatorze horas e trinta minutos) do dia 17 

!
J de novembro de 2021, por meio eletrônico, através do site ~ 

pgrtalcfecompraspublíc:as.com.br licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objetivando aAquislção de 
equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades 

f da maternidade do hospital municipal de Santa Luzia/MA, na forma l da Lei Federal n!i! 10.S20/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, lei 

!: 
Complementar ng 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que '. 
couber, a Lei Federal n!i! 8.666/1993 e demais normas pertinentes / 

, \ à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à ( 
Í disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame: 
~ . ou ainda através do ne (98) 98595-4913. Santa luzia/MA, 27 de~ 
' \outubro de 2021. Diego Maciel Barbosa-Pregoeiro da CPL/PMSL--. t 

' .,<_ ....... , '·•• •• •- "C" • •• '• • 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO ELETRÓNICA Nº 37912021 • CSUEMSERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 170.677/2021 - EMSERH 

OBJETO: Contratação de Etr1Jre&a Especializada em CLINICA MÉDICA PLANTONISTA, para aten<ler 
à demanda do HOSPITAL GERAL OE CHAPADINHA, adminislrado pela EMSERH. 
CRITÉRIO OE JULGAMENTO; MENOR PREÇO. 
DATA DA ABERTURA: 29/11/2021, às 09h, horério do Brasília. 
Local de Rcallzaç.io: Sistema Ucitaçõew t,,w,w.licilacoes-e.com.br). 
Edital e demala Informações estão disponlvels emwwwemserh.ma.gov.br ewwwllcltacoes-e.com.br. 
Informações adltlonaiG serão premdas na CSUEMSERH loeallzadil na Av. BorbOl'ema, Cd-16, n· 25, 
Bairro do calhau, São Luís/MA, no llonirlo de 08h à& 12h e das 14h às t8h, de segunda a sexta, peba 
&-rnalls c1l@ernH:rtl.m1.gov.br e/ou lgor.roch1c1l@gmall.com ou pelo tl!let'one (98) 3235-7333, 

Sãolul1(MA),26deoutubrode2021 
lgor Manoel Sou.&a Rocha 

Agen!e de Ucitaçâo da EMSERH 

GOVERNO 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N- 003/2021- SEDES 

O ESTADO DO MARANHÃO, alravi!s da S1cretilria de Estado do Deffnvohrimento Social-SEDES, 
torna pliblico I t000.01 lnterei;6ad0s que realizará CREDENCIAMENTO sob o n• 00312021, proveniente 
do Proce,t.0 Admil1(1tradvo n• 020844612021 - SEDES, cujo objeto é Seleçio • contrataç:io da 
1asocl1ções e cooperativas (oraanizaç:6es fomecedorai;;) 11 h1tlclnlos {unldadu de beneficiamento 
d1 leite e derivados) para I re.illzaç:io dos serviços de captaçio, beneficiamento e transporte de 
h,itt pasteuri21do integral, oriundo da agrtcut!IJl'a familiar, no lmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos, Modalidade lnc9t1Uvo à Pn,duçio • 10 Coru:umo de Leite (PAA Leite}, em consoninch1 
com o objeto do Convenlo n• 006/2D13, SICONVn- 791601/2013, celebrado entre a Secretaria de 
DuenvolVlmento SDCial- SEDES e o Ministério da Cidadi!lnla-MCld. O edttalde credenciamento na 
Integra enconh'He li dilposição dos Interessados no 811:e da www,~es.ma.gov.br. Periodo da 
inscrição: 29de outubro de 2021 a 15 de novembro de 2021. 05 erwelopei; deverão 1er entregues no 
Setor de Protocolo da Secretaria de Ei.tado do DesenvoMmento Social, de segunda a sexta.te ira, da&09h 
.h 18h. Maiores lnfOJ"maç6es: csl.sedes®Qmall.com. 

Sâolula/MA,26deoutubrode202l 
MárcloJoséHonalaer · 

Secretario de E&ti!ido do OesenvoMmento Social- SEDES 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 37612021 • CSL/EMSERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 131,337/2021- EMSERH 

OBJETO: Contratação de Err4)1'eaa Especlalzada para Ser.iço• de Locação de 12 ap:1relho11 
lnten11lflcadore1 de Imagens (ARCO CIRÚRG1CO), para unidades de de&tlno de acordo com 
nece11idade por derrenda para atender àl unidades (ANEXO li) administradas pela En.erh no E&tado 
doMilranhão. 
CRITÉRIO OE JULGAMENlO: Menor Preço Por Item. 
DATA OAABERl\JRA: 24111/2021, às 09h, horário de Brasilli!i-DF. 
Local de Realização: Slstfflla Udtaçôes-e www.licitacoes-e.com.br. 
Edital e demais lntomações disponlveis em www.ffllSefh.ma.gc,v.bre www.licitacoes..,com.br. 
lnformaçõe1 adicionais serão prKtad!II na CSUEMSERH localizada l\il Av. Borborema, Qd-16, n• 25, 
Bairro do Calhau, São Luis/MA pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br e/ou 
mal•ne.lobao@emaerh.ma.go~r.br ou pelo telefone (9BJ 3235°7333. 

Sãoluls(MA),26de outubrode2021 
Maiane Rodrigues Corrêa Lobilo 
Pgenle de Licitação da EMSERH 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO OE REMARCAÇÃO OE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO ELETRÓNICA Nº 332/2021 • CSL/EMSERH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73.381/2021- EMSERH 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 
SAÜDE EM EXAMES PARA DIAGNÓSTICOS MÊDICOS DE TOMOORAFIACOMPUTADORIZADA, EM 
ATENDIMENTO A DEMANDADO HOSPITAL TARQUÍNIO LOPES FILHO- HOSPITAL DO CÃNCER. 
cRIJâijo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
SITUAÇÃO DA UCITAÇÃO: FICA REMARCADA para o dia 2411112021, à& 1Ch30 (hOl'ário loca.!). 
Motivo: Pedido de Esdi!lrec:lmento. 
Local de Rullzaçio: Si&tema Licitações-e w.w.tlicitacoes-e.com.br, 
Edital e dem.ii& 1nformaç6e1 dlGponlvei.emwwwemserh.ma.gov,bre www.llcilacoes•.com.br. 
Informações adlcl0na111 serão prei.ladH na CSUEMSERH localizada l\il Av. Borborema, Qd-16, n• 25, 
Bairro do Calhau, São Luls/MA, no honlirlo de 08h às 12h e da& 13h Ili 17h, de segunda a &exta, pelos 
e-maik; csl@emHrh.ma.gov.br e/ou m1l1ne.lobao@em1erh.ma.gov.br ou pelo telefone (98) 
3235-7333. 

SãoLuls(MA),26deoutubrode2021 
Millilne Rodrigues Corria Lobio 
.AQente de l.lcltaçáo da EMSERH 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
AVISO DE LICITAç,\O 

Pngão FJetrônko SRPn• 5912021 
ProU550 n• 9078/1021 

Objffo: Registro de preços para aquisição de Solução de Ccrt,ficaçlio Digital p:ira o ~ilto WF.B e equi
pamentos de rcJc do Tribunal de Jw:tiçu Jo Estado do Maranhão; . .\Mrtu1-.i: ló l l '2021 is 10:00h 
(hurmio de Brll!iilin-DFJ,: Local: h!UM·llwww f'OY brlotnmrnN'Pt·hr': lnformaçõc:I: C..•ord~naJvriJ. 
de l.icitaçãu e Cootiatos., Rua do Egilo, nº 144, Ccntru, Silu Luisif\lA. CEP: 65.0I0-190; E-ma.il: 
J;l,111,jjpran@tima lm ht Fun": (9813261-6181/6194. Sau Lu!~l!\I:\. 25 de Ot11ub1udc 2021. Klitia 

.-lraujo Gonça.h-r• - Pregoeiro T,ThL\ (Uw:;g 925125). 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pr·rgào Elrtrlinlco nº 61/2021 - SRP 
Pr·ocw:on~ 15709/2021 

Objeto: Conti·alll,;dll de empresa especializada parn fmnccimcnto do;: Sl,lm,:ifo de Tecnolo
gia da Jnfo1maçdo: Abertura: l9/Jl/2021, ás 10:U(J horas (horârio de Brn~ilin-DF); lAKl!i: 
WWW goy bc/rnmmas/nt-hr'· Inform:u;:õH: Coordenadoria de Licitaçfo e Cl111trato5. Rua do 
Egito, nº 14-t Centro. São LuiSJMA. CEP: 65.010-190. E-mail: çoJidtaranlí'Uma iusbr. 
Font5: (98) 3.:!61-6181 i 6194. São Luls, 2S d.e outubro de .:!021. Andri de Sou11a Mm~no 

- Pr·cioeiro T JMA. 

8LACK 



D.O. PUBLICAÇÜES DE TERCEIROS 

Luzia/MA, confonne Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, das 08 
às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos 
através da apresentação de mídia eletTônica (pendrive) ou ainda atra
vés do portal do município sito à https:í/santaluzia.ma.gov.br, hem 
como através do e-maíl cplsantaluziama(àJhotmail.com (respeitado o 
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito exclusivamente, atra
vés do DAM, emitido pela Coordenação de Tributos, An-ecadação e 
Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. 
Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emergên
cia em saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos necessários 
para prevençlfo e enfrentarnento à epidemia causada pelo COVID-19 
(coronavírus). Diante disso, informamos que para evitar aglomeração 
de pessoas, será pemlitida a presença de um representante por lici
tante e que será obrigatório o uso de máscara de proteção respiratória 
durante a Sessão, bem como o do álcool gel de forma ostensiva por 
todos os participantes. Por fim, qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do mtigo 21, § 4° da Lei 8.666í93 e comunicada 
aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de escla
recimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço físico, no 
eletrônico ou através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia lMA), 27 
de outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509í202 I. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TO.MA.DA DE PREÇOS N° 013/21121. 
PROC. ADM. Nº 107/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -

Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor 
Preço Global, para Contratação de pessoa jurídica para reforma 
e ampliação da Escola Pedro Caumon, uo Município de Santa 
Luzia/:WA, conforme Edital e seus anexos. na forma da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 
às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos 
através da apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou ainda ah·a
vés do portal do município sito à https:/lsantaluzia.ma.gov.br, bem 
como através Jo e-mail cplsantaluziama@holmail.com (respeitado o 
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00. feito exclusivamente, atra
vés do DAM, emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação e 
Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. 
Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emergên
cia em saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos necessários 
para prevenção e enfrentamenlo à epidemia causada pelo COVID-19 
(coronavírus). Diante disso, informamos que para evitar aglomeração 
de pessoas, será permitida a presença de um representante por lici
tante e que será ob1igató1io o uso de máscara de proteção respiratória 
durante a Sessão, bem como o do álcool gel de forma ostensiva por 
todos os participantes. Por fim, qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada 
aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de escla
recimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço fisico. no 
eletrônico ou através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia (tl,1A), 27 
de outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA- Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509í2021.. __ _ 

,- --•••r • • - • 

MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú- ,._ ~~- -_ -
blico aos interessados que realizará às 08h00min {oito horas) do dia AVISO DE LICITAÇ.4O. PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2021. 
19/11/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado PROCESSO ADlVIINISTRATIVO Nº 100/2021. O Município de 
na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes. s/nº - Centro, Santa Santa Luzía/l\,iA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos 
LuziaiMA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor interessados que realizará às 14h:30m (quatorze horas e trinta mi-
Preço Global, para Contratação de pessoa jurídica para reforma e • nutos) do dia 17 de novembro de 2021, por meio elelrõnico, através do 
ampliação da Esco]a U. E. Elesbão Campeio Silva, no Município • site www.porraldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pre
rle Santa Luzia/MA, confom1e Edital e seus ,mexos, na forma da : gão, na fom1a Eletrônica, do tipo menor preço, objetiv,mdo a Aquisição 
Lei Federal nº 8.666. de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos · de equipamentos e materiais pennanentes para atender as necessi
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª fei- : dades da maternidade do hospital municipal de Santa Luzia/MA, na 
ra. das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados ; fomm da Lei Federal nº l0.520i2002. Decreto Federal nº 10.024/2019, 
ou obtidos através da apresentação de míd.ia eletrônica (pend1fre) ou ·• Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
ainda ah·avés do portal do município sito à https:/ísantalnzia.ma.gov. '; couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à es
br, bem como através do e-mail cplsantaluziama/Whotmail.com (res- , · pécie. O Edital, seu& anexos e infonnações adicionais estão à disposição 
peitado o horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia física \.dos interessados no referido site a ser realin1do o certame ou ainda 
mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00, feito exclusiva- I através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 27 de outubro de 

mente, através do DAM. emitido pela Coordenação de Tributos, Ar- -l··-~_.?_ :! .. D_ icgo l\1_ac·i·_e __ 1 __ , Barbosa •_ .. P_.,r ____ e ___ goeiro -.da_CPL/Pl\ __ f.SL .. _-, -•· .-.-·-_,--_-_._~_. ___ ---• .. 
recadação e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/nº, Santa _ - - - - - . 
Luzia - MA. Adernais, atendendo as recomendações que versam so- " PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
bre a emergência em saúde. a Sessão Pública seguirá procedimentos DO PARAÍSO - MA 
necessál'ios para prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo 
COVID-19 (coronavírus). Diante disso, infonnarnos que para evitar 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um represen
tante por licitante e que será obrigatório o uso de máscara de proteção 
respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de forma 
ostensiva por todos os participantes. Por fim, qualquer modificação 
no Edital será divulgada na :fonna do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 
e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedi
dos de esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no endere
ço fisico, no eletrônico ou através do n"(98) 98595-4913. Santa Luzia 
(MA), 27 de outubro de 2021. I>IEGO MACIEL BARBOSA· Pre
sidente da Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 014/21121. 
PROC. ADM. Nº 105/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA • 
MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú
blico aos interessados que realizará às 08h011min (oito horas) do dia 
24/11/2021, na sala da Comissão Pennanente de Licitação, localizado 
na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes. s/nº - Centro, Santa 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA AUTAMENTO. TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 005/2021. A Prefeitura Municipal de São .João 
do Paraíso/l\lA. através da CPL, torna público piira conhecimento 
dos interessados que a licitaç·ão que aconteceria dia 29/10/2021 as 
08:30hs será remarcada na seguinte forma: OBJETO: Contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de rcfonna do 
prédio da escola municipal PAULO FREIRE localidade Minador. No 
município de São João tio .Paraíso/MA; FONTE DE RECURSOS: 
Tesouro Municipal (próprios); MODALIDADE: Empreitada por me
nor preço global; Data de abertura: 19 de novembro de 21121, as 
08:311 horas, LOCAL: Sala de reunião da CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada a Rua Marco Silva, s/n, Centro, na cidade de 
São João do Paraíso/MA. Na forma da Lei nº 8.666/93 e suas altera
ções, e da Lei Complementar n" .123/2006 e 147/2014. Considerando 
o atual momento de pandemia do COVID-19, todas as medidas pre
ventivas de segunmça sanitária deverão ser adotad.1s, tais como uso 
de máscara., luvas e distanciamento mínimo de IM (um metro) entre 
os presentes na sessão. O edital e seus anexos estão à disposição dos 



Fornecedor 

Ge Healthcare do Brasil 
Comercio e Serviços Para 
Equipamentos Medico 
Hospitalares Lida 

Nº PROC. '\ Ç\ t \~\ 
Nº FL. A 'SM 

ASSINATUR º 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
t"~ 

CPF/CNPJ 

00,029.372/0002-21 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 035/2021 

Data Pedido Situação 

05/11/2021 - PRAZO DE EN"(REGA ITEM Indeferido 
08:26 04 ULTRASSOM 09/11/2021 

Embasamento 

Edital solicita: O prazo máximo para entrega será 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento; 

Nossos equipamentos são de origem importada, 
fabricação complexa, fabricado de acordo com as 
necessidades e solicitações do órgão adquirente, 
portanto demandando maior tempo. Ainda levando 
em consideração que os equipamentos possuem 
partes e peças ou ainda sua totalidade de 
procedência estrangeira, sugerimos assim que, o 
prazo seja alterado para 90 (noventa) dias, a 
contar da data do recebimento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, para tornar 
viável o tempo para a fabricação e trâmites de 
logistica e desembaraço. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: 
Lembramos o que dispõe o artigo 3°, 'PAR' 1°, da 
Lei Nº 8666/93: 
"Art. 3' - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 
'PAR'1º-É vedado aos agentes públicos: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato. (grifo nosso) 
Em um procedimento licitatório, quanto mais 
propostas apresentadas, maiores as chances da 
administração selecionar o objeto de melhor 
qualidade pelo menor preço. Se assim não fosse, 
não haveria razão de tal procedimento, o qual, 
dada a importância, é regido por lei especifica! 

Atenciosamente 

Resposta: Indeferido pelos motivos expostos no relatório em anexo 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 09/11/2021 às 10:51 :15. 
Código verificador: 23673D 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2021 

Impugnante: Ge Healthcare do Brasil Comercio e Serviços Para Equipamentos Medico Hospitalares 
LTDA. 

Assunto: Resposta a Impugnação. Indeferimento. Pregão Eletrônico. Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Impugnação, 
Conclusão e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de impugnação interposta, tempestivamente, pela empresa Ge Healthcare do Brasil 
Comercio e Serviços Para Equipamentos :~édico Hospitalares LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
00.029 .3 72/0002-21, que interpôs aos 05 di~~ de novembro de 2021, impugnação ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº035/2021, em face do ato conv:odâtório,.que tem por objeto a Aquisição de Equipamentos 
e Materiais Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

Alega o itnpugnante que o edital estabelec~ o pmzÔ máximo pall~trega será de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

Alega, também, que seus equipamentos são de origem importada, fabricação complexa, fabricado 
de acordo com as necessidades e solicitações do órgão adquirente, portanto demandando maior tempo. 
Ainda levando em consideração que os equipamentos possuem partes e peças ou ainda sua totalidade de 
procedência estrangeira, sugerimos assim que, o prazo seja alterado para 90 (noventa) dias, a contar da 
data do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, para tomar viável o tempo para a 
fabricação e trâmites de logística e desembaraço. Assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta 
Douta Comissão de Licitação. 

Assim, requer que seja acolhida a impugnação e alterado o prazo de entrega dos produtos para 90 
(noventa) dias, por parte dos licitantes, sendo este o prazo necessário para que as empresas licitantes 
consigam entregar os produtos, sendo certo que a prorrogação do prazo trará apenas benefícios para a 
Administração. 

É o relatório. :::e:: 
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1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

É o breve relatório: 

ANÁLISE DA DEMANDA: 

Considerações Iniciais: 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 10.024/2019, 
aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de competência federal. 

2. Do Mérito: 

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação apresentada, passa
se a analisar o mérito das alegações. 

Preliminarmente, cabe elucidar que em 03/11/2021, o Município de Santa Luzia, por intermédio 
da Secretaria de Saúde, lançou edital de Pregão Eletrônico n.º 035/2021, cujo objeto é a Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital 
Municipal de Santa Luzia/MA. Não há de se.questionar que. o cumprimento das regras estabelecidas no 
edital, é dever supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque a 
regra do instrumento convocatório está amparado no artigó 3.0 da Lei nº 8.666/93, elencadas abaixo: 

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a seledonar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em,estrita co~formidadecom .os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, dá moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 05 (cinco) dias 
úteis, de acordo com o Termo de Referência, anexo I do Edital, não ofende veementemente o disposto 
na Constituição Federal, uma vez que, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 
vantajosa, atendendo assim o interesse público e a urgência na demanda. 

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar licitantes, pelo 
contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da licitação pública, tais como 
a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência. 

Assim, conforme o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do presente edital, o prazo de 
entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contado rtir do recebimento da ordem de 

==e: ==e: 
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fornecimento, devendo ainda a contratada, em caso dos produtos apresentarem defeitos ou não estiverem 
em conformidade com o edital, substituí-los sob pena das sanções cabíveis. 

Importante ainda ressaltar, que o item 07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, do 
referido Edital, dispõe que a contratada responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de sua 
responsabilidade, bem como o retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como 
infração contratual. 

Posto isso, é possível justificar a solicitação do prazo exigido de até 05 (cinco) dias úteis para a 
entrega dos produtos, uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde pretende realizar a compra de 
equipamentos com o intuito da reorganização e qualificação dos processos de trabalho na referida ala, 
com isto melhorando a estrutura hospitalar com posterior qualidade no atendimento prestado as 
gestantes, parturientes, recém-nascidos e puérperas admitidas no setor obstétrico do Hospital. A 
indicação desta proposta visa priorizar alguns itens na intenção de qualificar as boas práticas do parto, 
nascimento, puerpério e aleitamento materno neste estabelecimento de saúde. em virtude do desgaste da 
vida útil dos atuais equipamentos e materiais permanentes deste hospital, propomos a utilização de 
acordo com o norte da referida portaria para a compra de equipamentos para o setor da maternidade e 
neonatologia abrangendo estas áreas coletivas como forma de prestar um melhor serviço do pré-parto, 
parto e pós-parto. 

A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, 
com atenção acolhedora, resolutiva e.humanizada, cornseus recursos humanos e técnicos e oferecendo, 
segundo o grau de complexidade de assistência reque~i~ia e sua capacidade operacional, os serviços de 
saúde adequados, 

.··' -.. , . \ ' 

A necessid~âe premente de complementar a oferta de serviçÔsassistenciais dealta e média 
complexidade, com objetivo de reduzir a demanda reprimida observada, é mandatária e influencia 
diretamente a ampliação do acesso universal aos serviços assistenciais que devem ser disponibilizados 
pelo SUS. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a participação dos licitantes, nem 
ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o interesse público 
primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular. Ademais, a 
contratada deve atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, cuja o risco de demora 
poderá tornar ineficaz o intuito da contratação, deixando assim de atender o interesse da coletividade. 

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento de todos os tribunais nacionais, inclusive do Tribunal 
de Santa Catarina: 

A licitação, procedimento anterior ao contrato administrativo, 
tem como princípio b a vinculação ao instrumento 
convocatório, que ~ ~prio certame e, por isso, 
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deve ser cumprido em sua totalidade, é através dele que ficam 
estabelecidas as regras para o posterior cumprimento do contrato, 
faltante um item exigido pelo edital, inabilita-se o proponente. 
( ... ) o princípio da isonomia deve ser interpretado de forma 
sistêmica ao princípio da vinculação do edital, pois este 
estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro da 
própria licitação, a justa competição entre os concorrentes, ª 
isonomia não deve ser tratada única e exclusivamente como 
direito dos licitantes, mas também como um conjunto de 
deveres e limitações impostas pelo próprio edital. (Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, MS n.º 98.008136-0, Rei. Des. Volnei 
Carlin,j. 14.08.02) (grifo nosso). 

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação vantajosa 
a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se 
sobrepor ao interesse de particulares (supremacia do direito público sobre o privado). 

3. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a. presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, àluz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à conveniência 
e à oportunidade dos atos praticados no âmbito daAdministração Municipal;nemanalisar aspectos de 
natureza eminentemente.técnico-administrativa. 

✓ CONCLUSÃO: , 

Após análise e com base na fundamentação supra, decido conhecer e, no mérito, INDEFERIR a 
impugnação em epígrafe interposta pela empresa Ge Healthcare do Brasil Comercio e Serviços Para 
Equipamentos Medico Hospitalares LTDA - CNPJ nº 00.029.372/0002-21, mantendo-se todos os 
itens do Edital. 

DIEGO MACIEL Assinad~M~Jeijl{.À?IMA, 09 de Novembro de 2021. 
por DIEGO MACIEL 

BARBOSA:959 BARBOSA:95934847368 
Dados: 2021, 11.09 

34847368 13:40:32-03'00' 

Diego Maciel Barbosa 
Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 510/2021 
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2021, ÀS 14H 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

N" PROC, IHO o! ,j !\ 
N°FL. ~ '50\ 

ASSINATURf,/'í0J', 

OBJETO.: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades da 
Maternidade do Hospital Municipal de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

02 

03 

Apare o para 
(icterícia/neonatologia); 
Característica Física: 
ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE 
MICROPROCESSADO/ AJUSTE 
DE IRRADIANCIA; Especificação: 
LED/NÃO 
POSSUI/POSSUI/POSSUI. 
Banqueta para Parto Vertical; UND 01 
COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 
Foco cirúrgico de teto com duas UND 01 
cúpulas, com lâmpadas de LED e 
controle eletrônico de intensidade que 
atenda as especificações a seguir: 
fixação ao teto através de haste central 
unice e devem possuir braços 
articulados independentes para cada 
cúpula, que permita os movimentos de 
torção, Aexão e rotação em torno da 
haste central; Pelo menos uma das 
cúpulas deverá ser provida de sistema 
que permita que a mesma fique a 
altura de 1 metro a partir do piso 
(altura da mesa cirúrgica) com o foco 
perpendicular à mesma (iluminação de 
cavidades); Para sustentação das 
cúpulas não deve ser empregado 
sistema de contrapesos, mas sim, 
sistema de freio adequado que permita 
que a cúpula fique estável na posição 
em que foi colocada; Sistema de 
suspensão leve, facilitando o 
movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; Cada cúpula deverá ser 
dotada com sistema de iluminação por 
luz branca fria LED, fornecendo luz 
corrigida de cor próxima ao branco 
natural; Emprego de sistema de 
redução de sombra; Filtragem eficiente 
de raios infravermelhos e redução de 
radiação ultravioleta; O índice de 
reprodução de cores deve ser de 90 ou 
maior e temperatura de cor de 4200 K 
ou maior; A intensidade luminosa de 
cada cúpula deverá ser igual ou maior 
do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) 
metro de distância. A iluminação do 
campo deve ser perfeita e isenta de 
sombras; Cada cú ula deve ssuir 

PARTO R$ 1.979,25 R$ 1.979,25 
HUMAIZADO 

INPROMED R$ 42.969,13 R$ 42.969,13 



sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no 
próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana 
de fácil higienização e via manopla 
existente no centro da cúpula; Proteção 
do sistema eletrônico com fusível, 
substituível; Manopla de focalização 
facilmente retirável sem a utilização de 
ferramentas e autoclavável, permitindo 
ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel 
eletrônico; Diâmetro de campo focal de 
200 mm ou maior, para cada uma das 
cúpulas; As cúpulas devem ser 
providas de sistema de dissipação de 
calor voltada para fora do campo 
cirúrgico, impedindo aumento de 
temperatura sobre o cirurgião e 
paciente; Vida útil do sistema de 
iluminação LED de 30.000 horas ou 
maior. 

Nº PROC. 1 0 ~ ~J\ 
Nº FL.,A A 

ASSINATURA/ffi 

ll!t~~{t ~t , :';•;i/.:~~8;~~,i~·i~: ENT~ie~ .:::.: :.!1t~f1t:ª~r1t 
ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE .ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
.DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, 
CENTRO, CEP: 59.390-000, SANTA LUZIA - MA TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

SANTA LUZIA - MA, 16 DE OUTUBRO DE 2021. 
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Nº PROC. JººA~!\ 
N° FL /4 ft 

ASSINATURl'fõ):!Jv 

ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2021, ÀS 14H 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

OBJETO.: O objeto da presente licitação é 
Equipamentos e Materiais Permanente 
Municipal de Santa Luzia/MA, · 
Edital e seus anexos. 

ZÃO SOCIAL: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

g~~t,~i'~dais vdantMajo~.Q:m,~2flré't~~:~liR;,j:~~~f ctt'.J
1
· 

er as cessraa es a are,::11")'i<::llaae ao osp1 a 

quantid~déiri~ll~xigjg~f'.
1 

,n~'~tabelecidas neste 
'i•:,:,:;·;;1:; 

OME FANTASIA: MEDPLUS HOSPITALAR CLASSIFICAÇÃO EMPRESARIAL: EIRELI 

CNPJ Nº: 34.075.280/0001-19 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.770.580-0 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3110053264 

ENDEREÇO DA EMPRESA: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA - QUADRA 09 LOTE 44 - VILA CRUZEIRO DO SUL- APARECIDA DE GOIÂNIA/GOIÁS -
CEP: 74.917-196 

TELEFONES: (62) 3519-9974 / (62) 98549 4870 E-MAIL: juliano@medplushospitalar.com.br /licitocaomedplushospitalargo@gmoil.com 

SOCIEDADE: JULIANO RODRIGUES DA SILVA/ CPF N° 007.764.521-93 

Dados Bancários: Banco Sicoob Agência: 3351 Conta Corrente 5374-0 MedPlus Hospitalar 

02 

3 

Aparelho para 
(icterícia/neonatologia); 
Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTRO 
MICROPROCESSADO/ AJUSTE 
DE IRRADIANCIA; Especificação: LED/NÃ .. 
POSSUI/POSSUI/POSSUI. .,,. 
Banqueta para Parto Vertical; CO,. UND 01 
POLIETILENO ... 

Foco cirúrgico de teto com duas,;iç~pGlâs, com UND 01 
lâmpadas de LED e controle J;l~trõnico de 
intensidade que atenda as especificiÔ~:l a seguir: 
fixação ao teto através de haste ce 
única e devem possuir braç 
independentes para cada cúpula, 
movimentos de torção, Rexão e rotaç . . . . . rno da 
haste central; Pelo menos uma das có'Ãgl~~}Q~verá 
ser provido de sistema que permita qúê'ji:('m~}ffiO 
fique o altura de l metro a partir do piso {âfüif-é:i' ·· 
mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mês , 
(iluminação de cavidades); Para sustentação d 
cúpulas não deve ser empregado sistema de 
contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado 
que permita que a cúpula fique eslável na posição 
em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, 
facilitando o movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; Cada cúpula deverá ser 
dotada com sistema de iluminação por luz branca 
fria LED, fornecendo luz corri ida de cor ráxima 
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medplus® 
ao branco natural; Emprego de sistema de redução 
de sombra; Filtragem eficiente 
de raios infravermelhos e redução de radiação 
ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve 
ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 
.K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula 
deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, 
medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação 
do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; 
Cada cúpula deve possuir 
sistema eletrônico de controle da intensidade 
luminosa disposto no próprio braço da cúpula com,, · 
a utilização de teclado tipo membrana de f9 · •,·• 
higienização e via manopla existente no centr · 
cúpula; Proteção do sistema eletrônico com 
substituível; Manopla de focalização fa 
retirável sem a utilização de ferra ' 
autodavável, permitindo ajuste pelo 
durante o procedimento e através . 
eletrônico; Diâmetro de campo focal de 
maior, para cada uma das cúpulas; 
devem ser providas de sistema de diss 
calor voltada para fora do campo 
impedindo aumento de temperatura 
cirurgião e paciente; Vida útil do sis 
iluminação LED de 30.000 horas ou mai 

··, .T 

ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS A 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, ...• 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTÔSJ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/ 
DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITA~r, ' 

COMERCIAIS E, AINDÁ, os GASTOS ,.çÕM 
S ADEQUADAS. U'F 

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCI 
LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, C: 

ENTE E DIRETORES, SERVIDoR'E :i'.I1~~EFEITUR/',!iiMúN'1c1PAL DE SANTA 
NHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO'GRAl!í• "',. 

· -t,··, .,,,·-·:r 

QUE o PRAZO DE INICIO DA ENfREGA DOS EQUIPA~ENTOS SERÁ DE ACORDO TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONJÂ~ DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CO~IRAT ,,,:, ,_,ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. QRfrSÍLVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENT ".''l!ÇEP: 59\ia~ffQQÇ>, SANTA LUZIA - MA 
TODOS OS EQUIPAMENTOS SER"''··.······· ALIADOS, SOB PENA DE DEVOLU. .•NÃO ACÊITIE]i~ASO NÃO ATENDA 
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO D ÊNCIA DO REFERIDO EDITA, QUALIDADE':1!/Jll}lj~!il!' 

·.:.:"e,S ,',,$•.;.,ti,. 

e'Goiânia - GO, 17 de ~~i~;~;:r· 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELT 
CNPJ 34.075.280/0001-19 
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medplUS® 
ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2021, ÀS 14H 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

OBJETO.: O objeto da presente licitação ' 
Equipamentos e Materiais Permanent~s{Jf 
Municipal de Santa Luzia/MA, cor1f2t'.'. 
Edital e seus anexos. ··· · ' 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESARIAL: EIRELI 

CNPJ Nº: 34.075.280/0001·19 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.770.580-0 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3110053264 

ENDEREÇO DA EMPRESA: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA - QUADRA 09 LOTE 44 - VILA CRUZEIRO DO SUL- APARECIDA DE GOIÂNIA/GOIÁS • 
CEP: 74.917-196 
TELEFONES: (62) 3519-997 4 / (62) 98549 4870 E-MAIL: juliano@medplushospitalar.com.br /licitacaomedplushospitalargo@gmail.com 

SOCIEDADE: JULIANO RODRIGUES DA SILVA/ CPF Nº 007.764.521-93 

Dados Bancários: Banco Sicoob Agência: 3351 Conta Corrente 5374-0 MedPlus Hospitalar __________ .,__ _______________ ___, 

02 

3 

Aparelho para 
(icterícia/neonatologia); 
Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTRO 
MICROPROCESSADO/ AJUSTE 
DE IRRADIANCIA; Especificação: LED/N- · 
POSSUI/POSSUI/POSSUI. 
Banqueta para Parto Vertical; C 
POLIETILENO 
Foco cirúrgico de teto com duas UNO 01 
lâmpadas de LED e controle · 
intensidade que atenda as especifi 
fixação ao teto através de haste ce 
única e devem possuir braç 
independentes para cada cúpula, 
movimentos de torção, Aexão e rotaç 
haste central; Pelo menos uma das e 
ser provida de sistema que permita que 
fique a altura de 1 metro a partir do piso 
mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à 
(iluminação de cavidades); Para sustentação 
cúpulas não deve ser empregado sistema de 
contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado 
que permita que a cúpula fique estável na posição 
em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, 
facilitando o movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; Cada cúpula deverá ser 
dotada com sistema de iluminação por luz branca 
fria LED, fornecendo luz corri ida de cor róxima 

: -.. . ::.:-::::>: <::::::::::::::::<:::::;)i\/:/\::::!:::::>:::::\::: . 
+ss 629999s-1212•-Luê:As6Uvi,~•·••••··••·•· 

: :··.:· :: ::_: ... : ... :>>·: :>:· ··:::::::: .. :.<.::::::::>:·.:::::::::::::-:::::::::: ::::::: : : 

.+5~· 62.99489-66Ó2 ; JÚÚÃNõ. RÔÔRIQl.lÊS •.• 
... . ... .... . .......... . ...... .. . 

\... +55 62 3519-9974 .... ·•· .··· ········· ············ ............ . 
contcit6@~edplúshospitdlór:26n-1.lf •··••••••••·•·•···· 

. . ••.• <···· 
·•@r4iJdpl1.1sh6spitd1dr• ····•··· . . . .. . ...... . '. .. ................. . .. . 
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medplus® 
ao branco natural; Emprego de sislema de redução 
de sombra; Filtragem eficiente 
de raios infravermelhos e redução de radiação 
ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve 
ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 
K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula 
deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, 
medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação 
do campa deve ser perfeita e isenta de sombras; 
Cada cúpula deve possuir 
sistema eletrônico de controle da intensidade 
luminosa disposto no próprio braço da cúpula com, 
a utilização de teclado tipo membrana de fq~ · 
higienização e via manopla existente no c · · 
cúpula; Proteção do sistema eletrônico com 
substituível; Manopla de focalização F 
retirável sem o utilização de ferro 
outodavável, permitindo ajuste pelo 
durante o procedimento e através 
eletrônico; Diâmetro de campo focal de 
maior, para cada uma das cúpulas; 
devem ser providas de sistema de diss 
calor voltada para fora do campo 
impedindo aumento de temperatura 
cirurgião e paciente; Vida útil do sis 
iluminação LED de 30.000 horas ou maio 

ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS A 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, .. 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS .. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/ •. 
DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITA~ 

NºPROC. AO~\~~ 
N° FL. ~v\ $ 

ASSIN;_U~~~ ~~ 

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCI 
LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 

ENTE E DIRETORES, SERVIDORE " 
NHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO' 

QUE O PRAZO DE INICIO DA E 
NO ANEXO 1, DESTE EDITAL AC 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. 
TODOS OS EQUIPAMENTOS SER 
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO D 

S EQUIPAMENTOS SERÁ DE A 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

. S TERMOS ESTABELECIDOS 
RDEM DE COMPRA OU 

, SANTA LUZIA - MA 
O NÃO ATENDA 

BEZERRA DE MELO Nº 363 I;: . 
DOS, SOB PENA DE D NÃO 
CIA DO REFERIDO ED UALID 

.. .··:,: .:::: :.::·: ::::::::::::i:::::::·::::::::::::::·:::::::::::::::::::::.:. ::·:: 

í9 +55 62?9998-1'.2 ~ "LWc:J\Sôp\/EI~ ••.•• 
{S;) +55 62 99489-6602 - Jl.JLI/\N<:> R(:)[)fÚqÚÊs U • ·• • 

. . ... ... ... . ... ····· ... 

+55 62 3519~9974 . ... .. . ................... . 
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Assinado de forma 

JUL ANO , digital por JULIANO 

RODRIGUES DARODRIGUES DA 

SILVA:0077645 S.1,LVA:00776452193 

2193 
' ·· Dados:2021.11.17 

17:14:59-03'00' 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇO EIRELT 
CNPJ 34.075.280/0001-19 
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CT] 
PROPOSTA DE PREÇOS ,/ 

AO ESTADO DO MARANHÃO! MUNICÍPIO DE SANTA LUZIAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 1 NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do 
Hospital Municipal de Santa Luzia / MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, nome fantasia CASA HOSPITALAR, inscrita no 
CNPJ n° 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n° 9047700784 na inscrição Municipal n° 
52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SL. 01 E 02, CENTRO, IBIPORÃ/PR Telefone 
(43)3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@grnail.com, através de seu representante 
legal/procurador o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA , portador do 
Documento de Identidade nº 402713643 - SESP/SP, e do CPF nº 327.696.738-31, residente e 
domiciliado Rua Santa Sofia n° 116, Jardim Espanha, CEP: 86027-580 - Londrina - PR abaixo 
assinada, propõe a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do 
Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UND OTD 
MODELO V. UNITÁRIO V.TOTAL 
LMARCA 

APARELHO DE ULTRASSOM 

MODELO: E 10 VINNO C/ E 10 VINNO 
SETORIAL ADULTO + HP M479 + 

C/ TS SHARA SENOIDAL 
SETORIAL 

FABRICANTE: VINNO 
ADULTO < / 

04 TECHNOLOGY (SUZHOU) CO. UND 01 + R$ 105.350,00 R$ 105.350,00 
HP M479 

LTD. + 
PROCEDÊNCIA: CHINA, 

TS SHARA 

REPÚBLICA POPULAR 
SENOIDAL 

RMS: 80102512113 

(VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 105.350,00 - CENTO E CINCO MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS) 

a) Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital do 
presente processo, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo 
quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 

Rua 19 De Dezembro n!! 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 

e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 

_,,,..,1---
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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ, EIRELI-ME 

~:~~OC. 1ÂQ~\ 
ASSINATUR;JI' tJ\ 

fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer 
forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

b) Prazo de entrega: 
O dia para a entrega será estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA e de e 
á ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partr 
do recebimento da ordem de fornecimento; (subitem6.3).O objeto deste termo deverá ser entregu 
e nos locais indicados nas ordens de fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Santa Luzia/MA. Observadas as exigências constantes das especificações acima; (subitem 
6.2). 

e) Prazo de pagamento: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitadae efet 
ivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste termo. (subitem 5.2). 

d) Prazo de validade da proposta: 60 (sessentà) dias, contados da sua apresentação. (Subitem 
6.5). Vigência do contrato se encerra no final do exercício. (subitem 15.4). 

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do Documento de Identidade Nº 402713643 - SESP/SP, 
e do CPF Nº 327.696.738-31. 

f) Prazo de Garantia: Conforme estabelecido em edital ou como acordado entre ambas as partes. 
Garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração, durante o prazo de 
validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. Assistência técnica durante 
todo o período de garantia e instalação e treinamento dos itens que assim os pedir no referido 
edital. 

g) Dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência 1127-4 e Conta-Corrente 2529-0, 
Ibiporã/Paraná. 

h) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital, declarar
se responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao objeto cotado. 

i) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

j) Declaramos, que não possuímos como sócio, gerente e diretores, servidores no MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 

Rua 19 De Dezembro n"' 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 

e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 



Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

lbiporã, 17 de novembro de 2021. í 1 o. 769.989/0001-56 

CASA HOSPITALAR 

EIRELI-ME 

IBIPORÃ 

=2)A N ,h AÇ, ,:'.)~ r DA G1 l.t,4 

·- CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
RG: 40471364-3 
CPF: 327.696.738-31 

ITEM 04 - APARELHO DE ULTRASSOM 

RÁPIDO, COMPACTO E MODERNO - VINNO E10 

Devido à excelente tecnologia de processamento de sinal digital, o 
E10 oferece uma qualidade de imagem nítida com muitas 
ferramentas convenientes e rápidas, tornando o seu trabalho diário 
eficiente e confortável. Peso leve e ideal para espaço pequeno e 
maior mobilidade.LRF 
Equipamento ecógrafo com análise espectral Doppler para 
diagnóstico por imagem, sistema com tecnologias avançadas para 
melhor definição e desempenho. 

RUA 19 DE DEZEMRO, 1687 SL 01 E 02 

CENTRO- CEP: 86.200-000 

IBIPORÃ-PR 

_J 

Transportável com sistema de rodizio e travamento nas quatro 
rodas. Imagem composta, imagem harmônica de pulso invertido, 
imagem trapezoidal, imagem panorâmica em tempo real e 
Elastografia. Pacotes de medidas para Geral, Cardiologia, 
Obstetrícia, Ginecologia, Urologia, Vascular, Pequenas Partes e 
transdutores de banda larga multifrequênciais. 

Pediátrica. Ampla linha de 

Possibilidade de sonda 4D em tempo real com HQ (alta qualidade). Possibilidade de aplicativo para 
visualização do exame em tempo real para smartphone, tablet (Android e IOS) e PC (Windows). 
Possibilidade de exibição tomográfica por ultrassonografia. Pacote de anotação padrão em 
português. Body Mark (marca de corpo). 3 portas de sondas ativas. Teclas do painel 
retroiluminadas interativas. Painel touch. screen capacitivo de 10 polegadas para ajuste de funções 
mais usadas promovendo um ganho de produtividade. Excelente sensibilidade Doppler, alta 
penetração e alta frequência de repetição de pulsos. 

Excelente resolução de imagens bidimensionais, com funções avançadas de otimização. 
Possibilidade de comunicação WIFI, Bluetooth, FTP e DICOM 3.0. Possibilidade de tecnologia de 
envio de imagens por e-mail, direto do equipamento de ultrassom. 2D steer, Auto IMT, Auto Trace 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 

Rua 19 De Dezembro n!! 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 

e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 
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CASA HOSPITALAR IBJPORÃ, EIREU-ME 

Nº PROC. A 001~ \ 
N° FL. À"S.0 _: 

ASSINATUR}N-ÂJ 

em modo PW e CW, Auto NT, Auto OB (medição automática de BPD, OFD,HC, AC, FL), Auto 
Inverte (direção de fluxo e doppler), Auto Folículo em modo 2D e 3D com aplicação volumétrica. 

Zoom em tempo real e imagem congelada (Freeze), Zoom em Doppler e Modo Triplex. Exibição do 
exame em tela cheia em tempo real e em imagem congelada. Faixa dinâmica de no mínimo 280 
dB. TGC com 8 potenciômetros deslizantes de ajustes. Possuir compensação de ganho lateral. 
Botão de otimização de imagem em um único toque para imagem modo B e Doppler. 

Configuração patrão: Plataforma RF Inovadora (melhor resolução e definição); Monitor de 19" 
LED, ajustável; Sistema operacional Windows; Teclas retroiluminadas interativas; Painel touch 
screen 10". capacitiva; Armazenamento de 500GB; Três portas de sondas ativas; Portas USB, LAN, 
S-VIDEO, DVI; B, B/M, B/BC, 2B, 4B; M, PW, CFM, PDI, DPDI; Auto Frequência (Modo B e 
Doppler); Auto inverte (direção de fluxo e Doppler); Duplex, Triplex; Auto Trace (PW/CW); Auto 
OB (BPD, OFD,HC, AC, FL); Medição automática do volume da bexiga; TView (imagem 
trapezoidal); VFusion (Imagem composta); VSpeckle (filtro de redução de ruídos); Zoom RF e 
imagem em tela cheia; SGC (compensação de ganho lateral); otimização automática (Modo B e 
Doppler); Harmônica de pulso invertido; Easy Compare (fácil comparação de imagem); 
Gerenciamento de dados do paciente; Pacote de medidas e anotação; Body mark (marca de 
corpo); Software e manual em Português. 

Tecla de atalho para acesso às imagens do paciente em um único toque. Possuir software de 
contraste de agulha para procedimentos de biopsia ou anestesia. Ajuste de presets personalizados. 
Modo B, M, PW, Colar, PDI, DPDI, 2B, 4B, B + BC (Modo Dual Live em tempo real), Duplex, 
Triplex. Possibilidade de Modo ON, M Calor, M Anatômico, TD (Doppler tecidual), TVI (imagem de 
velocidade do tecido), Stress Echo, Auto EF, ECG. Ajuste automático do espectro Doppler (PRF e 
linha de base) em um único toque. Exibição do Modo B, Calor e PW com rastreamento automático 
e medição, ambos os modos e medição atualizados em tempo real. Sistema de envio de imagens 
via network e USB. Alto-falante integrado e volume ajustável. 1 LAN, 1 S-VIDEO, 1 
ATERRAMENTO, 1 DVI (porta de saída digital de alta definição). Disco rígido de pelo menos 1TB. 
Formato de exportação de imagens: JPEG, PNG, BMP. Formato de exportação de vídeo: AVI. 

Monitor de 19 polegadas 19" ajustável (21" opcional). Sistema operacional Windows. Tensão de 
alimentação bivolt automático. Software e manual em Português. 

Acompanha os seguintes acessórios: 

OBS: Acompanha todos os acessórios exigidos em edital. 

1. Convexo 1.4 - 5.6 MHz; 
2. Linear 4.0 - 16.0 MHz; 
3. Endocavitario 3 - 10 MHz, 
4. Guia de biópsia reutilizável; 
5. Vídeo printer preto e branco; 
6. No break compatível com o equipamento. 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 

Rua 19 De Dezembro n!! 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 

e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N° PROC. ~~O\~~ 
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MEDPLUSHOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI Am,INATwr~ 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 
NIRE 52600943251 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 
442.019 SEJSP/TO, inscrito no CPF nº 007.764.521-93, residente e domiciliado na VIA DE 
ACESSO 02 QD. AREA LT. AREA CASA 065 RES. BERTIM BELCHIOR 2ª ETAPA, 
GOIÂNIA/GO, CEP: 74.490-861, na qualidade de titular da empresa MEDPLUS 
HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede sito a AVENIDA 
ZOROASTRO ARTIAGA, S/N QD. 009 LT. 0044 VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDADE GOIÂNIA/GO, CEP: 74.917-196, cujo encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob Nire nº 52600943251, devidamente inscrita no CNPJ nº 
34.075.280/0001-19, ora resolve fazer a quarta alteração contratual, conforme clausulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera-se as atividades, que passará a ser: COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS FABRICACAO DE 
OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO 
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO
HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
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CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS 
E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO MANUTENCAO E 
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 
E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE 
ENGENHARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, 
RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDAS, . 
TESTE E CONTROLE MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETRODOMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS E 

. IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS OPTICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE COMPRESSORES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO REPARACAO E 
MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ nº 34.075.280/0001-19 

NIRE 52600943251 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 
442.019 SEJSP/TO, inscrito no CPF nº 007.764.521-93, nascido em 30/01/1983 filho de Antônio 
Rodrigues Neto e de Marlene Antônia da Silva, residente e domiciliado na VIA DE ACESSO 02 
QD. AREA LT. AREA CASA 065 RES. BERTIM BELCHIOR 2ª ETAPA, GOIÂNIA/GO, 
CEP: 74.490-861. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME COMERCIAL 

A presente gira sob a denominação de MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO 
ESERVIÇOS EIRELI, nome fantasia MEDPLUS HOSPITALAR com sede na AVENIDA 
ZOROASTRO ARTIAGA, S/N QD. 009 LT. 0044 VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDADEGOIÂNIA/GO, CEP: 74.917-196, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

A atividade é COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES 
E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
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ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE 
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA MANUTENCAO E 
REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

1- ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 
E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE 
ENGENHARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, 
RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDAS, 
TESTE E CONTROLE MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETRODOMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS E 
IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS OPTICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE COMPRESSORES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
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ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO RE~~~ E 
MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO 

Inicou-se as atividades em O 1/07/2019 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA-DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa é administrada pelo seu titular, JULIANO RODRIGUES DA SILVA, a quem cabe 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capitalintegralizado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO 

Otitulardeclarasobaspenasdalei,quenãoestáimpedido,porleiespecial,enemcondenadoouque 
seencontrasobosefeitosdecondenação,queoproíbadeexerceraadministraçãodestaEIRELl,bem 
como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou apropriedade. 
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Fica eleito da Cidade de Aparecida De Goiânia, estado de Goiás, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente ato. 

O instrumento da Alteração do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em uma única vias de 
igual forma teor e consistência. 

Goiânia/GO, 06 de abril de 2021. 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

00776452193 

Nome 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2021 08:33 SOB Nº 20215565681, 
PROTOCOLO: 215565681 DE 09/04/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102426285. CNPJ DA SEDE: 34075280000119. 
NIRE: 52600943251, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2021. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DC: GOIÁS 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DO DATA OE INÍCIO DE 
ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

52 60094325-1 34.075.280/0001-19 01/07/2019 01/07/2019 

ENDEREÇO AVENIDA Zoroastro Artiaga 

NÚMERO _S_IN _____ COMPLEMENTO _Q_U_A_D_RA_0_09_;L_O_T_E_0_0_44_; _________ BAIRRO Vila Cruzeiro do Sul 

MUNICÍPIO APARECIDA DE GOIÂNIA ESTADO _G_o ________________ _ 

=::>BJETO SOCIAL/ ATIVIDADE ECONÓMICA 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
OOONTO-MEOICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAó OE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E OE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEOICO-HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OOONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEOICOS E ORTOPEDICOS TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 
MOTORES ELETRICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDIO E 
VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE 
ENGENHARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA 
E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS ATIVIDADES DE INTERMEOIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL MANUTENCAO E 
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDAS, TESTE E CONTROLE MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROOOMEOICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS E IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPTICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS REPARACAO E MANUTENCAO OE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS 
SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

CAPITAL R$ 104.500,00 
---------------------------------

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 104.500,00 
----------------------------

CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS 

TITULAR 

NOME/CPF ADMINISTRADOR INÍCIO DO MANDATO 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA / 007.764.521-93 SIM 01/07/2019 

ADMINISTRADOR NOMEADO/ INÍCIO DO MANDATO/ TÉRMINO DO MANDATO 

Empresa de pequeno porte 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

TÉRMINO DO MANDATO 

xxxxxxxxxxxxxx 

NOME CPF INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 007.764.521-93 08/04/2020 xxxxxxxxxxxxxx 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE (Sede) CNPJ 

52 60094325-1 34.075.280/0001-19 

DATA 12/04/2021 

ATO ALTERAÇÃO 

EVENTO(S) ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Assinatura inválida 
Digitally sígned by PAULA NUNES LOBO VELOS 
Date:2021.11.1115:01:26BRT 
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada 
Location: Goiânia - GO 

Protocolo: 214908437 Chave de segurança : uRJ0a 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço: http://servicos.juceg.go.gov.br/ 

NÚMERO 

STATUS 

20215565681 

SITUAÇÃO DAS FILIAIS 

REGISTRO ATIVO 

xxxxxxxxxxxxxx 

Certidão Simplificada emitida 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA, 01051697140 

Goiânia, 11 de Novembro de 2021 
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JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
N° PROC._ 4 OIOl_S\ 
Nº FL A ~O 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial: W'' ASSINATíJ A'V\ 

Nome empresarial: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

NIRE: 52 60094325-1 

Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga 

Complemento: QUADRA 009;LOTE 0044; 

Bairro: Vila Cruzeiro do Sul 

Município: APARECIDA DE GOIÂNIA 

Situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos posteriores: 

~vento número 

081 52804975020 

315 52804975020 

021 ME42726637 

939 52195964098 

021 ME47550904 

021 ME47580542 

315 MX00058129 

022 52600943251 

~46 52600943251 

307 20200340930 

307 20200340948 

021 20200904973 

021 20215231724 

021 20215514416 

021 20215565681 

Assinatura inválida 
Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOS 
Date: 2021.11.1115:01:33 BRT 
Reason: Autenticação de Certidão Especifica 
Location: Goi<'llnia - GO 

data 

01/07/2019 

01/07/2019 

14/08/2019 

04/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

02/01/2020 

16/04/2020 

16/04/2020 

16/04/2020 

16/04/2020 

31/07/2020 

12/02/2021 

08/04/2021 

12/04/2021 

Protocolo: 214908435 Chave de segurança: 2gG3w 

CNPJ: 34.075280/0001-19 

descrição 

Número: S/N 

CEP: 74917196 

UF: GO, 

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

OUTROS 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

TRANSFORMAÇÃO 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Certidão Específica emitida para 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA, 01051697140 

Goiânia, 1 O de Novembro de 2021 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço: http://servicos.juceg.go.gov.br/ 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

MEDPLUSHOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

N IRE 52600943251 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresano, portador do RG nº 
442.019 SEJSP/TO, inscrito no CPF nº 007.764.521-93, residente e domiciliado na VIA DE 
ACESSO 02 QD. AREA LT. AREA CASA 065 RES. BERTIM BELCHIOR 2ª ETAPA, 
GOIÂNIA/GO, CEP: 74.490-861, na qualidade de titular da empresa MEDPLUS 
HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede sito a AVENIDA 
ZOROASTRO ARTIAGA, S/N QD. 009 LT. 0044 VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDADE GOIÂNIA/GO, CEP: 74.917-196, cujo encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob N ire nº 52600943251, devidamente inscrita no CNPJ nº 
34.075.280/0001-19, ora resolve fazer a quarta alteração contratual, conforme clausulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera-se as atividades, que passará a ser: COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS FABRICACAO DE 
OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO 
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS REPRESENTANTES COMERCIAIS . E 
AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO
HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 -Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/2021 15:01:27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR COMER 10 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS 
E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO MANUTENCAO E 
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO. DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 
E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE 
ENGENHARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, 
RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDAS, 
TESTE E CONTROLE MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETRODOMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS E 
IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS OPTICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE COMPRESSORES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO REPARACAO E 
MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/2021 15:01:27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ nº 34.075.280/0001-19 

NIRE 52600943251 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 
442.019 SEJSP/TO, inscrito no CPF nº 007.764.521-93, nascido em 30/01/1983 filho de Antônio 
Rodrigues Neto e de Marlene Antônia da Silva, residente e domiciliado na VIA DE ACESSO 02 
QD. AREA LT. AREA CASA 065 RES. BERTIM BELCHIOR 2ª ETAPA, GOIÂNIA/GO, 
CEP: 74.490-861. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-NOME COMERCIAL 

A presente gira sob a denominação de MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO 
ESERVIÇOS EIRELI, nome fantasia MEDPLUS HOSPITALAR com sede na AVENIDA 
ZOROASTRO ARTIAGA, S/N QD. 009 L T. 0044 VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDADEGOIÂNIA/GO, CEP: 74.917-196, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

A atividade é COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDJCO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES 
E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segura~ça hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/2021 15:01 :27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE 
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICO$, MEDICO$ E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA MANUTENCAO E 
REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 
E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE 
ENGENHARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, 
RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDAS, 
TESTE E CONTROLE MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETRODOMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS E 
IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS OPTICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE COMPRESSORES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/202 I 15:01 :27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO REPARACAO E 
MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO 

!nicou-se as atividades em 01/07/2019 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA-DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa é administrada pelo seu titular, JULIANO RODRIGUES DA SILVA, a quem cabe 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capitalintegralizado. 

CLÁUSULA SEXTA- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA-DO DESENPEDIMENTO 

Otitulardeclarasobaspenasdalei,quenãoestáimpedido,porleiespecial,enemcondenadoouque 
seencontrasobosefe itosdecondenação, queopro íbadeexerceraadmin istraçãodestaE IR ELI ,bem 
como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentà.r, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou apropriedade. 

Ce1tifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4º, Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/2021 15:01:27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 

Fica eleito da Cidade de Aparecida De Goiânia, estado de Goiás, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente ato. 

O instrumento da Alteração do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em uma única vias de 
igual forma teor e consistência. 

Goiânia/GO, 06 de abril de 2021. 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e infonne: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 11/11/2021 15:01 :27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

Certificamos que o ato da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

00776452193 

Nome 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2021 08:33 SOB Nº 20215565681. 
PROTOCOLO: 215565681 DE 09/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102426285. CNPJ DA SEDE: 34075280000119. 
NIRE: 52600943251. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2021. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. porta I d()(·?mpreendedorgo i ano. go. gov. br 
A vai idade deste documento~ se impresso. fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

inf"ormando seus respectivos códigos de verificação. 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/490843-6 e código de segurança hadka. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em I 1/11/2021 15:01:27 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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CRC/GO 021.84 7/0-·0 

MEDPLUS HOSPiHü.AR E SERVIÇOS ElílEU, inscdta no CNP J/MF n" 
de seu Contador Sr. UJC/1,S !Di\UNO Vff.H{A BATISTA CPF n" 

que: 

bJ e vaíor da receita brn,2 :,nu;,1 dz, sociedade, no presente exE.,rciôo. não exceder,o'! o !irnítP 

fixado nos incisos ! e n do srt. 3í2 da Lei 

LUCAS lDA.UNC ✓/t!RA BATlSTA 

02'.L847/0·0 

:l~EVENTf AACANX> · lllBOFlClAL 

Se/o:00072102112913709462é56 

------------,---·----··-·-·-·-------------------~ 
lfüi\ DOS iVJISS!ONÁR!OS r:;oDG\iiARIO - GOIÍ\NLi\/(,0 

SS202·v&r,7 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/154272202214508116614 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Página 1 de 2 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG i:~~~~ 

~ 
DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
34.075.280/0001-19, estabelecido(a) na AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N 
QUADRA 009;LOTE 0044;, Vila Cruzeiro do Sul, Aparecida de Goiânia - GO, 
CEP: 74917-196, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Aparecida de Goiânia - GO, 08/04/2020 

., Este clocvmento foi gerado no portal do Empreendedor Goiano 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4°. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/499755-6 e código de segurança JPrnT. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 13/01/2021 10:21 :56 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Págína 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

00776452193 

Nome 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

CERTI FICO O REGISTRO EM 16/04/2020 20: 03 SOB Nº 20200340948. 
PROTOCOLO: 200340948 DE 13/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001563050. NIRE: 52600943251. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETARIA-GERAL 

GOIÂNIA, 16/04/2020 
www. por·tal doempreendedor·goi ano .go. gov. br 

A vai idade des·te documento, se imµ,·esso .. fica su.ieito à comprovaçãn de sua autenticidade nos r·espectivos portais. 
inftwmamio seus ,espectivos códigos de verificação. 

Certifico que este documento da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, NIRE: 52 60094325-1 é copia autenticada do original 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás de acordo com o art. 78 inciso II do Decreto Federal 1800/96 e IN/DREI nº 20 - Art. 4º. Para validar este 

documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br e informe: Nº de protocolo 21/499755-6 e código de segurança JPruT. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 13/01/2021 10:21 :56 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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D.:1ta da consulta: i4I10/2021 08:45.:32 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Nome Empresarial: MEDPLUS HO.SPffALAR COMERCIO E SERVICOS EIREU 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2019 

Situação no S!MEt NÃ.O enquadrado nc;. SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não 1Existem 

Enquadramentos no SlME! em Períodos Anteriores: 

Deta.l !lamento 

01/07/2019 31/12:/2019 Desenquadrada por Opção cio Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros (SHvíE!) 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

o\.."!$1 .. .flO\)l)!Ofr.6!;..J.~.l•frn. 
Ot.PX<ITTMl!W!l:,t;Jl1~UVA!. 0ft m,\IWltC 

GOIÁS. 

1~2jfl(!ü1~i9B 
0:0126:25,$826 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SIE~IPRO / DENATRAN 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/154270203214627079312 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15469482/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da Jei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

ou 

CPF: 007.764.521-93 

Certidão emitida em: 04/i 112021, às 09:29:37 (data e hora de Brasnía) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no si.te do TRF1, endereço https:llsistemasJtf1.jas.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo: 

b. A pesquisa real1zada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e. Nos casos do§ 1° do art 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta· será de responsabí!tdade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15469482 

Código de Validação: 8B8E 01C4 84ED B3A2 0138 5851DEA94558 

Data da Atua!Jzação: 04/1112021, às 01:57:14 

Certidão válida para o(s} seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDiCtJÍ.RIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

04/1 i/2021 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGA TIVA 

N°PROC. ~,\ 
NºFL C 
- ASSINATURA~ 

15469505/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de dasses CRIMINAIS contra: 

JUUANO RODRIGUES DA SILVA 

ou 

CPF: 007.764.521-93 

Cerudão emitida em: 04/11/2021, às 09:30:19 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:lfsistemas.trf1Jus.bricert1dao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. .A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólro figure como parte; 

e. Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não ínfom1ado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ 11. 12112010 e da Resolução 
CJF 11. 680/2020; 

Certidão: 15469505 

Código de Validaçã.o: D5C1 EE41 42FE 9052 28AF 0586 2000 3AC9 

Data da Atualização: 04/11/2021, às01:57:14 

Certidão válida para o(s} segutnte(s} órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

04/11/2021 



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Nº PROC. AO~~, 
N°FL ~~ 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 007.764.521-93 

Nome: JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Data de Nascimento: 30/01/1983 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 22/05/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:33:39 do dia 04/11/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 1881. 7F53.BEC9. 781 A 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF /1 mpressaoComprovante/Consultal mpressao. asp ). 

ASSINATURA~ 



(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 



ESTADO DO GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 

i s 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Número 2021000545 

Nome da Empresa: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Atividade(s) (CNAE) 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias (CNAE) 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos (Exerce 
no endereço), 4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (Exerce no endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no 
endereço), 7739-0/02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
(Exerce no endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no 
endereço), 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle (Exerce no endereço), 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, municipal (Exerce no endereço) 

Município: Aparecida de Goiânia Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N, QUADRA 009;LOTE 0044;, 
Vila Cruzeiro do Sul 

CEP:74917196 

Local e data: Aparecida de Goiânia, quarta, 20 de janeiro de 2021 

Vencimento: 

Observação 

André Luis Ferreira da Rosa 
Secretaria Municipal de Fazenda 

: ESTE ALVARÁ POSSUl VALIDADE APENAS COM: AS LICENÇAS TÉCNICAS PARA 

FUNCIONAMENTO.VIGENTES AUTORIZANDO AS ATIVIDADES NO LOCAL, E ENQUANTO HOUVER 
ALTERAÇÃO DEENDEREÇO E/ OU ATIVIDADE. CONFORME DECRETO Nº. 08 DE 14/01/2016/ 

GOP2012397355. 

Este documento foi emitido em quarta, 20 de janeiro de 2021 

Se impresso, verificar sua autenticidade no www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br com o código 21 XSR1 XG1 D 

EMITIDO PELO FUNC10NÁRIO ANGEUTA DE FÁTIMA NAZARIO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.075.280/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0110112019 

NOME EMPRESARIAL 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDPLUS HOSPITALAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1 PORTE 
EPP 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle (Dispensada*) 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (Dispensada *) 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Dispensada*) 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-06- Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas (Dispensada*) 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *) 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
(Dispensada *) 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 
*) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV ZOROASTRO ARTIAGA 1 

NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 

~-S_I_N __ _. ~UADRA009 LOTE 0044 

1 CEP 
?4.917-196 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CRUZEIRO DO SUL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

julianorodriguiss@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNlciPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
(62) 8148-7943 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2021 às 16:19:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/3 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.075.280/0001-19 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0110112019 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

Nº PROC._1--ri<--1tr
N° FL.-----"1--'-r.-..-

46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada*) 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada*) 
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada*) 
47.73-3-00. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada*) 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada*) 
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada*) 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada*) 
74.90-1-04 • Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
77.21-7-00 • Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Dispensada*) 
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada*) 
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV ZOROASTRO ARTIAGA 

1 CEP 
74.917-196 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CRUZEIRO DO SUL 

ENDEREÇO ELETRONICO 

julianorodriguiss@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 
NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 

..... S_I_N __ ~ QUADRA009 LOTE 0044 

1 MUNICIPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
;62) 8148-7943 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

" ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2021 às 16:19:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.075.280/0001-19 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/07/2019 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada*) 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV ZOROASTRO ARTIAGA 1 

NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 

.... s_t_N __ ~ QUADRA009 LOTE 0044 

1 CEP 
74.917-196 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CRUZEIRO DO SUL 

ENDEREÇO ELETRONICO 

julianorodriguiss@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
~PARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
(62) 8148-7943 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2021 às 16:19:22 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 



13/10/202113:31 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

34.075.280/0001-19 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/10/2021 às 13:31 (data e hora de Brasília). 

1/1 
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FICHA CADASTRAL 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 
Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

Inscrição Municipal: 3110053264 

Razão social: MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Nome fantasia: MEDPLUS HOSPITALAR 

Endereço: AV ZOROASTRO ARTIAGA SN - QD 009 LOTE 0044 

Bairro: VILA CRUZEIRO DO SUL 

CEP: 74.917-196 

Estado: APARECIDA DE GOIÂNIA - GO 

Telefone: (62) 3519-997 4 / (62) 9 9489-6602 Juliano Rodrigues 

E-mail: contato@inedplushospitalar.com.br 

Dados Bancários da BANCO SICOOB/ AGÊNCIA: 3351 - CONTA CORRENTE: 5374-0 
empresa: 

CONTATOS 
Contato Geral: JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

E-mail: iuliano@medolushosoitalar.com.br 
Telefone: (62) 9 9489-6602 
Contato Licitação: LUCAS OLIVEIRA PEIXOTO 
E-mail: lucas@medolushosoitalar.com.br 
Telefone: (62) 9 9998-1212 
Contato Comercial: PAMALA URSULA DE SOUZA OLIVEIRA 
E-mail: oamala@medolushosoitalar.com 

Telefone: (62) 9 9850-8626 
Contato Administrativo: ADRIANA ERNESTO DE CARVALHO 
E-mail: financeiro@medolushosoitalar.com.br 

+55 9998 .. 1212 « !.UCAS OLIVEIRA Av, Zoroostrn Arlioga; Qd. 09 loto 44 
Cn.n::eko do Sul -Ap<:Jreddo de Goiânia • GO 
CEP: 74i917~196 +55 62 994896602 w JULIANO RODRIGUE!i 

rnedplus(ijlgmolí.wm 



REFERÊNCIAS COMERCIAIS 

EMPRESA CONTATO TELEFONE 
MJV Silicone Amando Ribeiro ( 11 ) 4438-6905 

Master Medikal Denise Prates (11) 4133-6324 

Romed Equipamentos Thalyta Gonçalves ( 11 ) 371 8-1000 

Similar & Compatível Paula Siqueira (16) 3617-2466 

Cirurgica Fernandes Bruna Alves (11) 9 8897-4360 

PRINCIPAIS CLIENTES 

EMPRESA 
Hospital São Domingos 

Clinica Infantil de Campinas 

Hospital de Acidentados 

~gir - Ass. de Gest. ln. Res. S. 

+ 5S 9998.12 l 2 ~· LUCAS OLIVEIRA 

{9 + 62 994896602 ~ JULIANO RODRIGUES 

CONTATO TELEFONE 
D.Helena 

Leidiane 

Carliene 

Letícia 

(62) 3095-9898 

(62) 3291-3366 

' 
(62) 3945-2500 

(62) 3121-4052 

Av; Zoroasfro Arfü:ig0, Qd. 09 lote 44 
Cruzeiro do Sul ~ Aparedck1 de Goiânia - GO 
CEP: 7 4,S.)l 7 ~ 196 



Sistema Integrado de 
Informações sobre 
Operações Interestaduais 
com Mercadorias 
SINTEGRA / ICMS 
Consulta Pública ao 
Cadastro 
ESTADO DE GOIÁS 

Nota de esclarecimento ao contribuinte 

CADASTRO ATUALIZADO EM :25/10/2021 
- 16:21 :59 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL - CCE 
34.075.280/0001-
19 10.770.580-0 

NOME EMPRESARIAL: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI 

CONTRIBUINTE? 

SIM 

NOME FANTASIA: 

MEDPLUS HOSPITALAR 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO: 
AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA 

NÚMERO: QUADRA: LOTE: COMPLEMENTO: 
S/N 009 0044 

BAIRRO: 
VILA CRUZEIRO DO SUL 

MUNICÍPIO: UF: 
APARECIDA DE GOIANIA GO 

CEP: 
74917196 

N° PROC.~\ 
N°FL.~ 

\ 



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4773300- COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

UNIDADE AUXILIAR: 

CONDIÇÃO DE USO: 

DATA FINAL DE CONTRATO: 

DE APURAÇÃO: 
MICRO EPP/SIMPLES NACIONAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE: 
ATIVO- HABILITADO 

DATA DESTA 
SITUAÇÃO 
CADASTRAL: 
27/11/2019 

OPERAÇÕES COM 
NF-E: 
HABILITADO 

OBSERVAÇÕES 

DATA DE CADASTRAMENTO: 
15/08/2019 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO 

CONTRIBUINTE, ESTANDO SUJEITOS A 
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO FISCO 

* O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, 
REFERE-SE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

DATA DA CONSULTA: 25/10/202116:21:59 



Acessar cadastro de outro Estado - Nota 
de esclarecimento ao contribuinte 

!,º PROC. AO~\~\, 
NºFL ~ 

ASSINATURA~ 



15/10/2021 12:26 

ESTADO DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 3110053264 

Nome da Empresa: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Atividade Principal(CNAE): 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4322-3/01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 7490-1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, 
médicos e hospitalares, sem operador, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos, 3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores, 9512-6/00 - Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 3319-8/00 
- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente, 4773-3/00 -
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 3312-1/02 - Manutenção e reparação de 
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 3314-7/1 O - Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, 3311-2/00 - Manutenção e reparação 
de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, 4618-4/02 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares, 3313-9/99 
- Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente, 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos, 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, 3314-7/02 - Manutenção e 
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, 9521-5/00 - Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 3312-1/04 - Manutenção 
e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos 
odontológicos, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peças, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4781-4/00 - Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6209-1/00 - Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 3240-0/99 - Fabricação de outros 
brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente, 3321-0/00 - Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais, 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas, 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/4/cod_alvara/14728458/co_protocolo/GOP211... 1/2 



15/10/2021 12:26 https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/14728458/c ... 

Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N, 74917196, QUADRA 009;LOTE 0044;, Vila Cruzeiro do 
Sul, 

Município: Aparecida de Goiânia 

Local e data: Aparecida de Goiânia, terça, 13 de abril de 2021 

André Luis Ferreira da Rosa 

Secretaria Municipal de Fazenda 

OBSERVAÇÕES: 

DIA 13/04/2021 - ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES GERADA ATRAVÉS DO PORTAL DO 
EMPREENDEDOR GOIANO GOP2115908077 

VIABILIDADE LOCACIONAL Nº GOP2115908077 - ZONEAMENTO: - O ENDEREÇO 
SOLICITADO ENCONTRA-SE EM EIXO DE INTEGRAÇÃO li CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 124 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, LEI COMPLEMENTAR Nº 152 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 E LEI COMPLEMENTAR Nº 176 DE 05 DE AGOSTO DE 
2020. - ÁREA DO ESTABELECIMENTO: 54,74M2 

- INSCRICAO IMOBILIARIA: 55070 -
ESTE DOCUMENTO SOMENTE TERÁ VALIDADE MEDIANTE APROVAÇÃO DOS 
SEGUINTES ITENS TÉCNICOS: 1 - PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE GOIÁS. 2 - PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE (SEMMA). 3 - PARECER DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO DE APARECIDA (SMTA). 4 - PARECER DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 5 - ESTUDO DE IMPACTO APROVADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO URBANA. (OBS: O TERMO DE 
REFERÊNCIA DO ESTUDO DE IMPACTO, DEVERÁ SER SOLICITADO JUNTO AO SAC -
CIDADE AMINISTRATIVA). 

* O ESTABELECIMENTO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ POSSUIR PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO NO MINIMO NOME OU 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ. 

Este documento foi emitido em terça, 13 de abril de 2021 
Se impresso, verificar sua autenticidade no 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br com o código 21ABEUNHGD 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO EMPREENDEDOR GOIANO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/14728458/co_protocolo/GOP211... 2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:00:01 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: 5A15.07DF.684A.BAB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 29551777 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 
34.075.280/0001-19 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.517.171.763 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 OUTUBRO DE 2021 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 16:36:34:8 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL 

CERTIDÃO NÚMERO 1501243 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 34075280000119 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: O 

ENDEREÇO: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, Nr. S/N, Qd. 009, Lt. 0044, Bairro: VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL: 

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos. aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 
constituídas. 

Finalidade: 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Domingo 21 Novembro 2021. 

EMITIDA: Sexta-feira 22 Outubro 2021 às 04:53:04 

Código de Validação: 126681501243 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

QRCode 

A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode 

IMPRESSÃO: 22/10/2021 -16:53:04 - $SERVICOSONLINE' 

1.4 - D.TAJ -25/04/2013 
Digitally signed by PRODATA INFORMATICA L TDA:02744987000184 
Date: 2021.10.22 16:53:04 GMT-03:00 
Reason: SIG - PRODATA INFORMÁTICA L TDA 
Location: PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 

PÁGINA 1 /1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 



CAIXA EGOMC)M!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 34.07S.2so;ooo1-19 

Razão Social:MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Endereço: AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD09 LT44 / VL CRUZEIRO DO SUL/ 

APARECIDA DE GOIANIA/ GO / 74917-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2021 a 26/11/2021 

Certificação Número: 2021102801440126056007 

Informação obtida em 04/11/202110:11:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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DO TRl\.BALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 
Certidão nº: 26512420/2021 
Expedição: 27/08/2021, às 15:05:19 
Validade: 22/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.075.280/0001-19, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D0vid00 ~ sugestões: cndt0t:0t:.jlJS.br 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

~ PRoc ~Ool~ \ 
Nº FL. . 4 Of!1 

ASSINATUR~ 

EMPREGADOR: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
(MEDPLUS HOSPITALAR) 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 15/10/2021, às 11h48 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4KH0Tao. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MEDPLUS 
HOSPITALAR) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 15/10/2021, às 11h46 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4KH013W. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas -Lei 12.527/ 2011 - http://cdclt.mte.br/inter/cdclt/pages/infracoes/ Página 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 9º, caput, da MP 927. 
Art. 1 º da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 1 º da Lei nº 605/1949. 
Art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001. 
Art. 1º da Lei nº 12.436/2011. 

Nº PROC.,----1.'C~=--
Nº FL _ __ur-->->-11--,. 

Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12 , da Lei nº 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22 , § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. lº da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965. 
Art. lº da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22 , caput, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1º da Lei nº 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 1º da Lei n° 9.029/1995. 
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c arts. lº e 2º do Decreto nº 94.536, de 29.6.87. 
Art. 1º da Lei n° 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto nº 1.574, de 31.6.95. 
Art. 1º, § lº, da Lei nº 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 12 da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1º, §1º da Lei 13.475/17. 
Art. 12 , caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4°, parágrafo único, do 
Decreto nº 95.247, 17.11.1987. 
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 1º. da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1º, in fine, da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 1°, inciso 1, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968. 
Art. 1º, inciso li, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.68. 
Art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2º, inciso 1. da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §1º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §2 2 , da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, §1º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, §1º, incisos 1, li ou Ili, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §1º, incisos 1, li ou Ili, da MP 936/2020. 
Art. 10, §1º, incisos 1, li ou Ili, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, §2º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso I c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso 1. da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso li, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos 1, li ou Ili, c/c § 3º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos li e Ili. c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10º, "caput", da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 10º, §4º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10º, §5º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 4º, da MP 936/2020. 
Art. 11, §6º da Lei nº 9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11. caput, da MP 927. 
Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei nº 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § 1º, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 4º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, § 4º, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §1º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2º da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2º da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §2º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2º, lnc. 1 e li da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2º, lnc. 1 e li da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
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Art. 12, alínea "e", da Lei nº 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto nº 73.841, de 13.3.74. 
Art. 12, alínea f, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, caput e §1º da Lei nº 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12, 1 e §1º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, li e §1º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei nº 6.533/1978. 
Art. 13, § lº da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4°, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4º, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4º, li, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4º, li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13. caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso 1. da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso li, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso Ili, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto nº 57.690, de 1º.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, §1 9 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 134, caput,§ 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 19 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14, § lº da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos. da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e §1º, da CLT. 
Art. 143, caput,§ 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16. parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16º, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 42 do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, § 7º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, §6º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, § 1°, da Lei nº 12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, §2º, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § lº, inciso li, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6º da Lei Complementar 150. de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § lº, inciso li, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18, § lº, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso 1, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso li, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso 111, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §4º, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2º, § 12 , da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2º, § 22 , da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001. 
Art. 2º, § lº, da Lei nº 5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°, § 4º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2º, § 5º, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2º, § 6º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2º, § 8º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2º, §§ lº e 52, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 22, §1º da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7º, parágrafo único, art. 9º, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7 .783/89. 
Art. 2º, caput, da Lei nº 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2°, caput, do Decreto-Lei nº 806, de 4.9.1969. 
Art. 2º, inciso 1, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2º, inciso li, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2º, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, § lº, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 2º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 4º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso 1, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso 11, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso Ili, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. lº, inciso 1. do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. lº, inciso li, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput. da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 12 , parte final. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei nº 6.615/1978. 
Art. 23, § lº, inciso 1, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § lº, inciso 1, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § lº, inciso li, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § lº, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1 9 , inciso 1, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1º, inciso 1, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §1 9 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §2 9 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3 9 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3 9 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §49 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §8° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §99 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §99, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 59 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §79 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 1 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, li da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, Ili da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei nº 7 .998, de 11/01/1990, combinado com art. 7º, inciso Ida Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7º, inciso li da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. 1º da Portaria n° 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei nº 7,183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei nº 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7º do Decreto nº 76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei n° 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7°, do Decreto n° 76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 39 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 42 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § lº, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § lº, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2º, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei nº 6,615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei nº 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 12 , da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 22, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso 1. da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso 1. da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § lº, da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9º e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §1º, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, §2º, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei n° 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei nº 7,183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3º, inciso 1, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3º, inciso li, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3º, inciso Ili, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 5,811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3º, inciso V, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3º da Lei nº 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 3º, § lº, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3º, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3º, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 3º, caput, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3º, inciso 1, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3º, inciso V, § 2º: Art. 4º, § 2º; art. 5º: art. 6º e art. 7º da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.45.6/17. 
Art. 3º, incisos I e li. da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso li. da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso 1. da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 32. inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso 1. da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17, 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §1º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §2°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art, 34, §3°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo lº da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §5º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art, 34, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art, 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c §§1º, 2° e 4º, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso 1, da Lei 13.475/17, 
Art. 36, inciso li. da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2°, da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 3°, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015, 
Art, 373-A, inciso 1. da CLT. 
Art. 373-A, inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso li, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso li, da CLT. 
Art. 373-A, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso Ili. da CLT. 
Art. 373-A, inciso Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 1°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e li, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 39 da Lei no 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. ,t.\SSINATURA 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art, 10, inciso 11, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n2 146, de 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4º, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4º, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 4º, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos 1, 1 e Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, 
Art. 394, li, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 394-A da CL T. 
Art. 394-A, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4º, "caput", combinado com artigo 3°, inciso 1. da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4º, "caput", combinado com artigo 3º, inciso li, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4º, "caput", combinado com artigo 3º, inciso Ili, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4º, "caput", combinado com artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4º, inciso 1, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4º, inciso li, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4° da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 42 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 4º da Lei n2 9.432/1997, 
Art. 4º inciso li, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, § 1º, inciso 1, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4º, § 1º, inciso li, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4º, § 2º da Lei 13.475/17. 
Art. 4°, § 2º, da MP 927. 
Art. 4º, § 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4º, caput, do Decreto-Lei n° 972, de 17.10.1969. 
Art. 4º, da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 4º, inciso 1, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4º, inciso li, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4º, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4°, parágrafo único, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 4º-C, inciso 1, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-c, inciso 1, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-c, inciso 1, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-c, inciso 1, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4º-C, inciso li, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 3º, da Lei nº 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 405, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso li, § 3º, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso li, § 3º, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso li, § 3º, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso li,§ 3º, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1°, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, §2º, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §3°, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, §4Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, incisso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei nº 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, § 1°, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 3º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso 1. da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso li, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei nº 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1º, alínea "a", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1º, alínea "b", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2º, alínea "b", da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 43, §2º, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §4º, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §7º, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5Q, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §19, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5Q, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §2º, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §3º, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §4º, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, §3º, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, §4º, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /l 7, c/c art. 2º, 1, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, c/c art. 2º, Ili, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 452-A, §F, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 452-A, §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 452-A. §6Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, c/c art. 2º, §2º, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 452-A, §8°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6º da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, li, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso li, c/c §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida 
Provisória 808/1 7. 
Art. 452-A, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida _Provisóri~ ~~t. 
808/17. Nº PROC. ___ _ 
Art. 452-A, inciso Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medi~cPFt_visórl1"a-,;•~~~ 
808/17. ·--~-
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 808/17. _ ~ 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 86\fürtr:',II\TURr -
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457. §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §14°, inciso Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §14º, incisos I e li, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §15º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457. §16º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §18º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §19º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei n° 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 47, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, §3º, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, § 6º, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477. § 6º, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso li. da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso 1. alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §1 9,da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Art. 487, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 59 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 69 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5º, "caput", da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5º, § 1 º, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5º, § 2º, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5º da Lei Complementar 150, de 2015. 

Nº PROC,._..,.,---=,; 
NºfL __ ~-<;:=.i\ 

Art. 5° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o§ 1º do art. 52 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 52 da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 5º da Lei nº 9.719, de 27 .11.98. 
Art. 5º, § 2°, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, § 3°, lnc. 1, c/c art. 5°, § 22 , lnc. 1, da MP n2 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 5º, § 3º, inciso 1. combinado com o art. 5º, § 22 , inciso 1, ambos da MP 936/2020. 
Art. 5º, § 3º, inciso 1, combinado com o art. 5 9 , § 22 , inciso 1, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 5°, inciso 1, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso li, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5º, inciso Ili, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5º, inciso IV, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59 , inciso V, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52-A, §3º, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei nº 13.429/2017. 
Art. 52 ; § 22 , 1 da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, §1 9 , da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §32 , da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei nº 13.467, de 2017. 
Art. 51, § 2º, da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 32 , da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 42 , da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 5°, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei nº 7 .183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 62 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 22 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /l 7. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 2º c/c § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 59, § 22 c/c §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 22 , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 22 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 42 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, §29 , da Lei 13.475/17. 
Art. 59, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /l 7, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 59-A, §2º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 6º, "caput", combinado com artigo 3º, inciso Ili, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6º, "caput", combinado com artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6º, "caput", combinado com artigo 4º, inciso 1, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6º, inciso 1, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6º, inciso li, da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 69 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 6º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 69 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 69 , § 19 , da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, § 29 , da Lei 13.475/17. 
Art. 69 , § 3º da MP 927. 
Art. 6º, § 3º, da Lei 13.475/17. 
Art. 69 , caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 69 , caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 6º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98. 
Art. 69 , caput, da MP 927. 
Art. 6º, inciso 1. da Lei nº. 12.023; de 27.08.2009. 
Art. 69 , inciso li, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 69 , inciso li. da Lei nº 5.811, de 11.10.72. 
Art. 69 , inciso Ili, da Lei nº. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6º, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 69-A da Lei nº 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467 /17. 
Art. 602, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §2 9 , da Lei 13.475/17. 
Art. 61, §39 , da Lei 13.475/17. 
Art, 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 39 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, §2 2 , da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c §1º, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalno. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §1 9 , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da Lei nº 605/1949. 
Art. 79 da Lei nº 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 79 inciso li combinado com Art. 8º § lº e Art. 12 c;iput e incisos I e li, da MP 936/2020. 
Art. 7º inciso li combinado com Art. 8º e Arts. 11 e 12, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7º inciso li da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7º inciso Ili da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79 , § 1º, da Lei 13.475/17. 
Art. 7º, § 3º da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7º, §1 9 , incisos I e li da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7º, §1º, incisos 1, li e Ili da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, caput, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98. 
Art. 7º, caput, da MP 936/2020. 
Art. 79 , caput, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79 , Ili e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1 2 , da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 79 , Ili e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1 9 , da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7º, Ili, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1 9 , da MP 936/2020. 
Art. 7º, inciso 1. da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
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Art. 7º, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 7º, inciso 1, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998, 
Art. 7º, parágrafo único, inciso li, da MP 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, § 42 , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71, §5º , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, §5° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1 º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, §2º, da Lei 13.475/17. 
Art, 73, §3º, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §42 , da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5º, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5 2 , inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5 2 , inciso Ili, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5º, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, §2º da CLT. 
Art, 74, §3º da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §2 2, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8º da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 8º da Lei nº 605/1949. 
Art. 8º da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 72 e art. 9º da Portaria nº 789 de 2.6.2014. 
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 72 e 9º da Portaria n2 789, de 2.6.2014. 
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 72 , §3º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8º da Lei 6.019/74 c/c art. 72 , §2 2 e art. 92 da Portaria 789, de 02.06.2014, 
Art, 8º da Lei n,º 5,811, de 11.10.72, 
Art. 8º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 82 da Lei nº 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 82 , § lº da MP n2 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82 , § 12 , da Lei 13.475/17, 
Art, 82 , § 22 , da Lei 13.475/17. 
Art. 82 , § 22 , inciso 1, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82 , § 22 , inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 82 , § 32 da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art, 82 , § 32 , da Lei 13.475/17. 
Art. 82 , § 32 , inciso 1, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8º, § 32 , inciso li. da MP 936/2020. 
Art. 82 , § 42 , da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8º, § 42 , da MP 936/2020. 
Art. 82 , §42 , incisos I e li da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82 , §5 2 da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82 , §5 2 , da Lei nº 14,020 de 06/07/2020. 
Art. 82 , §5 2 , da MP 936/2020. 
Art. 82 , §62 da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82 , caput. da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, caput, da Lei nº 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 82 , caput, da Lei n 2 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 82 , caput, da MP 936/2020. 
Art. 82 , caput. e §7 2 da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9º, "caput", da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 92 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 9º da Lei Complementar 150, de 2015, 
Art. 92 da Lei nº 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 92 da Lei nº 605/1949. 
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Art. 99 do Decreto nQ 66.408, de 3.4.1970. 
Art. 9º, § 1º, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9º, § 29, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9º, § 5º ,da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9º, §2º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 9º, alínea "a", da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9º, alínea "b", da Lei nº 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9º, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 9º, caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, § 19 , da Lei nº 8.213, de 24.7.1991. 
Art. nº 413, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C, §1º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.235-C, §2º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.4º da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, li, do Decreto nº 73.841, de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 3º e 7º c/c artigo 24 da Lei nº 7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 1º e 49 da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7 .619, de 30.9.1987. combinado com o art. 5º, caput, do Decreto nº 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. lº e 8º da Lei nº 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4º, caput, do Decreto nº 
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 130, § lº, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria lnterministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2°, §5º, inciso Ili. e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015. 
Arts. 23, §5º, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar nº 150/2015. 
Arts. 39 , 7º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5º, 6º e 7º da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 3°, 7º, 8º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 5°: 6º, § 2º e 14 da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 59 ; 69 , § 2º e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n° 10.101/2000, art. 6º, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÉNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-2S RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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CERTIDÃÓ NEGATIVA 
Certifica, a pegido ,Ji/)5ârte"ii,tere~s~da, que revendo neste Ofício os livros, fichas, 

autos.· e demais papt!iJir já. arquivados e f:Jm andâmento, não encontrou títu}os de qualquer 
natureza protestados êonfra} 

MEDPLUS HOSPITALAR.· COMER,C/0 E SER\IJCÔS EIRELI 
CNPJ nº 34.015.280/0001-19 ,) .· . . ... ·. .. . ... <... ; <i., .. ,. • . . .· 

OGFRNWU"JQURKVCNCT"EQOG"fEKQºG"U(;TXKEQU"GKJ~NK. 

Esta certidão se refere ao período de 15l'1012;016 ~f15l10/2021 
O referido é verdade; da fé. 

Aparedtda de Goiânia, (GO), ;15. de outubro :âe 2021.> 
' '.' , 

CERTIDÃO; R$44,00; TAXA JUDICIARIA: R$15,82; FUNDESP (10%}: R$ 4,40; FUNESP (8%): R$ 3,52; ESTADO (3%): 
R$1t32; lSS {3%): R$ 1,32; FESEMPS (4%): R$1,06; FUNEMP (3%};.R$ 1,32;. FUNCOMP (2,5%): R$1,32; FEPADSAJ 
(2%): R$ 0;88; FUNPROGE (2%); R$0,88; FUNDEPEG(1,5%): R$0.,55: FUNDAF (1,5%): R$ 0,55: FEMAL (1.5%): R$ 
1,10;TOTAL~R$ 78,74 . 

Selo Eletrônico: 014321101132624138800.24 . 
Con~ulte:.https:l/portal-extrajudiciabtjgó.Jús.brlbuscas,. 
Código de Segurança: 40CEE38E82 

' A AUTENTICIDADE·.DA PRESENTE SE LIMITAA CERTIDÃO .ORIGINAL E AO NÚMERO 
DO DOCUMENTO ACIMA IMPRESSO. 

--~--······ ~, .• ,~ .... ~ ... ,,.,,,,,_, ___ ~·-•··~---··--· ··-·-··-- ... , ..... ~..: •. -.-,.-•.,·,-·,•·-,,.•-•··•.,,-·.-,-.--.,:,c' ••• - ...... , •. ., .. ____ _,,,, "••·~•--·--,,.~·,.-··'""'.".:'."~·:::c::'.".>J:'AA,.1 .. tL,_._. .... , .. ~ ... ,,, 
............. lri<!P.!leúdênda, Ouedra /,,,.i-é.â; lotêílf, Salâ r.ft, ;\p~recide Shopping, .Setor Sárrá Doürada:4• Etapa · Aparecida de Ociâriia-G9 

. . .. · .. . Cep: 74.973:753.•TeletOíies (ô2}3283~Hô5e 3283-1'180-:Site: prote~to aparédda.br .............. . 
e-mails: atandimento@tabapi:1re,:ída.cr.im.br:• prnt~slo@tabAparecida\-,em.br; natéls@tabaparocída:corn br: rtcf;:,j@labaparecida .. com.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15469168/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em trnrnitaç:ão contra: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS ElRELI 

ou 

CNPJ: 34.075.28010001-19 

Certidão emitida em: 04/11/2021, às 09:21:35 (data e horn de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https::llsistemas.trf1.jus.bricetfüao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF 1nformado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e. Nos casos do§ 1º do art 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta· será de responsabilidade do solid!ante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: í 5469168 

Código de Validação: 844F 35AF 32A6 1168 5AF7 60CB A9CO E4AD 

Data da Atualização: 04/11/2021, às 01:57:14 

CerHdão válida para o(s) seguinte{s} ôrgão(s}: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS. 

04/1 í/2021 



1,:11 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRlMINAL NEGA TIVA 15469196/2021 

CERTIFICAMOS, na fom1a da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hera, PROCESSOS de dasses CRIMINAIS contra: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVJCOS EIREU 

ou 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Certidão emitida em: 04/11/2021, às 09:22: 11 (data e hora de Brasrna} 

Observações: 

4-

b. 

e. 

d. 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRFí, endereço https:l/sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por melo do código de 
validação abaixo; 
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
Nos casos do§ 1º do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solidante ela certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 15469196 

Código de Validação: BF7E 804F 58CD F94E 5C20 80F4 AA51 C41B 

Data da Atualização: 04/11/2021, às 01:57:14 

Certidão válida para o(s} segu:nte(s) órgão(s}: SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

04/11/2021 



~ : 104987402261 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

w PRoc A o~\d'~ 
N'FL~ 

- ASSINATURA)~ 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104987 402261 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:13:47 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:13:47. 
Validação pelo código: 104987402261, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104087412221 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA, NADA CONSTA contra: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao periodo de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104087412221 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:14:43 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:14:43 
Validação pelo código: 104087412221, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104887492219 

~ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante 
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve 
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104887492219 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:15:47 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:15:47 
Validação pelo código: 104887492219, no endereço:. https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104187492251 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA, NADA CONSTA em desfavor de: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante 
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve 
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104187492251 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:16:24 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:16:24 
Validação pelo código: 104187492251, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104987402261 

~ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104987402261 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:13:47 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:13:47 
Validação pelo código: 104987402261, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104087412221 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências,' concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA, NADA CONSTA contra: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104087412221 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:14:43 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7 4130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:14:43 
Validação pelo código: 104087412221, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104887 492219 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

NºPRoc. Ao~\}~ 
NºFL '.:),~ 

ASSINATURflJ 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante 
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve 
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104887492219 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:15:47 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 12 de novembro de 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 12/11/2021 - 09:15:47 
Validação pelo código: 104887492219, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



~ : 104187492251 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

Nº PROC. Jl()~~I\. 
NºFL :i~ 

ASSINATURA/ 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA, NADA CONSTA em desfavor de: 

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ : 34075280000119 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante 
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve 
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente c~rtidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104187492251 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 12 de novembro de 2021, às 09:16:24 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA 

Aparecida de Goiânia - Distribuidor 

Dr. (a), escrivão(ã) do ~artório Distribuidor da 
Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, na 
forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 
banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 
Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 
e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 
CNPJ 

MEDPLUSHOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
34075280000119 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta 
e da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 9 de novembro 
de 2021. 

Valor da ação 

Valor da taxa judiciária 

Total: 

Data da receita 

Guia no 

R$ 44,00 

R$ 15,82 

R$ 59,82 

207664171 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

16:38:36 Helton Machado Cunha 1901283 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 09/11/2021 - 16:38:39 
Validação pelo código: 104987585298, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA 

Aparecida de Goiânia - Distribuidor 

Dr. (a), escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da 
Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, na 
forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do 
banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo 
Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas 
e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra: 

Identificação: 
Requerente 
CNPJ 

MEDPLUSHOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
34075280000119 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta 

e da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 9 de novembro 
de 2021. 

Valor da ação 

Valor da taxa judiciária 

Total: 

Data da receita 

Guia no 

R$ 44,00 

R$ 15,82 

R$ 59,82 

2076641 71 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

16:38:36 Helton Machado Cunha 1901283 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 09/11/2021 - 16:38:39 
Validação pelo código: 104987585298, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 

Página 1 de 72 

Contém este livro 71 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 71 e 
servirá de Livro Diário nº 1, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN -QD.09 LT.044 
: VILA CRUZEIRO DO SUL 
: 74917-196 
: APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Registrado em JUCEG 
sob nº 52804975020 

Arquivado em 01/07/2019 

Inscrição Estadual nº 1 O. 770.580-0 
C.N.P.J. nº 34.075.280/0001-19 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 
Contador 
C.P.F.: 010.516.971-40 
R.G. : 4674987 SSP/GO 
C.R.C.: GO-21847 

Aparecida de Goiania/GO, 01 de Janeiro de 2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
Titular 
C.P.F.: 007.764.521-93 
R.G.: 442019 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDAZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 -VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG · 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 ---;.;:;-;s-;."""""'""'-,-1-.µJ,!' 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52'86~tit.Sõ~6( 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 2 

06/01 

07/01 

09/01 

09/01 

09/01 

10/01 

10/01 

13/01 

14/01 

15/01 

16/01 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 

332.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 41 

333.0000 1.01,01,01.0001- CAIXA MATRIZ 
1.01 .03.01 .001 O - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

326.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8807 

334.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01,01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 43 

335.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 44 

327.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 4054 

328.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

342.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

329.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 12165 

330.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 4061 

336.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 45 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

0,00 

5.258,04 

5.258,04 

5.258,04 

66.000,00 

66.000,00 

66.000,00 

5.536,00 

188,30 

147,00 

5.871,30 

5.871,30 

102,00 

66.000,00 

66.102,00 

66.102,00 

102,00 

102,00 

102,00 

1.148,25 

1.148,25 

1.148,25 

439,80 

439,80 

439,80 

1.387,65 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

16/01 

21/01 

21/01 

27/01 

28/01 

28/01 

31/01 

337.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 46 

331.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2666 

338.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 48 

339.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

340.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 50 

341.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

343.0000 2.01.05.01.0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.533,25 

1.533,25 

50,00 

100,00 

150,00 
150,00 

1.700,00 

1.700,00 
1.700,00 

455,00 

520,00 

975,00 

975,00 

419,95 

419,95 

419,95 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044-VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 ASSINA URA 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 4 

07/02 

10/02 

11/02 

12/02 

17/02 

18/02 

18/02 

20/02 

20/02 

26/02 

28/02 

421.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,436 

427.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 52 

430.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

431.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

422.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,477 

423.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 10729 

428.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

424.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 

432.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 01/2020 

429.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01 .01 .01 .0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 -Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 54 

425.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 10814 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.228,00 

1.228,00 
1.228,00 

600,00 

600,00 
600,00 

1.148,25 

1.148,25 

1.148,25 

439,80 

439,80 
439,80 

400,00 

400,00 

400,00 

1.371,29 

27.000,00 

28.371,29 
28.371,29 

27.000,00 

419,95 

27.419,95 

27.419,95 

160,00 

160,00 
160,00 

1.124,24 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

0089 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 5 

28/02 

29/02 

426.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 4, 1188958 

433.0000 2.01 .05.01 .0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.963,44 

1.963,44 

39,96 

39,96 

39,96 

210.485,48 



NºPROC._.......,..,.,.._... 
Nº FL._~~-;-

.--,,--____,..------,----,,-.--___....,..,.-,--------==-=~"""':"i~~':r;w;f.~3Q-i-f~hde72 
,--LIVRO DIÁRIOf :'' 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

0089 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 6 

02/03 

02/03 

03/03 

03/03 

03/03 

03/03 

04/03 

04/03 

04/03 

05/03 

06/03 

06/03 

362.0000 1.01.02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: N FE, 1, 56 

363.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 57 

2.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme FACHADA 

357.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 12715 

358.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 4175 

376.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

364.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 58 

365.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

377.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

366.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 60 

359.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 4196 

378.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.478,25 

1.260,00 

2.738,25 

2.738,25 

550,00 

3.513,40 

82,90 

400,00 

4.546,30 

4.546,30 

539,00 

1.700,00 

3.513,40 

5.752,40 

5.752,40 

392,00 

392,00 

392,00 

673,28 

1.228,00 

1.901,28 

1.901,28 

225.81~,71 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 7 

09/03 

09/03 

10/03 

10/03 

10/03 

12/03 

13/03 

16/03 

16/03 

17/03 

19/03 

19/03 

360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2702 

367.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

361.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 10539 

368.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 62 

369.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 63 

370.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 64 

1.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PROJETO JOÃO - ANVISA 

371.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 66 

372.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01 .01 .01 .0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 67 

379.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

373.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 68 

374.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 69 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

929,00 

1.179,00 

1.179,00 

425,00 

1.329,00 

196,00 

1.950,00 

1.950,00 

540,00 

540,00 

540,00 

2.125,00 

2.125,00 

2.125,00 

495,00 

290,00 

785,00 

785,00 

1.371,29 

1.371,29 

1.371,29 

2.310,00 

1.890,00 

4.200,00 

4.200,00 

237,716,ÓO 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

0089 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 8 

Data 

20/03 

23/03 

25/03 

25/03 

27/03 

27/03 

29/03 

31/03 

Lançamento· 
··'cônta·[)ébité> · ·• 

Conta Créditti:/ >\; •· 

• 

0

Histôrico { Co"1pletn~!JtgC 

385.0000 2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 02/2020 

380.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

375.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 70 

381.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

382.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

383.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

384.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

386.0000 2.01 .05.01 .0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: "--

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

39,96 

39,96 
39,96 

82,90 

82,90 

82,90 

500,00 

425,00 

925,00 
925,00 

1.124,24 

673,28 

1.797,52 
1.797,52 

839,20 

839,20 

839,20 

558,39 

558,39 
558,39 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI ASSINATU 0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 10. 770.580-0 CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 9 

Data 

01/04 

02/04 

03/04 

07/04 

07/04 

07/04 

11/04 

13/04 

13/04 

14/04 

16/04 

Lanç~mento .·• 

394.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 71 

395.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 72 

387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16275 

3.0000 4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL ESCRITÓRIO 

4.0000 4.01 .01 .02.0003 - PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ELETRICA ESCRITORIO MES 
03/2020 

6.0000 4.01 .01 .03.0007 - IPTU 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
145 - Pagto a Prefeitura RJ / IPTU cota: IPTU Nº 1.109.00363.0044.0000 

388.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13147 

7.0000 4.01 .01 .03.0004 - TAXAS ESTADUAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes TAXA JUCEG - ATERAÇÃO CONTRATO 

389.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 21723 

396.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

390.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 30056 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

245,00 

245,00 

245,00 

1.478,25 

1.478,25 

1.478,25 

86,18 

86,18 

86,18 

3.500,00 

162,63 

833,83 

4.496,46 

4.496,46 

325,00 

325,00 

325,00 

169,00 

1.779,00 

1.948,00 

1.948,00 

1.700,00 

1.700,00 
1.700,00 

1.566,99 

1.566,99 

1.566,99 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 -VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 
Inscrição Estadual: 10.770.580-0 CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 1 O 

ÇontaDébito .. l';::Mii. 
Datá • Lançamento., .>Conta Crédito :a. :/ 

}listóric!fl-Complémento 

17/04 

17/04 

17/04 

20/04 

22/04 

22/04 

23/04 

24/04 

24/04 

28/04 

28/04 

28/04 

8.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme TAXA DE CADASTRO- PREFEITUA AP. DE GOIANIA 

9.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TAXA DE LOCALIZAÇÃO PREFEITURA AP. DE 
GOIANIA 

397.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 74 

403.0000 2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 03/2020 

10.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme TAXA DE UTILIZAÇÃO DERVIÇOS DE EXTIÇÃO DE 
INCENDIO 

11.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme TAXA DE UTILIZAÇÃO DERVIÇOS DE EXTIÇÃO DE 
INCENDIO 

391.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 9468 

398.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 75 

399.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 76 

392.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 1210706 

400.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 77 

401.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 78 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

96,86 

873,72 

3.780,00 

4.750,58 
4.750,58 

558,39 

558,39 

558,39 

451,09 

209,42 

660,51 
660,51 

19.500,00 

19.500,00 
19.500,00 

3.172,63 

196,00 

3.368,63 
3.368,63 

676,44 

3.262,96 

2.010,00 

5.949,40 

.. • '288.552,40 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA/ GO 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 11 

· éônta .Débito. :<\ 
Dàta Lànçamento Contá Credito\.: .··. 

Histórico} Coriipl.~mefito 

29/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

12.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TAXA PARA CERTIFICADO CORPO DE BOMBEIROS 

13.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme TAXA PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL 

14.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CERTIFICADO DIGIAL MED PLUS 

393.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 590 

402.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 80 

404.0000 2.01.05.01.0003- PROVISÃO IMPOSTO 
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 

Total Créditos 

<300.907, 10 .: Créditos : 

5.949,40 

142,51 

142,51 

142,51 

462,62 

232,00 

347,00 

10.000,00 

1.170,57 

12.212,19 

12.212,19 

30.0 .. 907, 1 O 

300.907,10 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044-VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

NºPROC._--,,,-,,.,...,... 
Nº FL .. ----'>d-~ 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: ~88~ 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

04/05 

07/05 

07/05 

07/05 

07/05 

11/05 

13/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

15/05 

405.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 

16.0000 4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL SALA ESCRITORIO 

17.0000 4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ELETRICA ESCRITORIO MÊS 
04/2020 

18.0000 4.01.01.02.0004- HONORÁRIO CONTÁBIL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIO REF. ALTERAÇÃO EMPRESA 

414.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 81 

406.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 607 

417.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

407.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 2, 118854 

408.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21926 

409.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21927 

410.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21929 

418.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

Total Dêbitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

. J·<<l~0.866,97 Créditôs : 

462,62 

462,62 

462,62 

3.500,00 

92,33 

700,00 

1.500,00 

5.792,33 

5.792,33 

172,00 

172,00 

172,00 

1.779,00 

1.779,00 

1.779,00 

861,92 

30.658,00 

18.537,00 

1.350,00 

347,00 

51.753,92 

51.753,92 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDAZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044- VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA/ GO 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 528049 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

Contá Débito ', ....... . 
Data Conta .Cl'édit,)1,/ .. ·, .. 

Histórico /CÔrriplernêríto 

19/05 

20/05 

25/05 

26/05 

28/05 

30/05 

31/05 

415.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 83 

419.0000 2.01 .03.01 .0006 • SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 04/2020 

416.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 84 

411.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 21992 

412.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 4391 

413.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 119759 

420.0000 2.01 .05.01 .0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Totalâo Mês>='====>. 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

:368.009,35 .': Crédiths : 

192,00 

192,00 

1.170,57 

1.170,57 

1.170,57 

857,66 

857,66 

857,66 

1.779,00 

1.779,00 

1.779,00 

603,09 

603,09 

603,09 

2.607,25 

2.607,25 
2.607,25 

124,81 

124,81 

124,81 

368;009,35 



• •LIVRO DIÁRIO 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 14 

· Contá' Ôébitci••·•·.· 
Data Lançamento Conta Cré,clitó !'./. · ·· \ Jti;"• 

· Histórico/ Ço111pl!!rnerifo. 

02/06 

03/06 

04/06 

04/06 

05/06 

05/06 

07/06 

17/06 

15.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE AGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SANEAGO MÊS 04/2020 

435.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 85 

436.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 87 

437.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 88 

438.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

439.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

20.0000 4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL ESCRITORIO 

23.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PATROCINIO MED PLUS E CASA DO CHURRASCO 

17/06 

17/06 

17/06 

17/06 

440.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 91 

441.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 92 

442.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

445.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

Total Débitos 

Total Créditos 

Valor .. 

· 368.009,35 

50,41 

50,41 

50,41 

196,00 

196,00 

196,00 

442,80 

1.41 o, 71 

1.853,51 

1.853,51 

1.700,00 

1.700,00 

3.400,00 

3.400,00 

3.500,00 

3.500,00 

3.500,00 

200,00 

260,00 

196,00 

480,00 

603,09 

1.739,09 

1.739,09 

378.748,36 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS'EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 
Nª PROC . ...c..:..--'-.,....,,. 

N°FL __ ~~ 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 ASSINATURA 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

Conta t>ébitÔ · ·. . 
Data, Lançamento · ·contá'Créétito 

. Jlistóricó / Compl~mti~. 

18/06 

19/06 

20/06 

23/06 

24/06 

24/06 

25/06 

29/06 

30/06 

22.0000 4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ELETRICA MÊS 05/2020 

443.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 94 

447.0000 2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 05/2020 

444.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 95 

21.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SANEAGO M~ES 06/2020 

24.0000 4.01.01.02.0003 - PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ESCRITORIO MÊS 06/2020 

446.0000 2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
134 - Pago Duplicata nesta data ref. 

434.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70500 

448.0000 2.01 .05.01 .0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Totaldo.lÍ/lês. ======> . 
,, .• , 

Débitos': 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

382,.323,7~ [ ,Créditos: 

102,93 

102,93 

98,00 

98,00 

98,00 

124,81 

124,81 

124,81 

392,00 

392,00 

392,00 

33,89 

84,04 

117,93 

117,93 

1.779,00 

1.779,00 

1.779,00 

923,29 

923,29 

923,29 

140,40 

140,40 
140,40 

•·· ::382.323,7,9 

382.323,79 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDAZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044- VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

N 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 16 

Conta Débito . ,; 
Data· Lançamento Conta Crédito ,,,~í:,,;; .. . 

. Histórico/ Complêmelít~'.;< 

01/07 

02/07 

02/07 

03/07 

06/07 

08/07 

10/07 

10/07 

10/07 

14/07 

15/07 

19.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

459.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 96 

460.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 97 

461.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

462.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VE.NDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 99 

449.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13038 

25.0000 4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL ESCRITORIO MED PLUS 

450.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5461 

463.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 100 

451.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2766 

464.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 101 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

355, 14 

355, 14 

355, 14 

174,40 

1.260,00 

1.434,40 

1.434,40 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

381,80 

381,80 

381,80 

3.195,29 

3.195,29 

3.195,29 

3.500,00 

851, 10 

250,00 

4.601,10 

4.601,10 

100,00 

100,00 

100,00 

196,00 

196,00 

196,00 

394.287,52 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEiRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 

Inscrição Estadual: 10. 770.580-0 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: ~'1rc/ · 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

. ContaDébito\ 
Data Lançamento . Conta '<tréêlitb/ ··.. . . . < 

Históriêo/Complerne1J!R.,- •. ·· 

16/07 

16/07 

20/07 

20/07 

22/07 

22/07 

23/07 

27/07 

28/07 

29/07 

29/07 

29/07 

452.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12005 

453.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12006 

26.0000 4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO IMPOSTO SIMPLES NACIONAL 

469.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 06/2020 

27.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ , 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao més: SANEAGO MÊS 07/2020 

454.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 30614 

465.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 102 

466.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 103 

455.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 123102 

456.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 30668 

457.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 1241183 

467.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 104 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

357,00 

2.980,00 

3.337,00 
3.337,00 

311,83 

140,40 

452,23 

452,23 

13,45 

269,50 

282,95 
282,95 

2.081,00 

2.081,00 

2.081,00 

1.158,00 

1.158,00 
1.158,00 

1.695,36 

1.695,36 
1.695,36 

1.185,06 

1.436,24 

174,80 

·. /406.090, 16 



:i .. íVRo DIÁRIO 

MEDPLUS HOSF'ITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA/ GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

N° PROC.--=---rni.°"4 
Nº fL ... --=1-""'--JITJ:l'I. 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Regist~ 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

Conta·Débitc,h/:f•' 
Dàta Lançamento· Conta Crédito · / , 1:,< , , ... ··· 

Histórico/ Complem~~fü,. 

29/07 

30/07 

31/07 

468.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 105 

458.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2777 

28.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Dêbitos 

Total Crêditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: TAXA DE SERVIÇOS - PREFEITURA DE GOIANIA 

31/07 

31/07 

29.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme FRETE MORIYA 

470.0000 2.01.05.01.0003- PROVISÃO IMPOSTO 
2.01 .03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Totaldo Mês 

Total Débitos 

Total Créditos 

406.649,73 C_réditós : 

2.976, 10 

2.976, 10 

70,00 

70,00 

70,00 

157,00 

69,64 

262,93 

489,57 

489,57 



LIVRO DIÃRip . 
MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5280497 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOL 

.· Conta Débito .. 
Data Lanç'amento Conta Crédito . ·. 

03/08 

04/08 

05/08 

07/08 

07/08 

07/08 

11/08 

11/08 

13/08 

13/08 

17/08 

··Histórico 1 Complemento'· 

De. Transporte =====:>; 

36.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS- JUCEG 

475.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01 .01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 106 

471.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 167734 

30.0000 4.01 .01 .02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGEL SALA ESCRITORIO 

472.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14162 

476.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 107 

473.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4564 

477.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 108 

474.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 61225 

478.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 109 

31.0000 4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ELETRICA MÊS 07/2020 
Total Débitos 

Total Créditos 

·Valor 

'406.649,73 

61,00 

61,00 
61,00 

638,00 

638,00 

638,00 

79,70 

79,70 

79,70 

3.500,00 

222,28 

196,00 

3.918,28 
3.918,28 

92,50 

2.080,70 

2.173,20 
2.173,20 

438,00 

383,49 

821,49 
821,49 

84,66 

84,66 

84,66 

,41~.426,06 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registr-,e-:-:~0011~ififli:ffilf-\14r 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

Data Lançamento . 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico/ ComplêmJfüô::>\ 

18/08 

20/08 

20/08 

20/08 

24/08 

25/08 

25/08 

26/08 

26/08 

28/08 

28/08 

31/08 

479.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 11 O 

32.0000 3.01.01.04.0006- SIMPLES NACIONAL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGTO IMPOSTO SIMPLES NACIONAL 
04/2020 

480.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 111 

484.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 07/2020 

481.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 112 

33.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SANEAGO MÊS 08/2020 

34.0000 3.01.01.04.0006- SIMPLES NACIONAL 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: IMPOSTO SIMPLES NACIONALJULHO/2020 

482.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 113 

483.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

37.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS- JUCEG 

38.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO FRETE BRASPRESS 

35.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TAXA DE ALTERAÇÃO LF 

Total Débitos 

Total Créditos 

Créditos: 

1.500,00 

1.500,00 

1.203,60 

909,00 

262,93 

2.375,53 

2.375,53 

215,00 

215,00 

215,00 

13,45 

336,87 

350,32 

350,32 

1.030,00 

438,00 

1.468,00 

1.468,00 

61,00 

72,59 

133,59 

133,59 

427,79 

419.396,29 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 -VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

31/08 485.0000 2.01.05.01.0003- PROVISAO IMPOSTO 
2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 ··-·-~c;;.;,;:'ri~c;lli"--Al 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5280497~6~tfl!A 
LIVRO : 0001 FOLHA: 21 

Total Débitos 

Total Créditos 

745,20 

745,20 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOSEIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 528Q2t~~,,..\/A~-:=-a-M.fJ 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 22 

. . ·.··· . . êont~ oé1:>it6:>t,i:r;i' 
Dáta •· tallç;rnent6< .. ·• êõntâ érêdit 

.·. ;·•· "··· 3~·1stôriêS icS· 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

03/09 

39.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês INSS MÊS 07/2020 

486.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 948 

525.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: N FE, 1, 118 

526.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 119 

45.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme INSTITUTO NAC. DA PROP. INDUSTRIAL 

03/09 

03/09 

04/09 

08/09 

08/09 

08/09 

09/09 

09/09 

487.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 960 

527.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 120 

488.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16225 

489.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 11699 

528.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

529.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027-Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 122 

40.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês INSS MÊS 08/2020 

530.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 123 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

121,02 

1.175,00 

546,00 

156,00 

1.998,02 

1.998,02 

142,00 

519,00 

1.280,00 

1.941,00 
1.941,00 

996,00 

996,00 

996,00 

1.400,00 

487,50 

196,00 

2.083,50 

2.083,50 

114,95 

102,00 



r--,----,--,--,--,-----,,,.....-,...,.,,.....,.___,.,..,.,..,,..-,---,------...,,...,....,...----c--,--------,rn:r-r'!'r"Tl"'r7"H!t,=-...,....f='d{;l+Hél-6:hlle72 

i(l:IVRO 01A~10·•··. 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI ASSINATIJH ' 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 23 

Contá Débito 
Data Lançamento ContâCrédito ••.· .. ·. · > •·•• 

. Históricó'IComplêrrienfo\\, ···· 

10/09 

10/09 

10/09 

11/09 

11/09 

14/09 

14/09 

15/09 

15/09 

15/09 

15/09 

15/09 

Dé Transporte •=====> •·•: 

490.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 9012 

491.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 72327 

492.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 20771 

41.0000 4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: ENERGIA ELETRICA MÊS 06/2020 
48.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATR!Z 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS REF. FRETES 

493.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 20787 

494.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 1256715 

46.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PEDAGIO SEM PARAR 

495.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8823 

496.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8824 

497.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8825 

498.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8826 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

431.027,24 ,.: C:réditos : 

. 426.631,76 
216,95 

216,95 

585,00 

579,90 

359,00 

1.523,90 

1.523,90 

84,99 

73,67 

158,66 

158,66 

762,00 

1.011,54 

1.773,54 

1.773,54 

37,83 

53,00 

458,25 

340,80 

49,50 

431.027,24 



o:t.lVRO ;DIÁRIO< 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5522Rfül'lili.l%-ra:ãlil15'iiH\~ 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

·•· ContaiDébitc{· .. 
Data Lançamento · Conta Crédito 

HistóriçoICompíemento > 

15/09 

15/09 

15/09 

15/09 

16/09 

17/09 

17/09 

17/09 

17/09 

18/09 

18/09 

18/09 

18/09 

499.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8827 

500.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 8828 

501.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8829 

502.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13345 

531.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

503.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercacforias conforme: NFE, 1, 11132 

504.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 20471 

505.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 6321 

532.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 125 

506.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 24758 

507.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago. compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13361 

508.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 72960 

533.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 126 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

169,00 

3.300,00 

7.000,00 

5.978, 15 

17.386,53 

17.386,53 

824,55 

824,55 

824,55 

327,00 

5.149,00 

790,00 

50.000,00 

56.266,00 

56.266,00 

14.670,00 

2.823,60 

2.240,00 

490,00 

20.223,60 
20.223,60 

':524.61 !:f,54 



··LIVRO DIÁRIO 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

1 nscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 25 

20/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

21/09 

22/09 

22/09 

22/09 

23/09 

23/09 

23/09 

·. Conta'.Débit6:tI\t 
. Lançamento . Conta Crédito . , , • 

. • Históflcô'JComplemento .. • 

538.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 08/2020 

42.0000 3.01.01.04.0006- SIMPLES NACIONAL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: SIMPLES NACIONAL MÊS 08/2020 

43.0000 3.01 .01 .04.0006 - SIMPLES NACIONAL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: SIMPLES NACIONAL MÊS 05/2020 

509.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1096 

510.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme• NFE, 1, 45121 

511.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 45123 

512.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 125997 

513.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58800 

514.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme• NFE, 1, 24104 

534.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 127 

515.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58835 

516.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15845 

517.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15845 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

317,41 

317,41 

317,41 

331,81 

121,21 

1.180,00 

1.164,83 

535, 17 

386,08 

3.719,10 

3.719,10 

1.470,00 

1.019,44 

152,00 

2.641,44 

2.641,44 

170,00 

621,76 

106,63 

898,39 

898,39 

· 531.878,47 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

0089 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 26 

24/09 

24/09 

24/09 

25/09 

25/09 

28/09 

28/09 

28/09 

29/09 

29/09 

30/09 

30/09 

30/09 

. cifütà Débito!· 
conta Crêdif 

t/4;1\f/• ;;,Históric<:1 ·/ Cór,nplernento·• .. 

44.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SANEAGO MÊS 08/2020 

518.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12664 

519.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 74 

49.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS REF. FRETES 

535.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 128 

520.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58960 

521.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 10, 134622 

522.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 11196 

523.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14625 

524.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14626 

47.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme JMF TRANSPORTES, REF. FRETES 

536.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

537.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

50,41 

2.601,00 

540,00 

3.191,41 

3.191,41 

65,25 

900,00 

965,25 

965,25 

154,00 

76,50 

1.292,00 

1.522,50 

1.522,50 

2.038,69 

485,00 

2.523,69 
2.523,69 

120,00 

2.355,80 

3.132, 17 

54,5.689,29 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

N.° PROC . ...,......_,,,_,.,.1, 
N" FL._,,.,,_....=..,,--+--

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

···· ,. r :t:éontâioébitcfi~s·~:!tv .. 
Data Lançarné~to éontâ;Créditt) .... ·, , .S,f : . 

··••. l--listórjcó/ fimplem~ntQ 

30/09 539.0000 2.01.05.01.0003- PROVISAO IMPOSTO 
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 

Total Créditos 

8.110,98 

8.110,98 

545.689,29 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 28 

01/10 

01/10 

02/10 

02/10 

05/10 

05/10 

06/10 

07/10 

08/10 

08/10 

08/10 

08/10 

579.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 131 

580.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 132 

50.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês INSS MÊS 09/2020 

540.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 74012 

541.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 107179 

542.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 59126 

581.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

51.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês ALUGUEL SALA ESCRITORIO - WELSON 

543.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12786 

582.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

583.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

584.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 136 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.000,00 

4.202,80 

8.202,80 

8.202,80 

114,95 

6.663,93 

6.778,88 
6.778,88 

104,50 

111,50 

216,00 

216,00 

810,00 

810,00 

810,00 

3.500,00 

3.500,00 

3.500,00 

1,855,00 

7.903,00 

2.300,00 

800,00 

12.858,00 

12.858,00 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

0089 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 29 

09/10 

09/10 

09/10 

09/10 

13/10 

13/10 

14/10 

14/10 

14/10 

15/10 

16/10 

16/10 

.Conta [)él:>Itél<:. < . <}'.;-· 
::.conta Crédito: . <' 
, -Históriêô" !CotnplementÔ 

',: ', '•,~ .',_l \; !,l>;·h', · ' •' ' , 

52.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês CELG - ENERGIA ELETRICA MÊS 09/2020 

58.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

59.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

544.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 552826 

545.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 59308 

546.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2434 

547.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 59344 

548.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 31058 

549.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5815 

550.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 319 

551.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22171 

585.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 138 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

85,54 

134,52 

95,30 

109,00 

424,36 

424,36 

32,80 

68,00 

100,80 
100,80 

40,00 

857,40 

353,90 

1.251,30 

1.251,30 

139,40 

139,40 

139,40 

417,64 

7.294,80 

7.712,44 

7.712,44 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044-VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 

Local de Registro : JUCEG 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

Data do Registro : 01/07/2019 

LIVRO : 0001 

19/10 

19/10 

19/10 

19/10 

19/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

Conta Débito ' f . 
Conta Crédito 
. Históric~ / Çómplemênfo ;: ): 

55.0000 4.01 .01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme SISTEMA NEOVORO 

56.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme SISTEMA NEOVORO 

552.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 

553.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 216 

586.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

53.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês SIMPLES NACIONAL REF. MES 09/2020 

554.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8944 

555.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8947 

556.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8948 

557.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8949 

558.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8950 

559.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8951 

560.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8952 

561.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 45403 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.900,00 

34.498,40 

550,00 

1.240,00 

38.636,40 

38.636,40 

2.779,46 

396,26 

142,80 

1.071,00 

279,86 

170,00 

394,05 

684,48 

220,00 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Nº PROC. 00 ~ \ 
r-r~-Aa¾l--f.Je 72 

0089 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 31 

Data 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

20/10 

21/10 

21/10 

21/10 

22/10 

Contâ••oébit:Ô 
Conta Crédito ·· _ .. -· > 

'J-tistórico fCompiemél'ltO '; 

562.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33412 

563.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14757 

564.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4661 

565.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2355 

566.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58 

567.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22859 

587.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 140 

588.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 141 

589.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 142 

606.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2020 

590.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

591.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

592.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 145 

568.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 172639 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.243,70 

75,20 

2.130,00 

77,50 

1.602,39 

712,00 

490,00 

228,00 

2.503,01 

18.131,21 

18.131,21 

620,00 

291,00 

399,00 

1.310,00 
1.310,00 

51,62 

51,62 
51,62 

644A33;oo 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

N° FL. 
CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registr 
LIVRO : 0001 

Co11t~"i:>é~i!ó • .. 
(?aJa Lançamento .:conta C:::red1to\•<t,(f<ti .,;l'< 

.Históric.o / C<>'!iPl~rriento 

23/10 

23/10 

23/10 

23/10 

23/10 

23/10 

23/10 

25/10 

26/10 

26/10 

26/10 

26/10 

27/10 

·.'De Trar1sportex===~=} 

60.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

61.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

62.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

63.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme BRASPRESS - REF. FRETE. 

593.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

594.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 147 

595.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

54.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SANEAGO, REF. MÊS 09/2020 

569.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12926 

570.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 6043 

596.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 149 

597.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

571.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 35143 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

82,12 

67,59 

83,20 

53,46 

450,00 

1.890,00 

3.273,00 

5.899,37 

5.899,37 

50,41 

50,41 

50,41 

1.088,00 

684,46 

1.749,20 

620,00 

4.141,66 

4.141,66 

244,80 

.. 654.769;24 



... · \ T)ttt1VRO· DIÁ.RÍÓ . 
-~- '::,, 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 33 

27/10 

27/10 

27/10 

28/10 

28/10 

28/10 

28/10 

30/10 

30/10 

30/10 

30/10 

30/10 

30/10 

30/10 

572.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 850 

573.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 1271694 

598.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

574.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme:- NFE, 1, 11371 

575.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias co17forme: NFE, 1, 14831 

599.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 152 

600.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 154 

57.0000 4.01.01.04.0002- MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento efetuado conforme DINAMICA PAPELARIA 

576.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 173174 

577.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 173174 

578.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5. 252334 

601.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 155 

602.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 • RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

603.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 157 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.011,54 

1.900,00 

9.188,34 

9.188,34 

656,00 

792,44 

198,00 

497,00 

2.143,44 

2.143,44 

433,09 

430,79 

2,30 

460,00 

686,00 

240,00 

320,00 

662.396,40 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.G44 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 34 

30/10 

30/10 

31/10 

,.conta Dé~i~o < .. . < . :;' ........ . 
::::.

1~~irri~~el~brií~l~fu.;áitt;;,,:,::,.; .. · •. 

604.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

605.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

607.0000 2.01 .05.01 .0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.700,00 

5.972, 18 

5.972,18 

1.036,36 

1.036,36 

1.036,36 

. 665.Ú2,76 



'.il..lVRo DIÁRIO. 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 -VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 35 

;, Conta Débitci. 
Data Lançamento CoritaC:rédito :e-. , • 

.. Hisíôri<:o / C.<>!11plement«;>I: 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

03/11 

04/11 

87.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO SOUSA E AMP- DISTRIB. CABRAL 

90.0000 4.01.01.04.0004- SEGURO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111 - Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO DE SEGURO JUMPY 

106.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TARIFA REGISTRO DE COBRANÇA 

107.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ . 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TARIFA SAQUE CX 24 HORAS 

108.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TARIFA SAQUE CX 24 HORAS 

109.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PATO TARIFA REGISTRO DE COBRANÇA 

117.0000 4.01 .01 .03.0004 - TAXAS ESTADUAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes PAGTO DARE SEFAZ 

120.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TELAS PARA JANELAS - PREDIO 

121.0000 1.02.03.01 .0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios PAGTO LOJA DAS CADEIRAS - MOBILIA PARA 
ESCRITORIO 

608.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 62766 

627.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

628.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 161 

629.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATP.!Z 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

91.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DETETIZAÇÃO PREDIO MEDPLUS 

244,80 

1.185,30 

5,40 

2,50 

2,50 

3,60 

61,00 

600,00 

106,80 

3.495,29 

150,00 

1.146, 10 

1.700,00 

8.703,29 
8.703,29 

440,00 

674.276,05 
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LÍVRO .DIÁRJêf; 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

0089 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 36 

•. Conta Débito. 
Data Lanç~~~rito Contâ.Crécli.fô c/ ··•-.·•. -........... ·•· 

· • Histórico /Complerrie11tó\;::•• 

04/11 

04/11 

04/11 

05/11 

05/11 

05/11 

05/11 

05/11 

06/11 

06/11 

06/11 

06/11 

09/11 

159.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .0·1 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ. 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TAXA DE COBRANÇA 

609.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 173401 

630.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 163 

110.0000 4.0
1

1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0:1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PATO TARIFA REGISTRO DE COBRANÇA 
1 
1 
1 

122.0000 1.02.03.01 .0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios PAGTO DE TAPETES 

' 
160.0000 4.0~.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TAXA DE COBRANÇA 

! 
610.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12~ - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 30 

631.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 164 

1 

66.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO FRETE MASTER MEDIKAL 

i 

135.0000 4.0~ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO RENOVAÇÃO DE CONLICITAÇÃO 

147.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESA PAGAS CARTÃO NUBANK 

611.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0r1,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22299 

Total Débitos 

i Total Créditos 

! 

71.0000 4.0
1

1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0:1.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MANDALA, REF.FRETE STREMA 

3,72 

114,00 

145,00 

702,72 

702,72 

1,80 

360,00 

1,70 

1.472,16 

13.410,00 

15.245,66 

15.245,66 

77,25 

1.042,20 

997,50 

871,50 

2.988,45 

2.988,45 

77,00 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
i 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA'.t GO 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

09/11 

09/11 

09/11 

09/11 

09/11 

09/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

LIVRO : 0001 FOLHA: 37 

Corítâ Débito,:/. 
Conta ·cré~it'? •·· 

•·Históricof,:~~!llJ>lem~nto. 

85.0000 2.0,1.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO GUIA INSSS 10/2020 

1 

86.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO GUIA INSS S/PRO-LABORE 

161.0000 ~:g~:g~:g~:ggg~: g!r:~1~~~ERSAS 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TAXA DE COBRANÇA 

1 
612.0000 1.0.1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 6454 

632.0000 1.0~ .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
021- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 165 

633.0000 1.0~.02.01.0001- CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 166 

67.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TRANSPRESS TRANSPORTES, REF. FRETE 
1 

1 
89.0000 4.0,1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0:1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO RASTREAMENTO JUMPU 

1 
97.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESAS DE CARTÓRIO 

1 

101.0000 4.0;1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO SISTEMA DE COTAÇÃO HUMA 

l 
111.0000 4.0.1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TARIFA REGISTRO DE COBRANÇA 

112.0000 4.01.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0'.1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO ANUIDADE DE CARTÃO DE CREDITO 

i 
118.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.Q1.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE TINTAS, GASTOS COM PREDIO 

1 

132.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE SERVIÇOS TERCEIROS BRENNER 
EDUARDO 

114,95 

2,34 

365,00 

748,25 

1.370,00 

2.863,02 

2.863,02 

300,00 

60,00 

46,60 

54,90 

6,50 

17,50 

41,70 

1.750,00 



,.....,--,--,::-----,-----.,.,.'-----.....,.,,....,,........,----,-,---------------i:IL...l:'..[ll.l!~~~~~~~~e 72 
·;·nJVRo .•DIÁ RI() 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 ·· VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA 1

/ GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
LIVRO : 0001 FOLHA: 38 

<< . .. .s:cohta Débito '''f.~;t:;. , " 
Ôât~ ÚÜ,çàménto'. ·;éê(ij~a: Crêdito .. :2;::./·.·.·,;·, ,½· 

-<ri. ,t> •· L'1ist9r,ic:o tPgrripiérr1énto 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

11/11 

11/11 

149.0000 4.01 .01.02.0004 - HONORARIO CONTABIL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês PAGTO HONORARIOS CONTABEIS 10/2020 

' 
150.0000 4.01.01.02.0004- HONORÁRIO CONTÁBIL 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
18~ - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês PAGTO HONORARIOS CONTABEIS 10/2020 

152.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
00~ - Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO SISTEMA NEOVERO ASSIST RECNICA 

162.0000 4.0~.01.04.0004- SEGURO 
1.0/.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111 - Vr ref. pagamento de seguros conf. DEB. CONV. SEGUROS 

j 

163.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TARIFA DE COBRANÇA 

i 
i 

613.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12~ - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16757 

614.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.oro1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

615.0000 

634.0000 

635.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 

i 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

:]~~~:
1
~::0:~r::l:::~c;::::~:nforme: NFE, 1, 31215 

3.0/.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 167 

1 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001: - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

1 

636.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

637.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 

129.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento efetuado conforme PAGTO INTERCREDIS 

616.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12~ - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 45615 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

,)r12S.566,94 · Créditos.: 

200,00 

448,00 

96,58 

2,66 

5.654,75 

6.200,00 

1.997,66 

1.384,00 

1.541,50 

11.757,17 

720,00 

32.804,52 

32.804,52 

567,00 

270,00 

837,00 

837,00 



1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViÇOS EIRELI 
1 

AVENIDA ZOROASTRO A~TIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA ( GO 
CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 10. 770.580-0 CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 

Local de Registro : JUCEG' 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

V · FOLHA: 39 

conta· óébitc:,;> 
Data Lançamento . . Conta Crédito .·. 

~istóric.ô / Cômpl~r11~n( 

12/11 

12/11 

12/11 

12/11 

12/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

16/11 

16/11 

83.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04d - Pagamento efetuado conforme PAGTO REPRES.PREGÃO AUGUSTINOPOLIS 

1 

143.0000 4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGTO ENERGIA ELETRICA 10/2020 

1 

617.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
12~ - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2847 

i 
618.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 59980 

619.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 11443 

i 

1 
1 

92.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESPESAS DIVERSAS CARTÃO VISA 
1 
1 

155.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE SERIVIÇO DE MANUTENÇÃO 
COMPUTADOR 

i 
164.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme TARIFA DE COBRANÇA 

t 

182.0000 4.0:1.01.03.0007- IPTU 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
145 - Pagto a Prefeitura RJ / IPTU cota: PAGTO IPTU PREDIO DO ESCRITORIO 

1 

184.0000 1.02.03.01 .0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios PAGTO DE PESA PARA REFEITÓRIO 

620.0000 1.011.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0:1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3921 

638.0000 1.d1 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.d1.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 

021· -Veodas d, M•~·'º''". ,=o roafo~• NFE, 1, 172 

68.0000 4. 1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.d1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO JMF TRANSP DE CARGAS REF. FRETE 

1 
88.0000 4.Q1 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.d1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO INCINERA TRABAMENTO DE RESIDUOS 

i 

.728.566,9~ 
200,00 

340, 12 

150,00 

45,00 

798,00 

1.533, 12 

1.533, 12 

150,00 

250,00 

0,32 

754,65 

1.315,00 

1.315,00 

300,00 

4.084,97 

4.084,97 

340,00 

61,95 

73•4:386,98 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
i • 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 

APARECIDA DE GOIANIA { GO 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 

Local de Registro : JUCEG: Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 40 

, ,, - :· .. , , :,'!:dontél't)ébitô·;;':-: >~,~;>::J/\th\:>\, 

Data Lançam;~tô .•_ >cfonta Crédit<{ , -·•·•••-·-• --- .• . 
·•-~istórico/ Co.rnpléméntÔ. 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

17/11 

17/11 

17/11 

17/11 

17/11 

17/11 

93.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TRANSP PARA LUCAS PEIXOTO 

i 
i 

113.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04q- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARICA DE COBRANÇA 

! 
140.0000 4.01.01.01.0007 - PAGTO FGTS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
07d- Pagamento do FGTS ref. o mês PAGTO DE FGTS MÊS 10/2020 

1 
141.0000 4.01,01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04~ - Pagamento efetuado conforme PAGTO ANA MARIA UNIFORMES 

i 

144.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0J,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DETRAN. DOCUMENTOS VEICULOS HB20 

145.0000 4.ot01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0J.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04dl- Pagamento efetuado conforme PAGTO DETRAN. DOCUMENTOS VEICULOS HB20 

165.0000 4.01.01.04.0004- SEGURO 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
111:- Vr ref. pagamento de seguros conf. DEBTO SEGURO PRESTAMISTA 

639.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 173 

i 
94.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

04d- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESP CARTÃO FREENPELMALAS 

1 
114.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0).01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
049- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARICA DE COBRANÇA 

115.0000 4.0~ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARICA DE COBRANÇA 

116.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA MEi BRADESCO 

i 
133.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

134.0000 4.0!1 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PAULO CESAR -PINTURA MICROSCOPIO 

i 
i 

(:741.301,08 · Créditôs: 

409,23 

6,00 

79,37 

65,00 

4.702,70 

800,00 

45,00 

197,55 

6.706,80 

6.706,80 

130,00 

1,80 

6,80 

27,15 

143,50 

300,00 

•741.301,08 



1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIREU 
1 

AVENIDA ZOROASTRO A~TIAGA, SN - QO.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

• 1 

Local de Registro : JUCEG
1 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 41 

17/11 

17/11 

17/11 

17/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

19/11 

157.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme DEB TIT COMPE EFETIVADO 

1 
1 

158.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme DEBTO PACOTE DE SERVIÇOS 

1 

166.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA 

167.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE TED BCO SICOOB 

1 Total Débitos 

Total Créditos 

95.0000 4.o\.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO EL TRECTON GASMAC 

1 
98.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESAS DE CARTÓRIO 

i 
105.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 

1.0j.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
15!- Despesas conforme comprovantes PAGTGO DE PEDAGIOS SEM PARAR 

123.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MERCADO PAGO 

1 

130.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Ó - Pagamento efetuado conforme MERCADO LIVRE KIT ELETRODO 

! 
139.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO LUIZ ALVERTO BATISTA 

1 

i 
168.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANA SICOOB 

1 

169.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE DOC SICOOB 

64
0.0000 ~:gtgtg~:ggg~: ~tli~l~~i tEt:~~DAS DE MERCADORIAS 

027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 174 

69.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0

1

1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

04Ó - Pagamento efetuado conforme PAGTO FRETE HOMOGEIZADOR S REF. FRETE 
1 
1 
1 

29,90 

1,70 

27,00 

727,85 
727,85 

358,00 

26, 16 

23,93 

35,00 

120,00 

150,00 

0,32 

9,00 

2.000,00 

2.722,41 
2.722,41 

43,78 



MEDPLUS HOSPITALA~ COMOERCIO E SERViÇO_S EIRELI 
1 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 ° VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA/GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG 1 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 

19/11 

19/11 

19/11 

19/11 

19/11 

19/11 

19/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

LIVRO : 0001 FOLHA: 42 

·· êb'lita•Débito ;sc:··<:····• 
ê:ônta Crédito> . '. <f · 

.· Histórico l Cornplêtnênit> 
.. ·'e··.. , ··\> ·., < ;, .... . .. · .,.· <, 

D~ Transporte,:======?-:"' 
124.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
0401- Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS REF. FRETE 

1 

125.0000 4.01
1

.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0fo1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS REF . .FRETE 

! 

126.0000 4.01
1

.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040

1

- Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS REF. FRETE 

170.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE DOC SICOOB 

171.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DiVERSAS 
1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA SICOOB 

i 
621.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129;- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14983 

641.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
02i- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1. 175 

64.0000 4.01-01.02.0006 - CORREIOS E TELEGRAFOS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

149'- Pagamento a corrreios e telegrados conf. CORREIOS, ENVIO DE TESTES COVID 19 

1 
70.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
0401

- Pagamento efetuado conforme PAGTO CORREIOS, DESP. C/CORRESPONDENCIAS 
i 
i 
1 

72.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040'.- Pagamento efetuado conforme PAGTO ELETRONICA SANTOS, ASSISTENCIA 
TÉCNICA 

1 
73.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040' - Pagamento efetuado conforme PAGTO TRANS IN, ASSISTENCIA TÉCNICA 

! 

i 
99.0000 4.01.01.04.0002- MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040, - Pagamento efetuado conforme PAGT MAT. PARA ESCRITORIO- PAPELARIA 

1 
119.0000 4.01.01.05.0001- DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO GESSOMAT 

! 
127.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS REF. FRETE MASTER MEDIKAL 

1 

'' ' 

V;lor 

_7 44;125,87 
46,71 

65,22 

45,28 

18,00 

1, 14 

4.760, 15 

100,00 

5.080,28 
5.080,28 

27,70 

27,70 

38,40 

95,00 

57,66 

58,13 

73,66 

749.493,91 



' 
11 

! 
MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

! 
0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA ~ GO .. . .... 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 43 

Conta Débito 
Data Lança~e~to · · Contá Crédito 

· l-listóri~~/ C,<>rnplêménfo \! 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

21/11 

23/11 

23/11 

23/11 

23/11 

23/11 

23/11 

128.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS REF. FRETE OLIDEF 

i 
172.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA SICOOB 

173.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE TED SICOOB 

l 
183.0000 3.0:1.01 .04.0006 - SIMPLES NACIONAL 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031, - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGTO GUIA SIMPLES NACIONAL MES 
10/2020 

' 1 

1 

622.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0

1

1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 60185 

646.0000 2.0:1.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 

623.0000 

1.0,1.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 10/2020 

! 

1 

1.0,1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0\01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 174531 

74.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE INSUMOS PARA ASSISTENCIA TÉCNICA 

75.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE INSUMOS PARA ASSISTENCIA TÉCNICA 

76.0000 4.d1 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE ELETRONICOS INSUMOS PARA 
ASSISTENCIA TÉCNICA 

82.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme GASTO DE TRANSPORTES P/LICITAÇÃO 

! 

i 
84.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO JOAO REF. COMISSÃO DE REPRESENTANTE 

1 
100.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.Ó1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04'0 - Pagamento efetuado conforme PAGTO JMF TRANSP. CARGAS E ENCOMENDAS 

1 

l 

Créditos: 

1,70 

9,00 

2.406,61 

38,40 

1.036,36 

3.976,76 

3.976,76 

57,66 

57,66 

57,66 

10,88 

16,00 

16,00 

240,00 

250,00 

240,00 

753.816,52 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViCOS EIRELI 
1 ••• 

i 

AVENIDA ZOROASTRO A~TIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0o'01-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG' 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

23/11 

23/11 

23/11 

24/11 

24/11 

24/11 

24/11 

24/11 

24/11 

25/11 

25/11 

25/11 

25/11 

LIVRO : 0001 FOLHA: 44 

<\ . ,• dônta Débito i .. 

. Lançâmento Conta Créditoú;,; 
~istórico/ Crif11Í:,l~ment~':' ' 

174.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA SICOOB 

i 

175.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04o'- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE TED INTERNET SICOOB 

642.0000 1,01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
02~ - Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 176 

i Total Débitos 

i Total Créditos 

1 
77.0000 4.0) .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04o' - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE ELETRONICOS INSUMOS PARA 
ASSISTENCIA TÉCNICA- TUBO 

! 
i 

78.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Q - Pagamento efetuado conforme PAGTü DE COLA INSUMOS PARA ASSISTENCIA 
TÉCNICA- TUBO 

i 
142.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DG CONFECÇÕES EIRELI - UNIFORMES 

1 

i 
146.0000 4.01 .01 .04.0004 - SEGURO 

1.0Í.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111; - Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO A AZUL SEGUROS AUTO 

1 

176.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Q - Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE TED INTERNET SICOOB 

643.0000 1.01.02.01.0001 - CLIENTES GERAIS 
3.0).01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027:- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 177 

1 
1 

! 

i 
131.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESPESAS DIVERSAS 

136.0000 4.0.1.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.0°1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

153 - Despesas conforme comprovantes PAGTO DE DESPESAS DE VIAGENS 
1 
1 

137.0000 4.0,1.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153- Despesas conforme comprovantes PAGTO DE DESPESAS DIVERSAS 

138.0000 4.0
1

1.01.02.0007- VIAGENS E ESTADAS 
1.0,1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
15r- Desp,~s roofo,me rompco~stes PAGTD JULIANO RODRIGUES 

9,00 

760,00 

1.542,52 

1.542,52 

60,00 

11,00 

971,50 

483, 14 

9,00 

1.009,80 

2.544,44 

2.544,44 

52,00 

133,00 

500,00 

400,00 

758.214,96 
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1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 • 

AVENIDAZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA ~ GO . 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG; Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 45 

····•· · :. ··· ;' c:oriJ~pébJfo' 
Data Lanç~~~hto · C

1
ontà Créd_ito .. ;h<' ;;; 

H,istórii:o IComplemento.i 

25/11 

25/11 

25/11 

25/11 

26/11 

26/11 

26/11 

26/11 

26/11 

26/11 

26/11 

26/11 

27/11 

DeTransporte _::::::;:;::===~ \ 
151.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002;- Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO JULIANO RODRIGUES 

1 

154.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESPESAS DIVERSAS 

1 
! • 

156.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE AGUA 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGTO SANEAGO 

177.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
049- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA SICOOB 

Total Débitos 

• Total Créditos 

1 
65.0000 4.0~.01.02.0006- CORREIOS E TELEGRAFOS 

1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
149 - Pagamento a corrreios e telegrados conf. CORREIOS, DESPACHO DE 
MERCADORIAS 

1 

79.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE CABO INSUMOS PARA ASSISTENCIA 
TÉCNICA . 

1 

1 

102.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
15'.3 - Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL JUMPY 

1 
1 

178.0000 4.0'1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0:1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Ó- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE COTAS PASTES 

1 

1 

179.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0.1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Ó - Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA 

624.0000 1.0
1

1 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 35633 

i 
644.0000 1.01.01 .01 .OOOí - CAIXA MA TRIZ 

3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
00~ - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 178 

645.0000 1.01 .02.01 .0001 - CLIENTES GERAIS 
3.01 .01 .01 .0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
027- Vendas de Mercadorias a prazo conforme: NFE, 1, 180 

! 
96.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO f\0 TREM BAO 

Total Débitos 

Total Créditos 

50,00 

143,87 

3,72 

1.412,17 
1.412,17 

75,00 

42,00 

232,53 

1.200,36 

4,04 

232,00 

770,00 

4.236,00 

6.791,93 
6.791,93 

27,06 

. 765.231,54 



' MEDPLUS HOSPITALA~ COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA 1;Go 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG / Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 46 

27/11 

27/11 

27/11 

27/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

103.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153!_ Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL JUMPY 

1 

104.0000 4.01 .01 .04.001 O - REFEIÇÕES E LANCHES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040

1
- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE LANCHES 
: 
1 

180.0000 4.01,01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO TARIFA DE COBRANÇA 

625.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' - Pago compra de Mercadorias conforme: 

80.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE INSUMOS PARA ASSISTENCIA TÉCNICA 
1 -

81.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0).01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TIRADENTES MEDICO - GEL HOSPITALAR 

1 

i 
148.0000 4.oto1 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO CONSULTA FISIOTERAPIA 

1 

153.0000 4.0~.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO SINDATA SISTEMAS 

i 
181.0000 4.01 .01 .04.0004 - SEGURO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111 - Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO DE SEGURO S/EMPRESTIMO 

i 
1 

626.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0:1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13202 

1 
647.0000 4.01.01.03.0002- IRPJ DARF 2089 

2.01.03.01.0003- ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 11/2020 

648.0000 2.o'1.05.01.0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.0'1.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
14Ó - Provisão do Simples ref. mês: 

i 
i 
i 

Total Débitos 

Total Créditos 

8()4:a1ó,27 [/'Créditps: 

804.310,27 '.;:')Créditos_: 

5,00 

0,32 

34.498,40 

34.646,00 

34.646,00 

17,00 

6,00 

347,00 

191,90 

80,92 

2.534,85 

294,28 

1.103,06 

4.575,01 

4.575,01 

804.310,27 

804;310,27 
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éUVRO•·DIÁRIÔ;; 

,,'~. 

! 
MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

i 
AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA f GO 

1 

CEP: 74917-196 

CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEGj Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 47 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

êôntâDébÍto 
c'onta Crédito >'. . ••...•• ·•·•· •..• 

H)stórico:'lConí~l~qiefüó . 

1 
1 

189.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
ooi- Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO A INOVAÇÃO - SERVIÇOS PRESTADO 

1 

206.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESAS COM LICITANTE 

! 
218.0000 4.01.01.01.0005- VALE TRANSPORTES 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
130' - Pagamento de Vale transporte ref. mês PAGTO A SMTC REF. VALES TRANSPORTES 

i 
220.0000 1.01 .02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALA RIO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044- Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13° SALARIO LUDIMILA 

' . 

1 • 

221.0000 1.01 .02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE ·13° SALARIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044

1

- Pagto de Adiantamento de 13º Salario PA<.3TO DE 13º SANDRO IBRAHIM 

222.0000 1.01 .02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALA RIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044- Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13° GESSICA 

l 
1 

223.0000 1.01 .02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13º SALARIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04~- Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13º GABRIELA VITÓRIA 

1 

224.0000 1.01.02.03.0002- ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 
1.0J.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044 - Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13° ADRIANA ERNESTO 

1 
225.0000 1.01.02.03.0002- ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04~ - Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13° LUIZ ALBERTO 

249.0000 4.0~ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
COBRANÇA 

295.0000 4.0~ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. CARTORIO AZEVEDO. 

' i 
649.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15065 

671.0000 1.d1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS OE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 181 

! 
' Total Débitos 

Total Créditos 

·Créditos: 

270,00 

150,00 

174,30 

100,00 

125,00 

100,00 

130,63 

141,50 

158,33 

4,04 

92,20 

2.902,50 

280,00 

4.628,50 
4.628,50 

808.938,77 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViÇO_S EIRELI 

1 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - ViLA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA t; GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEGI Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 48 

02/12 

02/12 

02/12 

03/12 

03/12 

03/12 

03/12 

03/12 

03/12 

04/12 

04/12 

04/12 

04/12 

303.0000 4.01,01 .04.0002 - MATERIAIS DE ESCRITO RIO 
1.01,.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040'- Pagamento efetuado conforme PAGTO PAPELARIA DINAMICA REF. MAT. 
ESCRITORIO 

i 
650.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129:- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 175160 

651.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 31348 

233.0000 4.0 .01.04.0004 - SEGURO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111

1

- Vr ref. pagamento de segur9s conf. PAGTO SEGURO JUNPY 

i 
234.0000 4.01.01.04.0004 - SEGURO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
111: - Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO SEGURO HB20 LUCAS 

' i 
250.0000 ⇒:~~:~~:~~:~~~~: g!~AE~1~~~ERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

04tj- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
co,BRANÇA 

1 

277.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0).01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO DESPESAS DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
JULIANO RODRIGUES 

i 
1 

652.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 60454 

653.0000 1.0~ .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: N FE, 1, 11569 

185.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

04Ó - Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS TRANSPORTES - FRETE 

186.0000 4.011.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0:1 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS TRANSPORTES - FRETE 

1 

i 
187.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.d1 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS TRANSPORTES - FRETE i . 

191.0000 1.CJ1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO EDNEY PALHARES 

1 

822'.~93,70 . 

126,87 

4.301, 10 

4.554,84 

4.554,84 

483, 13 

616,66 

1,70 

616,65 

330,00 

2.582,00 

4.630, 14 

4.630, 14 

66,74 

47,02 

49,31 

4.333,75 

822.493,70 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA) GO 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG/ Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 49 

Data 

04/12 

04/12 

04/12 

04/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

(.,,,: .. ,.: ',''"·' 

C,e>~ta .Débito . 
. c:onta Crédito .. ,; < ,, .. 

H,istórico/.Complemento 

196.0000 1.02.03.01.0006- MOVEIS E UTENSILOS 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042i- Compra de Móveis e Utensílios PATO BATEIRA PARA ASSISTENCIA STREMA 

1 

251.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
COBRANÇA 

l 

252.0000 4.0i .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA TED 
INTERNET 

1 
654.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129:- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15097 

228.0000 4.oto1.01.0007 - PAGTO FGTS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês PAGTO DE FGTS MÊS 11/2020 

1 

231.0000 4.0l.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESPESAS DIVERSAS LUCAS PEIXOTO 
1 

! -
245.0000 4.01.01 .04.0010 - REFEIÇOES E LANCHES 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO COM DESPESAS COM LANCHES 

t 

253.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
COBRANÇA 

1 

276.0000 1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0~.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS • 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PAGTO DESPESAS DE PRESTAÇAO SERVIÇOS 
WlSON ANTONIO 

282.0000 4.01.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO OMEGA ELETROCINA, CABO DE FORÇA 

1 
294.0000 4.0.1.01.03.0004- TAXAS ESTADUAIS 

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes PAGTO DE TAXA PARA CERTIDÃO SIMPLIFICADA. 

1 

i 
314.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO MANUTENÃO CARTÃO DEBITO 

1 
655.0000 1.0:1 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 34141 

(·:,;·•.830.345,54 Créditos: 

Valor 

822.493,70 
322,00 

1,70 

9,00 

2.639,00 

7.468,52 

7.468,52 

457,95 

85,49 

608,60 

3,70 

3.500,00 

150,00 

61,00 

13,40 

322,00 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERViÇOS EIRELI 
1 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA /jGO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 1 nscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG 1 Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2,020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 50 

::, CpnútÔétjito . . , , >< 
Data Lançaménto Conta.Crédito ··. : 

Histórico /Complemento 

07/12 

07/12 

07/12 

07/12 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

09/12 

09/12 

09/12 

672.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
0011- Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 182 

673.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001/- Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 183 

1 
674.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01,01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001i-Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 184 

675.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
0011- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 185 

1 

254.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0).01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
COBRANÇA 

283.0000 t~\:~~:~~:~~~~: g!:AE~1~~~ERSAS 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO OMEGA ELETROCINA, CI TOP 
! 

304.0000 4.0~.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
15~ - Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL JUMPY 

! 
323.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE FRETE FMS CARJARAS 

1 

656.0000 1.0'1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 745 

676.0000 1.0
1

1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0;1.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 186 

236.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04~ - Pagamento efetuado conforme PAGTO RHANDERMAMEDIOBAS 

! 

255.oooo 4.d1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.Q1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS SICOOB TARIFA 
COBRANÇA 

1 
278.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO DESPESAS DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
JULIANO RODRIGUES 

1 

'.836.115,14 Créditos:·. 

396,00 

400,00 

1.584,00 

8.152,14 

8.152, 14 

3,72 

17,00 

242,86 

756,00 

750,00 

420,80 

2.190,38 

2.190,38 

87,67 

0,32 

1.111,23 

836.115,14 



1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOSEIRELI 
1 • 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
1 

CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA /1 GO 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG) Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 51 

Data 

09/12 

09/12 

09/12 

09/12 

09/12 

09/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

c:~·~fa pébitÔ . . . ·.·· . 
C'onta Crédito,:<• .·· .. 

;':H;istórícofÇô~plêrrie11to· 

279.0000 4.01.01.02.0006- CORREIOS E TELEGRAFOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
14\ Pagamento a corrreios e telegrados conf. PAGTO DE DESP COM CORREIOS 

284.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040

1
- Pagamento efetuado conforme PAGTO CX. SISTEMA PLAFON 
l 
l 

285.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO PINO P10 MONO E SOLTA SOFT 

657.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01,01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 60592 

658.0000 1.0~.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12Q- Pagá compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1926 

659.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.oro1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10147 

195.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N' PAGTO A NEVORO SERVIÇOS 

1 
230.0000 4.0.1.01.02.0005- PAGAMENTO TELEFONE 

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

05t - Pagamento efetuado a Embratel ref. mês: PAGTO TELEFONE OI MES 11/2020 
i 
' 232.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DELOCAÇÃO VEICULO 

i 
240.0000 4.0

1

1.01.02.0004- HONORÁRIO CONTÁBIL 
1.Ó1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês PAGTO DE HONORÁRIOS CONTABEIS 
LIDER CONTABILIDADE 

1 
1 

244.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO A HUMA COTAÇÕES 

1 
256.0000 4.q1 .01 .04.0004 - SEGURO 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA rRIZ 
11 ~ - Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO DEB. CONV. SEGUROS 

1 

257.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

1 

315.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA - COBRANÇA 

Valor 

836.115, 1_4 
70,80 

22,38 

23,00 

57,50 

249,00 

716,00 

2.337,90 
2.337,90 

448,00 

313,43 

112,00 

525,00 

54,90 

96,58 

0,32 

6,80 

838.740,05 
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.·; LIVRO QIJ\Rló• 

! 
MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

i 
AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - 'VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA) GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0ob1-19 

CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro : 52804975020 
LIVRO : 0001 FOLHA: 52 

Sonta J>é,bito 
Datá Lançam~nto: ~onta.Crédito .: ......... . 

. Histórico l Complementôé:;'> 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

11/12 

11/12 

11/12 

11/12 

11/12 

11/12 

14/12 

14/12 

' ( ''e • ••• ,•••••;•;•,••v,••""'•••• 

316.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA - COBRANÇA 

1 
317.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA-ANUIDADE CARTÃO 
CREDITO 

322.0000 4.0i.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. COM INFORMATICA - CABO HDMI 

324.oooo 4.ol.01.02.0004- HONORÁRIO CONTÁBIL 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês PAGTO DE HONORARIOS CONTABEIS 
LIDER CONTABILIDADE 

677.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0j.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001' - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 187 

258.0000 4.0 .01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 
! 
: 

259.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA TED INTERNET 

660.0000 1.0~ .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0).01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2597 

1 

678.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

679.0000 

680.0000 

3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 188 

! 

1.0
1

1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0'1.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 189 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
ooi - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 190 

1 

1 

201.0000 4.0
1

1.01 .02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

153 - Despesas conforme comprovantes PAGTO DESP.VIAGEM ANICUNS E INDIARA 

242.0000 4.0
1
1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
046 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. CARTORIOS QUINTILIANO 

1 

1 

1 

17,50 

35,00 

200,00 

398,00 

2.210,03 
2.210,03 

2,66 

9,00 

510,00 

1.176,00 

258,00 

398,00 

2.353,66 
2.353,66 

377,38 

38,43 



MEDPLUS HOSPITALAk COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 . . 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - ViLA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 

0089 

Local de Registro : JUCEd Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 53 

i " ' ... ·;·,: ,, 

Go!lta Débito · 
Data Lançiimento . G~11ta Crédito . \ , >;,:;: . 

· l-!i~t9rico {C_o11'1J>lemen.to<e:: 

14/12 

14/12 

14/12 

14/12 

14/12 

14/12 

14/12 

15/12 

15/12 

15/12 

15/12 

15/12 

15/12 

15/12 

243.0000 4.01.01.04.0002 - MATERIAIS DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO A PAPELARIA REF MATRIAIS PARA 
ESCRITORIO 

1 

1 

246.0000 4.01 .01 .02.0003 - PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
1.ol.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031-Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGTO A CELG REF. ENERGIA ELETRICA 

260.0000 4.0) .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

i 
i 

280.0000 4.01.01.02.0006- CORREIOS E TELEGRAFOS 
1.0).01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
149 - Pagamento a corrreios e telegrados conf. PAGTO DE DESP COM CORREIOS 

1 . . . 

286.0000 4.oro1 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO VIPI FLASH P/ASSISTENCIA TECNICA 

1 

661.0000 1.0;.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12!:1- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 186037 

681.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001;- Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 191 

i 
1 
1 

1 

241.0000 4.0; .01 .02.0004 - HONORÁRIO CONTÁBIL 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Dêbitos 

Total Créditos 

186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês PAGTO DE HONORÁRIOS CONTABEIS 
LIDER CONTABILIDADE 

261.0000 4.0\ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Q- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

i 
i 

287.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0J.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Q - Pagamento efetuado conforme PAGTO PINOS BANANA CIO CABINHO PARA 
ASSISTENCIA 

298.oooo 4.ol .01 .02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
1.0~ .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE DESPESAS DE ALUGUEL IMPRERATRIZ A 

! 
i 

300.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE 2 PNEUS PARA JUMPY 

318.0000 4.0~.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA- TARIFA DE COBRANÇA 

1 
1 

662.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 60739 

i 

. 8fi2.429;67 :i Créditos : 

444,94 

4,04 

70,80 

72,90 

72,90 

7.375,00 

8.688,37 

8.688,37 

525,00 

2,52 

37,20 

600,00 

1.000,00 

27,15 

37,20 

852..429,67 
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: <''j_.iVRO DIÁRIÓ 

• , ' • ~ ,"', ,,~-- ·) • • • 

1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇ~OS EIRELI 
! . 

AVENIDA ZOROASTRO AIFIAGA, SN - QD.09 L T.044 - ViLA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 CNPJ /CEI: 34.075.280/00'o1-19 
Local de Registro : JUCEG! 

1 

Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 54 

:: ·contá tiébifo 
Data Lançameni{ \Çonta Crédito .. > _,,,,,,; 

·•.-Histórico/ Complemento"' 

15/12 

15/12 

16/12 

16/12 

16/12 

16/12 

16/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

..;t· ' "\·' ··.:.,·.::. 

i 
663.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129: - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2604 

664.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129

1
- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 74221 

262.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040,- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP.BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

1 

296.0000 4.0j.01.02.0007-VIAGENS E ESTADAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
153:- Despesas conforme comprovantes PAGTO DE DESPESAS VIAGEM SÃO PAUO/ 
BAl'JIA 

1 

301.0000 4.0j.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforrr.e PAGTO DE DESPESAS 

1 

305.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153' - Despesas conforme comprovantes PAGOT DE COMBUSTIVEL- EDNEY 

310.0000 4.01,01.04.0010- REFEIÇÕES E LANCHES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040

1 

- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE CAFÉ ESCRITORIO 

237.0000 4.0 .01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0j.01.01.0001 - CAIXA MATR!Z 

Total Débitos 

Total Créditos 

040Á' - Pagamento efetuado conforme PAGTO A ANVISA REF. CONCESSÃO DE 
TR NSPORTES 

' 
' 

238.0000 4.oto1.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040' - Pagamento efetuado conforme PAGTO A ANVISA REF. CONCESSÃO DE 
DISTRIBUIÇÃO 

1 

1 

263.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

1 . 

274.0000 4.01,01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040: - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESAS DIVERSAS SOUSA E AMP 

' 
i 

297.0000 ~:gtg~:gtggg~: ~~~!~~~i!~TADAS 

153 - Despesas conforme comprovantes PAGTO DE DESPESAS VIAGEM SÃO PAUO/ 
BAHIA 

1 

306.0000 4.01,01.02.0007-VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153 - Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL PAMALA 

1 

857;998,10 ·•· _CréditÓs: , 

1.115,00 

955, 12 

4.299, 19 

4.299, 19 

1,28 

100,00 

12,00 

50,00 

9,59 

172,87 

172,87 

1.418,32 

1.418,32 

6,80 

232,00 

200,00 

50,00 

... 857~998, 1 o 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA t'GO 

1 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEG j Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 55 

. < C~n,ta Débito .. ·.·. ,: < 
Data Lançamento Cbntà Crédito: ) ~/ .. é ..• 

i-llstóricoJcôrnplemento 

17/12 

17/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

18/12 

21/12 

21/12 

21/12 

665.0000 

666.0000 

. D~Transporte =====> Déllitos: 

1.0/03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129f- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13660 
1.0Ú3.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01'.. □ 1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129/- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23221 

! 

188.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO BRASPRESS TRANSPORTES - FRETE 

1 
264.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040!- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

1 
288.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040'- Pagamento efetuado conforme PAGTO PILHAS LARINGO 

1 
307.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153- Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL PAMALA 

/ 
325.0000 4.01.01.03.0004 - TAXAS ESTADUAIS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015, - Valores Pagos referentes PAGTO DE TAXA DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA GM 

! 

i 
667.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.0J.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12~ - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15217 

i 
668.0000 ~ :g~ :g~:g~ :ggg~ : g~l~:~.:T~f:/v1ERCADORIAS 

12Q - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 74185 

669.0000 1.0~.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0i.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1357 

682.0000 1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0.1.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 193 

1 

1 

205.0000 tg!~:g~:gtggg~: g!~AE~1~~~ERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

040- Pagamento efetuado conforme PAGTO TAXAS JUNTA COMERCIAL DE GOIAS 
1 

i 
207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.d1.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO DE SERVIÇOS JOÃO FELIPE - COMISSÃO 

208.0000 1.d1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO DE SERVIÇOS LUIZ ALBERTO - COMISSÃO 

i 

S,!0.89.~;35 e Créditos: 

Valor .. · 

857.998,10 

2.985,27 

1.440,00 

7.750,71 
7.750,71 

84,51 

2,02 

100,00 

80,00 

124,00 

3.751,36 

697,35 

2.408,84 

91,90 

7.339,98 

7.339,98 

124,00 

431,00 

581,00 
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;:LiVRODIÁRIO 

1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 . . . 

AVENIDA ZOROASTRO A~TIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEiRO DO SUL 

0089 
CEP: 74917-1~~S\NATURA 

~~~~~~~~ ~4~o~~~~~~Jo~~ 9 . Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro : JUCEâ Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 56 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

209.0000 

Conta Débito· 
qonta Crédit<>;s ., . . . 
1-!istórico / Complemento 

1.0\.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ret. NF N° PAGTO DE SERVIÇOS CLEITON MACHADO -
COMISSÃO 

1 

226.0000 1.01 .02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13º SALARIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
041- Pagto de Adiantamento de 13º Salario PAGTO DE 13º FUNCIONÁROS MEDPLUS 

235.0000 4.0~ .01 .04.0004 - SEGURO 
1.0~.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
11

1
-Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO AZUL SEGUROS AUTO 

247.0000 4.0~ .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0~ .01.01 .0001 - CAIXA MÀTRiZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PEDAGIO - SEM PARAR 

! 
1 

265.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTÜ DESP. BANCARIAS TARIFA COBRANÇA 

1 

266.0000 4.0.1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.oro1.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
04Q - Pagamento efetuado conforrne PAGTO DESP. BANCARIAS TED INTERNET 

267.0000 4.0!1.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0.1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA DE COBRANÇA 

i 
1 

273.0000 3.01.01.04.0006- SIMPLES NACIONAL 
1.0

1

1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGTO GUIA SIMPLES NACIONAL MÊS 
11/2020 

1 

275.0000 4.0,1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESA PREGÃO SANDRO 

1 
i 

281.0000 4.o'1.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO A SEVELETRIC- FREF. FRETE 

i 
289.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TS CORDÃO SINTÉTICO P/ASSISTENCIA 

1 
308.0000 4.01 .01 .02.0007 e VIAGENS E ESTADAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
15y- Despesas conforme comprovantes PAGTO DE COMBUSTIVEL HB 20 

1 

319.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA- TARIFA DE COBRANÇA 

1 

320.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA - TED INTERNET 

I 

•. 810:899,35 

600,00 

657, 15 

483, 14 

24,43 

0,64 

9,00 

5,42 

3.224,42 

270,00 

159,45 

35,00 

141,06 

2,50 

11,05 

876.522,61 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
1 

0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / 1GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG i1 Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 57 

. .. . . Contà.Oébito . 
Data Lançàmênto iContâ'Créditó · ;, 

·, . . ·. . : 1-fisfóriêo / Complemento ;; j . 

21/12 

21/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

23/12 

683.0000 

684.0000 

. j '..; ' ,,. .·.·• ;• .• ·• ·". "' 

1.01:01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01101.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 t Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 194 
1.oto1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01:01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ~ Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 195 

1 

i 

Total Débitos 

Total Créditos 

210.0000 1.01!.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0Ú1.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 ~ Serviços Prestados Ref. NF N° PAGTO SANDRO IMPERATRIZ PREGÃO BOLSA 

219.0000 4.01'.o1 .01 .0002 - PAGAMENTO DE SALARIO 
1.0Ú1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018~ Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE ADTO DE SALARIO DANILO MENEZES 

1 

227.0000 1.01[.02.03.0002- ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044'.- Pagto de Adiantamento de.13º Salario PAGTO DE 13° DANILLO MENEZES 

290.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVEHSAS 
1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 1

- Pagamento efetuado conforme PAGTO THINNER LUZTOL 
! 
i 

299.0000 3.01 .. 01.04.0006 - SIMPLES NACIONAL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 j- Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGTO GUIA DO SIMPLES NACIONAL MÊS 
11/2020 

' 
i 

302.0000 4.0'\.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. CARTORIO BRUNO QUINTILIANO 

309.0000 4.J01.02.0007- VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153:- Despesas conforme comprovantes PAGTO COMBUSTIVEL JUMPY 

i 
i -

311.0000 4.01 .01.04.0010 - REFEIÇOES E LANCHES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE LANCHES PARA EMPRESA 

! 

312.0000 4.01,01.04.0010 - REFEIÇÕES E LANCHES 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE LANCHES PARA EMPRESA 

1 
! 

321.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS · 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
04Q- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIA- TARIFA DE COBRANÇA 

670.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12a- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 9789 

190.0000 1.02.03.01 .0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

04~ - Compra de Móveis e Utensílios PAGTO DE TAPEÇARIA CADEIRA SR. PAULO 

888.164,~9 Créditos ; 

876.522,61 
230,00 

7.130,60 

14.119,86 

14.119,86 

183,00 

500,00 

106,25 

12,00 

623,00 

60, 15 

240,92 

39,97 

9,99 

6,50 

2.640,00 

4.421,78 

4.421,78 

90,00 

888.164,99 



1 

MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIREL! 
1 . . . 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - Víl.:A CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO . 

1 
CEP: 74917-196 

i 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 ASSINATU 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 528049 Local de Registro : JUCEG 1 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

24/12 

28/12 

28/12 

28/12 

28/12 

28/12 

28/12 

28/12 

. cbnta bébitô> 
Conta Créclitt> .. 
Hístórico1 Complemento 

', '·,··,l·c :·. . .. , .· " 

o~ Transporte(:::==:::==> 

1 

193.0000 4.01!01.05.0001- DESPESAS DIVERSAS 
1.01 !01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 t Pagamento efetuado conforme PAGTO DE ETIQUETAS DE GARANTIAS 

268.0000 4.01!01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01:01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040

1 
Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA DE COBRANÇA 

291.0000 4.01'.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

292.0000 

685.0000 

1.01l01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 r Pagamento efetuado conforme PAGTO VACUOM E VAC FSIG ASSISTENCIA 

' 
4.0/01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 ~ Pagamento efetuado conforme PAGTO DE MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS 
1.01'.o1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 '- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 196 

1 . . 

' 

Total Débitos 

Total Créditos 

269.0000 4.0Ü1.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040!- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA DE COBRANÇA 

Total Débitos 

Total Créditos 

194.0000 4.0t.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040'.- Pagamento efetuado conforme PAGTO A MANDA LA TTRANSPORTES DE CARGAS
FRETE 

1 
197.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040:- Pagamento efetuado conforme PAGTO PLASCIO P/REFORMA CADEIRAS 

1 

199.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1,0i-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153.- Despesas conforme comprovantes PAGOT DE ETANOL VIAGEM PARA 
DOVERLNDIA 

1 
203.0000 4.01.01.02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
153

1
- Despesas conforme comprovantes PAGTO DESP. REFEIÇÃO DOVERLANDIA 

1 
i 

229.0000 4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGTO A SANEAGO SA 

' i 
239.0000 4.01 .01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO LIQUIDAÇÃO DE COTAS PARTES 

1 
270.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA DE COBRANÇA 

1 
: 

190,00 

0,64 

180,00 

9,50 

250,00 

720, 14 
720, 14 

5, 10 

5,10 
5,10 

80,00 

22,00 

145,00 

42,00 

124,33 

1.184,66 

2,98 



1 

MEDPLUS HOSPITALA~ COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO AR~IAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / :Go 
CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG i 

Inscrição Estadual: 10.770.580-0 --Airs<>'.s<i'i1==-diV>~ 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5280497 
LIVRO : 0001 FO 

. chnta Débito .. 
Data Lançamento <cbntàCrêtlito . ; ; 

"'Hjstórico /Complemento . · ... 

28/12 

28/12 

28/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

29/12 

30/12 

30/12 

293.0000 

686.0000 

687.0000 

4.01,01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01[01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 j Pagamento efetuado conforme PAGTO DE FIO MICROUSO ASSISTENCIA 

1 

1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0f.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 L vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 197 
1.0Ú1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0f.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 !L Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 198 

Total Débitos 

i 
198.0000 4.01

1
.01 .05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 

1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Créditos 

040 :- Pagamento efetuado conforme PAGTO ESTOFADO DA CADEIRA DR. PAULO 

200.0000 4.0{o1 .02.0007 - VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153!_ Despesas conforme comprovantes PAGOT DE GASOLINA VIAGEM PARA 
DOVERLNDIA 

i 
202.0000 4.01

1

.01.02.0007- VIAGENS E ESTADAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
ggit'=°;~À~~I~ conforme comprovantes PAGTO DESP. C/HOTEL E REFEIÇÃO 

1 

204.0000 4.01.01.04.0010 - REFEIÇÕES E LANCHES 
1.0Ü1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 1

- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. REFEIÇÃO DOVERLANDIA 

1 

271.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040'- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESP. BANCARIAS TARIFA DE COBRANÇA 

! 
1 

313.0000 4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
0401

- Pagamento efetuado conforme PAGTO DESPESAS COM INFORMATICA 
i 
1 

688.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001! - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº NFE, 1, 199 

1 

689.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 201 

Total Débitos 
Total Créditos 

192.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PAGTO COMISSÃO 12/2020 eDNEY PALHARES 

1 
1 

211.0000 4.01 .01 .01 .0002 - PAGAMENTO DE SALARIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE SALDO SALARIO 12/2020 ADRIANA 
ERNESTO 

' 1 

A.Transportar ::_:::=:'=;=f'" Débitos : Créditos·: 

18,00 

943,20 

890,70 

3.452,87 
3.452,87 

150,00 

219,21 

168,00 

38,00 

7,44 

120,00 

948,00 

1.100,00 

2.750,65 
2.750,65 

2.323,85 

1.560,86 

.· 898.870,46 



1 

MEDPLUS HOSPITALA~ COMOERCIO E SERViÇOS EIRELI 
: 

AVENIDA ZOROASTRO ARJIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 .AfüJINAHJ 
Local de Registro : JUCEG i Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

• Conta Débit<t . 
,.pçmta Crédito•.··•· .( ; , ·• > \\i/ 
,Jtlstórfoo./CÔmplemênto':J:::<., .,': ' . ,·. ·. . , ... ·. :o, , ... · ' .~~::•,."'f.J ;, 

212.0000 4.01]01.01.0002 - PAGAMENTO DE SALARIO 
1.01 101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 ;- Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE SALDO SALARIO 12/2020 DANILO 
MENEZES 

1 

213.0000 4.01!01.01.0002- PAGAMENTO DE SALARIO 
1.01!01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 ~ Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE SALDO SALARIO 12/2020 GABRIELLA 
VITÓRIA 

1 

214.0000 4.01:01.01.0002- PAGAMENTO DE SALARIO 
1.01i01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 ;- Pagamento de. Salários ref. o mês: PAGTO DE SALDO SALARIO 12/2020 GESSICA 
SILVA SANTOS 

i 
215.0000 4.01f01.01.0002- PAGAMENTO DE SALARIO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 L Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO. DE SALDO SALARIO 12/2020 JULIANA 
LEMES 

1 
216.0000 4.01'.01.01 .0002 - PAGAMENTO DE SAl.:ARIO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 ~ Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE SALDO SALARIO 12/2020 PAMALA 
URSULA 

1 

i 
217.0000 4.01 .. 01.01.0002- PAGAMENTO DE SALARIO 

1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 !- Pagamento de Salários ref. o mês: PAGTO DE SAL.DO SALARIO 12/2020 SANDRO 
IBRAHIM 

! 

248.0000 4.0/01.04.0010 - REFEIÇÕES E LANCHES 
1.01'.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040;- Pagamento efetuado conforme PAGTO DE ALMOÇO DE CONFRATERNIZAÇÃO 
FU~CIONARIOS MEDPLUS 

690.0000 1.01;.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
001 1

- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,202 

272.0000 4.01
1

.01.04.0004- SEGURO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

111 i- Vr ref. pagamento de seguros conf. PAGTO DE DESP. SEGURO S/EMPRESTIMO 

691.0000 4.0~.01.03.0002 - IRPJ DARF 2089 
2,01,03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075'- Provisão de ISS ref. mês: 12/2020 

1 

692.0000 2.01.05.01.0003 - PROVISÃO IMPOSTO 
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140:- Provisão do Simples ref. mês: 

1 
693.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1 
694.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 

4.0).01.01.0007 - PAGTO FGTS 
02tj - Saldos de Encerramento do Balanço 

! 

920,65 

1.156,30 

1.045,00 

2.500,00 

1.380,68 

335,28 

1.050,00 

13.153,30 
13.153,30 

81,75 

431,30 

1.040, 10 

15.126,06 

537,32 

924.474,90 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 
Local de Registro : JUCEG 

Inscrição Estadué.1: 1 O. 770.580-0 f\ªOll'JATl,IRA 
Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO · 0001 FOLHA: 61 

Data 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

:'Conta Débito; ·. 
Co11ta Crédito ,;/ .· _-·• 
Hi~tórícoÍ Ce>.mplerne'6tó 

695.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.0005 - VALE TRANSPORTES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

696.0000 3.01.01.01.0001 - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

697.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
3.01.01.04.0006- SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

698.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .03.0007 - IPTU 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

699.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .04.0004 - SEGURO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

700.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0002- MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

701.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.04.0010- REFEiÇÕES E LANCHES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

702.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0005- PAGAMENTO TELEFONE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

703.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0007-VIAGENS E ESTADAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

704.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0006 - CORREIOS E TELEGRAFOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

705.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0001 - PAGAMENTO DE ALUGUEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

706.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0002- PAGAMENTO DE ÁGUA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

707.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0003- PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

708.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0004 - HONORÁRIO CONTÁBIL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

709.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .01 .0002 - PAGAMENTO DE SALARIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1;228.14-Õ;2s '. ;t'Créditós: 

251.197,43 

8.247,52 

1.588,48 

3.652,20 

849,60 

1.046,43 

313,43 

3.461, 11 

244,30 

18.411,83 

637,22 

1.396,64 

2.675,00 

9.944, 17 

1.228.140,26 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 

CEP: 74917-196 

CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
Local de Registro : JUCEG Data do Registro : 01/07/2019 Nº do Registro: 5 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

31/12 

31/12 

31/12 

·. ContáDébito .· 
Conta Crédito. 
Históric~. f.Complemênto 

710.0000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.05.0001 - DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

711.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01 .01 .03.0002 - IRPJ DARF 2089 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

712.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .03.0004 - TAXAS ESTADUAIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total.do Mês =====;,, 

LIVRO : 0001 

Total Débitos 

Total Créditos 

1:266.963;46; Créditos: 

37.682,62 

725,58 

415,00 

359.879,39 

359.879,39 

.· ••· 1.266.963,46 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI A.SSINATUR 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 ·· VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Classificador 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01 .01 .01 .0001 

1.01 .02 

1.01 .02.01 

1.01 .02.01 .0001 

1.01 .02.03 

1.01 .02.03.0002 

1.01.03 

1.01 .03.01 

1.01 .03.01.0001 

1.01 .03.01 .0010 

1.02 

1.02.03 

1.02.03.01 

1.02.03.01 .0006 

2 

2.01 

Dêscriç~o daÇonta 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA MATRIZ 

CREDITOS 

CLIENTES 

CLIENTES GERAIS 

Saldo.Antér/or .. ···· 

TOTAL=> 

TOTAL=> 

CREDITOS COM FUNCIONARIOS 

ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 

TOTAL=> 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

MOVEIS E UTENSILOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

TOTAL=> 

TOTAL=> 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Débitos 

294.876,26 

294.876,26 

64.447,23 

64.447,23 

1.518,86 

1.518,86 

435.100,00 

0,00 

435.100,00 

2.193,80 

2.193,80 

Créditos 

543.679,97 

543.679,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

93.000,00 

93.000,00 

0,00 

0,00 

FOLHA: 63 

Saldo Atual 

248.803,71C 

248.803,71C 

64.447,23D 

64.447,23D 

1.518,86D 

1.518,86D 

435.100,00D 

93.000,00C 

342.100,00D 

2.193,80D 

2.193,80D 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI = A-SSINATURA 0089 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA. SN - QD.09 L T.044 - Vi LA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Classificador. 
2.01 .01 

2.01 .01 .01 

2.01 .01 .01 .0001 

2.01.02 

2.01.02.02 

2.01 .02.02.0001 

2.01.03 

2.01 .03.01 

2.01 .03.01 .0003 

2.01 .03.01 .0006 

2.01 .05 

2.01 .05.01 

2.01 .05.01 .0003 

2.03 

2.03.04 

2.03.04.01 

3 

3.01 

3.01 .01 

3.01 .01 .01 

3.01 .01 .01 .0001 

D_escrição da Conta 
FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES GERAIS 

.•Saldo Anterior 

TOTAL=> 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

ISS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

PROVISÕES 

PROVISÕES TRABALHISTAS 

PROVISÃO IMPOSTO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

TOTAL=> 

TOT/'.L '-'> 

TOTAL==> 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

RECEITAS 

RECEITAS NO EXERCICIO 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS 

RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 

TOTAL=> 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.855,45 

15.855,45 

7.016,35 

7.016,35 

0,00 

6.573,79 

6.573,79 

8.716,95 

8.716,95 

0,00 

0,00 

FOLHA: 64 

,Créditos ·· Saldo.Atual 

15.855,45 

15.855,45 

0,00 

0,00 

725,58 

8.716,95 

9.442,53 

0,00 

0,00 

251.197,43 

251.197,43 

0,00 

0,00 

7.016,35D 

7.016,35D 

725,58C 

2.143,16C 

2.868,74C 

8.716,95D 

8.716,95D 

251.197,43C 

251.197,43C 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 ·· Vil.A CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO CNPJ / CEI : 34.075.280/0001-19 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Classificador 

3.01 .01 .02 

3.01 .01 .02.0001 

3.01.01 .04 

3.01 .01 .04.0006 

4 

4.01 

4.01.01 

4.01 .01 .01 

4.01 .01 .01 .0002 

4.01 .01 .01 .0005 

4.01 .01 .01 .0007 

4.01.01.02 

4.01 .01 .02.0001 

4.01 .01 .02.0002 

4.01 .01 .02.0003 

4.01 .01 .02.0004 

4.01 .01 .02.0005 

4.01 .01 .02.0006 

4.01 .01 .02.0007 

4.01 .01 .03 

4.01 .01 .03.0002 

4.01.01.03.0004 

4.01 .01 .03.0007 

4.01.01.04 

4.01 .01 .04.0002 

Descrição éla Cêinta Saldo Ai'ite'riol' .. 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

TOTAL=> 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS 

DESPESAS NO PERIODO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

TOTAL=> 

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

PAGAMENTO DE SALARIO 

VALE TRANSPORTES 

PAGTO FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ÁGUA 

TOTAL=> 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

HONORÁRIO CONTÁBIL 

PAGAMENTO TELEFONE 

CORREIOS E TELEGRAFOS 

VIAGENS E ESTADAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

IRPJ DARF 2089 

TAXAS ESTADUAIS 

IPTU 

DESPESAS GERAIS 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

TOTAL::> 

TOTAL=> 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.247.52 

8.247,52 

9.944, 17 

174,30 

537,32 

10.655,79 

18.411,83 

637,22 

1.396,64 

2.675,00 

313,43 

244,30 

3.461,11 

27.139,53 

725,58 

415,00 

1.588,48 

2.729,06 

849,60 

15.126,06 

15.126,06 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FOLHA: 65 

· SaldoAtual 

15.126,06C 

15.126,06C 

8.247,520 

8.247,520 

9.944,170 

174,30D 

537,320 

10.655,790 

18.411,830 

637,22D 

1.396,640 

2.675,000 

313,430 

244,300 

3.461, 110 

27.139,530 

725,580 

415,00D 

1.588,480 

2.729,060 

849,600 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044- VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 ASSINA U 

APARECIDA DE GOIANIA/ GO CNPJ /CEI: 34.076.280/0001-19 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Inscrição Estadual: 1 O. 770.580-0 
FOLHA: 66 

Classificador,, : ·(Descrição da Conta . · Saldo Anterior Débitos·· 
.. 

Créditos 
4.01.01.04.0004 

4.01 .01 .04.0010 

4.01.01.05 

4.01 .01 .05.0001 

SEGURO 

REFEIÇÕES E LANCHES 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS DIVERSAS 

TOTAL=> 

TOTAL=> 

0,00 3.652,20 
0,00 1.046,43 

0,00 5.548,23 

0,00 37.682,62 

0,00 37.682,62 

" .!'.\·· ; '>6~ .. E s'u11,fo·:GE.RAL · .-···· \' .· ........ . ;. .... ·•. . ,:. . .. .• :-· 

G r u p o Saldo Anterior Débitos Créditos 

1 -ATIVO 0,00 798.136, 15 636.679,97 
2-PASSIVO 0,00 38.162,54 25.297,98 
3-RECEITAS 0,00 8.247,52 266.323,49 
4-DESPESAS 0,00 83.755,23 0,00 

LUCRO APURADO NO PERÍODO ===> 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CONTADOR 

C.P.F. :010.516.971-40 RG: 4674987 SSP/GO 

C.R.C. :GO-21847 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Titular 
C.P.F. :007.764.521-93 

R.G. :442019 

. 

Saldo Atual 
0,00 3.652,200 

0,00 1.046,430 

0,00 5.548,230 

0,00 37.682,620 

0,00 37.682,620 

.: 

Saldo Final 

161.456, 180 
12.864,56D 

258.075,97C 
83.755,23D 

174.320,74 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044- VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Eetadual: 10.770.580-0 
Local de Registro: JUCEG Data de R.egistro: 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou services 
RECEITAS DE VENDAS 

RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS 251.197,43 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 15.126,06 

(-) Deducoes das receitas brutas 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 8.247,52 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

PAGAMENTO DE SALARIO 
VALE TRANSPORTES 
PAGTO FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PAGAMENTO DE ALUGUEL 
PAGAMENTO DE ÁGUA 
PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 
HONORÁRIO CONTÁBIL 
PAGAMENTO TELEFONE 
CORREIOS E TELEGRAFOS 
VIAGENS E ESTADAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
IRPJ DARF 2089 
TAXAS ESTADUAIS 
IPTU 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
SEGURO 
REFEIÇÕES E LANCHES 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

9.944,17 
174,30 
537,32 

18.411,83 
637,22 

1.396,64 
2.675,00 

313,43 
244,30 

3.461,11 

725,58 
415,00 

1.588,48 

849,60 
3.652,20 
1.046,43 

37.682,62 

NºPROC 
Nº FL..;;;: ~,.;..11.~ 

251.197,43 

15.126,06 

8.247,52 

258.075,97 
258.075,97 

10.655,79 

27.139,53 

2.729,06 

5.548,23 

37.682,62 

174.320,74 

APARECIDA DE GOIANIA / GO, 31 de Dezembro de 2020 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CONTADOR 
C.P.F. :010.516.971-40 RG: 4674987 SSP/GO 

C.R.C. :GO-21847 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Titular 

C.P.F. :007.764.521-93 

R.G. :442019 
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MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDAZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 -VILA CRUZEIRO DO SUL CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ /CEI: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
Local de Registro: JUCEG Data do Registro: 01/07/2019 Nº do Registro: 52804975020 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CONTADOR 
C.P.F. :010.516.971-40 RG: 4674987 SSP/GO 

C.R.C. :GO-21847 

APARECIDA DE GOIANIA / GO, 31 de Dezembro de 2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Titular 

C.P.F. :007.764.521-93 

R.G. :442019 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 LT.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL- CEP: 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ : 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
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Local de Registro : JUCEG Data de Registro: 01/07/2019 Número de Registro: 5 
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

CREDITOS 

CLIENTES 
CLIENTES GERAIS 

CREDITOS COM FUNCIONARIOS 
ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADOR.IAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
MOVEIS E UTENSILOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTAR.IAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

TOTAL DO ATIVO =====> 

159.262,38 D 

248.803,71 c 

248.803,71 c 
248.803,71 c 

65.966,09 D 

64.447,23 D 
64.447,23 D 

1.518,86 D 
1.518,86 D 

342.100,00 D 

342.100,00 D 
435.100,00 D 

93.ooo,oo c 

2.193,80 D 

2.193,80 D 

2.193,80 D 
2.193,80 D 

161.456,18 D 

12.864,56 D 

7.016,35 D 

7.016,35 D 
7.016,35 D 

2.868,74 c 

2.868,74 c 



MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN - QD.09 L T.044 - VILA CRUZEIRO DO SUL - CEP : 74917-196 
APARECIDA DE GOIANIA / GO 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 Inscrição Estadual: 10.770.580-0 
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Local de Registro : JUCEG Data de Registro: 01/07/2019 
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBR0.'2020 

Número de Registro: 52804975020 
Folha: 70 

ISS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

PROVISÕES 

PROVISÕES TRABALHISTAS 
PROVISÃO IMPOSTO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCiCIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

725,58 e 
2.143,16 e 

8.716,95 D 

8.716,95 D 
8.716,95 D 

174.320,74 c 

174.320,74 e 

174.320,74 c 
174.320,74 e 

161.456,18 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de : 

R$161.456,18 ( Cento e Sessenta e Um Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais e Dezoito Centavos) 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 
CONTADOR 
C.P.F. :010.516.971-40 RG: 4674987 SSP/GO 
C.R.C. :GO-21847 

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 31 de DEZEMBRO de 2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
Titular 
C.P.F. :007.764.521-93 
R.G. :442019 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 
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Contém este livro 71 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 71 e 
serviu de Livro Diário nº 1, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: MEDPLUS HOSPITALAR COMOERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SN- QD.09 LT.044 
: VILA CRUZEIRO DO SUL 
: 74917-196 
: APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Registrado em JUCEG 
sob nº 52804975020 

Arquivado em 01/07/2019 

Inscrição Estadual nº 10.770.580-0 
C.N.P.J. nº 34.075.280/0001-19 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 
Contador 
C.P.F.: 010.516.971-40 
R.G. : 4674987 SSP/GO 
C.R.C.: GO-21847 

Aparecida de Goiania/GO, 31 de Dezembro de 2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
Titular 
C.P.F.: 007.764.521-93 
R.G.: 442019 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

00776452193 

01051697140 

Nome 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/01/2021 12:02:07 SOB Nº 
20215070887. 
PROTOCOLO: 215070887 DE 14/01/2021. NIRE: 52600943251. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Célia Regina Machado de o. Lobo Carneiro 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 15/01/2021 



Ministério da Indústria <::, •>. nércio Extol'im· e Serviços 

Secretaria Especial da Micr:e. e P~quen.: Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Nº PROC.j ~. ~~~ ~ 
Nº FL '~ _ .\, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL ASSINAru~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Célia Regina Machado de O. Lobo Carneiro, sob a autenticidade nº 
12100256455 em 15/01/2021, protocolo 215070887. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.por1aldoernpreendedorgoiano.po.gov.brJ. e informar o código de verificação. 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

... Ãs~~.2~~l~(~)f'' , 
; 00776452193 

01051697140 

5Jfü~~.~~~~~::~~~i~$~~;~tf .. ·•, 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

34075280000119 

• DIÁRIO 

' 1 

: GO021847 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/01/2021 12:02:19 SOB Nº 
20215070887. 
PROTOCOLO: 215070887 DE 14/01/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12100256455. NIRE: 52600943251. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Célia Regina Machado de O, Lobo Carneiro 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 15/01/2021 

A validade deste documente, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem: 1 

Página 1 de 4 

Nº PROC. A o~~, 
NºFL S'Cí\ · : 

ASSINATURAfÃA./"-

O presente termo contém um Livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 03, 

e servirá para a escrituração dos lançamentos próprios da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, município Aparecida de Goiânia, CNPJ nº 34.075.280/0001-19, Número de Registro (NIRE) 

52600943251. 

ANEXO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

--eclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: o·l/07/2019 

Aparecida de Goiânia, 01/01/2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 007.764.521-93 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CONTADOR 

CRC/GO 021847 



1 

DECLARAÇÃO DE Ct.LCULO DOS Ü~DICES FINANCEIROS 

RAZÃO SOCIAL: MEDPLUS HOSPfTALAR COMERC[O E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 34.075.280/0001-l 9 

ANO DE REFERÊNCIA: 2020 

Ativo Circulante= R$ l 59.262,38 

Realizável a Longo Prazo= R$ 65.966.09 

Passivo Circulante= R$ 12.864,56 

Passivo Não Circulante= R$ 174.320,74 

Ativo Total = R$ 161.456, 18 

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ISG =--------=-A=t:.:...iv'--'o"-T-=-=ot=a:.:...1 ____ _ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

PL = R$ 174.320,74 

• ILG = índice de liquidez geral 
• ILC = índice de liquidez corrente 
• ISG = índice de solvência geral 
• A T = ativo total 
•AC= ativo circulante 
• RLP = realizável em longo prazo 
• PC = passivo circulante 
• ELP = exigível em longo prazo 
• PL = patrimônio líquido. 

ILG = R$ 3,20 

ILG = R$ 12,38 

TSG = R$0,85 

Página 2 de 4 

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social,já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

Aparecida de Goiania/GO, 11 de maio de 2021. 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL, com páginas numeradas, do nº 01 ao nº 03, 

e serviu para escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa MEDPLUS HOSPITALAR 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

Aparecida de Goiânia, 31/12/2020 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 007.764.521-93 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CONTADOR 

CRC/GO 021847 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Nº PROC. ~ í\/\. 
Nº FL. -~ \ 

ASSINATUR~ 

Certificamos que o ato da empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00776452193 

01051697140 

Nome 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM i7/09/202i ii:32 SOB Nº 202i6537002. 
PROTOCOLO: 2i6537002 DE is/09/202i. NIRE: 5260094325i. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

ANDERLEY GUIMARÃES MARTINS FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, i7/09/202i 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO·- LIVRO DIGITAL 

Nº PROC. ;1 OQ ~~ f\ 
NºFL.'),~ 

-ASSINAWR.íj."~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Anderley Guimarães Martins Filho, sob a autenticidade nº 12106892736 em 
17/09/2021, protocolo 216537002. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.portaldoempreendedorgoian~o.gov.br) e informar o código de verificação . 

Número de Ordem: 

00776452193 

01051697140 

. 1df 1tifiê~~,?,~ffel~!~rê~~Ift•··.•.·. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

BALANÇO PATRIMONI.A.L 

1 

• LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/09/2021 11:32 SOB Nº 20216537002. 
PROTOCOLO: 216537002 DE 15/09/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12106892736. NIRE: 52600943251. 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

ANDERLEY GUIMARÃES MARTINS FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 17/09/2021 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste docu:nento, se impres:;,o, fica sujeito à c::::m1pr-:.r~·ação de sua autenticidade nos respeci:ivos portais, 
informando seus .!'."espectivos códigos de verifica;:ão. 



N° PROC.-1LOO.L~ 
NºFL.~ 

ASSINATUR~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : LUCAS IDALINO VIEIRA BATISTA 
REGISTRO .......... : GO-021847/O-0 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : 010.516.971-40 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCGO contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: GOIÁS, 15/09/2021 as 16:48:49. 
Válido até: 14/12/2021. 
Código de Controle: 678500. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DE GOIÁS 

·Categoria: N.º Registro 
CONTADOR G0021847 

Nome 
LUCAS IDALINO,\iIEIRA SATISTA .· ·•··· ... \'.••' .·• 
N;s~Í~entb tf~aciçnaliii'~de. . N~tt;alidade .· 
06/0;2/1990" L'iflRAS.ILEIRA . :.GOIANIA-GO 

{ ; 

• r • • - ~ • • 

Filiação 
WILSON SATISTA 
MARIA DAS DORES VIEIRA BATISTA .. 

Diplomação •. CPF / < '::. 
15/03/2012 010.516.971.ª40 

Título :: . . . . :, ..... . • >"' •>·. 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁ.BE.IS.·· 

Instituição de Ensino .· .. ,, .. ·:' · • . 
·ANHANGUERA~·cENTRO .UNIVERSITÁRIO DE.GOIÁS 
Esta carteir~ tem fé pública como. docum~l)tQ d~.id~ntldade, nos 
termos dfrart. 18 do Decreto-Lei n •. o. 9.295/46/c/c art. 1.º da Lei 
n,o.6,206/75. '.>> , .\) i. •· • 

<).\/Biidada ele1:roriicaménte Pelo 
.. . . . . Conselho Federal de . 

. '. · ... :,: Contabmdade 
'.Código d.e Validação: DAOBA3. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DE GOIÁS 

Aproxime Um leitor de QR côde para 
\ ...... Vêllidarou acesse() endereço: 

0t~:~ttps:/IS:istefrlas:~fc.or9 ;br / validacao ... , 
'"' lprofis1fü>t1àMcpU.Oios1697140/cqdi 

f,ijo/DAOBA.3 
,·~i}<~~~;~;;;:(;;.· ·; 

N° PROC. AC~\~\ 
Nº FL. (30 I\ 0 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 28 de julho de 2020, às 14:10. 
E ~ Õ. 
8 ~ o 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/154271509218595009756 

l!J~,l~ ~ Autenticação Digital Código: 15427.J509218595009756·1 /-,~~::,\ :; Carto.· rfo Azeve.· do Bastos 
~~,::;f,'?•{ •O Data: 15/09/202117:11:36 .· .. ·· . /; •i/i!r •f~ :,.t.j Av._Preside.nteEpitâcl~Pessoa-1145. 
?,::i(~.s,·,,:lty,;-. 1- ValorTotaldoAto:R$466 ,: ·., \· }}-•~-s~7r' i/~ Ba1rrodosEstado;JoaoPessoa•PB 
l -::7 .,. . , O! • • • ' • · · · · .. \:,\,,.}j, ~ ,/ ·.:.; {83) 3241•5404 ~cartorlo@azevedobasto~.not.br 
l!l . • ' ~ j Selo DIg1tal Tipo Normal e. AMA67511-MGBG, ·-::~•,. .Jf:.· ti httpsc/lazev~dobastos.noLbr 

Vâlber Afev~ Cavalcanli · ·~ 
Titular · 
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~ o 
y ? 

•-~f,~~OC. #22~ ~ '\ _q.•,,,·,. o "\ • -~ . r,t'c;r;,t:._~ · ~ o 
.. }-(1~ ·. \ \ }1 \ ... ''· 1 \ 1, - ,. ~ 

\ \, "'\ {-J ''"~"'''>,SíllNATUf· o ~ 
HOSP!TJ,'ü, SÃO SllVE5TfU: lTDA. ~' \..l :'1<" t--- e 

•u" .. ~,\ ~,\ cq Q) 

~t'~ 8 g 

O Hospital São Silvestre Ltda, CNPJ: 03,420.43710001~72, ~ ~ N 

Situada : na Avenida: Das Nações , s/n", área 3, Bairro: Vera Cruz, Cidade : ~ ] g 
Aparecida de Goiânia-Goiás , Cep: 74.980-970, neste ato representada por : Jl 8 ~ 
Wí!Han Martins Souza, Cpf: 03655817126, vem através deste documento , ~ ãi ~ 
informar que a empresa, MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS ~ .; G 
EIREll, inscrita no CNPJ: 34.075.280/0001-19,situada na : Avenida Zoroastro ~ ~ ~ 
Artiaga , s/nº, qd. 09, lote:44,Vila Cruzeim do Sul, Cidade: Aparecida de Goiânia, g ] ~ 
Goiás ,Telefone:( 62) 3519-9974, fornecedora de Equipamentos médicos ::: ~ ~ 
Hospitalares, sempre entregando com responsabilidade e compromisso os seus ~ '§ -~ 
produtos, por esse motivo firmamos o presente atestado. ~ ~ ~ 
Citamos a baixo alguns produtos pela empresa fornecedora: _g i -~ 

Q) C/) ~ 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS: 
. . 

. ®\ .... 3 UNO OX(METRO DE DEDO PORTÁTIL -NF 13 FATURADO EM 
30/09/2019 
" '.1UNDMISTURADOR DE OXIGÊNIO - MARCA OX!GEL- NF 13 DATA: 
3CV09t2019 -..•. -
.. ·>tuNo FOTOTERAPIA LED PHOTO - MARCA OLIDEF - NF 13 DATA: 
'30/09/2019 ·· .. • · 
" 10 ÜNDCANETA DE BISTURI COMANDO PEDAL-MARCA SIMILAR & 
COMPATÍVEL ... NF 30 DATA: 28/11/2019 
~- .· 2 UNO CABO DE PINÇA - MARCA SIMILAR & COMPATIVEL - NF 
30 DATA: 28/11/2019 
•''· :10 UND C ELETRODOS TIPO FACA RETA 
SIMILAR COMPATIVEL- NF 30 DATA: 28/1'1/20'19 

MARCA 

. ~: / ·S:2 UN[j 1\SPIRADOR VENTURI DE REDE MASTER PARA AR 
·•- COMPRJMID04P(J1ML- MARCA PROTEC- NF 40 DATA: 30/12/2019. 

"· . . ..... lJNÓ:f:..: RRASCO GRADUADO 5 LITROS PARA ASPIRADOR-MARCA: 
OLIDEFDATP.:;'.02::07-2020-NF 97 
.. • C. 1 ÜND ... ~)y';\LVULA EXALATÓRlA PARA VENTILADOR B!RD 8400-

. MARÇÀBIRD .. [)ATA:03-09-2020 NF: 120 

. /::; ,;:,4 UNO ~BATERIA SELADORA EX POWER EP12 - MARCA EXPOWER 
· .. ·-c..::..QATA:.09:.1.1~2020- NF 166 

.. ,4 .··•· .. . . O DE FORÇA 3 METROS- DATA: 07-12-2020 - NF 184 
}{fAY .... A DUPLA DE A.R COMPRIMIDO- DATA: 11/12/2020 -

, '·Ú~~is;;z91:'; SFERIDOR DE PACIENTE MARCA:EQM DATA: 21-12-

4Ut'C)gGA.BO DE LARINGO ADULTO- DATA: 21/12/2020 - NF 195 
'4:UND. NA DE LAR!NGO CURVA Nº 3- MARCA ROMED- DATA: 

< •' • C 'e ,• • '•,~ 

INA DE LARINGO CURVANº 4- MARCA ROMED- DATA: 

6 ~ Área 3 - Bairro Vera Cruz ~ Aparecida de Goiânia - GO 
!3·190" Fone:.{62) 3230~2000 - fax: (62) 3283-2121 

ite: www.hospltalsaosilvestre.com.br 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.j'pb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos., ,ot.br/documento/15427110221588514211 o 

[!l~~:'H!] -~ Autenticação Digital Código: 1542711022158851421'10~1 
m',;i?'#. •O Data: 11/02/202110:07:02 ·· 
~~ !i2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 ~1:..-m ;j Selo Digital Tipo Normai C: ALE01329,-BBO3; 

;r Cartório Azevêdo BastÓs ~ • 
~ A,v. ~réSidellte Ei:,ÍtâCio Pessoa-1145 · · f 
:g_ ··.·. ·Bair:r'o dos Es_tado,.João Pessoa •i:'B •·.' .... , . -, 
.:.; (83) 3244--5404 • çartorlo@:lZevedobasios.not.br <· Vâlber Az~v cavatcahfí 1-
5 ., · , ' .: http~:/lazevedo_b~stos.no~br · i, ! : Titular 
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D- ESTOJO INOX MARCA ABC- DATA: :30/'12/2020- NF 202 
ORTE DE BRJ\ÇO PARA MESA C!RURGICA MARCA: 
020 - NF 16 

MOSP!TAL SÃO 5!t\llrSTRE lTDft,. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVE::NTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO: 

• SERVIÇO EM 1 UNO BISTURI SS501 - MARCA WEM - NF 61 DATA : 
09/09/2020 
• SERVIÇO EM 1 UND MONITOR MARCA lNDUMED - NF 124 DATA: 
16/09/2020 
* SERVIÇO EM 1 UNO VENTILADOR MARCA BIRD - NF 129 - DATA: 
30/09/2020 
• SERVIÇO EM 1 UNO VENTILADOR MARCA MAQUET - NF 134 - DATA 
: 08/10/2020 
• SERVIÇO EM 'I UNO GASSET DE VENTILADOR MARCA MAQUET - NF 
134 - DATA: 08/10/2020 
• SERVIÇO EM 2 UNO MONITOR MARCA MINDRAY - NF 139 - DATA: 
19/10/2020 
., .. SERVIÇO EM 1 UND MONITOR MARCA MINDRAY - NF 143 - DATA: 
21/10/2020. 

•.~ SERVIÇO EM 1 UNO MONITOR MARCA MINDRAY - NF 150 - DATA: 
· :26/10/2020 . · . 
, .• SERVIÇO EM 1 UNO MONITOR MARCA MINDRAY - NF 169 -

DATA:,10/11/2020 
♦·, ,'. :.· SERVIÇÓEM 1 UNO SENSOR DE DEDO MINDRAY - NF 169 - DATA: 

10/11/2020 ' . 
,,,~~ ... SERVIÇO EM 1 UNO OESFlBRILADOR MARCA MlNDRAY - NF 171 -

DATA: 10/1112020 . 
SERVlÇOEM 1 UNO MONITOR MINDRAY :- NF '13-OATA: 14/12/2020 

... . . ,SERViÇO,,:DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 13 UNO MONITOR 
MINDRAY/FOKKÜS / lNDUMED- NF 14- DATA: 16/12/2020 

... · . SERVIÇO:. DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 4 UNO 
,DESFIBRÍLADÓRMARCA HP / ZOLL - NF 14 - DATA: 16/12/20202 
.~·:.:::·, -4UNp::;.i:tÃMINA DE LARINGO CURVA N" 3- MARCA ROMED- DATA: 

\i, ~111212620 sNF 1. 9.5 
'·-'. ~:, · . .4{JNô< ... LAMINA DE LARINGO CURVA N" 4 - MARCA ROM E D - DATA: 
': 21/12/2020},,iNF {95 

. t .:}e lJNb~:f~StOJO INOX MARCA ABC.- DATA: 30/12/2020- NF 202 
. ,.,.'•. ;:.\~\.f:,cÔNJ.::)iSÜPORTE DE BRAÇO PARA MESA CIRURGICA MARCA: 

. /-~t~tt'ÕATA::,i1j12'/2020 - NF 16 wm~t~~~tins 
· '• · : I ;:;:;~"'' H '""~' São Silvestre . .,. .. , º""""' o . :;,: ' CREA: i01SO'l35049DfG 

ü1~t"',l1 'N\:irJ\ 'í\r.i ~~ i:cv O :l/à ( [ z 1 
NOME: Wil!i,111 Martins Sol.lza 

F: 03655817126 

Aparecida de Goiânia, 7 de Janeiro de 2021. 

airro Vera Cruz - Aparecida de Goiânia - GO 
{62) 3230-2000 - Fax: (52) 3:283-2121 

~pltatsaosilvestre.com.br 

Confira os dados d~,ato em: https://selodigi.tal.tjpb.jus.br OLl Consulte o Dor::urnentc em: https://azev13dcbastos.r10t.br/documer.to/154271102215885142110 

[!]~~~ ~ Autenticação Digital Códigó: 154271102215885142110-2 ;" • ·· · cirté>ri~ AzevêclÓBastôs ~· 
)!.¾.,;,;~ •g Data: 11/02/202110:07:03 . . ·/ ·Áv.PresiclenteEpitáci~Pessoa,114s . al 
@r~·· · ·l'. o:· Valor Total do Ato: R$ 4,66 (. .· BairrodosEstadó,JoãoPessoa,PB · .. .!!; 
'■',:r•~ . .- -· <o Selo. Digital Tipo Normal c·.·.•ALE01330 '07Y·,· \.· (83)3244-5404•cartorio@a,evedobastós.notb, ' ' ' 1-1.:.h.;; • -.. . -Vãlter Azev- de M. Cavalcantl . 

: ·:.'. · https://aze~edobastos.not.br Titular 



~ H O ,s P i T A L 
• São Domingos 

CEMPRE 111 - CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA. 
CNPJ: 02.778.769/0001-60 lnsc. Mun,, 024,855,i 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MEDPLlJS HOSPITALAR 

COMÉRCIO E SERVIÇOS ElRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.075.280/0001-19, 

estabelecida na A venitla Zoroastro Artiaga Qd. 09 Lt. 44, hnirro Vila Cruzeiro, 1U1 

. cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de goiâs, prestll l'el'viços à CEMPRE III 

CENTRO DE klEDICllVA INTEGRADA LTDA, CNPJ 11º02.778.769/0001-60, 

estt1belecida 11a Avenida T2 quadra 28, n".1128, Setor Bueno, m1 cidade de Goiânill, 

Estado de Goiás, detém qualificação técnica para manutenção em equipamentos 

hospitalares entre as intervenções a manutenção preventiva, corretiva e calibração, 

gestão de tecnologia da saúde. 

Registramos que a empresa presta até o momento serviços de Gestão de Tecnologia da 

Saúde em nossa unidade por meio de contrato firmado, assim como também 

intervenções de manutenção e calibração em nosso parque tecnológico conforme lista 

anexa. 

Infonnamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Goiânia, _ I 7_ de junho de 2021. 

CEMPRE III - CENTRO DE ij~Í~A INTEGRADO L TDA 

CNP J ~ .02. 778. 769/0009-60 

Av. T-2, nº 1. 941 - St. Bueno - Fone: 62. 3095-9898 - Goiánia - GO, 
CEP.: 74,210-010- Gol~nia • GO 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus,brou Consulte o Docu7ento em: https://azev_".~~b~stus,notbr/documento/1542n106210719792084 .· 

[!];k-;tJl;!.J o Autenticação Digital Código: 154272106210719792084·1(~~--• . . "'\ .. ,·, Cartório Azevêdo Bastos ' •• .. -~·. ·· . 
r,:,:i?~~ .~ Data:'21/06/202117:25:10 .·.··· ... ., ; Av.PresldenteEpltâciÔPessoá•1145 • .• . · , 
?'i:.ffr, tj_a ~,: 1-- Bairro dos Estado, ·João Pessoa - PB . 
,,,,~~ o:: Valor Total do Ato: R$ 4,66 •,83) 3244'5404. c,rtorlo@. azevedobastos.notbr Vâlber Azev· de M. Cavalcanli 
li'::'•,· -< 8 VEEQ [!li:,<-= . · _:: . 5 Selo Digital Tipo Normal C: ALR5326 •• . . ; https,//azevedobastos.not.br Titular 
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ASSINATUR 

"'~""'"·"' 01/0112020 

O PRONTO SOCORRO INFANTIL DE GOIANIA lTDA, CNPJ: 
01.545.64910001..S0, Inscrição Estadual: 10.115.034-2, Situada : Na AV 
TOCANTINS, N.0

: 1314, quadra: 38ª, lote: 12/13/16, setor :Aeroporto , 
Goiânia-Goiás, Cap: 74.075-100, neste representada por VARKESPEREIRA 

CERQUEIRA Cpf: 999.720.931-15, RG 4245669 DGPCGO vem através 
documento , informar que a empresa, MEDPLUS HOSPITALAR 

COMERCIO E SERVICOS EIREU, inscrita no CNP.J: 34.075.280/0001-
19,situada ma : Avenida Zoroastro Artiaga, s/n'', quadra: 09, iote:44 ,Vila 

do Sul, Cidade: Aparecida de Goiânia, Goiás, telefone: (62)3519-
9974. 

Fornecedora de Equipamentos Hospitalares, sempre entregando 
com responsabilidade e compromisso de seus produtos, por esse motivo 
firmamos o presente atestado. Citamos a baixo alguns produtos pela empresa 
fornecedora: 

., FOTOTERAPIA MARCA: OUDEF 

., BERÇO NINAR MARCA: OLIDEF 

Goiânia, 7 de Janeiro de 2021. 
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Nº PROC.~~dA 
Nº FL. . JV · . 

ASSINATURAF 

ATESTADO DE CAPACIDADE JtCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MEDPLUS HOSPITALAR 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.075.280/0001-l 9, 

estabelecidtt na Ave11ida Zoroastro Artiaga, Qtl 09, Lote 44, sln, bairro Conjunto 

Cruzeiro Do Sul, na cidade de Aparecida de Goiânia_. Estado de Goiás, presta serviços 

ao HOSPITAL OTORR11VO DE GOlANlA LTDA, CNPJ 11" 0l.604.628/0001-69, 

estabelecida em AVENIDA PARA.NAÍBA, nº 1.473, bairro SETOR CENTRAL, 11a 

cidade de Goiâ11ia, Estado de Goiás, cep 74025-010, detém qualílicação técnica para 

manutenção em equipamentos hospitalares entre as manutenções as intervenções 

preventiva, corretiva e calibração, gestão de tecnologia a saúde. 

Registramos que a empresa presta até o presente momento serviços de gestão de 

tecnologia da saúde em nossa unidade por meio de contrato firmado, assim como também, 

intervenções de manutenção e calibração em nosso parque tecnológico com os seguintes 

equipamentos: monitores multiparrunétricos, microscópio cirúrgico, bisturi elétrico, fr.)co 

cirúrgico, mesa cirúrgica, aparelho de anestesia, desfibrilador, cardioversor, oxímetro de 

pulso, bomba de seringa, bomba de infusão, aspiradores cirúrgicos, eletrocardiógrafo, 

manta térmíca, fonte de luz. dentre outros. 

Informamos ainda que m; prestações dos serviços acima referidas apresentam bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Goiânia, 06 de outubro de 2021. 

110 
/ 

CNPJ 0l .604.628/0001-69 

@) hospitalotorrínodegolania ln @hospitatotorrinode 

Av. Paranaíba, 1473 • Centro - CEP 74025-010 / Goiânia f GO - Fone: (62) 3216-0000 • Fax: 
www.hospitatotorrínodegoianía.com.br 
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06/07/2021 Anota.ção de Respu:-:sabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009 

Anotação de Responsabilidade Tlcnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 

ART Obra ou serviço \ 1\ I\ 
1020210148<9:22 k'O\\\'~ 

N° FL. 2)ío?i_ -·· 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

1. Responsável Técnico · 

YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA RNP:1016608438 
Título profissional: Engenheiro Eletricista Registro: 1016608438D-GO 
Empresa contratada: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - Registro CREA-GO: 31262 

2. Dados do Contrai 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÁ 
Rua Rua São José, Nº 11 
Quadra: - Lote: -
E-Mail: 

Contrato: NF165 

Ação institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviç_ 

Rua Rua São José, Nº 11 
Quadra: - Lote: -
Data de Inicio: 10/06/2021 
Finalidade: Saúde 

Complemento: 

Celebrado em: 10/06/2021 

Complemento: 

Previsão término: 11/06/2021 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÁ 

E-Mail: 

4. Atividade Técnica 

Bairro: UMUORAMA 
Cidade: lpora-GO 

Valor Obra/Serviço R$: 6.738,00 

CPF/CNPJ: 07 .861.70310001-53 
CEP: 76200-000 

Fone: (64)36037276 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Bairro: UMUORAMA CEP: 76200-000 
Cidade: lpora-GO 
Coordenadas Geográficas: -16.3846284,-51.2213044 

CPF/CNPJ: 07 .861. 70310001-53 

Fone: (64) 36037276 
Tipo de proprietário: Pessoa 
Jurídica de Direito Público 

ATUACAO Quantidade Unidade 
ASSISTENCIA TECNICA EQUIPAMENTO ODONTO-MÉOICO-HOSPITALAR 1,00 UNIDADES 

O registro da A.R. T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A. T.), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades a'eclaradas na A.R. T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE FUNCIONALIDADE EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 
2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

1
7. Entidade de Classe 

1 

9. Informações 
. NENHUMA -A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 
'------:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.::::· informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
8. Assinaturas - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

i~~~-----· __ de __ ~ ___ de 
Local Data 

YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA- CPF: 054.172.841-57 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPORA- CPF/CNPJ: 
07.861.703/0001-53 

www.creago.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

[!p [!) 

www.creago.org.br atendimento@creago.org.br li CRIA·GO 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 · ~---:..~..::::::!:::i:.-· 

Valor da ART: 
j88,78 

iilRegistrada em-iValor Pago···--··· i'f:íosso Numero 
02/07/2021 !R$ 88,78 128320690121140363 

:situação 
(Registrada/OK 

https://www3.crea-go.org .br/art1025/funcoes/form_impressao.php?N UM ERO _OA_ART = 102021 O 140922 

!Não possui [NãÕ Possui 
!Livro de Ordem !CAT 

1/1 



06/07/2021 Anotação de Respunsabilidade Técnica ART- Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro àe 1977 CREA-GO 

ART Obra ou serviço 

1020210123567 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

1. Responsável Técnico 
Nº PROc.j'{)tJ \ ~ 

YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA RNP: 1016608438 
Título profissional: Engenheiro Eletricista Registro: 1016608438D-Gd\6SINATUR 

Empresa contratada: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - Registro CREA-GO: 31262 

2. Dados do Contra! 

Contratante: CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA CPF/CNPJ: 02.778.76910001-60 
Avenida T 2, Nº 1941 Bairro: Setor Bueno CEP: 74210-010 
Quadra: 28 Lote: 8/9/1 O Complemento: Cidade: Aparecida de Goiânia-GO 
E-Mail: Fone: (62)30959853 
Contrato: CONTROTA DE 
GESTÃO 

Celebrado em: 01/03/2021 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

3. Dados da Obra/Serviç 

Avenida T 2, Nº 1941 
Quadra: 28 Lote: 8/9/1 O 
Data de Inicio: 01/03/2021 
Finalidade: Saúde 

Complemento: 

Previsão término: O 1/03/2022 

Proprietário: CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA 
LTDA 

E-Mail: 

4. Atividade Técnica 

Valor Obra/Serviço R$: 3.000,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Bairro: Setor Bueno CEP: 74210-010 
Cidade: Goiania-GO 
Coordenadas Geográficas: -16.6970791,-49.2769899 
Código/Obra pública: 74.917-196 

CPF/CNPJ: 02.778.76910001-60 

Fone: (62) 30959853 
Tipo de proprietário: Pessoa 
Jurídica de Direito Privado 

ATUACAO Quantidade Unidade 
ASSISTENCIA TECNICA EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 1,00 UNIDADES 

O registro da A.R. T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A. I), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades declarada1: na A.R. T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

SERVIÇO DE GESTÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE COM CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO COMO: 
MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS, BISTURIS, MESAS CIRÚRGICAS, DESFIBRILADORES, FOCOS DE TETO, 
APARELHO DE ANESTESIA, ELETROCARDIÓGRAFO, INCUBADORAS NEONATAL, BERÇO AQUECIDO. 

6. Declarações 
Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nº 5.296, de 
2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

[

7. Entidade de Classe------------------, 9. Informações 
NENHUMA 1 -A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 
~-----------------------~- informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
8. Assinaturas---------------------, - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

,---,------· __ de __ -=--,-- de 
~~ D~ 

YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA- CPF: 054.172.841-57 

CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA- CPF/CNPJ: 
02.778. 769/0001-60 

/Valor da ART: 
/88,78 !

Registrada em /Valor Pago 
11/06/2021 jR$ 88,78 

!Nosso Numero 
~8320690121123291 

www.creago.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. ~~·· 

www.creago.org.br atendimento@creago.org.br 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 

)Situação 
iRegistrada/OK 

Não possui 
1
Não Possui 

Livro de Ordem 1CAT 

https://www3.crea-go.org .br/art1 025/funcoes/forrn_impressao.php?NUMERO _DA_ART =1020210123567 1/1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE N0)/0 REPARTIMENTO PREFEITURA.DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO NOV01tl!PARTIMl!NTO 
AGORA É TRAl:lALHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a contratada MEDPLUS 

N° PROC. ~ ()~~ 
N°FL r ~ 

HOSPITALAil881
NATU~ 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI insc.çi!fl no CNPJ 34.075.280/000J-19, Insc. Est. 

l.0.770.580-0 estabelecida na Av. Zor .... n:: .. â. Qd 09 Lote 44, Bairro: Vila Cru~eiro 

do Sul, na cidade de Aparecida de GoiâÍii~j~Q, CEP: 74.917-196 é nossa fornecedora, 
✓•- ',\, 

tendo como atividade principal ctfomecimentosde.Equipamentos Médicos Hospitalares para 

atender as demandas da Secretaria Mu ~. Saúde e Saneamento e Unidades de 

Novo Rcpartimen(~ ;'Estado do Pará, .· a n,~,J\v. C~puaçu, nº 198/Fundos -

Quadra 01/A - BairhrK4orumbi,,Insç;ita'\~+,~ .. J}(fy!P) nº;iÔ9.555.ll0/0001-94 CEP: 
_' .. <·". · ·. -.:_:.·?'.".~· .. . \>··'t:~,:-·"",/''·.~- :,.•. ; ~ '.·\:k··) .-:· 

68.473-000 no munidpiü:ij6 pJovojtepartini . ·.·. • , . ·• >,.;<, :•:}' ... 
Ainda ressaltam~~ qutforrtf~~ri,;~isflt,tôijrui{;!iti/~~,,4~;:4,i~ re~peitS?."à venda e prazo 

de entrega, os p.rÔâL1tos â.b,ixô reJâêfon'àüóS:;f"{,·:::'• ,,é½t+ , ''"!%>"'" , ' o.. , '• :, 

EQUIPAMENTOS: 

OXiMETRO DE PUL~t/·'~, ,; 
BALANÇA. ANTOP0Mfril1CÀÍ~Ft,;~rct ::1t, ,. 
MONITOR MULTJPARA'NfETRO:B.•\SJCO ,·': ';;,;, 

'... ... : .. ,; ., '· .,. ·'.• . .-.::/:f\i.;~;;,'."· .. • 

ESPALDAR EM MADEIRA '' ., .:~;Sr:.}.:?~; 
CARDIOTOCÓGRÂFO· J, .... , .. · ""''' 

APARELHO DE AN_!3STE$.IA .. < ~···· 

~~~t)~f~t[~~:~r!:i~~~kA·u:p 
CPAP ,. 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL 
DETECTOR FETAL 
BANQUETA PARA PARTO VERTICAL 
REANIMADOR MANUAL ADULTO 
REANIMADOR MANUAL PEDi.ÁTRlCO 

Atestamos que tais serviços foram efetuados satisfatoriamente, não existíndo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem com a responsabilidade e com as 

obrigações assm:nidas. 
Novo Repartimento - P A, 22 de Outubro de 2021. 

Aline Barros Sulzbach 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 0003/2021-GP. 
!!!!2!':!!!E!!!~~~~~~!!!!l!!!!'.2!\!"'!E!·""""'~· ~~!!!!!• ~-~~!!!!!!!!!!~!!!!!/!!!!~!!!!!!!!~~!!!!!!!!!~~!W!!!!!!!!!!Si'/!!!\!!! ...... ~~"!!!'i-'ii!i!! 

Av. Cupuaçu, n!t 198/Fundos -Quadra 01/A-Balrrc: Morumbi- Fone: (94) 3785 1150. 
CNPJ: 09.555.110/0001-94- E-mail: dtsauclenr@gmaH.com 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nome da Empresa HR Hospitalar Eireli - ME 

CNPJ 26.052.170/0001-03 

Autorização 8.17.317-4 

Produto ASPIRADOR ASPIRATEX 

HR-6001, HR-6001-C 

HR-6001-BE 

HR-6002 

HR-6002-BE 

HR-6002-C 

HR-6002-CBE 

HR-6002-CL 

HR-6002-L 

HR-6003 

HR-6003-BE 

HR-6003-CBE 

HR-6003-C2 

HR-6003-C2BE 

HR-6003-C 

HR-6004-CL 

HR-6004-CL2 

HR-6004-L 

HR-6005 

HR-6005-BE 

HR-6005-C 

HR-6005-CBE 

HR-6005-C2 

[sem dados cadastrados] 

1 Nome Técnico !Aspirador Cirurgico 

Impresso dia 26 de março de 2021 às 09h55 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351138330202151" 



Registro 81731749002 
------

Processo 25351136330202151 

Fabricante Legal HR Hospitalar Eireli - ME · 

Classificação de Risco li - MEDiO RISCO 

Vencimento do Registro [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 26 de março de 2021 às 09h55 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consultaídownloadPDF/25351138330202151" 



04/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ 

34.075.280/0001-19 
Endereço Completo 

-1 
Telefone 

Responsável Técnico 

HILDIANE AIRES DIAS 
Responsável Legal 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Cadastro Nº 

8.21.365-9 (YMH15M4L774L) 
Data do Cadastro 

29/12/2020 
Situação 

1 Ativa 1 

Nº do Processo 

25351.687869/2020-58 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Transportar 

• Correlatos 

Dados do Cadastro 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

https ://consultas. anvisa. gov. br/#/em presas/empresas/q/25 3 516 87 8692 O 2 05 8/?cn pj=34 07 52 80 00 O 119 1/2 



04/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nenh.um registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2 53 51687 869202 058/?cn pj= 3407 528O00011 9 2/2 
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Nº PROC, ~d\ 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO NºFL._·: ~\ 

flublica/.Jo em: 30/12/2020 i Edição: 249 1 Soçi.\o: 1 i P/l9ina: 145 ··~ ~ 
Órgão: Ministério da Saúde/Ag,m~ia Nacional de Vigilãncía Sanítáda/4ª Diretoría/Coorclenação de Autorização de J - \1 ~-

Funcionamento de Empresas 

RESOLUÇÃO-RE Nº 5.423, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no uso das 

atribuições que Lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, §1° do Regimento Interno aprovado pela 

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1°. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no anexo desta 

Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 
ANEXO 

DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 12.136.415/0001-76 

25351.609213/2020-02 / 8213736 

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA/ 4321967201 

COMERCIAL LABORSIL LTDA - ME/ 02.484.348/0001-27 

25351.609118/2020-09 / 8213645 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 4321836204 

M2 Transportes de Resíduos Eirelí - ME/ 22.932.854/0001-49 

25351.609116/2020-10 / 1247498 

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÉUTICOS -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4321828201 

SPEED MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 

39.871.756/0001-41 

25351.618259/2020-12 / 8213719 

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA/ 4337357203 

Médica Comércio de Produtos Hospitalares Ltda / 12.518.517 /0002-37 

25351.590936/2020-12 / 8213631 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 4285951204 

MAG MED COMÉRCIO E DISTRUBUIDORA HOSPITALAR LTDA. / 38.453.466/0001-15 

25351.609467/2020-12 / 8213662 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 4322233201 

DVT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 07.439.329/0003-64 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-5.423-de-29-de--dezembro-de-2020-296895844 1/4 
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25351.609386/2020-12 / 8213740 

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE- IMPORTADORA/ 4322149201 

DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 12.136.415/0001-76 

25351.609202/2020-14 / 3099549 

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE 

MATRIZ)/ 4321956200 

Treviso Comercio de Cosméticos Eireli / 34.675.204/0001-44 

25351.609192/2020-17 / 4028058 

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4321946204 

CMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.121.703/0001-15 

25351.609354/2020-17 / 1247544 

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 

(SOMENTE MATRIZ)/ 4322114202 

TRANSPORTADORA OESTE CARGAS LTDA ME / 10.891.580/0001-08 

25351.584659/2020-17 / 8213628 

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA/ 4272519204 

M.D. DELIVERY TRANSPORTES EIRELI / 34.214.512/0001-72 

25351.609361/2020-19 / 4028061 

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4322121209 

PARAMETRO OZONIO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 35.951.053/0001-72 

25351.618103/2020-23 / 1247527 

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 

(SOMENTE MATRIZ)/ 4337193201 

ALXELINE EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS LTDA / 97.545.408/0001-80 

25351.609472/2020-25 / 8213676 

860 -AFE - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAÚDE-VAREJISTA/ 4322238203 

DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 12.136.415/0001-76 

25351.609514/2020-28 / 4028031 

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4322284205 

CMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.121.703/0001-15 

https://www.in.gav.br/web/dou/-/resolucao-re-n-5.423-de-29-de-dezembro-de-2020-296895844 2/4 
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25351.609174/2020-35 / 8213722 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 4321927200 

EVVA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA / 27.404.658/0001-15 

25351.618165/2020-35 / 4028044 

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA 

(SOMENTE MATRIZ)/ 4337274201 

DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 12.136.415/0001-76 

25351.609212/2020-50 / 1247531 

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4321966205 

UNION SERVICOS EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA / 33.921.994/0001-38 

25351.593175/2020-51 / 1247440 

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ)/ 4287074203 

UN!DOCKS ASSESSORIA E LOGÍSTICA DE MATERIAIS LTDA / 00.233.065/0043-36 

25351.619133/2020-57 / 8213680 

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA/ 4339237207 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOSEIRELl/34,075.280/0001-19 

25351.687869/2020-58 / 8213659 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE.- DISTRIBUIDORA/ 4478975205 

BR Hospitalar/ 13.277.435/0001-20 

25351.618179/2020-59 / 8213693 

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 4337301208 

CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 02.814.280/0001-05 

25351.584658/2020-64 / 1247436 

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 

(SOMENTE MATRIZ)/ 4272518208 

Mara Cristina Leandro Sartori / 34.922.122/0001-57 

25351.609242/2020-66 / 3099552 

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4321997208 

DINAMICA OUIMICA CONTEMPORANEA LTDA / 68.210.657 /0001-17 

25351.609129/2020-81 / 3099535 

https://www.ln.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-5.423-de-29-de--dezembro-de-2020-296895844 3/4 
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740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 

MATRIZ)/ 4321858208 

VCTEC COM, IMP E EXP DE EQUIPAMENTOS. PRODUTOS E ACESS P ESTETICA LTDA / 

36.081.739/0001-12 

25351.618245/2020-91 / 8213705 

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA/ 4337347208 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-5.423-de-29-de-dezembro-de-2020-296895844 4/4 



1 

1 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número 2021000106 

Nome Fantasia: MEDPLUS HOSPITALAR 

Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Atividades: 4645-1 /01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

Responsável Técnico: 

Nome: 

Conselho de Classe: 

Registro no Conselho: 

Município: Aparecida de Goiânia 

Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N, QUADRA 009;LOTE 0044;, Vila Cruzeiro do Sul 

CEP:74917196 

Local e data: Aparecida de Goiânia, quarta, 06 de janeiro de 2021 

Validade: quinta, 06 de janeiro de 2022 

Observação 

Rildo José dos Santos 
Diretoria de Vigilância Sanitária 

R.T-HILDIANE AIRES DIAS CREFITO 11 Nº 236031-F. 

ARMAZENAR, DISTRIBUIR, EXPEDIR E TRANSPORTAR PRODUTOS PARA SAUDE. 

Este documento foi emitido em quarta, 06 de janeiro de 2021 
Se impresso, verificar sua autenticidade no www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 
com o código 21 X3AKOA 11 

DOCUMENTO EMITIDO POR: RODRIGO RODRIGUES DE ARAUJO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 



Esse documento poderá ser cassado a qualquer momento, se constatadas irregularidades 
no estabelecimento. 



17/12/2020 https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo _alvara/12/cod_alvara/11988635/co _pro ... 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Nº DA LICENÇA: 2020007737 
CCP: 14330913 
Protocolo REDESIM: GOP2012397355 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3110053264 
DATA DA EXPEDIÇÃO: quinta, 17 de dezembro de 2020 
DATA DE VALIDADE> sexta, 17 de dezembro de 2021 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 2.555, de 
23 de novembro de 2005, considerando o conteúdo da Lei nº 6.938/81 e de acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA nº 
237/1997, concede a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.075.280/0001-19, nas condições abaixo especificadas: 

1. ESTABELECIMENTO 

Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N, QUADRA 009;LOTE 0044; Bairro: Vila Cruzeiro do Sul 

Município/UF: Aparecida de Goiânia/GO CEP: 74917196 

2. ATIVIDADES LICENCIADAS 

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 

Atividade Secundária: 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitala,·; partes e peças, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador, 4773-3/00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 3312-1/02 - Manutenção e reparação de 
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

3. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

3.1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processoGOP2012397355 e não dispensa e nem 
substitui outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou municipal; 
3.2 O funcionamento e as atividades do empreendimento, não poderão causar transtornos ao meio ambiente e/ou a terceiros, dentro ou 
fora da área de sua propriedade. 
3.3 Todos os resíduos sólidos e/ou semi-sólidos gerados pelas atividades da empresa, deverão ter acondicionamento e destinação final 
adequados, e em local de conhecimento desta Secretaria; 
3.4 E proibido depositar ou descarregar qualquer espécie de lixo, inclusive ,·esíduos de qualquer natureza, em terrenos localizados nas 
áreas urbanas e de expansão urbana deste Município, conforme Art. 131 da Lei Municipal 792/88. 
3.5 É proibido queimar lixo ou quaisquer detritos ou objetos em quantidade capaz de molesta,· a vizinhança, conforme Art. 10, VII, da 
Lei Municipal 792/88. 
3.6 A ampliação e/ou diversificações das atividades, deverão ser comunicadas previamente a esta Secretaria. 
3.7 A SEMMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente. 
3.8 A renovação da presente Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, ficando prorrogado até a manifestação definitiva deste órgão; 
3.9 Todas as fontes potencialmente poluidoras sejam atmosférica, sonora, hídrica e vibrações deverão ser mantidas dentro dos níveis 
estabelecidos pela Legislação Ambiental. 
3.10 Este documento não substitui outros alvarás ou quaisquer outras exigências existentes para o seu funcionamento. 
3.11 A SEMMA reserva-se no direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento das condicionantes acima ou de 
qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, a emissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a 
sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/12/cod_alvara/11988635/co _protocolo/GOP20... 1 /2 
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Endereço: Avenida AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, nº S/N, qd 009, lt. 0044 VILA CRUZEIRO DO 
SUL 
Área Construída: 54,74 

CLAUDIO EVERSON DA SILVA E SOUZA 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Se impresso, verificar sua autenticidade no portal www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br com o 
código 205DURJZ1C. 
Documento emitido pelo analista: Ana Carolina Batista de Oliveira 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial. 

https ://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/12/cod_alvara/11988635/co_protocolo/GOP20... 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO 
FfRêiifócóíJó;,:i(' ç· 

11?'. { 8'5936/2'1 . "rt :!* 
, "'"w,\,,ss '·'""'s'\.(,ê'¾/•\i. ·,, , ,'?{/:'.,<':' 

', ;,~;,·,'" . .,;;::-,;;.,;,/< 

EDIFICAÇÃO PREVIAMENTE CERTIFICADA NºPROc.4~e\~ 

Razão Social 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ/CPF Nº FL. $ 5,-'SL
CNPJ: 34.075.280/0001-19 ASSINAT~

Fone Nome Fantasia 
MEDPLUS HOSPITALAR 

Finalidade 
CERTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Endereço 

Número CBMGO 
2003618902 

(62)35738604 

CNAE 
4645101 

AV ZOROASTRO ARTIAGA, QD.:0009 LT.:0044, VILA CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIÂNIA, 
74917196 

Ocupação/Uso 
Comercial 

CNAE Secundário 
3312102 

Carga de Incêndio 
300.0 MJ/m2 

Quartel Responsável 

Divisão 
C-1 

Divisão 
D-2 

Área Construída 
240.0 m2 

Descrição 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Descrição Cnae Secundário 

Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e .controle 

Altura 
Térreo 

Data de emissão 

Risco 
BAIXO 

Data de validade 
7° BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR 08/06/2021 08/06/2022 
Este Certificado deve permanecer na edificação e ser afixado em local visível ao público. 
O Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, por meio de 
inspeções e de solicitação de documentos para conferir as condições listadas no Anexo G da Norma Técnica 01. 
A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela 
edificação ou área de risco 

Estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006 (cassação, multa, interdição, embargo e outras) o responsável, a qualquer 
título, que: 
- utilizar ou destinar, de forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico instalados 
ou que fazem parte das edificações; 
- manter qualquer uso, atividade ou ocupação em edificação sem o Certificado de Conformidade e de Credenciamento ou 
estando este vencido. 

APARECIDA DE GOIÂNIA, 8 de junho de 2021. 

7bbm@bombeiros.go.gov.br 
av. escultor veiga vale esq e/ rua marjor manoel augusto, s/n, parque veiga jardim, aparecida de goiânia, 

Telefone para dúvidas e consultas:(62) 3201-7050 



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

.<:.:êRô~ocoto·:: .···· 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO t~~ ã~ª:61f1 

EDIFICAÇÃO PREVIAME~TE CERTIFICADA 
Razão Social CNPJ/CPF 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Nome Fantasia 
MEDPLUS HOSPITALAR 

Finalidade 
CERTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Endereço 

Número CBMGO 
2003618902 

Fone 
(62)35738604 

CNAE 
4645101 

AV ZOROASTRO ARTIAGA, QD.:0009 LT.:0044, VILA CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIÂNIA, 
74917196 

Ocupação/Uso 
Comercial 

CNAE Secundário 
3312102 

Carga de Incêndio 
300.0 MJ/m2 

Quartel Responsável 

Divisão 
C-1 

Divisão 
D-2 

Área Construída 
240.0 m2 

.· Descrição 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Descrição Cnae Secundário 

Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle 

Altura 
Térreo 

Data de emissão 

Risco 
BAIXO 

Data de validade 
7° BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR 08/06/2021 08/06/2022 
Este Certificado deve permanecer na edificação e ser afixado em local visível ao público. 
O Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo; verificar.as informações e declarações prestadas, por meio de 
inspeções e de solicitação de documentos para conferir as condições listadas no Anexo G da Norma Técnica 01. 
A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela 
edificação ou área de risco 

Estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006 (cassação, multa, interdição, embargo e outras) o responsável, a qualquer 
título, que: 
- utilizar ou destinar, de forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico instalados 
ou que fazem parte das edificações; 
- manter qualquer uso, atividade ou ocupação em edificação sem o Certificado de Conformidade e de Credenciamento ou 
estando este vencido. 

Pódi99 '. dêt"'#iifumt\Fit¼lf\· 
.t:\:autenddade 

APARECIDA DE GOIÂNIA, 8 de junho de 2021. 

7bbm@bombeiros.go.gov.br 
av. escultor veiga vale esq c/ rua marjor manoel augusto, s/n, parque veiga jardim, aparecida de goiânia, 

Telefone para dúvidas e consultas:(62) 3201-7050 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 34.075.280/0001-19 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17: 17 :05 do dia 25/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN AB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: GKO6251021171705 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Administrativa 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/10/2021 às 17:13) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 34.075.280/0001-19. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpJ/dlvulgacandcontas.tsajus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6177.0FD8.BFF2.C792 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade él,dm/autentícar certidao.php 

Gerado em: 25/10/2021 as 17:13:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

N°PRoc. Aool~I\ 
NºFL.~ 

ASSINATURA~ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/11/2021 09:59:56 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



ASSINATURA)\/~ 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n" 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 DUNS®: 89*****93 
Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: MEDPLUS HOSPITALAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorr~11c:ias e lIJ:1p~diJJ:1e11tº~ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
· · Forneced~~ p~~sui · ~lg~~a p~~dê~d~ ·n:~ Ni;~I · d~ C~d~~t~;~~n:t~ · in:di~~d~: V ~;Ü'iq~~ ~~i; iO:f~r~~çõ~~ s~b~e pendên:~ias · · 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

nas funcionalidades de consulta. 

11/04/2022 
26/11/2021 
02/05/2022 

22/12/2021 
21/11/2021 

31/12/2021 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 04/11/2021 10:02 1 de 1 
CPF: 007.764.521-93 Nome: JULIANO RODRIGUES DA SILVA 

Ass: -----------------------'-----------------



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-" 03, de 26 abril de 2018) 

34.075.280/0001-19 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Endereço: 

AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, S/N -Q_UADRA009 LOTE 0044-VILA CRUZEIRO 
DO SUL - Aparecida de Goiânia / Goiás 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n" 8.666, de 1993. 

Emitido em: 04/11/2021 10:02 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONfAS 00 
ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

(Válida somente com a apresentação do CPF /CNPJ) 

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI , 

CPF/CNPJ: 34075280000119 

O Tribunal de Contas do Estado de Goiás CERTIFICA que, até a presente data, .NÃO CONSTA registro de 

Contas Julgadas Irregulares, em nome do(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta cetiidão foi efetuada nos registros da Secretaria Geral - Contas Julgadas Irregulares 

pelo TCE-GO, excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação 

por parte deste Tribunal. 

Certidão emitida às 11 :20:28 do dia 15/10/2021, com validade de 30(trinta) dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio do Trilmnal de Contas do E:stado. 

Código de controle da Certidão: 66F5FC9B4D6E08C2 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



i'I, 

17/02/2021 Anotação de Responsabilidade Técnica ART • Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009 

Anotação de Responsabilidade Técnica• ART 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico-------------------------------------------, 

YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA 
Título profissional: Engenheiro Eletricista 

2. Dados do Conlratv 

RNP:1016608438 
Registro: 1016608438O-GO 

Contratante: MEDPLUS HOSPITAL.AR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CPF/CNPJ: 34.075.280/0001-19 
Avenida Zoroastro Artiaga, Nº s/n Bairro: n/a CEP: 74917-196 
Quadra: 009 Lote: 0044 Complemento: Rua ltapuranga Cidade: Aparecida de Goiânia-GO 
E-Mail: contato@medplushospitalar.com.br Fone: (62)35199974 
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
3. Vinculo Contratual 

Unidade Administrativa: Matriz 
Bairro: Conjunto Cruzeiro do 
Sul 
Complemento: 

CEP: 74920-680 Av. Zoroastro Artiaga, Nº s/n 

Cidade: Aparecida de Goíânia-GO 
Data Inicio: 10/11/2020 

Identificação do cargo/função: Responsável Técnico 

Tipo de Vínculo: Prestador de serviço 
Honorários: 
3.300,00 

4. Atividade Técnica 

DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO Quantidade Unidade 
CARGO OU FUNCAO 15.00 HORAS POR SEMANA 

O registro da A.R. T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A. T.), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R. T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabílidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 

Após a conclusão das atividades técnicas o prof/ssíonal deverá proceder a baixa desta ART 

[

7. Entidade do Classe 

1
9. Informações--------------------, 

_ NENHUMA -A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 
'-----_-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.-:.~ informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
8. Assinaturas -A autenticidade deste documento pode ser verificada no stte 
Declaro serem verdadeiras as informações acima www.creago.org.br. 

vâíó.-'iiàÃRi 
88,78 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante cem o obíetivo de documentar o vínculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

~f1~1~ ... ,;~~~ : 
.... • f . ~ ... 

• 
www.creago.org.br atendimento@creago.org.br 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 

........... , ..... ,., ........ _ ............ ___ , _____ , ...... ___ _ 
,Registrada em Valor Pago Nosso Numero :situação .. 1Não.possÜi Não Posstii ... 
,10/02/2021 R$ 88,78 28320690121023381 jRegistrada/OK ,Livro de Ordem ICAT 

https:/lwww3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_jmpressao.php?NUMERO_DA_ART=1020200233897 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/154270203210588188679 



CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE GOIÁS 

CORE-GO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE 
Nº 2021.11.0000000409 

',' ,; iii::i, 

O CONSELHO REGIONAL DOS REPR.E'S~Nt~NTES ,COMERCIAIS NO ESTADO DE 
GOIÁS - CORE-GO,certificêLque;':reve'ríâo ós''â~séntçimentos do Setor de Registro, 
deles consta registradé>(a)~lç~ã,15 , Etnpr$sárHf::;Iridixi'ªJt~h, o{a) Sr.(a) MEDPLUS 
HOSPITALAR COMER~Ip{,e;::sêRVl(:05 'El~El;;I;0;sqB>tô: nº 0065211/ 2021, 
desde 22/03/2021; ins~r:ll:'B1câ):no:çNf>lsob:'.a':nb~34~;ô1s~iso10001-19, com 
endereço na R 2, 7S;c'i:~D ÁREA<Li\:ÁREMCS 65/RES.

1 
BÉFrri&CáELCHIOR 2 ETAPA 

- GOIANIA/GO -:ÇEri~t90~~~f1º\/ . . '.:;f.: .. •·· \··•·• .";}!1tt~·· 
O(a) representante\ cópí~rci?l 'en,pres~ri9•}jndividuàl,,éncÔf"Ítra:sE:? quite com suas 
obrigações junto aó Consê(fiõ Regional, atfâ:pres~nte dâtâ:ft'.::i:, ,, ' 

·· ... ,, ...... · ;s:,)i::::i:;/:s\f\~, :·· ... ·.• ;, , <',:;}t:::L , ·::', ;,:{\ '\ r,ftii'ti,. 
Data da emissão:27/O5/2021;'.Hórário da;e111issão'1·' 

•·.·•f:/ •í1J;h; .f:::r ...... 't}·''· .. /, ,,.,r 
Data de validade: 31/14i202.''''i'i:/'.'., 'i, ... •. ·" . , 

······ .. ;," ....... , 9:,g;t/H ····\.j';J ;::'./'t:,)l~ ''.,::"tt1:11·.:tf .. ;· 
Para verificaçãô é:fa autenticiaãde; . .. ·· ... ê:docurnentd3ehtré;ricf'Site:,/:; 
https://confere.org:br/validàf?ê:etti'ê:lâtt"eUtiÍizê•'cfêôaigô âb~ixo:;. · · · · · ,·. ~ , · ,,,.~]~:.'.<.- :··:i ''"-~;t:!, ·t, ·, •·.· ·" · ,·.·. ···· r-:-·:. ' , 

A4E~ftf{7B:~.cs~~~~~i:QBEFOD10F697:Z3Fc 
. · · .\(\.;::- ;)}-~~-::.,:_-,: .. t:;.?:::-/.:.>.:,\-:~ b j;',·:;,J.:~f;;:/'· r::\\ .. :·:<·,_·. ·'t"-· 

. '<'?;_~+'.:(\_)_, 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE GOIÁS 
Rua l 04, nº 6 72 CEP 74080-240 Setor Sul Goiânia Goiás 

Fone: (62) 3086-9515 Site: www.core-go.org.br E-mail: core-go@core-go.org.br 
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CERTIDÃO Nº 138/2021 

CERTIFICO para os devidos fins de comprovação junto a Divisão de 

Fiscalização em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Vigilância 

Sanitária que HILDIANE AIRES DIAS, CPF 752.396.551-20, fisioterapeuta, 

CREFITO 11 nº 236031-F assume a Responsabilidade Técnica na área de 

fisioterapia da Empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI, endereço: AV ZOROASTRO ARTIAGA, QUADRA 09 LOTE 44, VILA 

CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA DE GOIANIA-GO CEP: 74917-196. 

E, ainda, que a referida empresa está registrada sob o nº RE001725, 

e quanto o(a) profissional NADA CONSTA nas bases informatizadas e 

integradas do sistema de dados desta Autarquia Federal, que o(a) desabone 

perante este Conselho. 

Fica resguardado o direito do CREFITO 11, executar, em qualquer 

tempo, quaisquer débitos localizados. 

+SS 62 3945-6842 / 3091-1564 
atendimentosubsede@uefito11.9ov.b, 

www.crnfü:o11.gov.br 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ 16/12/2021. 

Goiânia-GO, 16 de setembro de 2021. 

~ 1T'i - . -'- e:..~
{ HILEANY,yU~i::ftfs'~~ 

Chefe do Setor de Registro 
CREFITO 11 

Av. República do Líbano 2341, 
Quadra D-7 Lotes 67/70 -

Ed. Center Shopping Ta manda ré, 
Andar L3, Sala 40 

Setor Oeste - Goiânia/GO 
CEP: 74125-904 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA 

Nº RE001725 

Certificamos que a Empresa, neste documento qualificada, foi registrada no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l lq Região em, 01/12/2020 sob o Nº 6 àsjls 56:-V 

do livro de Registro de Empresas, de acordo com a resolução CQJ?FJTO-37, de 23/04/1984. 

A validade deste documento está vinculada a renovação anual da Declaração de Regularidade de 
Funcionamento (DRF). 

NAO ATIVIDADE FIM 
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
AV ZOROASTRO ARTIAGA, QUADRA 09 LOTE 44 - VILA CRUZEIRO DO SUL 
APARECIDA DE GOIANIA/GO 

DralRqsa Irlene' Maria Serafim 
Diretora-Secretária 

C:Sergi 
Presidente 
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Nº PROC A o~ t j,~ 
NºFL.~_ 

A861NATUHf\ ~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO 

CREFITO -11 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA FUNCIONAMENTO (DRF) 0673/2021 
Circunscrição: DF/GO 

Razão Social 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Endereço 

AV ZOROASTRO ARTIAGA, QUADRA 09 LOTE 44 

Bairro CEP Cidade 

VILA CRUZEIRO DO SUL 74917-196 APARÉCIDA DE GOIANIA 

Registro no CREFIT0 CNPJ/CPF 

RE001725 Liv.:6 Fls.: 56-V Ata: de 01/12/2020 34.075.280/0001-19 

UF 

GO 

Profissional º Responsável Técnico 

236031-F - HILDIANE AIRES DIAS** 

Horário de Funcionamento 

08:00 ÀS 18:00 HORAS. 

Declaramos a regularidade do titular nos termos da Legislação Pertinente para Desempenho da Atividade Ligadas ao Exercício Profissional da: 

NAO ATIVIDADE FIM 
É obrigação do Responsável Legal/Técnico pelo consultório/clínica manter atualizados os dados cadastrais vinculados com este Conselho, 

nos termos da legislação vigente, válida até 01 de junho de 2022. 

' 
IMPORTANTE 

~ 
-Apresentação Obrigatória a Fiscalização J 

Esta Declaração deverá ser fixada no Setor de Fisioterapia e/ou Terapia 
s E ANDRADE Ocupacional em local visível. 

PRE IDENT 

Brasília/DF - SCS Quadra 8, Venâncio Shopping, Bloco B-60, 4° andar, sala 411 - Asa Sul - Brasília/DF - CEP 70.333-900 - Tel/Fax (61) 3225-3700 
Goiânia/GO Av. Rep. do Líbano, nº. 2341 Ed. Center Shop. Tamandaré, Sala 201/202- St. Oeste - CEP 74125-904- Tel/Fax (62) 3091-1564 

www.crefito11.org.br / atendimento@crefito11.org.br / defis@crefito11.org.br 
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Nome: 
JULIANO RODRrGUES DA SILVA 

Filiação! 
ANTONIO RODRIGUES NETO 
MARLENE ANTONIA 
Nacionalidade: 
BRASILSRA 
Naturalidade: 
GOIANA/GO. 
Data Nasc~: 
30/01/1983 
RG: 
442019 
CPF: 
007 .. 764 .. 521-93 

SEJSP 

Antônio LoPes da 
PJtetor~r••tdente ~o·COre-Go 
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VALIDADE: ABR/2022 
EMISSÃO: 1210412021 
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ASSINATURfº 

• Resp, •. Ltda 
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27/08/2021 C.R.Q. de Empresa 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO N.: 31591/2021-INT 

Válida até: 25/12/2021 

Razão social.: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Sede ......... : AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD 9 LT 44 

VL CRUZEIRO DO SUL 
Cidade ....... : APARECIDA DE GOIANIA UF: GO 
Capital ...... : R$ 104.500,00 
Registro nr .. : 31262/RF Data do registro .... : 12/02/2021 
CNPJ ......... : 34.075.280/0001-19 

OBJETIVOS SOCIAIS: 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR, PARTES E PECAS; COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS 
E ORTOPEDICOS; MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 

CNAE FISCAL 
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
3312-1/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR 
4645-1/03 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

R E S P O N S Á V E I S T É C N I C o s 

Nome ......... : YURI RODRIGUES ALVES PEREIRA 
Título(s): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Carteira ..... : 1016608438D-GO Data da Expedição: 04/07/2017 
Data admissão: 12/02/2021 
Atribuições .. : ART. 7 DA LEI FEDERAL 5.194/66, NOS ARTS. 8 E 9 DA 

RES. 218/73, DO CONFEA E NAS ALINEAS "F","G", "H", 
"I" E "J" DO ART. 33 DO DECRETO 23569/33, REFEREN
TES A ENGENHARIA ELETRICA. 

---------------------------------------------------------------- Continua ... 

https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_emp.cgi 
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27/08/2021 C.R.Q. de Empresa 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 31591/2021-INT PAG:02 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re
gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 
e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO. 

CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o di
reito de executar quaisquer services técnicos sem a participação real, 
efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro 
de suas respectivas atribuições. 

OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica 
e de seus responsáveis técnicos na presente data. 

b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra 
qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que 
não represente a situação correta ou atualização do registro. 

Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria 
número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 

Emitida às 15:43:32 hs do dia 27/08/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle da certidão: 04DFSS6612 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item 

Consultas-> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões. 
----------------------------------FIM-----------------------------------

https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_emp.cgi 2/2 



27/08/2021 C.R.Q. de Profissional 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO N.: 31S88/2021-INT 

Válida até: 25/12/2021 

Nome ........ : VURI RODRIGUES ALVES PEREIRA 
Título(s): 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Carteira .... : 1016608438D-GO Data da Expedição: 04/07/2017 
RNP ......... : 1016608438 
Atribuições.: ART. 7 DA LEI FEDERAL 5.194/66, NOS ARTS. 8 E 9 DA 

RES. 218/73, DO CONFEA E NAS ALINEAS "F","G", "H", 
"I" E "J" DO ART. 33 DO DECRETO 23569/33, REFEREN
TES A ENGENHARIA ELETRICA. 

Certificamos que o. profissional supra encontra-se registrado 
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Certificamos, ainda , que o referido profissional está quite 
com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti
go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quite também, até a presente data, 
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra. 

Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria 
número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 

Emitida às 15:38:09 hs do dia 27/08/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle da certidão: 04AF456289 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item 
Consultas-> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões. 
------------------------------- FIM--------------------------------

https://www2..crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi 

- ASSINATURA/ 

1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TJI:CNICOS 

CONTRATANTE: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ de nº 34.075.280/0001-19 sediada à Av. ZOROASTRO ARTIAGA, S/N QD. 009 

LT. 0044 VILA CRUZEIRO DO SUL, no município de APARECIDA DE GOIÂNIA, estado 

de GOIÁS, CEP 74. 917-196, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 

JULIANO RODRIGO DA SILVA, nacionalidade brasileiro, estado civil solteiro, profissão 

empresário. portador da Cédula de Identidade nº 442.019 SEJSP/TO, CPF 007.764.521-93, 

residente e domiciliado à VIA DE ACESSO 02 QD. AREA LT. AREA CASA 065 RES. 

BERTIM BELCHIOR 2ª ETAPA, município de GOIÂNIA, Estado de GOIÁS, CEP 74.490-

861. 

CONTRATADO: Yuri Rodrigues Alves Pereira, nacionalidade brasileira, solteiro, 

Engenheiro Eletricista, portador do Registro Profissional nº 1016608438D-GO, inscrito no 

CPF nº 054.172.841-57 e Carteira de Identidade nº 6323050 SSP-GO, residente e domiciliado 

à Rua Itapuranga, Qd. 09, Lote 04, Co11iunto Bela Morada, Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 

74.920-680. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto do contrato é a prestação de serviços técnicos profissionais na Área de 

Engenharia Elétrica ou atividades afins, restrita às atribuições do contratado, confonne 

previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

O contratado receberá a remuneração de RS 3.300,00 (três mil cento e trinta e 

cinco reais), para uma jornada de 15 horas semanais, que será paga (5° dia útil do mês 

subsequente), devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.950-A/66. 

CL.ÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 



O prazo de validade deste comrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer tempo por qualquer uma das partes. 

CLÁ.USULA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir as questões decorrentes 

deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 

02(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Jl 

MEDPLUSJ-IOS ITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRBLf 

CONTRATANTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATANTE: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

estabelecida na AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, QD. 09, LT. 44, CRUZEIRO DO 

SUL, CEP.: 74.917-196, município de APARECIDA DE GOIANIA -GO, inscrito sob 

o CNP J.:34.075.280/0001-19. 

CONTRATADO: HILDIANE AIRES DIAS, FISIOTERAPEUTA, com CREFITO 

236031-f, portadora da cédula de identidade RG nº 5989270 2 AVIA PC-GO, 

inscrita sob o CPF nº 752.396.551-20, residente e domiciliado à R X 49, LT. 21, QD. 

45, JARDIM OLIMPICO, CEP.: 74.922-200, APARECIDA DE GOIANIA. 

As partes acima identificadas, a partir de agora chamadas simplesmente de 

CONTRATANTE e CONTRATADO, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, que se regerá pelas disposições seguintes e pelas condições 

de preço, formo e termo de pagamento descritos. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, como' representante da 

direção para o Sistema de Qualidade desenvolvido com base na Resolução RDC nº 

16/2013; cuja funções são: 

1. Assegurar que os requisitos do sistema de qualidade sejam estabelecidos e mantidos , 

em conformidade com este Resolução e ( l\ 
li.Relotar o desempenho do sistema de qualidade à gerência executiva para revisão e e~,/ 

fornecer informações sobre a melhoria do sistema de qualidade. . 
W_.,,_........,,,,~•Jottl.>'!,,,)l.~:.;.~,~!:.#,_..,'l>el"'ll---------~~--~1t,•~~~~---.-..~~ •:.•,..,,.....,. 

+55 62 99998-1212 -LUCAS OLIVEIRA 

+55 62 99489-6602 -JULIANO RODRIGUES 

+55 62 3519-9974 

contato@medplushospitalar.com. br 

@medplushospitalor 

Av. Zoroostro Artiogo, Qd. 09 Lole 44 
Cruzeiro do Sul - Aparecido de Goiânia • GO 
CEP: 74.917-196 

/{1;,&;.0.~ ... 
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/154271205217386520247 



medp,I~.§ 
Qualquer alteração, modificação, complementação ou ajuste no produto aqui 

definido somente será reconhecido e produzirá efeitos legais, se incorporada ao 

presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes 

contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O serviço contratado será prestado toda terço-feira e 

quintas-Feiras, de 08:00 horas, às 12:00 horas, no seguinte endereço: AVENIDA 

ZOROASTRO ARTIAGA, QD. 09, LT. 44, CRUZEIRO DO SUL, CEP.: 74.917-196, 

APARECIDA DE GOIANIA, no Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento dos serviços prestados terão valor total de R$ 

1.000,00 (Hum MH Reais). 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo sobre os operações, dados, 

estratégias, materiais, informações e documentos da CONTRATANTE, mesmo após 

a conclusão dos serviços ou do término da relação contratual. 

Os contratos, informações, dados, materiais e documentos inerentes à 

CONTRATANTE ou a seus clientes deverão ser utilizados1 pela CONTRATADA, por 

seus funcionários- ou contratados, estritamente para cumprimento dos serviços 

solicitados pela CONTRATANTE, sendo VEDADO a comerdali:z:ação ou utilização 

para outros fins. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO DESCUMPRIMENTO 

O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na 

rescisão imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas 

responsabilidades referentes ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE. 

+55 62 99998· 1212 - LUCAS OUVEIRA 

+55 62 99489-6602 - JULIANO RODRIGUES 

+55 62 3519-9974 

con1oto@medplushospitalar.com.br 

@medplushospitolar 

Av. Zoroostro Artiogo, Qd. 09 Lote 44 
Cruzeiro do Sul - Aparecido de Goiânia - GO 
CEP: 74.917-196 

"' ,/f,,:J.J,~ 
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CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO E VALIDADE 

Este instrumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até a finalização do 

serviço, ora contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas 

de seus compromissos éticos após invalidação do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA- FORO 

Paro dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem 

o foro da Comarca de Aparecida de Goiânia do Estado de Goiás. 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor, juntamente com 2 (duas} testemunhas. 

Aparecido de Goiânia {GO), O 3 

ASSINATU 
1 

} 

/. 

TESTEMUNHA {01) 

+ 55 62 99998-1212 - LUCAS OLIVEIRA 

de 2020. 

ASSINATUR DO CONTRATADA 

TESTEMUNHA (02) 

@medplushospitalar 

AS8.INATURA 

1·55 62 99489-6602 - JULIANO RODRIGUES 

+55 62 3519-9974 
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CONTRATO DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE 

CONTRATO DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS 
EM SAÚDE QUE CELEBRAM A EMPRESA 
MEDPLUS HOSPITALAR E O CEMPRE Ili 
CENTRO DE MEDICINA ENTEGRADA LTDA. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2021 , celebram entre si, MEDPLUS 
HOSPITALAR (Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI} Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
34.075.280/0001-19, Neste ato representado por seu Procurador, o Sr. Juliano 
Rodrigues Da Silva, CPF 007.764.521-93, doravante denominado CONTRATADA 
e do outro lado, o CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA, inscrito 

no CNPJ 02.778.769/0001-60, localizado na avenida T 2 QD. 28 N.1128 SETOR 
BUENO, GOIÂNIA-GO, denominado CONTRATANTE, o presente contrato PARA 
O GERENCIAMENTO DAS TECNOLOGIAS INSTALADAS NESSA UNIDADE PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, mediante as cláusulas e condições o seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente acordo é a contratação de empresa especializado para 

o GERENCIAMENTO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE desta unidade. Fazem 

parte deste contrato os equipamentos listados e apresentados no ANEXO 1, 

os quais pertencentes ao CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA 
LIDA. 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI- CNPJ n°34.075.280/0001-19 - lnsc. 

Estadual 10.770.580-0 APAREClOA DE GOIÂNIA-GO I aparecida de Goiânia Qd. 09 lote 44, conjunto 

cruzeiro do sul - CEP 74917·196 - Te!.: (62) 3519-9974- medplushospitatargo@gmail.com ~ ,...., 
f/P • 
U:.., -tí!_,4 
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1-OBJETO 

Cláusula primeira - A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de 
Gestão de Tecnologia Hospitalar desta CONTRATANTE, visando a 
elaboração de um Plano de Gerenciamento de Equipamentos em saúde 
(PGES) que abranja os recursos físicos e tecnológicos - na área de 
Engenharia Clinica e gestão de terceiros atendendo os normas vigentes. 
Fazem parte deste escopo os equipamentos descritos no Anexo 1. 

li - DA GESTÃO DE TECNOLOGIA 

Cláusula segunda - O gerenciamento de T ecnologios Hospitalar também 
entendido como plano de Gerenciamento de Equipamento em Saúde (PGES), 
segundo a ANVISA, é o conjunto de ações que visam o garantia da 
qualidade assegurando que os equipamentos médico-hospitalares 
submetidos ao plano de gerenciamento sejam adquiridos, instalados, 
mantidos, utilizados e controlados com padrões de conformidade 
apropriados. 

Ili - RESPONSSABILIDADE DA CONTRATANTE 

Cláusula terceira - A fim de possibilitar a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, caberá à CONTRATANTE: 

! -Assegurar às pessoas credenciadas pelo CONTRATADA, livre acesso aos 
setores e equipamentos contemplados neste contrato; 

2 - Disponibilizar o pessoal envolvidos 
treinamentos sobre os procedimentos 
comunicação e arquivo técnico; 

nesta gestão paro os devidos 
operacionais, plataforma de 

3 - Assegurar total domínio de conhecimento por parte dos usuários desta 
unidade hospitalar sobre toda documentação envolvida no processo de 
gestão de tecnologia; 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI- CNPJ n•34.075.280/0001-19 - lnsc. 

Estadual 10.770.580-0 APARECIDA DE GOIÂNIA·GO I aparecida de Goiânia O.d. 09 lote 44, conjunto 

cruzeiro do sul- CEP 74917-196- Tel.: (62) 3519-9974- medplushospitalargo@gmail.com 
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4 - Designar funcionário (s) seu (s) como responsável {eis} pela implantação 
e operacionalização, que servirá de contato com o pessoal técnico da 
CONTRATADA; 

5 - Comunicar imediatamente a CONTRATADA a ocorrência de qualquer 
defeito ou deficiência que venha constatar nos equipamentos através da 
plataforma de comunicação e/ ou telefone; 

6 - Manter os equipamentos em local apropriado ao seu bom funcionamento 
de acordo com as especificações técnicas; 

7 - Comunicar o CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito} horas, a eventual necessidade de mudança de local dos equipamentos, 
arcando com todas os despesas dela decorrentes; 

8 - Assegurar que todos os envolvidos utilizem toda metodologia, descrita 
no plano de gerenciamento de Equipamentos em Saúde (PGES) e (POP'S). 

IV - DA VIGÊNCIA 

Cláusula quarta - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

a contar da assinatura deste contrato. Podendo ser renovado se for da 
vontade das partes. 

Cláusula quinta - DO VALOR DOS SERVIÇOS 
O valor do presente contrato é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) mensal. 

Cláusula sexta - DO PAGAMENTO 
O valor do contrato será faturado mensalmente com vencimento para o qÚinfo dia 

útil de cada mês subsequente. 

Cláusula sétima - RESPONSSABIUDADE DA CONTRATADA 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELU- CNPJ n•34.075.280/0001-19 - lnsc. 

Estadual 10.770.580-0 APARECIDA OE GO!ÃNlA-GO I aparecida de Goiânia Qd. 09 lote 44, conjunto 

cruzeiro do sul - CEP 74917-196 - Tel.: {62) 3519-9974 - medplushospltalargo@gmail.com 
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V - São responsabilidade da CONTRATADA: 

1 - Elaborar, implantar e gerir o plano de gerenciamento de Equipamentos 
em Saúde (PGES); 

2 - Treinar pessoal da CONTRATANTE sobre os procedimentos 
operacionais, plataforma de comunicação e arquivo técnico; 

3 - Enviar pessoàl tecnicamente treinada para as visitas de rotinas periódico 
no local para os devidos registros de atuação, em número suficiente e 
devidamente identificado, que não terão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese: 

4 - Acompanhar através da plataforma de gestão todo andamento de 
serviços existentes no setor referente aos equipamentos em saúde, como 
também o monitoramento global da plataforma; 

5 - Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 
encontrada, proveniente de utilização indevida e manipulação incorreta da 
tecnologia; 

6 - Observar por si e por seus prepostos, as normas de procedimento, 
segurança e disciplino interno da CONTRATANTE, sempre que adentre em 
suas instalações; 

Cláusula oitava - DA RESCISÃO 
Reservo~se o direito à rescisão a qualquer uma das partes, com carta 

expedido com antecipação de 30 (trinta) dias mínimo. 

Cláusula nono - DO FORO 
Fica eleito e aceito o Foro da Comarca de Goiânia, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS ElRELLI- CNPJ n•34.07S.280/0001-19 - lnsc. 
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APARECIDA DE GOIÂNIA-GO, 16 DE MARÇO DE 2021. 

CEMPRE Ili CENTRO DE MEDICINA INTfGRADAftktlOA 
CONTRATANTE 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:. 

1 

CPF Nº- __________ __;. ____ _ 

2- ____________________ _ 

CPF Nº -----------------

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI- CNPJ n°34.075.280/0001-19 - lnsc. 

Estadual 10.770.580-0 APAREClDA DE GOIÂNIA•GO I aparecida de Goiânia Qd. 09 lote 44, conjunto 

cruzeiro do sul - CEP 74917-196 - Te!.: (62) 3519-9974 - medplushospltalargo@gmail.com 
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ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2021, ÀS 14H 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,..MA 

··· · t;.~ir;i,~,;.\ · 
À .. /."" ... :.J.;,\:.:~.:~: ' 'i,· o:··>·. ,,, ,,,:L\.~:~,;; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA[l!JZIÂ -MA ., < 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE Al'ÓIG;f :Fi'\ 
,",'. ''<·\{ ":_,,;,;.,jfi\, 
. ,· ,·,<:,;~· . -~'· 

A empresa MEDPLUS HOSPITÃIJAR COMERCIO E SERVIÇOS ;~ÊIRELI, inscrito no CNPJ 
nº34.075.280/0001-19, por interfü~dio de seu representante legal o(a)\Sr(a) JULIANO RODRIGES 
DA SILVA, portador(a) da Carteira:çJe Identidade no 442019 SSP-TO e do CPF no 007.764.521-93, 
DECLARA, sob as sanções admi6isfrqtivas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: i;~ .. 

. ;,tlis'-, J<[\,. 
:;¾'t:~.?~~\ 

l) Quanto a empregar agentes indópazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto 
no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666;;8~;•ij~9e junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 2.~ 
de outu~ro de 1999, que não possui emf!sêu~suadro de pessoal empregado(s) com menos g~ 
l 8(dezo1to) anos em trabalho noturno, perigos :µ~ÜRtsalubre, e em qualquer trabalho menores de16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz opa Í,fa,de 14 (quatorze). ":i>f i,:, 

-,\D "'·,;;_ ,:·:,kz[«,i.,)F' 

2) Quanto a condição ME/EPP/~Séê,.:sta emprci'rq~i~tá,:e,xcluída das vedações ~c,Rstá111is na Lei 
Complementar nº. 147 /2014 e; ne1,e&eJénté data, é consiâ~r~~'i:!,i. ,;,,;,;:•:,,< 
( ) MICROEMPRESA, conforme LetC:9mplementar nº 147 /20'1~}\1li\\, . 
(X) EMPRESA DE PEQUENO ~Ç)RTE'; conforme Lei Complementa~ifai147 /2014'. 
() COOPERATIVA, conformei~}:tigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/299[' 
() Não é ME/EPP/COOP. f~t:', · <;•,(i 

~· '~á• 

3) Quanto ao pleno con~Jc:imento e atendimento às exigêfic.iasdEi:"hâbilitação; que esta 
empresa atende a todos os rJ~~ísitos de habilitação, bem como'bêr;f~nta su~\>r,opost<:1 com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenàm"émte ao Edital:·.;'.\ .. > 

"i~f?' Jii+ . . .. :{;}•: \ .. /i.,fJ~;~,,,. 
4) Quanto a inexistência de fato;1imp~ditiY:<>:1dê.licif,ar; nos termos do artigo 32, §.~'?t', da Lei 
Feder~I n.º 8.666/93, que até a pré'sênted,. ,~bfo:,m foto' ocorreu que a inabilite a pcirtiéippr de} 
PREGAO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, 
outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.0 8.666/93, que não 
incide em suas hi óteses vedadas. 

+55 62 99998-1212 -LUCAS OLIVEIRA 

+55 62 99489-6602 - JULIANO RODRIGUES 

~ +55 62 3519-9974 
1 
conlato@medplushospHolor.com.br 

@medplushospitolor 

Av. Zoroastro Artiaga, Qd. 09 Lote 44 
Cruzeiro do Sul - Aparecido de Goiânia - GO 
CEP: 74.917-196 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

N°PROC. A~()~\ 
NºFL.~ 

ASSfNATURA f!N"i 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fat9 9cijidentificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; .d<J :,t!tV · *,s'.:/~1'\: .. . , 

/ici¼'i-c,,-'" ·>. ,~,•, ,',,;; ,1?\".:\i''.'/:~'.<:'''' , , · •""-s•:,:, 

c) Que não tentou, por qualquer+m~10tóu}pôí ,, ,:,.,~~f>Cl, influir na<~~j~ão de qúalquér 
outro participante potencial ou de fgJo dçr't{íHentificação da lici'tâçqo):qLJanJo d párticipar ou não da 
referida licitação; ,:· ·:<;t //;' ·'" \~'.,, 

d) Que o conteúdo da proP?;fâ anexa não será, no todo ou errl( ;'tlireta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial · fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação c:ÍÔ;objeto da referida licitação; ';,fJ1l 

e) Que o conteúdo da pr:oposta anexa não foi, no todo ou em pafte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou r~ébido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; \:';,j'r i. 

f) Que está plenamente c·ie,~!~~J:1º teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-10::;'s~'f:1:;,,.,, 

', ;·::;f!i!:;;b, 
6) Quanto a idoneidade; declara nãÔ't~q;~:r,écebido de qualquer entidade da administração direta,:' 
ou indireta, em âmbi,to federal, estadual e/ãttrfnu~içipal, suspensão temporária de participação em~ .• 
licitação e ou impedimento de contratar com cibdm1ilistração, assim como não ter recebido ./.· :"'; 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contrcttêif,;t<:>m a administração federal, estadyal e/ou· 
municipal. · >1.~0': J/"· 

í9 +55 62 99998-1212 - LUCAS OLIVEIRA 

+55 62 99489-6602 - JULIANO RODRIGUES 

+55 62 3519-9974 

contato(q)medplushospitolar.com.br 

@medplushospita lar 

Av. Zoroostro Artíago, Qd. 09 Lote 44 
Cruzeiro do Sul - Aparecido de Goiânia - GO 
CEP: 74.917-196 



TRANSFORMAÇÃO DE SO.CIEDADE 
PARA EMPRESi\ INDIVlOl.lAL. 'DE ........... --------------..;,-,,----~--

. LIMITADA- EIR.ELI 

OITAVA ALTERAÇÃO :.OE: CONTRATO SOC.IAL 

CASA HOSPITALAR fBfPORA LTDA-ME 

C.'N.P,J. ,,0 ,1:o:169.989/0001-58 

NIRE:. 412 .. 06453063 

Nº PROC. A G~(~Á 
NºFL.~ 

ASSINATURAJilj\ 

Pelo present~ irstt:üh1t?11tó <;Jó Ato Constitutivo de 
transformação de Sócieclade Limitada . para EIRELI, t>ANJLO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA Sl~VA, btasHeJro, casado.sopregirne tie .comunhão 
parçial de .. bens, . nascido em 22;01.198Si: naturat ·de Jepê - ~P-+ comerciante, 
·residente ,·e dornlnílr9do ti$ çidáde de .Londrih:a--;Rt:., /iá R.ti<:t Saota $ofia, .. nº ·116, 
Jd. Espanha, .CEP: B602"7:;;5SÓ, portador:da Cédula de.: ldéntidade• Givil 1'RG" nº 
40271364~/SESP.;SP .. CtP,F ... nº 3.27.696.738J31 e Carteira .. Nacional de 
Habmtação DETRÂN-PR Nº'0338~1778$QiJ(rnico ;sqcio .• côtnpbnehté da er:nprésa 
q(:¼homJpe1ct5t. PA;5A-:HQ&PFf:AL.L\f={ 1a·1PQRA LTDA:ME, com sua.sedete foro na 
cídade.de Jbiporii~Pr., 9a; RLia 1·ª P~. Q~iel:rjpfq; N~,.1~§ª7;; ~~lá Ot e:02,. Ce.htm, 
Cep: B620O~ooo, .com seu contrato •soéial devlêJamente re.g1sfrado e,:arquiv~1do na 
Junta Cprnércial tióf:'afijQ?~bl:> n<>41?Jl~"153.0.63 $!1t 14.04.;20p9 •. ultima.alteração 
.registrada.sob.nº 201.~~50Ú657 ern··14':Ô9;2017e·d$Vidarrl'?J1teJnscrita noC.N,P,J. 
10,769.9.ª9/0QQ1;.p6; or~ Jt?il~fptfüa ... ~eu FfJ.Qi~frp •de Sociedade Limitada .ern 
EMPRESA JNOIVlDUAL OE: RESHONSABllfD.Jl.DE:: LIIVUTADA - EIREU, que 
passara.a terum novoNlRE ap6!3.0:·regtstrô.na:Junfa.:Comercial doParanâ, a .qual 
se regerâ; dorav?f1te pE;J<f é:ltô Çôq$Jitqtiy:g, :c:fünsóã,~té q fáqúldade prevista no 
parágrafo único~ do artigo 1'033ieJ98ôAda fiei nº 10406/02ttésólve: 

CLAL.ISJ.JLA .PRU'{IE!R/l: ·.· . .· :fi.ca . transformada ·esta sociedade em 
EMPRESA· INDtVIPUAL 1)(: RE~PQ~~J\BILIDAD.E: .LIMITADA- ElRl=LI, sob a 
.denominaçªo de CASA.HOSPIIALÂR.lBlPORÃ ÊIRELl·.ME com sub-rogação .de 
t9do~ os .direitos fâ'oprJgáçg~~ pertifl~rjt~$., . 

CLAU!Sf.JLASEJ~IJNDA: ..... Q. aêétVô qe!,tá empresa que é íl.º ... val?r de 
tQO;ogoJcem mil) quC>ta$i nQ V?Jqr :nqmlnªI de $'$ 1 .. QQ,000.;:oo (ç~ry, rni(r~àis), 
integralizado êm :rnóeda c~rrente do:pais; :passa a .. constifüiro capital da EIRELli 
mencionada tia clátis4íá anterfor. · · · 

Ao titPl~r DANlLO APARE:CIDO 0AGUANO 
FERREIRA DA'~ll..VA tdô,ôód lcertl rníIJ.gupt?S, t]ô}'ªlor ªª·R$'1QQ}QPO;OO, (ç~rn 
JJJil t~ai~).JepfesentatiVQS ê:le;'100% (ôern pôr'.êento) do'c9pitaLsocial. 
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TRANSFORMAÇÃO DE, ,SOCIEDAllE. 
PARA EMPRESA INDIVIOUAL D.E "-"---____;, _ ____;, _ ____;,____;,_.....;,_____, 

. . .. . . .· . LÍM[FÂDA, .... ÊIRELl. 

OITAVA :ALTERAÇÃO DE 'CONTRATO· 'SOCIAL 

CASA :HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

CtN.P.J. nº:1Ct769.~989/Õ001-56 

NIRE:. 412.06453063 

ASSINATUR 

CLAµSULA T~BC.EIRA: .· . Pêita ,t,~11to., p€1s~?t ;;i'lrarisç(eVElf, Qª integra,. '.9 ato 
constitutivo dareferida E.IREU;comoteor,segui11te: 

ATO CONSTITUTIVO :cbNSOLIDAbo:bE'EMPRESAJNDIVIDÜAL oe 
RESP.ON$i;LIPAPE: LIMITAPA,,Jl.ENOIVIINAPA 

CASA HóSPITÃLAft iBíPORÂ :EIRELffME 

C~N.P.J .. ô~1P.7691.989l0001 .. 56 

NIRÊ:;412iÔ645jOSá: 

1.J.At-JILO ,APARE:C1po· DAGVANO FERREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado .sob:re9ime cteêômutihãb ,parc;Jal de)bens, nascido 
em 22.01 •. 1986,hâfüfâl .de. lépê __ ,sp.,. ço'ôíercíªnt~. resi~ellte g,dotoICfüâqo'nâ 
ddade·•detondrina.,~.Pr;, na·. Rua:santa:Sôfia,nº'tt6, Jd •. Espanbt:1, .GEP~,sf3027~ 
580, portac:Jor daCédu la. dê· 1aeritidade.Civil tiRG1(:xiº .4027,13643/SESP-Sft; C;P .F. 
nº 327.696.73?~31 é . Çart~fra . Nãçí()ni:lT de ... fjélbíliJáçãêl DETRAN.;PR Nº 
03389177890tJitular da!EIRELJrJCASAHOSPlTALARJBIPORÃ •EIReu··ME, com 
sua sede :e foro. na cidàdé, de lbiporã 7 Pt.. na.Rua. 19 De Dêzernbrõ, Nº 1 ~B87, 
Sala '0t e 02i Gentro, · Cep: 86200~000., com: seu ;contrato social devidamente 
registrado•e·àrqúivado na.·Jµnta.:Gpl1)(:?(Cigl,êJ9,:;p~ra,hti 5.pb -hº 4tZi0.64ll3063 em 
14,04.2009,. umma ·alteração . registrada sob, ti4 2017550(1657 em 1k09'2017 e 
devidamente ins.crita no •C;N.FtJ. 10~769,98.e/0001h·56, ,mediante" as clausulas. J3 
cq11cilções · segµ irites: 

CLAVSÚLÂYF'RUVIEIRA: . . A empresa: êôtl'silfctfda sob a'forma de sociedade 
empresária lirpitâdç1 ElRELl1 .;e éont a: dêrior;i,fr1ação CASA HO~PrrALAR 
IBIPORÃ .. EfREU 1\111;; CNPU; p9 1:9.:;;s9;~aª/opo1~9s, .. d~ta :d~ con~t~uiç$o 
14.04.2009, se"rá regida poreste contrato social) pelo Código Civil,, Lei 10,406 de 
· 1p qeJiiineiro:qe 4,002~ · ·· · 
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TRANSFORMAÇÃO 'DE SOCIED'AOE • 
PARA EIVlPRESA INblVIDUAL. DE .. ~. ;;,;,;._;..,;.~~;;,;,;._;..,;....;.;;,;_e;,~------~'---_____,, . . .. . . . . ... ·. . Ltl\.lllÍADA-:ElRELI 

OITAVA ALTERJ\ÇAO• OI:< C.QNJ"'RATó $OCl}Xl... 

:CASA HOSPITALAR lBIPORA LTDA ME. 

C.l\tP.J. ·t1º 1().7·6ij,~$9/0'ôô1-5.6 

NI RE: 412.06453063 

CLl!tU$qL.A ·SE@UND.A; .. .. . ·Q Rtâ?iô. \':J$ tjutc:1çã9. ,Q~ EIR~L{ é :de têfüpó 
indeterminado, E ;garantida a conUnUidade :da :pessoa jurídica diante do 
ímpecHmentQ pôtJôrça.mªipr·ouirfü>.$ditnebtot~mPPrfirió oQ permat1ente dó.titular, 
podendo a empresa seralteradapara.atend.êt µtp~ r1ç,vasituaç?o, 

CLAÜSUiA:TE~ÇEIF?A: ... ... ····, P.y ·EIRELI terá it :su<1. sede, .. na Rua .19 De 
Dezembro~ 'ijP.1,687,,:Sàla()1 e 02~.iOentro1iêê,p:i8620Ô~ClôQ,Übipora .;'Paraná, 
pode11cto; iª qlJãlqµe('te!Jipq,, ª êçít'ªtiP dê 1$$L! 'titt1!ªr1 ªbrit iól.J fechar' filiais em 
qualquercpartedc{terf'itõrio Nacional. 

CLAüsUt:AâillARTA: . A :empre~a 1tê;t~ . cçrnp· 'ob1et() . social . de: 
CÇIVIÉRCIO AJAÇtxp~STPr iDl; 1NSTRUMENTOS :E MAT9RIAIS. PARA, uso 
MEDICO., ·Ç1RUR(31,@@,•·. Hq~.f>IJA~R iE:' :P'= .L~BOB~]()81()S; ·CQ.IVIE:RCIO 
ATACADISTA DE 'MAQUINA~) .APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO~MÉQICO .. H05-PJTALAR: PARTES, e :PEÇAS; COMÉRCIO 
AT ACADISTA,:OE óÜTRÔS :EQÜ(PAMÊN'TÔS E ÂRTIGO'S'DE t.Jso Pl:SSOAI.. 
E DOMÉSTICO'; COMÉRCIO AT:ACAQI.SJA J)f;i PRPTE:SES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDJA; . COMÉRÔICJ. ÁTÂC~ÔIS'f~. iôe,: PRODU"f()S DE HIGIENE 
PESSOAL; COM5RCJO·ATACADISTA. OE PRODUTOS. DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSE~,VACÂ:0 · .. DQMIÇI LIAR; .. ··. i.AUUGUE:L . D(:' ··. E:QUIPAM.ENTOS 
CIENTÍFICÓ5-! . ·. MÊDICÓS ·.... E .HÔSPIÍALARES, .. SEM. . ÓPERÀDOR; 
MANUTENÇÃP .· J;. REeARAç.ã.o J)E, APARsLH.Os ;ELEJR0Méo1cos e 
ELETROTERAPÊUTICOS EEQúlPAMENTôS .. DE IRRA.QlAÇÃO. 

CLAUSl.JLÁ QÚINTA: O ,ta itâl sôçiâl i$ dê R$ 100,000 no. (CIS!JJJ mil .. . .·· . ...... . . . . ... Jt, ... · .. ·· .. ·" .... · .... ' ··.· ·.·.' ·'· .... ,. ·., .. , ..... · .... ···• .. 
reais)J:o.qua.l ç:stetotalmenteintegralbrado em moeda .. corrente nackmaldo País: 

Ao :titular· 'DANiLd A.PARECIDO oAGúANô 
•FERREIRA QA: Sl~VA:100;úQQ(êI$to::rr,11) gti.ôfãs>nó ya!of:qe '8$ 100,000\00 (êem 
mil reais)1reprêsentativos de· 100% (c~mporc~QtQ) dq•:c~pit~I soc:iaL 

CLA[JsqL4 sExtA:: · ........ · .. . . .:'lj •. ~IJ1Pf(;l§ê. ~~t~ ~t.frnirji§tr?ç~ :t>elo se°' Jitutar, 
DÀNILO A.PAREC100 bAGÜANd FÉRREIRA DArSILVAt,'ª ·quem caberá.dentre 
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TRANSFORMAÇÃO· DE !SOCIEDADE 
.PARA E.MPRESA INOIVlOUAC. DE ,-__;,_~...:...........~.e:......:........:..............:...........--'-"'---'-...:...........-_____, 

LIMJTAõA.--EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

:CASA HOSPITALAR IBIPO.RA LTDA. ME 

C.N~P .. J~ nº 10.769.989/()001 .. 5$ 

NIRE: 41:2:08453063 

N° PROC._..-'<=--7'11'""" 
Nº Fl.._-,,,J.~~ 

outras ptribuições; a :représe11taçã9:J~{iVª :e t)a.s?lVa,_judiciate,:extrajUdicíal, desta 
EIRELI, sendo a re~ponsabilidade;do titular:Üímitada ao capitaLintegralízado, 

PARAGRÂFC:fi=fkiMEIR.Õ: :ô titular 1poderã fixar :orna rêlirada mensal; a 
titulo.dê "ptó..Jabóré''.; bbsebra.dâs ªs:.'.di~p0;s1çõijsfêgulamêntáréspettinéntés .. 

PARAGRAFO SEJlUNQO: . . Fâoültâtê$$ ao.;ªclrnrhl$tç~dof. tJ0$1írnitei de. seus· 
·pôdeJt:¼$; çonst!tuít"ptgti1Jré:1c:lôt~~ $!1f tiôm~ da •E!REUJ,.:d~V$pdo ser ª$J)êêi:ficado 
no lnstrumento •de· mandafo; os atos ,,e:: :operações ,que poderão pratícar :e a 
dúraçãb db mandato, ·,qüe :nO :Pª~º dJt maoqªJó. jUdicifjl, pôdéfá ser por prázó' 
indeterminado. 

CLAÜSULA,SÊTINIA; . . 0 término . :d;é cada ~xérqíqib ,social serã 
encerrado em 31 de:t dezembro ,do .ano ;cjyil, :com a apresentação do balanço 
patríll"lcinial $ (~sült$d9 t:?t;qóptpJég d6:éiri90fl~tê:1" çâ~endq êO: HtlJl:êr, os lucros Ou 
perdas apuradas~ 

CLAUSULAÓITAVÂ: bedara (> ÜfulaLda EIRELI, .paraos devídos fins 
e efeitos dº ôireitc~j ,qúe: 9 .. rnesn:u;>· r\ãô particip~, de nenhuma outra empresa, 
P.essoa jLlt[diqa cJ~s~ª' :rh9d.~lip~d(;1i, · 

CLAUSULA,NQNA: A:($spôriSÉif;iilidâélê õôtifü)t:lr éa]ill"ljtãâà ao capital 
integralizado da :empresa ·que serà regida 'pelo, regime Jurídico da empresa 
•Limitâqa eisúpl(:}tiyamêhteiPélª Ieh:êf~ $ôçiêijijde A.hônirüc:J ... 

CLAUSOLA:DÉCIMA:. .· Q :füulár ,dedara: sob ás ,péhâs :da lei. que não 
está irppeêiidC>; pq(.J~f e~p~ci~[r ~· :hem çphd~hatjô'tjli:qµ$ se :encqr1ttá s9.b :q~ 
efeitos de condenação, que o proíba ?e exercer. a admini~!rnçifo dest~ El~EU, 
bernopmo hãq 13sta, irnpªçfíclo, .. •9J.i ~m·v)rtµge,dé: Góhâenaçã9 crífuiriàl, ou pofse 
éncontrar sob os ereitos ::dela, 'a pena qúé/Védé; aihda "que temporarlament~, o 
acesso a cargos públicOs ou ,çrime f$lirnêõtar, deOprevaticação; peita ou suborno, 
qqncl'.!ss.~o, :p~gyl9Jo, J>.u çpntrrf ~•• g:99n,9r-t11a p9pUI~t; tqn,r~ o :$i~Jema Jinanceirp 
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TRANSFORMA.ÇA01 'DE ,stlCIEDAOE • 
PARA EMPRESA· INOI\/IDUAL trJE ___ .,,;.._._~~~,,e.;,.-~-..-.-~'"'----____, 

· 1_f1\IOT~DA.-, ÊIRÉLI 

OITAVA At:TERAÇÃO :DE CONTRAIO SOCIAL 

CASA HOSPITALÂR IBlPOR.A LTDA ME 

,c.N"P.J'. nº 1Q.7'ê;9.98Q/OQ01~ss 
NI RE: :412i06!t5306'3: 

nacional, contra :normas d~: ):dêfé$~ :,ge, ,qonêotr~ncfa; ,:'(.iõ11tra ,{!S relações de 
consumo, .fé pública ou a proptiedacle. '(f\rt; 1Jl1'1 1 ,§ ,,:ô; bêl2002), . . . 

~LAú~UJi.A/DÊC/MltPRIMEIRA;:: ... . , ... __ .j{) :eridet~,ço elo i'títUlat; ,,constante ,do,ft.to 
cônstitutivo ,ôu der $PÊ! últirri$ aJtati:r,ç~ó ]~ijt~ VâJídô.i 'p~'rti :~ricalJiínflarnemto de 
convocações; caftastavlst)'s.:e etc); telât,vosi'a.,afós sooietãrfos deJàéü'lnteresse,A 
resporisabilld,ad$ d~•••infgrm~çâ.ô ,g_~,J~lte:fãçõés•qêijtês' ijhdêt~çôsê· exclusiva.dos· 
sócios; 'qtl$ cJt:1verêio f?z~~lo por etrctlto. ·· 

ÇLAl)SU~:.AJJ.ÉÇlflllA{SE:Gf.:.JNDAJ• .Bié$ $Hfüd ô'fqtôda 'qbmélrcàdij cídadê 
de •• Londrina,. est~do .• dÔ,;; Pa'ranã. parâ','"resotvéi-··· qÜaisqUer Jifígios :driundo~r do 
pres~nte Ate> CôhstitLttivó dê<f::IRELK 

CLAUSULA DÉCINl'AlTf=RCEIRA: .... ô Titi,ilar.deétara sób:,as penas da 
LeLque a Enipresa:t;~ e11qqadra::nª slJQêÇ~,O. d~ '!Jl.~êtôetnpf:~§J:fije ãêordo corn a 
Lel Cornplementarnº 123 .de 14deJ)ezemtm.:ide 2006. 

Lavrado emió1' ~via)'vía:dé jguafiteorforma, 

.1.bippriã•.-~•Pti, Q9::tj~:fl.1~t99 --çl~::gô}8; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ntffj://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

1-.itenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 15:31:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48841203200908420213-1 a 48841203200908420213-6 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. - CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

N°PROC. 
Nº FL., _ _,,~r"rl\ 

O Bel. VálbeíAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço llfflf ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

--1tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que .ela foi realizada, a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3º, inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 09:49:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo "Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48841706191723110249-1 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. - CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
1 o. 769.989/0001-56 14/04/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

~ 19 DE DEZEMBRO 
1 LOGRADOURO NÚMERO 

1687 
1 COMPLEMENTO 

SALA01 E 02 

1 CEP 
86.200-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CASAHOSPITALARIBIPORA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICIPIO 
IBIPORA 

1 TELEFONE 
(43) 3158-0101 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/11/2021 às 08:55:00 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/04/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 
CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:15:09 do dia 06/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/2022. 
Código de controle da certidão: 1ABF.7018.2DC6.3750 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/11/2021 10:09 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 10. 769.989/0001-56 

!rnprirnir 

Razão Social:CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 
Endereço: R 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02 /CENTRO/ IBIPORA /PR/ 86200-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/11/2021 a 03/12/2021 

Certificação Número: 2021110401010874037588 

Informação obtida em 09/11/2021 10:09:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
,,JlJSTIÇA [>O TRl\E-1\LII() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.769.989/0001-56 
Certidão nº: 53267341/2021 
Expedição: 12/11/2021, às 09:20:12 
Validade: 10/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI {MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a} no CNPJ sob o nº 10.769.989/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior dó 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 025217615-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.769.989/0001-56 
Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ME 

1 

Nº PROC.-A"--F-:+ft
Nº FL. _ _...,'-=--., 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 15/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido via Internet Pública (18/10/202113:22:21) 



MUNICIPIO DE IBIPORA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃ~ºPROC. À~t)\~~ 
Nº FL. s'?\o 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por D ANILO APARECIDO 

DAGUANO FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ nº 10.769.989/0001-56, para fins 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipaiss (impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a 

presente data em nome de CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI, CPF/CNPJ nº 

10.769.989/0001-56, situado(a) na cidade de Ibiporã - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE 7B6DF4905E2F59B3E6919E96CF867622 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 02/12/2021 

Ibiporã - PR, 18 de outubro de 2021 

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
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~:~~oc ,á~ 
ASSINATURA J 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Nome Empresarial , CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

1 1 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

• Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 

1 o. 769.989/0001-56 

14 

IBIPORA 

14/04/2009 

• conversão de sociedade simples em 
soçiElcta.<ieE:n:,pr,E:~~fi?,, ·"···,,., .. , .... • ..... ,·~· ..... , 

Data de encerramento do exercício social · 3111212020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
.digital 

· Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
•~ígital . 

. Data de inicio 

Data de término 

1123 

, CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

VIGENCIA 

1123 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C9.AE.C1 .83.C3.29.EC.5B.20.85. 72.15.41.3E.CC.85.1 B.C8.6A.94-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

N.ª PROC.~~~ 
N°FL_-v-'--'-:-":'-:. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Período Selecionado: 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

ESTOQUE 

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

VEÍCULOS 

VEÍCULOS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRO-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

DIVIDENDOS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C9.AE.C1 .83.C3.29.EC.5B.20.85. 72.15.41.3E.CC.B5.1 B.C8.6A.94-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 581.603,00 

R$ 581.603,00 

R$ 581.603,00 

R$ 581.603,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 145.739,00 

R$ 2.749,00 

R$ 2.749,00 

R$ 142.990,00 

R$ 142.990,00 

R$ 727.342,00 

R$ 307.532,57 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 3.402,28 

R$ 4.130,29 

R$ 386,66 

R$ 378,24 

R$ 300.000,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Período Selecionado: 

DIVIDENDOS A PAGAR 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO 

LUCRO 

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C9.AE.C1 .83.C3.29.EC.5B.20.85.72.15.41.3E.CC.B5.1 B.C8.6A.94-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 869.809,43 

R$0,00. 

R$ (550.000,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-)(-)SIMPLES NACIONAL 

RECEITA LÍQUIDA 

VENDIDAS 
(-) cu 

VENDIDAS 

LUCRO BRUT 

(-) FGTS 

(~) ENERGIA ELÉTRICA 

(-) TELEFONE 

(-) SERVIÇOS TOMADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

R$ (92.326,70) 

R$ (11.976,00) 

R$ (2.877,60) 

Nº PROC.__,.....,i.,...,..,.. 
NºFL. _ ____,,,........,..-7' 

R$ (223.086,94) 

R$ (223.086,94) 

R$ 2.773.447,65 

R$ (2. 193.567, 72) 

R$ (2.193.567, 72) 

R$ (2.193.567,72) 

R$ 579.879,93 

R$ (87.740,21) 

R$ (12.534,00) 

R$ (2.721,00) 

R$ (2.187,21) 

R$ (4.551,74) 

R$ (6.262,20) 

R$ (4.260,00). 

R$ (0,00) 

R$ (9.081,34) 

R$ 492. 139, 72 

R$ 492.139,72 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C9.AE.C1.83.C3.29.EC.5B.20.85.72.15.41.3E.CC.B5.1B.C8.6A.94-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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".P.J.: lú. /b;i.!:!<:l;i/UUUl-!:Jb 

ciodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 
,c. Junta Comercial: 41600683650 Data: 14/04/2009 

e o E F I C I E N T E s D E A N Á L I S E S 
Realizado em 31 de Dezembro de 2020 

1dice de Liquidez Geral 

.L.G. 

.L.G. 

Ativo Circulante+ Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante 

581.503,00 + 145.739,00 

307.532,57 + o,oo 

1dice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
.L.C. 

. L.C. 

Passivo Circulante 

581.603,00 

307.532,57 

1dice de Liquidez Seca 

.L. S. 

Ati,:o Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

581.603,00 - 0,00 

307.532,57 

1dice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante 
.E.G. 

Passivo Total 

307.532,57 + 0,00 
.E.G. 

727.342,00 

rau de Endividamento 

Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante 
.E. 

Ativo 

lli= 
307.532,57 + 0,00 

727.342,00 

2,37 

1,89 

1,89 

0,42 

0,42 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: 

CNPJ: 

CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

10.769.989/0001-56 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário 

N;,lureza do Livro: VIGENCIA 

Nire. 41600683650 

Identificação do arquivo(hash): C9.AE.C 1.83.C3.29.EC.5B.20.85.72.15.41.3E.CC.B5.1 B.C8.6A.94-

Consulta Realizada em: 24/03/2021 11 :25:34 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

Scp: 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

8.0.3 Página 1 de 1 



DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Período da Escrituração: 0110112020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

· .. •:fümm1s q~~:~:l:2~~ü,~~ 9t;m;~mrtil~~~b 
'.'.'. :~?-~': , ... " ..... ". ' .... 

. Qualiflcaçã() d()Â~àiliàflte F :;~ Procurador 

, '.: ·:':::.- :'.::::· ·:::<;::.·::::::::::'~:::: :>:::':;,;·:::: 

.. :Iripod0Ce1rtlfi~~cfbf: :;:L ·•· Pessoa Física 
t~~,,.;-vi;,:~; v>• 

; . cpÊ}qNe.Jül~t ... 1'.\ , • 983.190.869-49 

·

1iíií•·~º•ª··••i~: '..:d:•·6·· rflm: ~1 : .;,: ·;075558622929185673 , ••· e< ne o ertr ca o. 
':·/.:. ~ ·: ;,- :: : ; ·: . 

. '"'""' .. , ... , .... , ... ······" . """ 

. Nórne ~ó Sígn1tãriÔ : : CLODOALDO QUATTl:98319086949 

Aufori.dâde ~11:tífíc:@çfraH~:rí,i~s.çíra. AC SAFEWEB RFB v5 

4/05/2020 a 04/05/2021 

QÚalificaçãôdo Assinante ···•• contabilista 

Pessoa Física 

L' 983.190.869-49 
" ' ".,:; ;:~:::. ;; ::, : · :";.;,; :: .·::~::: :: .:::: : 

· : ~j ~~ ~~rí~· d~ g~~\rilfil~it , 7075558622929185673 ·:" ,:,:.:.):::. "" ,. ,., .-. ·····"••-' :dI1J1f!:·~l~•::·, 
I '/ , F . ; 

CLODOALDO QUATTl:98319086949 

04/05/2020 a 04/05/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 8.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

1 O. 769.989/0001-56 

NOME EMPRESARIAL 

ASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

IGENCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

9.AE.C1 .83.C3.29.EC.5B.20.85.72.15.41.3E.CC.B5.1 B.C8.6A.94 

Procurador CLODOALDO 
98319086949 ...... QlJt,JTl:g_ª;n90S_!:i9.:fg 

contabilista 98319086949 

NÚMERO DO RECIBO: 

C9.AE.C1 .83.C3.29.EC.5B.20.85. 72.15. 
41.3E.CC.B5.1 B.C8.6A.94-9 

CLODOALDO 
. QUATJl:98319086949 

14 

04/05/2020 a 
... 0'l/05/2021 
04/05/2020 a 
04/05/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

'-•-'••· .... "" 
.. """' .. ·"•'"':''""" .. ·"···. 

;; RES~ONSÂVÉL 

Sim 

Não 

em 24/03/2021 às 14:24:33 

5F.79.DE.F0.F0.B7.BF.CA 
E4.0C.A9.15.AD.B0.E3.44 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



::■:irei S.Í~::1r~11~~-~.;,! . 
; . . .. : ... · . :- .· :: _: _,: :. .. ·-,.;~_:.:· ·. :." .. : .-·_.. . .. : :.-.,.;;_·:::::·· . . :' · .. ·: .· ·:__ : 

CASAHOSPIJAlAR·.IB1,C,fU\,yEla:iEU~ME. 

DECLARACÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. 

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual nº 
9047700784 na inscrição Municipal nº 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, 
CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com. 
através de seu representante legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do 
RG: 40271364-3 - SESP/SP, e do CPF: 327.696.738-31, declara de que a mesma atende plenamente ao 

"'' que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 
da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

lbiporã, 17 de novembro de 2021. 

r 1 º· 769.989/0001-56 7 
CASA HOSPITALAR 

IBIPORÃ EIRELI-ME 

4'~.,,rv,,._;;~g ·::)A'Qº~,4ivi'':J. ?(~fl1>:,4 ,:_;;; e~ 
"'"~·:'.. CASA HOSPITALAR I131PORA LTDA . •••···•·•·• . .· 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 

RG: 40471364-3 

CPF: 327 .696. 738-31 

L 
RUA 19 DE DEZEMRO, 1687 SL OI E 02 

CENTRO - CEP: 86.200-000 
IBIPORÃ- PR 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
Rua 19 De Dezembro nº 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 
e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 

_J 



l1::IIDC::>S.ti~:'-?:.li:t)~i•A;êt(, . . . . 
CJ\SA~()SPl"f Â.(AR lijJPPRÃi ElREU~ME 

DECLARACÃO UNIFICADA 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. 

N° PROC. l~\~\. 
Nº FL. :2'5 T\ 

• ASSINATYR~ 

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n2 
9047700784 na inscrição Municipal nº 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, 
CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com. 
através de seu representante legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do 
RG: 40271364-3 SESP/SP, e do CPF: 327.696.738-
31, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cód 
igo Penal Brasileiro, que: 
1Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do 
Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, q 
ue não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho notu 
rno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição d 
e aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) 
Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Comp 
!ementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. ( ) COOPERATIVA, conform 
e artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 3) 
Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a t 
odas os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) 

Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666 
/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na ínte 
gra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu quadro fun 
cional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. b. 
Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas hipót 

eses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
Rua 19 De Dezembro nº 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 
e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 



a,■ -i:.l\s:,■:~:i·.f11~.~-::i~A-. . ... 
eAsA:/Aos~11ÃLAR:ni11>ôAA; ·e1REt12.ty1e 

a)A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da propost 
a anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido d 
e qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou p 
or qualquer pessoa; 

b}A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação}, por qualquer meio ou por qualque 
r pessoa; 

c)Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro partici 
pante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d}Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, co 
municado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaç 
ão) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e}Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infor 
mado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial d 
as propostas; 

f}Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e info 
rmações para firmá-la. 

6)Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indiret 
a, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou i 
mpedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

lbiporã, 17 de novembro de 2021. 
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"")"),li. ,_;:d,,~/4;7.• l)A~~A·~~ .K~f•3ík4 -~iitr,,q 
~-"'" CASA HOSPITALÀR IBIPORALTDA . . . . . 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
RG: 40471364-3 
CPF: 327 .696.738-31 

L 
RUA 19 DE DEZE~1RO, 1687 SLOI E 02 

CENTRO - CEP: 86.200-000 
IBIPORÃ-PR 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
Rua 19 De Dezembro nº 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 
e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com 

_J 
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Nº PROC. ~i\~t\ 
NºFL :) 

ASSINATURrm ;.ÇAsA·••AôsprrALAij •• lBIPÕRA)·El.~ELl.:ME'•··.· .. . 

DECLARACÃO DE CÁLCULO PARA QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

AD ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. 

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual nº 9047700784 na inscrição 
Municipal nº 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-
0101, e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com. através de seu representante legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA, portador do RG: 40271364-3 - SESP/SP, e do CPF: 327.696.738-31, declara a situação financeira aferida por 
meio dos índices de "liquidez corrente" (LC); "liquidez geral" (LG) e "solvência geral" (SG). Assim, demonstramos os referidos 
índices utilizando as fórmulas e indicadores da situação econômica conforme quadro abaixo. 

Os índices calculados acompanham, obrigatoriamente, as demonstrações contábeis, que apresentarem os seguintes resultados: 
_ Liquidez corrente: índice maior ou igual a 1,00 
_ Liquidez geral: índice maior ou igual a 1,00 
_ Solvência geral: índice maior ou igual a 1,00 

LG = Ativo Circulante+ Realizável Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Nâo realizável 

581.603,00 + 145.739,00 = 2,37 
307.532,57 

SG = Ativo Total 727.342,00 
Passivo Circulante+ Exigível a longo prazo 307.532,57 

LC = Ativo Circulante 581.603,00 
Passivo Circulante 307.532,57 

lbiporã, 17 de novembro de 2021. 

e 
Técriko . 
Reg, l',IQ .rnc " P~Sªb "' Nltl •. ·?~9'7/0~~ .. 
O'F;>983,190:$69'""49: , . 

= 2,37 

= 1,89 

r 10.769.989/0001-56 7 
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L 
RUA 19 DE DEZEMRO, 1687 SL 01 E 02 

CENTRO - CEP: 86.200.000 
!BIPORÁ- PR 

_J 

··.•W~,k,6:~?J'· 01~;._A-vO·.•r·v;'J.~l ~t~~ 
:s·'···-" · · CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 

RG: 40471364-3 
CPF: 327.696.738-31 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
Rua 19 De Dezembro n2 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 
e-mail: casahospitalaríbipora@gmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azeved o bastos.not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
fttffs://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

==1utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria a integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2021 14:55:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 º, 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48841908213669403063-1 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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03/11/21, 09:33 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Med Light Equipamentos Médicos Hospitalres Ltda 

CNPJ 11.440.977 /0001-46 : Autorização 

Produto FOCO CIRURGICO ILLUMINA- FAMILIA (TETO) 

Modelo Produto Médico 

FT APOLLO 100 - 04 SATÉLITES/ FT APOLLO 100 - 02 SATÉLITES/ FT APOLLO 100 - 03X03 BULBOS LED / 
FT APOLLO 100 - 03X04 BULBOS LED / FT APOLLO 200- 02 X 02 SATÉLITES/ FT APOLLO 200 - 02 X 04 
SATÉLITES / FT APOLLO 200 - 04 X 04 SATÉLITES/ FT APOLLO 200 - 02 SATÉLITES X 03X03 BULBOS LED / 
FT APOLLO 200 - 02 SATÉLITES X 03X04 BULBOS LED / FT APOLLO 200 - 04 SATÉLITES X 03X03 BULBOS 
LED / FT APOLLO 200 - 04 SATÉLITES X 03X04 BULBOS LED / FT APOLLO 200 - 03X03 e 03X03 BULBOS 
LED / FT APOLLO 200 - 03X03 e 03X04 BULBOS LED / FT APOLLO 200 - 03X04 e 03X04 BULBOS LED / 
COMPONENTES DO SISTEMA: CAIXA DE COMANDO DA CÚPULA/ COMPONENTES OPCIONAIS DO 
SISTEMA: SISTEMA DE EMRGÊNCIA, DISPLAY COLORIDO 

MONITOR DE VÍDEO, CÂMERA DE VÍDEO. 

Tipo de Arquivo 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Foco Cirurgico 

Registro 

Processo 25351.283857 /2020-58 

Fabricante Legal • FABRICANTE: Med Light Equipamentos Médicos Hospitalres Ltda - BRASIL 

Classificação de Risco 1 - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE 

htlps:1/consu ltas.anvisa.gov.br/#/saude/25351283857202058/?n umeroRegistro= 80712710009 1/1 



01/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 04.718.143/0001-94 

Produto SISTEMA DE DIAGNÓSTICO DE ULTRASSOM VINNO 

Filtrar ... 

Modelo Produto Médico 

VINNOX3 

·• VINNOX1P 

• VINNOX1E 

VINNO X2P 

· VINNO X2E 

VINNOE10E 

VINNO E10P 

VINNO E10 

• VINNO E20 

Tipo de Arquivo 

Nome Técnico 

Processo 

Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Aparelho de Ultra-Som 

80102512113 

25351.327401/2018-92 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351327 401201892/?numeroRegistro=80102512113 

8.01.025-1 

1/2 



01/03/2021 

Fabricante Legal 

Classificação de 
Risco 

Vencimento do 
Registro 

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

• FABRICANTE: VINNO TECHNOLOGY (SUZHOU) CO. LTD. - CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR 

li - MEDIO RISCO 

VIGENTE 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351327 401201892/?numeroRegistro=80102512113 2/2 



FOCO CIRÚRGICO ILLUMINA ,.. FAMÍLIA 
Modelo: F'T APOLLO 200 .... 02 x 02 SATÉLITES 

Foco cirúrgico de teto composto por sistema modulai- de 02 cúpulas com e 04 satélites, confeccionados em 
polímero de alto impacto, seladas, compactas, design moderno, fácil assepsia, com grau de proteção IP-
54. Uma das cúpulas é dotada de câmera de alta resolução. Fixação ao teto através de haste 
(suporte) central e única. Dotado de 02 braços giratórios principais articulados com movimentos de 
rotação e torção e 02 braços tensionados montados através de molas com suspensão para regulagem de 
altura com movimentos de flexão, tornando os ajustes leves e precisos. Sistema e ajuste de freios 
adequados que permitem a estabilidade da cúpula sem a necessidade de técnico. Suporte de teto e braços 
confeccionados em aço carbono AÇO SAE 1020 com tratamento anti ferruginoso e pintura eletrostática. 
Acabamentos em polímero de alto impacto. A tecnologia para a geração de luz é através de Leds brancos e 
amarelos, de diodos emissores de luz que mantém a restituição cromática estável. Luz fria, circular e 
homogenia através de feixes de luz sobrepostos, guiados a partir de lentes. Os leds amarelos podem ser 
utilizados em cirurgias de vídeo laparoscopia (Sistema Endo - Led Amarelo). Abrange todos os 
procedimentos cirúrgicos podendo ser usado em salas com fluxo de ar laminar. Não produzem 
infravermelhos evitando a desidratação dos tecidos. Devido ao seu conjunto ótico remove quaisquer 
sombras no campo operatório. Equipamento isento de espelhos. Cada cúpula possui um painel de controle 
com tecnologia touch screen demonstrado em display de cristal líquido monocromático para liga/desliga, 
ajuste e controle de iluminação e de temperatura de cor com visual mais branco, em níveis escalonáveis. 
Vida útil dos leds de 60.000 a 120.000 horas. Redução do calor irradiado convertendo grande proporção de 
eletricidade em luz visível com ajuste de iluminação em 140.000 lux por cúpula. Sistema de auto 
balanceamento sem a necessidade de contra peso. Movimento dos braços realizado de maneira suave e 
com pouco esforço. Manoplas em alumínio polido, removíveis e esterílizáveis em autoclave. Fonte de 
alimentação elétrica independente por cúpula com controle de corrente chaveada e adequada aos 
requisitos normativos legais proporcionando mais conforto e segurança a equipe médica. Dotada de 
CAMERA DE ALTA RESOLUÇÃO E TERCEIRO BRAÇO PARA MONITOR 24" 
Observação: Conforme NBR IEC 60.601-2-41 na cláusula 201.12.1.102.1 letra a) "Sem qualquer 
obstrução do feixe luminoso, o nível da ILUMINÂNCIA CENTRAL de uma Luminária Cirúrgica 
Única deve atingir o valor mínimo de 40 mil lux e NÃO PODE EXCEDER 160 mil lux." 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
- Temperatura da Cor: 4.150 K 
- Tensão de entrada: 127 / 220 VAC 
- frequência: 50/60 Hz; 
- Pot. Bulbo (Lente): 7,2W; 
- Número de fase: Bifásico; 
- IRC: De 85,1 a 97% { +/- 2,5) 
- Diâm. campo focal/Lum: 230 mm 
- Energia Rad. Média: < .3 mW/m2. 
- Diâm. da Cúpula: 690 mm 
- Consumo Máx.de energia/led: 2,66 watts 
- Controle Luminoso: 05 níveis de O, 25,50, 75 e 100%; 
- Bateria selada em série de 12V - 7 A. 
- Fonte chaveada com fufl range entre 90 a 140 VAC ou 90 a 
240 VAC (Bivolt) 
Certificado INMETRO Nº 19724-19.01 Válido até 
16/06/2025 

. IMAGEM ILUSTRATIVA 
Registro MS:80712710009 

AC:OMPJ\NHA: 
" Sistema de Emergência em gabinete 

frontal construído em polímero e estrutura 
traseira ern aço carbono com pintura 
eletrostática. Dotado de bateria interna 
recarregável que possibilita a contihüidade 
de uso na falta de enei•gia elétrica com 
grande a.utonornia de funcionamento com 
até 04 horas de uso. 

" Câmera de vídeo no centro da cúpula, 
acoplada na Canopla com tecnologia HD 
(1080p) e possuir no mínírno 2 Mega Pixel 
de Resolução, Zoom ótico mínimo de 8X e 
zoom digital mínimo de 10X. Monitor 24". 



1 1 
Rápido, compacto 
e moderno .. 

www.gruposcmedical.com.br 





Planilha de dados 

MFP HP Calor Laser Jet Pro série 
M478-M479 
Com a multifuncional HP Colar Laser Jet Pro M479, você pode se 
concentrar em expandir seus negócios e manter-se à frente da 
concorrência. 
Vencer nos negócios significa trabalhar com mais inteligência. A multifuncional HP Colar 
Laser Jet Pro M479 foi projetada para permitir que você concentre seu tempo onde é mais 
preciso para o crescimento de sua empresa e para permanecer à frente da concorrência. 

Impressora habilitada para segurança dinâmi
ca. Somente para uso com cartuchos que 
utilizam um chip original HP. Os cartuchos 
com chips que não são HP podem não 
funcionar; e aqueles que funcionam hoje 
podem não funcionar no futuro. 
http://www.hp.com/go/learnaboutsupplies 

Impressora multifuncional HP Calor Laser Jet 
Pro M479dw 

MFP HP Colar LaserJet Pro M479fdw 

Desenvolvida para fazer com que você e sua empresa tenham sucesso 

• Digitalize arquivos diretamente para o Microsoft® SharePoint, e-mail, USB e pastas de rede.• 

• Ajude a economizar tempo automatizando todas as etapas de um fluxo de trabalho complicado e use 
configurações salvas.' 

• Imprima sern fio com ou sem a rede, mantenha-se conectado com Wi-Fi dual band e Wi-Fi direct."' 

• Imprima com tranquilidade de qualquer dispositivo, praticamente em qualquer luga1; em qualquer 
impressora HP e com segurança pela nuvem.• 

A melhor segurança do setor - detecte e detenha ataques1 

• Um conjunto de recursos de segurança integrados ajuda a evitar que a multifuncional seja uma porta de 
entrada para ataques.' 

• Ajude a garantir a segurança de informações confidenciais com a impressão de PIN/Pull opcional para 
recuperar trabalhos de impressão.ª 

• O HP JetAdvantage Security Manager opcional perrnite definir a configuração 

• Evite ataques em potencial e aja imediatamente, com notificação instantânea de problemas de segurança." 

Projetado simplesmente para descomplicar seu dia 

• Configure rapidamente a impressora e gerencie com facilidade as configurações do dispositivo para ajudar a 
aumentar a eficiência geral da impressão. 

• Enfrente as tarefas com rapidez e facilidade, com a tela sensível ao toque colorida simoles de 4.3" (10,9cm). 

• Imprima arquivos formatados no Microsoft® Office, além de PDFs, diretamente da sua unidade USB.' 

• Evite interrupções com uma rnultifuncional HP Laser Jet projetada para ser otimizada para máxima 
produtividade. 

Sustentabílídade são negócios inteligentes 

• Evite reimpressões frustrantes, desperdícios de suprimentos e chamadas de serviço usando cartuchos de 
toner HP originais. 

• Ajude a economizar papel desde o começo. A configuração de impressão dupla está definida no modo de 
economia de papel padrão."' 

• Economiza até 18% de energia em relação aos produtos anteriores.11 

• Ajude a economizar energia corn a Tecnologia HP Auto-on/Auto-off. " 

1 Requer u:nü c.onexao com ;,i lntem,2t pura -:i irnµressor.;1. O~; ::,er viçc•~ podem pre1.i,ar de regi:-tro. A di:.iponibilideid(~ de opUu:1ti\lO:., v.1ri.i d,2 ULLirdo rnrn o pai:.,. idlom.i e contidtos. P;.m,1 det.~lhes, wnsulle http://www.hpconneLtecl.i:orn 2 Conei..te c1 impre::,~or,;1/l'lFP d 
reae e COPt:.lua a persCJnal:zação através da wel:J integrad:i 3 ~:; operações sern lio são ,:i:,mpatíve:s com operações de 2.4 GHz e 5 GHz. Tarnbém pode1ik) ser nece::.sá(1os aplica1ivo ou softw3r~ e regbtrrJ Ge ~::inta HP ePrir,t. Algur\5 recursos e):'igern d aquis•<,â,;, de urn 
r1u2-:.s(,rio cpo0nal. S;1!lv-. mal!"> em htm://wwwJ1p.1..:.m1/g:i!mol~ileprir,ting 4 ú recurso f:' co1npative-l <;ornente com.~ rrn.iltifunciork)l HP (ol:ir La,;,prJl;'t Pio M~79dw. 1Ji(l79fdw e M477fnw. Odesern~wnho Ga r.one·~(lc sem fio dependo? dr, amtiii?nte fisico e ~1.:i d1<.:t.'lnc1a rto 

~~~1~,i:e:::~~;!~~~;:~ ~:~~~~~~~r~~~~~~~~n~~~1~~~~:::~~;i~~l:~:~. r~~1::~:a~~~•~~~vr~~:.~;:~~:=~º;~:~H;,~·~!~;s~~~i~ ~~:;:;~;:;:1~::f J:::~~~-~o~ri~:;~~~:.:~:~;;~!;~~::g'~~~~~~b~ii~~:.~l~;~c!:~:i;~~:i~:;:~~i:~)~:~:.~J :~~;t:i,~;!;';~~~l~1 
co firrnwar=? r, um acessôr=o opi"1r.ma\ para M1cionc1r ,Js rewrsJs dr~ b1;1arnn do Bluetooth" t.ow En,?rgy (BLE), Uma assinatura pode S!?>" n~,ess~na. Para mals 1nfo1maçõ,;s, oc~:ss,:> http:/:\•Jww.hp comigo/roam 1 C:im basl?. em análise f,;,i;.;1 pr-!a HP e oubhr.ad:1 em 2019 
cio;: rt:.:ursos di? seçiurc1nca de ;mpressoras CQílUJH111Les d3 {alegoria. Somente a HP oferece urna combinacao ,fo rt:cursos de segurançi:I p,;1ra münilorar, delectar e 1nlerr0mper aulómalic,rnenle 3laque:; e Jepo1s aLiti;,velliliar a inlegridb.Je cl~ :;oftware e~n urna reini
t.:iali!açZo. Par;;i v~•1 unk1 lisüi de irnp1·essoras. -0ces:,e http://www.hJ.).ttorn/go/Print~rsThalProtect. P..:ir3 obtfJI' mais irifarrnações: httJ.)://www.t1p,com/9o/printerse.::uritydai1ns 8 irnpre:;sào d12 PIM ativ,~d.:i vi.:1 USB in!;talada ílê! i)élrte traseírn do disµ0':.itivü. -' Mkrosoft e 
PowerVoint sã::, rr:arcas cornetcia1~ regisl1<'clc1s cJo grupo de et11p1e~i1S M1cmsoft no;; 1:UA. O recurso funcrona com Microsoft Word e Pi:JwerPo!nt 2D03 e posteriores. (omp.itivel api=ria':. com for1te=, de idirJ1nas latinos.. 10 Deper:de da!'. espetiticriçõe,; de ccr1f1gu1a<,ao do 
pi:;.,., Todt,s os L:::in~.3111cntús df.· novos produtos um10ça;Kl!J n:1 quar\o trirrn~sw., de 2019 indu\rdo rnnfigur<:çõcs duplcx padr.~c:i con5i5.tcntcs. cm todo o munt1o (cm parntcs/dnwr~.,): O s.cgundo trírnc!'itrc dl; 2019 incluira rnnfiguraçõ\CS dup\r:x p:~rJrdo rons1~,tt~nlc:.crr: 
:cdc, e r..ur.Co i-,ara 3 mr-ioria dos produtos nos drivers ma;s c1:imuns 11 Cem b::1~.e em testes mtei nos da HP usando o va!or de TEC norn1al1zado, 2019. 12 As not1f1cações 1n:;,tantáne3s de arneaç-:1::; 1odem apan.>rnr no pamel de controle do dlspos:trvc qur,n,jo um;;i 

~::~
1~~.:r~;~:,~:~~,~~:;~~ ~~~l~~~.~~~nv~2~~~~t~J~~1:!:~~~~~;~ ~~ ~~~~~:~~ ud:Jo~gd~us.~~i::r~~i~~~!~i~~~~~i;~d!u~~:1f :~;:~~;,;:~~:~~~~~l~~~~: ~~~i~.u~i~~~A~~~~~~t(~~~\~:~~~s~~~1.t!t~~~:·~~,~1e::~~si~~~1~~\~~n:tdd~/c:~:.~~ ~~~e~~~:::i~~~ códaj0 de 

erro em umd tela <1~ul dtffiJflif:' vef1tic;1çõe:1 de t15.;inr1tura de c;jJ:go ou ir-W',ÕP.5 de grav~çlio de ml:!mória. 11 A tecnologia Uga/deslig?J a\JtomrJtico HP está sujeita b 1rr,pre55%'1 e ,õis ronfiguraçõe:;: Púde requ':!r~r urr-a an..1ilUz11çào rle f:rmw:rre. 
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MFP HP Colar Laser Jet Pro M479fdw 

Descrição do produto 
1. Tela de toque colorida, giratória de 4,3" (10,9cm)1 

2. Porta USB de fácil acesso' 

3. Botão para abertura da porta frontal 

4. Porta frontal (acesso a cartuchos de toner HP 
Jetlntelligence) 

5. Porta USB 2.0 (Hi-Speed), porta USB para armazenamento 
de trabalhos e impressão com PIN,' porta Gigabit Ethernet 
LAN, porta de Fax' 

6. ADF com capacidade para 50 folhas com digitalização de 
frente e verso em única passagem suporta tamanhos até 
216 x 356 mm 

7. O scanner de mesa lida com tamanhos de mídia de até 
carta (A4) 

8. Bandeja de saida para 150 folhas 

9. Wi-Fi de banda dupla com Bluetooth® Low Energy' para 
uma impressão e configuração fáceis 

1 O. A bandeja 1 de uso geral para 50 folhas oferece suporte a 
tamanhos de mídia até 8.5 x 14 pol. (216 x 356 mm) 

11. Impressão automática frente e verso' 

12. A bandeja 2 para 550 folhas suporta mídia de até 216 x 
356mm 

Série em resumo 

Vista frontal 

Impressora multifuncional HP Calor LaserJet Pro Impressora multifuncional HP Colar LaserJet 

Referênáa 
Funções 

Velocidades de impressão (preto e colorido)• 
Velocidades de digitalização (carta/A4),.• 

Digitalização 

Impressão frente e verso 

Tabuleiro multifunções 1 para 50 folhas, 
Tabuleiro 2 para 250 folhas 
Bandeja opcional para 550 folhas 

Capacidade de entrada (padrão/máx.10) 

Visor do painel de controle 2 

RMPV11 

Rendimentos do toner2WX) 

WI-FI de banda dupla com Bluetooth., Low 
Energy; 

M479dw Pro M479fdw 

W1A77A 

Impressão, digitalização, cópia 

Até28/27 páginas por minuto (ppm) (carta/A4) 

Simplex: 31 /29 ppm (preto); 21 /20 ppm 
(colorido) 

ADF para 50 folhas com digitalização de um só 
lado 

Automático 

.,J 

Adicione até um (todos os modelos) 

Até 300/SSO folhas (todos os modelos) 

4,3 pol. (10,9 cm) tela sensível ao toque colorida 
personalizável' (todos lo modelos) 

Até 4 000 páginas (todos os modelos) 

Preto: ~Z 400/7 500 páginas; Colorido: 
~Z 100/6 000 páginas (todos lo modelos) 

W1A80A 

Impressão, digitalização, cópia, fax, 

Simplex: 31 /29 ppm (preto); 21 /20 ppm 
(colorido) 
Dúplex: 49/46 imagens por minuto (ipm) (preto): 
36/35 ipm (colorido) 

ADF com capacidade para SO folhas com 
digitalização de frente e verso em única 
passagem 

Automático 

.,J 

; ConE:ct:::: a !n~pressora/MFP à rede e conclua a personalizaçãü através do Servidor da web integrado. 7 Um administrador deve hab:litar a porta USB de fácil acesso ,:1ntes da utilização. 1 Requer a aquisição de urna unidade flash 
USB separada corn capa e.idade rninírr1a de 16 GB. <1 O recur:.o de: fa..< não estã disponível no rn,::delo HP Colar Laser Jet Pro MFP M479dw. 5 A digitalização de passagem únic.3 em trente e verso não está di~ponivel no modelo HP 
Cotcr Lãsede:t Pro MFP M479dw. O M479dw da MFP oferece rer.ursos de diç1itallzação s1rnplex. 6 As operações sem fio são compatíveis apenas com operações d!;! 2,4 GHz e 5,0 GHz. Wi-Fi é uma marcd comercial registrada da 
W1-Fi Alliar1ee"·. Bluetootli e urna rnarca comercial pe,lencente a seu proprietãrio e L1sada sob lic.ença pela HP lnc Saiba rnais ern hp.rnm/ç10/rnobileprinting; A impressão automática ern frente e verso nao está disponível no 
HP Color Las:erJet Pro MFP M479fnw.!1 Medido usando-se -a !SD/IEC 2473d, exc.lui o primeiro conjunto de documentos de teste. P.:Va m;:iis informações, consulte hp.corn/go/printerclaims A velocidade exata varia dependendo 
da c.or1figuraçâo do sistema, do aplicativo. do driver e da complex:dade do documento.~ Velocidade de digitalização medida do ADF no rnodo padrão em 300 dpi (preto e branco, escala de cinza e ern cores). A velocidade 1eal 
de proces::.amer:to pode depende; da resoluçào de digitalização, condições da rede. desempenho do computador e s3ftware de aplicativo. 10 É necessário adquirir bandeja d-e papel opcional para atingir a capacidade 
ínaxima Ge entrada.·, Volw11e mensal de péginas recomendado (RMPVi: A HP recomenda que o número rnen52l de páginas ímpressas esteja dentio do intervalo declarado cara desempenho ideal do dispositivo, com base em 
fatcres que incluem intervalos para substituiç~o de suprimentes e vida útil do dispositivo durante o período de garantii.! estendida. l.! Os rendimenttJS e custos reais variam cansideravelmente dependendo das imagens 
;rnpressas, núrneru de páginas impressas em a:n->Se outros f'atu1·es. Os c;rtuchu:i upciunais de alto rendimento nlh estdo incluídos na compra da impressura e devem ser adqui11dcs separadamanle. 
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Serviços HP 
Uma paralisação pode ter sérias 
consequências, então a HP fornece suporte 
além da garantia padrão. Você se beneficia 
com risco reduzido, maior tempo de 
funcionamento, fornecimento de serviços 
previsível e sem custos com reparos 
imprevistos. Os serviços HP Care Pack 
fornecem um pacote abrangente de serviços 
de proteção projetados para manter o 
har·dware e o software da HP em pleno 
funcioname11to para que os funcionários 
possam se manter produtivos. 

Para a disponibilidade de Care Packs. acesse: 
hp.com/go/cpc 

Revenda autorizada 

COPIMAQ® 
Gestão Documental 

Mac 

Principais recursos 
Hoje em dia, as empresas estão sempre disponíveis e sempre conectadas. Escolha uma 
multifuncional que possa acompanhar o ritmo com que você trabalha, colabora e executa 
tarefas. 

O HP Print Security não protege apenas impressoras. Ele também ajuda a proteger sua rede, 
com detecção de ameaças em tempo real, monitoramento automatizado e validação de 
software-projetados para detectar e interromper um ataque quando acontecer:' 

Você já tem muito com o que se preocupar. É fácil conseguir o que você precisa, e superar suas 
próprias expectativas, com uma multifuncional fácil de usar. 

Os negócios têm como base o gerenciamento de recursos, e encontrar habilidades é 
responsabilidade de todos. As multifuncionais HP Laser Jet foram projetadas levando em 
consideração o meio ambiente, para que você possa lidar com o que precisa enquanto 
economiza energia sempre que possível 

Acessórios 

CF404A Alimentador de papel de 550 folhas HP Laser Jet 
POR81 AA Unidade flash HP USB vZZZw 15 GB 

Suprimentos 

W2020A 
W2021A 
W2022A 
W2023A 
W2020x 
W2021x 
W2022x 
W2023x 

Cartucho de toner preto HP 414A Laser Jet (-2,400 páginas) 
Cartucho de toner ciano HP 414A Laser Jet (~2, 100 páginas) 
Cartucho de toner amarelo HP 414A l.aserJet (~2, 100 páginas) 
Cartucho de toner magenta HP 414A Laser Jet (~2,100 páginas) 
Cartucho de toner preto HP 4 l 4x LaserJet (~ 7,500 páginas) 
Cartucho de toner ciano HP 414x LaserJet ( ~6,000 páginas) 
Cartucho de toner amarelo HP 414x Laser Jet (~6,000 páginas) 
Cartucho de toner magenta HP 4 l 4x Laser Jet ( ~ó,000 páginas) 

1 í<C'QL c-r urnn e0110.'<;in mm a lntcmr.t p,:;;~ ::.i imp;cssar?.. Os scn.i;cs pmkm prccis,;ir cir. n:gistro. A disponibilãdad~ de apllcativ,;;s varia dr. ar.crdc cem o pais, iácma e rnr.tratos. Para dct::ilhes, ccm5ultc http://www.hprnrm[lctc1ü:om z (,:;nc-ct;: a ,mprr.ssor;:i/M;:P -a rede- e 
c::ir.clu3 a per,:;or~:1\íz,;;ç~0,::traves da 1"1eb 1nte:::;rada 3 /\s ,Jpera~Jes o:02m fio sào cornp.;ití,;eis com operaç,,es d~ 2.4 GHz e 5 GHz. Tarrném p:ic!eíao ser necessérios ;;p\ic,:r::,vo cu scftw3ró;' e regiso:rv de .::-:mta HPePrint.Alguns. recurs,:;s ~..:!'},;,ma a(Juis,ç~o de um e-.::ess•%J 
C·PC1onal 5aiM n'l-.)is ern t1ttp://~·N1w.hp.corn/go/n1::il;itl.!1~rinting (] O recur~,c é ccm;:;ativel ~orner:ie com a 1:1ultifuncionat l·!P Colar LaserHt Pro M479dw, t-l479fdw e M4Tifnw, O de~em;:;e1l·10 da conex8o sem fi::i Jeper1di:.- do ambiente físi.:,:, e d3 distdnda do pomo Je 
21::e~so, pcd~r1do ficlr lirwtado dl!rant8 conexõe~ VPI'1 ativas:; O recurso é to:T1paUvel :;.crn'i!nte mm a HP LaserJet Pr,J M-179dwJM479f nw/M479fdw. O dispositivo móvel preds~1 ser conectado di1etarnenti:' à rede Wi-f.i de urna impressora ou MFP hab;lit.:1da para Wi1eles.s 
Oirert :mte;; de irnp1irrn1. 01;>pen,ien,io do d1sri,x;it1vú 111ówl. um aplit'Jrivr:i l1U dfiwr wmhém pode 5H ne(essdrio. Saibn rrnis ern t11tp://www.hp.com/go/tfüf.inessrnobi\ep!inting fi Para tiabllltar n HP R,,,1rn, alguns ,ilspositivr;s ood€rn exigir arl;-1l1z,1ç:3o do firrnw,11e e 1Jrr1 
i1cbsr,rio opcionc11 pc1rn ;:idlc,omir cs rewrsos de be:acand.1 Bll1etocth" L.c-w Er1erg~1 (BLE). Umn ass!naturn prjde s::r nect>-s::.ária. Par.t m:1is informações, aces~e- http://www.t1p.corn/go/ro,,1rn 7 Comba-se E>m anf.ili:,e foitã pela HP e publicada em W19 de recur~osde 
,;:egt;r;;nçade lcnpressrJra~ .::oncorrentC!S da catC!gor!a Sairmr.te 3 HP crfirnce urr,acomhinaçao de recurso:; de-seguranç3 para monit:irar, d.?.tt1r.tar e ir,terrofT,]?N autorn;;_tícamente i'.ltaques €' aepois;;iutov:;iid;;ir ci integridade dC! softwar(! é'm uma rC!ínirial,za,;ào. Para ver lH"l13 
li~ta l1elrnr.íe5soras. aces~e h!tD://vwiw.hp.rnm/go/PrintersTi1atPrct~ct. Para obter mais informa,,;Des: http:f!vrvtw.l1p.com/go!imntersecur1tyda1m5 s lmpressdo de Plf~ at1v:;1da via USB mst.3tada nc parte tr.:1se11a de dispc,s1t1vo. '1 Mic1osof;; e PowerPoim sdo marcas 
to11,er:ici[s re9t,tradc1s do r,;Iupo de empre5i3s Mii:ro!>OÜ r1os EUA. O r~curso funckm..:1 com MiCl"osoft Word e PowerPoint ZúOJ 1: posteriore~. Ccmi,atív~laoena:. com fonte~ de idioma:,; l<.1t!r10,;. 10 Deoeride dit:. e:;pe-.ific.c1çõe5 de c.onflg;Jr,;1çclo dú pdis. Todos o, [,;J:1Çdll1':nto~ 
de n::;vos produto:; c.omeçarido no QLl\lrtrJ trirr,€stre Je 2019 incluirão cc.-nfigurações duplex p3drão con:;i:;tenles em todo o rnundo (1,rn p:1-:c:-tes/drivers); O segundo trirnestl'e de 2:0"19 inclu1r.!J configuraçóe!i duplex p;Jdrão wn~islentes ern todo o mundo pdr3 J !Tl<'J oria cios 
prvd:itos ncs dr,vers mais (0!11:..Jns. 11 (<Jnl basr:> em t€~tes fnt~rr.os da HP usando o vlllcr de TEC n0rrr:a\11.r.1dt1, -Z019. 11 As not1fiGiçõe5 instantâneas de arneacbs podem ap;:i:ecer m, pai11~l de coritrv\e do d1-.;pJ$ft1vo qunnc1ü uma arne-.3(d em pDtencic1I morr<:r df..-v;du a uma 
açék• mal➔mtencicnadd ou se houvH uin t:'Jg ou vulnl:'r~bilid<idl:' no ccdi(JO do fümware do disposifr..'O Se es!i~ erro (at;sar preo.::ur-~,ão, 1:'rltre em contato com(.• repre-:;ento:1nte d!:' TI da ernprr:i-:.a ou. Sí:' nfl::i estiver disr,oni,;e!. corno s,iporte HP. que pode if'vi:'st,gar :t COlJS:i 
per ml•1u da ,:,n,fü;I:! de dad,:;s du sy::,i_o•J do di-::po:;itavu usa!1dr.; 1;:na feric1rnent,3 SIEM par:irã~, da McNec-, Splunl. ,\r,:;si~Jlit uu S!EMunst'.:!r. Amen~a•Jem de erro lio painel d1~ car:trúle: pode mostrarurri cüdigo de ei-r:.; em u1na tela azul dur.:1ntevenf1caçõe5 de assinatura d•~ 

céd<g:.:, c;u im,<J:;ões Je grav::içau de rnemónJ. ;3 _t., t~cnol,.:;gia Ug,::ide~ligti automátko 1-1~, estii sujeita~ impressor:3 e 3s configurações: p:::id~.: requerer um.:i atualizaç.:lo de fi,mw:.re. 3 
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Folheto de especificações I MFP HP C.olor LaserJet Pro série M478-M47'l 

MFP HP Calor LaserJet Pro série M478-M479 
Especlfh::açóes técnicas Impressora multlfuncfonalHPColor LaserJet Pro M479dw(W1A77A} MFP HP Color La5'!rJet Pro M479fdw(W1AB0A) 

funções AIO hnprf!$Sào, c6p11~. d1g1talizaç.:~o. e-mail lrnpH'!55.á'J, ç~pia, ti1git<~L. lax, ernai\ 

Velocidade de impressão A4:Até 27 ppm; carta: Are 28 ppm Pr'i'rn; Ai.é !.7 ppm: carta: AM 28 ppm ü.ir9; Salda da prhlelra pãglna preto: Ern a;1té 9.7 wgun(Jcs; SaldadaprmelrapaQlna em cores: Vi>lcrnlorlf' mé)(irivi 11,3 se~1ur:Go':i; 1 

Resolução de fmpressão Preto (/'-ielhoí,1: 6Dü x 600 dpi, até 38. 400 1( 600 Cip1 apnmora::Ja5; Cor{Melhor):6CGx 600 dr;i, atJ 38, '100 x. 600 dp1 -:1p1irncradcs 

Tecnologia de lmpressão Laser; Tecnologias de resolução de lmpressao: HP !mageF<Et 3600, caiibr ado vi..=1 PAN I ONE" 

N(imero dos cartuchos de 4 {1 de cada, preto, cianrJ, 1T13genla, anamiol 
impressão 

ldiom11spadrão do 1rnprassora HP PCL 6, HP PCL Se, emul,:ição HP postsnipt nivel 3, PO~, IJRF, Otfini nc1t1vo, f.•W() Raster 

funcionaUdades de Software Apple Arr!:)nnt· 1'~. n!rtifiç;:ido Vicpri;J, GN1gle Cloud P1int 2..ü, lmpress/J-1 Wi-F1 Direct, RO.ó.M al1W1Jl:J paril fac1l1t1ir a 1rnp1essào, HP ePr1nt, tecr,r;l\1g1cJ HP Auto·•On/Auto•-01 f, Bl1J~tr.;01h'~ Lc,\'l•·Energy, ~111w! de u;11troie de tela Sf'nsive! fJ~1 
Inteligente de lmpres5ora toque mrultivu de •1,3", D:git~U;;e/lmprirna a piutir dcl nuvem usimdo ap:11.alivos rJe negôd:'.1<, no painel de rnntrole. Armaze=narn~nto ,JP. tr,:1b.1lhO':í (.Om mpre':isr1u por PIN. lrnprlmir tia USB, Impressa~, N-up, 1n1.er{aluc;iio 

6estã:> da lm11ressora A:.<,iStente de impressora HP: u111itbrifJ HF1 (Md1.l; ÜJIXb de ferr<:1menti.ls rJt:! dispositivos HP: S(1ftware HP Web JetAdmin; HP letAdvanrage SecurityMimdger: HP SNMP Proxy A!]t'nt: HP WS Pro Prn><>' A(Jent: Kit de reu..,,-,;;cs. de a1.lrninistra,1ur 
de impressora o;;ra Driver 1.'le impressão universal h'P (Uti!itâlio ,1e 1...--::inflqt1ração de driver- Utilitária de impli:!ntaç.§o de t.1ri'ler-Aàninislri:ldJr de impre~ão gerenc/a1.ia) 

ripe. de digitaU:ação / Tecnologia Trpo: 8,:1sr: pldíli::1, aknentador autorn':ltico de documenros:Tecnologia: Sensor de irn;;gem par contato fcor,tact image-sensars - (15) 

retoltJção da digltaUzação hardware: Até 1.::'.DO x 120D d!Ji; Otlca: Até 1200 x 1200 dt)i 

Formato5 dos arquivos PDF; JPG: TIFF 
digitalizados 

Modos de Entrada para Bc,tôe') de,dlgltsli2açãú, cópia, e-mail ou de arquivei~ no Pi:lillP.l frr.,ntal; Software HP Scan: e aplit:r1tiv-:i de usuán,:i via TWI\IN ciu Wl/\ 
Digitaliração 

Tamanho da digitalização 

Velocidade de Digitalização 

Funçõ.@s .avançadas do scanner 

1 
-----taratterl5ticas J:êdrão 

transmissão digital 

Velocidade de cópia 

Resolução de cópia 

Nlimero Máximo de Côplas 

Dimensionamento da Copladora 

Definições de copiadora 

Velocidade de transmissão de fax 

Resolução de fax 

funcionalidades de Software 
Inteligente de Fax 

FundonaUdades de fax 

Conectividade padrão 

Capacidades de Rede 

capacidade sem fios 

(apacld:ade da Impressão móvel 

Memór1a 

Velocidade do processador 

Ciclo de trabalho 

Manuseamento de papel 

4 

Allm1mtador automãtlco de-documentos: 21 ~ x 356 mm; B 5 )( 14 poL Mâximo; 102 x 1 S2 mm; 4 >: ó m M1nlrr,os; Alimentador automãtlco de documentos: 216 )< J 51:i mrn; 8.S x 7 j pol. MJlo'.m ,o: 1 Ci. lo'. 1 52 rnrn; 4 "i, 6 m Min,rr,CJ.>; 
Base plana: 21 (.-.: ;:,9-;r mm; Ate 29 ppm (preto e br,inco), L"!té 20 pprn kores} Base plana! ;:1 (, ')/ ;?97 mm; Ate ;:9 ppm/45 ipm (preto e br.:inm), Jté 2ü oomí:;s ,pm (cores] 

Até 29 pprn (wetu e t,r,:mcui • .:1té 20 pprn (cure:;)1" Até 29 ppm/4(, iprn (pn:"tu e br;:mcu), até 20 ppm/:!S ,pm (cure::,)1"'; duplex:. f:..ré 4(. ipm (prew e t,rancd, ;;;té :).:11pm 

<wr"!~J 

Oigiti.lli1.aç~,l p;.ií3 nuvã!rn (G,109le D1ive e Ornp8ox) Digitaliza~rl') p..i1c1 e-1rn1l tom pesq1Ji':iã de en,1erE'çns 11e e-rnail 01911ali2açãn de face únitu !S'ITI r1ente r: ver<,n AOF. OigirrJlizaçân ern nuvem fGno9le D11"e e D1.mBn:11i Org,tauvJ~..lo 
l.Dl~P, Digitalin1çã,1 p,;1n pa5ta de rede. D1g,1ali1aç8v p1;1ra USB, Oigitali1aç~o p;:ira Microsoft ShareP::iint'\ DigitaliTaçãc p.::wa e-mail (om pesqui~,::i de l:'nderr;ço d~ e-mail l.DAP, Dig1ral1Ta1 para p;;~ta c!e rPde, Diqitr:1li1ar para USB, 01gira!i,ar 

pr.11i:l ccrnputadr-r corn 'ãOftw,w~, C.?nfl(JllrrJçf:,P.s rápidas pnra Microsoft ShareP.-:i1nt®, !Jig1trJliznr p.=i1a comput::i,:br cem ~-ofrwam, ar·quivo íl@fax pnra ;:iasta íle rede. arqu,vo de 
PDF; JPG fax par a e-•rn21il, l'ax pdr a ctJrnp•Jtc.1do1; ali'J<1r/dc2'.:ativ.;1r fax, QuiLk Sets 

O s11ftv1<11€ HP Su.m µ;,ra W1mfows ;,ireitd PDF, PDF pesqws,:M,•l, JPG, RTF, TxT, 8MP. PNG, TIFF. O s:-iftware HP b~sy PDF; JPG 
Srnn p;;ra Mat fü'E'il.él PDF. PDF pest1u;5i')ve!, JPG, RTF, TxT, JPG-2000, PNG. TiFF: D sc,ftwarP HP 5(.=tll para Vi1r1dov,s aceit.a P8F. PDF p;,,squistivl:'I, JPG, RTF, T.xT, 8~1?. PNG, TIFF. 0 svflwi.lf€ HP Ea'.,}I 

Sc-:in para Mac ~::e,ta PDF. PDF pes,1ui,;ável. JPG, RTF. T:,,; T, WG-2000, PNG. TIFF; 

30bi~í ?.56 

Digit;:ilii..içdo p'lrn t'-n-vu\ :.'.)rn pesquix1 dE:-f.'nrJereços de l::'-rnail l.D,'\S Digitaliza,;ào par-'l pasta de reje, Digitdlizaç,;;o Dll]italizaçã,:i par d e-rr,ail com pe:~qui~a de ender~ço de ~-mc'lil LDAP, digitaiizaç;t) parc'l pa<,td de red~. diairnEzaçdo 
para USB, Oiqit;;Uzaçãn para M1r.rc,snft SharePoint®, D!q,talizaçao p,3ra computador r.orn f,oftwa1e, C:;;nf1guraçOl:'s para USB, digitaL:zaçàn para Micrn,;ofi SharnP01nt'"', digit'3!i;:ação pa@ cc,mputador r.orn c;ottw.are. arquivo de ta,< para 

rr.1p1das pa,ta de ri,,de, arqt11vo de fa)( para e-1m1t, fi:H para comr,utador, at1·-:,;lçao/dcsar1va1;.~o de fcu. 01J1llt '5.?ts 

Preto (M): Até ':!7 cpm; Cor (A4): Até 27 r,pm1 

Preto{textos e gráficos): Até 600 x 600 dp,; Cor (texto egraficos): Mé 600 :( 600 dpr 

/1tê 999 cópias 

25até.'.iú0% 

Cópia d@kl~:ntidade; Núrnero de cópias; Redimen-;;ior:ar (1nc!1.1indo 2 ou mais p~ginas}; Ctarear/E:>:urpçer; Aprimoramentos; Tamanho migir,al; Marqr.m d!? encadern:açfa: !nterrntaçã::;; Sl?le;;:ão dP. banr,r,ia. Frerit,:> r. ver'S'T Q!ialidadr. 
(rascurino, r.orm;_:it, melhor): Sal1,-;:1r configurações atuais; Re:;taur~r padrões cte fat,nca 

Até: .33.6 kbps.17 

Preto {Melhor): Até 300 x 300 1jp1 (meios-to~,s c1t1vados); Preto (Padrijo): i'.03 ,e 96 dp1 
Backup permanente de memórlct d•? f3'C; i~1êd~1çáo :;•,1tornat1rn de fax; Red1ric:og;;,rn automâtfca; Em11,) .::,tras,:,do; 
Encaminl',amento de fclx: lnterfaú~ T.4M; Ju11k bar ri,;.,r, Dt!tr:o;éb de Wlllle drstintu; Fr.,lhi.l de rusw; B!uque.:ir f.:i~: 

C6dig::-~ de cobrança: 5.:ilv:H e Cdrreq<:r; Rei:itorios de r 3Y.; Confiq prefi,.;O de diseuqern: irnpri;nir loli de fax: HP l1it1ital 
Fa'< 

Memória do fax: Até .:!QO pi.iginas: Suporte de reduç~ automática de fax: Sun; Remarcação Automática: Sim; Envio de 
Fax.Adiado: Sim; Compatibllldade com detecç~o de toque distintivo: Sim; Fax forwardlng supported: 5im; SUporte de 
Interface TAM de telefone de fa)(: Sim; Fax po!Ung supported: Sim {1Jp1;-m.1s recebe); Suporte de modo de telefone de 

fax: Sirn; Suporte deJunk barrler:5irn, ;.3pena-;, c;,rresp::indém:i,~ de CSID (10 d1~ c,'wmad;] ndu 5uportacla/; Marcação de 
numeras com a máxlmavelocldade: Até 120 numer~~:; Suporte de Interface de PC: Sim, o,omente pi:lra f.'nvio 

l port-:1 USB 2..0 de altr:i velociddde: 1 tm':.t ltSB na parte traseira: Pen;; de reot: GiQabit Ethernet 10/100/1000 8.1<,e-TX imorporada: 1 rédio 5em f-ia 8(12.11 t1/gin/?...<JJS GHZ Wi-F1 

Sim, via Etheme:-t ·1 0/1 OOíl 000 BilSt!-TX, Gig<ibir 1n:.orpornd.i; Etherntt corn m.:toucssov,:>r; Autentíc:ic;Jo vi<1 80~. \ ,-

Siin. bi.l:1da Cupla ~Vt-Fi imegr<:da; Aute1,ticação via WEP. WPA/WF'AZ. V'iFM Ente1pri':ie; Cripto91c1f13vla AES r,u TK!P; WPS; Wi-F: Onea; BllJetnoth Lr.w-F.ne1gy 

Padreio: S 12 NB NANO fliJSh, 51(. MB DfMM; MaXimo: 512 MB NP,f,lf) Flash. 512 ~-iB Dft'-\M 

1200MH; 

Mensalmente, A4~ Até so.ooo pi'.igina<; I7:Vol.u'ne mensal dep;!glnas recomendado: 750 a ,moo 11 

Capacidades de entrada: BandeJa n1ullipropos1to para 50 iolha,;, bantl<"ja de entrada para 250 f:Jthas, ê1l1mentarJor dutomilliW rJe c!t,cum~ntw·, (AOFJ para 50 /()lt1;15; Até 300 f~1Uw;; ParJr/.l,): Até 15 i:,riv~!t,pes l"t1qu12tas oficio; Capaddades 
de safda: Sandej.a Je sc1idr1 iwa 1 50 fü!has: A!é 150 í0lt1as Pcidr~o eliQ'-il?\.85 cfic.:io: Opções deírente ever:so: _c.,u1mn/.1liw (pfair~o); Capacidade do allmentadoraulomátlco dedocumenlos: Pnririlo. 50 k,lhd'> sem er,rr;,larnemo; 

Alfmentadorde envelopes: Não; Bandejas para Papel Standard: 2: Tipos de Suportes de Impressão Comportados: P.:mei {su!fite, folheto, co'.orido. brilh:;inte, timbr::idn, fctagrafi-rn, mmum, pre-irnpres::o. pre-perfurado, r~(:c[.-~d·J, áspero), 
airtõe-; postais. etiql1et~s. em•elopP.:;; Peso suportado da mfdla: e.;mcieJa 1: 60 a 176 g/m2 (até 200 g/ml corn cartões postais e papel f-Jtogràtico briihante HP Co!or Las~, J: 8andej.; 2· 6ú a 163 g/r.,~ (até 1 76 g/m< r.om r.3rtõec; postais. 
até .200 q/m2 ,:,Jm v.apêi.3 f::ito9ráfii::os tirilhanies HP Cctor Ui~er): 8ar.de;:1 opr..1,)r.al 3: 60 a 163 g/mi (ate 176 gim" cc,m cartóes postai~. aié 1 so g/n,2 ,:cm nil::l1a bnlh.mtel: Ou~•ir:,xador autornãDco: 60 a 163 9/n12, Tamanhos de mtdla 

suPortados: f:l~~ndeja l. BsndE:•jü 2: A4; AS: AG: B:'.. (JiS); B5 (J!Si; 16K (195 x ::'.70 mrn, 184 x 260 rnm, 197 x 273 rnm;: 10 x ·is cm: Okío {2i6 x 340 m,;1): ,:artões post;jis (J!S sirnpl1;.:s, Jl5 duplc,); envelope!; iDL, CS, BS); Ban,:J,ej3 3 Ct\Kional: 
A4; AS: !\6; 85 UiS); Bá Ui5}, 15K (195 >; 270 mm, 184 x260mrn, 197 x 273 mm); iO x 1S cm; Of/do (216)(3,'.JO rnm); cJrtões pc:;tais(JJS ~i1r1ple~, JiSdupio); Dupie>'ad·'.J/ aut:;rnâtirn: M; B5; 16K (195;,: 27D rr,1n, 184x260 mrn: 197 ,e 

27.1 mrnJ: Ofir!L1 (216 x 340 mm): Tu:manhospersonaUzadosdas mldlas: eandr.:ja 1: 76 x 127 o 21'l x 356 rnrn: Barn.11::'Ja 2.1:landeia 3 ~1rK1mi.1I: J('IO x 1-18 a 215 x 356 r:irn 



Folheto de especificaçõe·; 1 MFP HP Color Laser M Pro série M478-M479 

MFP HP Color Laser Jet Pro série M478-M479 
Especlficaç6es técnica~ 

Dlmens61n1 do produto 

peso do produto 

(onteúdti, da r;abca 

Caracterlstkas da garantia 

Conformidade com standards de 
eficiência energética 

Painel de controle 

Descrição do ulsor 

Software Incluído 

Fontes e tipos de carac:ti:eres 

Sistemas operacionais 
compathreis 

Sistemas operacionais de rede 
compatfueis 

~e11ulsltos Mínimos do Sistema 

Alimentação 

Acústlcn 

Ambiente de funcionamento 

Gestão dli! Segurança 

Impressora multlflllclonal HPColor laserJet Pro ~1479dw(W1A77A) 1 MFP HP Calor LaserJet Pro M479fdw(W1A8OA) 

largura)(profundidadexaltura: 16,<'.I x 18,5 x ·is,7 pol.; 1~ 15 xt172. x -!l001T1111Máximo: 16,e- x 25,7 x 16,3 pol.:426xG52 x d I,:i rnm 

2j,3 kgS1,4 1 23,4kg51,t 

HP (olor Li::,erJet Pr•.1 M•179, Qurno cartuctms cte tor,er HP LaserJet pré-instalados. {preto ~2400p,4gin:is, cicmo, ma9ent.-1. ~t1vi1elo para uso inick:1!: .,1200 p<'Jg111;;::,); 00-:urnenhç;~o inc!uid,~ (Gui;J ele in,roduçao, pôster de 1rE;tal;,;ç;1ol; 
(artdo d1c 0arantia (quam1o nt"i.e<::sárin); Urna rr.11ex~11 clt:> loire; ni::r e nticessá;ia p,1ra rnnf1gurar a 1mp1essri1u. O software da unp1t1ssc1a HP est:1 íl1sp:mive! t'rll llttr,:l!www.hp.r:rm1isuoport: Cabr, (11:' alirnt>rãlaç.ão; Wbo lJ$8? 

G,~0anria <0rn ,1le11dirnemo no locai no prúxi1r,o día útii prn um ano. A g3rantfa e a5 opçl'le; de :1ss1s1t:1nnr1 va1iJm nmforrne o produto, o pai5 e a l~gislaçã,1 kJ<.ill. Ent1,.> em ,:,mam r.om o seu Fornelerl:)1 mntratuai ,,l1 ;,i~e~'::i:' 
hr, r0rn/!'uppor1 pi:!rr.1 saber meis sr,bre as opçõe:, de serviço e !>uporte pren.iddds d~ HP ?cn sud r-s.>gifü1. (código de gar<ff1t1a .:iG: 10 d:1 g':l:-:tntid A□o·1) 

Tel3 de toque c::iki.ida intuitiv<'I (CGD) de 4. 3 pol.; 3 botC'es Onicio, .<\juda, Voltar) 

Tela de toque intuitr.:a Calor Graphic rnsptay (CGD) de 4,3" 

Ní:-nhurr,a solução dt> s,:iftware está incl1JS:I na caixa, apenas em http;//hp,rnrn, http://123.hp,(Oíl1/laso:?r;et 

8•1 tip::,s de letra TrueT!;pe esc.aldveis 

\Nindow-5 Ct1ent OS /32/fJ4 l1its), Windows 10, Windows 8.1. Windows 8 Ei<Jsic, \-\lindow~ 8 Pro. 1J1Ji11d.1ws 8 Enterprise, Windows 8 Emerpri~e N, VJindow,; 7 Stíl1'ter EJlt1on SP 1, .:itu,1l1u1ç<10 \fN1•fows 7 UlM1<.1te, si•;tP.,"Tl~1 (Jpercitivo rnóvel. 
iOS, ,'\ndraid, Mar.. App!ert m-;cOS 'Si erra (v10.12), 1\pple'-" macOS High Sierra (v10.13i, Apple® ma;.OS M:ij3ve !,110.14), (c,ntrnlarlorde impressora PCl.6dedlcado (D<ll"a saber mais ir,fr.rrn,:1ções sobre os ~.ifotemai; operafü,r,s r:ompativeir:., 

aceda a http·//wv.w.wpport hp.i.:om. introduza o noml? do produto. clique ern ·rmd" (Localtzar), ctiq~1e em "Ust>r Gu1de.:;• [Manw:1i'.i do ut1t1zadorl. cliqu0 no Mai,uc'll dl? uhli7.?.dor do St'u rJroduto e procure pr--la sec,:~o ~supportE•d Or.erating 
Systerns" [Sistemas uperativu~; •,;upu1t<1dus)l, Ci.introladvres de lrnpressdo HP Unll.iersal Pnnt Driver PCL6/PS {para saber mais 1nforrnacór~s súbre os s1s1emJs operat1vus ,;u1r,patívt:1s, a,:edo a h1tp://v,ww.i10.c0m/g0/upd). 

Wrntlows Ser ver 2008 R2 64 bits, V-/Indows Se;ver 2008 R2 54 bits <SPJ)_ W,ruJows Server 2012 64 bIt5, WIn,.icws Serv1~r 2012 RZ 64 bit-s, Winduws Server 2016 64 b"irs. clust"!! de fa1!0vet 2008 R2. clust1~r Ce fa1tO\.'€! 2012 R2. serl!id\Jr 
Terminal 2008 R2. se:rv!dcr Rernote Desktop 2012 R2. Citrbc Serwr 6.5, Citrir. XenApp e XenlJe!>ktcµ 7.6. seri;idor Moveu iF•rint. Certificaçã,J Citnx Read)J Kit- ate Citri11 Ser ver 7.13; pdra f!li:!i!i info1-m<1çüe!>. consulte 

http:í/c!lrn1reJdy.citr,..:.com, Ur,u,-:- Par.:: ma,s ir1furn1.:içües, car,sulte hltp://developer:i.t1p.c1..1rn/hp•tin1;x .. in,aging-Jr1d-prirning, Unil<'- Para maf:; inforrnai,óe:;;, c::iri:;ulte http://np.t.:urn/go/uriixrm:a!els-cripts, Drl~·ers de impres!>Or J UPD 
PCLG/PS, rnrn 5upcr1e parJ 5h>tem,"J5 ::ip.:tr;.KioI1aI~ ri~ r1:;;tJe Lomp;,i1õ•Je;s, wnsu!te h:tp:/ihp.wm/g(}/upd 

P(: 2 68 de e:-.p,~..;o tfo;puni<1el em .:ibco riguJt.\ C()ne)(lu cum ç 1nteri,et. porta USf:I, navegador de Internet. P,~ra requ1sit0s d1:: h;:;rdware do 50 ad1(i(.)r,;;1:;, wn.,,uitf' m1LriJ-;;ol t.u,ni; Mac ;:; GB de e-,p,1çt• d1-;pt,nivel nu dis(o r:g:d,J, w1,ex;'.:o de 
Internet ou p1;r[a USB. r<?r;l1i:-itos d!;' hõrdwnre dr; 50; consulte api:ile.corn 

Tipo de fonte de alimentai:ao: 1-"nnte d? a\1mentaçdr, interna (integrar.a)· Requisitos de Energia:Ten-;;~:-r .:lç, 1::-ntrcda de l lOvnti:s: l !O e ·1 Z7 V(A 1 . ..-i- ! 0%). 60 Hz (·t/- 3 1-!z): ren~r.in de ef:t1acta ele z.::o vo·.ts ZLú a 240 V(A (+/. 10':tc), 
su;i;o Hz (+/-· 3 Hz; sem dupla v=:ltt,gern, fome de dlimem.J,;§o vari.;i por numl:!ro de peça com n~ iilennfi::ador de c6di1JO d('-OpçãoJ; Consumo de energia: SSO ;·1att:; {hnpdnlindo), 20 watts (i'.'ronta}. 0.7 w.;:tt;, íSu~:pemão). 0.7 v1at1 ldP 

Autr;;-ún/Auto~otf), O,Of watt (De~L auro1r1rlitiw/liga manual), O,OG watt (Oes!igada)3 

Emissões de potência aCUStica: 6.2 B(A): Emissões de Presslio Acústica: 49 dB(AJº 1 Emiss~es de potência acústica: 6,3 B{AJ; Emissões de Pressão Acústica: 49 dB{A/~ 

Amplitude Térmica em Funcionamento: J s ,1 30ºC: Temperatura de fundonamento recomendada: l 5 u 27 •e; Amplitude Térmica de Armazenamento:-20 ,140º e Amplitude de umidade em Funcionamento: 1 o il 80% de UR (i,ern 
ronct'?nsação); Amplitude de umidade Recomendada para Funcionamento: 20 ;,i 7O°1r.- de UR {serr, condeons,:iç:3:il 

lnicializ,;iç~ci :;;egIJra, intl:'griíJ,:1de segurn de f1rri,w,;1re, Integridade de cod1go em tempo de e,1ec1Jç~o. EWS i:irotegidc, por senha, mwegaç;':lo seg\Jr? ,,ia S5L/TL5 1.G, Tl.S ·1.1, TI.~ 1.?.:; IPP :;;ohre Tl.5; Rede; ativaride5ativij; porta5 e> rer.urs171;, 
dr: rede, protocolc não lJt1lizc1rlo 0 de)~ntivF.içJio de sr,,1vlço. ,1lternção de senha d;:i comunidade SNMPv1, SNMPv2 e ShJMPv1; HP ePrir.t: HTTPS com validnçâo do i:wtitlr.a.;!o, n1.Jt0ntirnçiir., cic acer.so bi'lsico HTTP. il1Jtenr1c;:iç.:\o SASI.; 

Al1ti:;ntic.accl•J e autonzaç~o LDAP: Fi1ewaU ~~ ACL: t,[,:oueio cto painel d€ r.ontro!.e, co1:f1gur~;;do di:! certifica cios, impressM de PIN do UPO. Sys!o'], firrnwarn assinado, conf1gur.:1ç'j1:-:, rle adrn1nlstradi)f, r.ontrnl<? de acess,:i, autentIcaçdo 
002.'lx (EAP,TLS e PEAP), (lUl~ntir.,;:,çjO vrc: WlP WPA/WPA2 Pe.-sori.:11, WP~2-enterprise; ,1iptografi(l vkl Al5 ou TKIP; Arrnoz.enarnenlO de d,Jdo:; criptogreif adc;:;; E>',dusdo ~e,Jur,J de d~1dos: Atud\i:w~õe!> dutom<:1ticc1s de f;1mwc,r0: 

5.egur.:mça de impre:;,~ão criptografacta por rneio de armazenamento de trabalho!> opcion<il, wrnpatível com o HP JetAtJvantage Security Manager opt1onül, IPPS 

1 Regislru EPEATl!l qu,,ndo :.pl1rc1,,et. O regístrn F..PEAT v3ri.1 de c1r(.1rtki wm u p,:,is. Con~utte http:/,\';ww.epe-at.net para ver a statusile registru pur pais. 2 R,mdimécntu dos c.:artrn:h<Js na c.:11xa de ,.,1.200 cmnposiç.:iu ,le 1:cr (C/WM} f.' ··•2A1JO p:.qino:1s Em pret,; com base n:;i 
n:;rm:, IS0/11:C 1'.l:'98 e 1more•.;:;~u co1·1tíriua. Os rendimentos reai•,; v;wia1n cunsider.:ivelmente cum base nsts in1õg!?ns 1mpre,~sa!> t:: em outrus t,t:.ires PL,lêl obter deta!hei. consult1= http·/íwww hp curn/gu/le,m1..ibuut-;uppli<.>s A-; p.:\qIric1~ p-.,Jem variar com bz,-.;e na-;; 

c.nm11çD0:i eh, impressãri do rliente, ~ Os rr;,qu1sitos d.;, P.nerqia d;apend~1m dn pais/região onde a impressora é vendida. Não converta as t1ms6e.s dP. füncionarnentn. Isso poderá danificar a impres,;ma e anular 3 9arantla do produto. Va!orl:'s r.lP. r.onsumo Oe <?nergla 
nrrrnaln-w•ntP. tia:-e;:iciris P.íll mr.clição do ct:spr:s1tivn fl;, 115 1/, 4 (:;rtu:-h:i,;; dP. t\Jner rno1etados rara dístnou1r,áo1 e us•i snnwntf! r.n· urna reg1ã:-r der,içmac1a; n~o fl1ncinnr.1 fora di:l re91âo ctr:s1gnada 'V.;1lm ctr> 1P.n,:hmP.11tc, ciPclarl'!do ,IP. acnrdo corn a ISO/IEC 19798. Os 
r•~nclimento'.• reale; var·larn ,:011sld1~r>:1vetmem.e com b,:1::;e nas irmiqens impreé-sas e outro~ fatore$. Para rnais inforrnaçõ~s. visit1~ htt:>://w1nw,hp • .:,m/go/le1:1r11aboutsupplies f:i A impres~ijo l•xa\ er.ige que o di:,pú!:ili•1=: movei e a imprec;$or;3 •?~:Lr::Jam íl'l me:;m~ 1ecle 
lgé!r-alrrie11te, pontti!; t1e arnsso WHi unem a rnr;e)(ÕIJ sem fio d rnnexii::i cc•m íio) ou tenham uma conexão sem fio ;:lâretd. O desempent10 da cone:<J:io :.1;1m fio depende du ambiente fr>ico ~da d1st.§ncia do ponlo ci~ a.:es!:=o. /l. impressão r1:1r:oto el'1ge wnexão corn a lmernl?t 
p,~1,'l lir1prPs.,11r,~~ HP wneu,1d,~s à V✓f.:b. O uso de b:Jn,1a l,~rg,1 s,em fi:, rP.quer um rnntr;Jto de si:1viçr,s ucqu:rid,; sepr1rad<1m€nu: para dispris1tiV'..i5 n,(,veis. Venlique crnn o pri!'::.tddrn de serviç(1s a d1swm1tJ1l1dad,:, e :1 r.olwnura ern sua reÇHân. Puro obte1 rn;i1s rnfrJrmar/:e:;, 
'Kt:3~C: tip.wrn/yo/rnobil<"printiPg Para riatJ:litar a HP Roam, a!gun5 d,spositi\·os !JOdern exigir atu-ilir.ação do tirrr.w<1re e um <'lce::i:>".)rio oiicianal p<:!l"a ddicionar o~ re1;u1-.,;m. de bear:or, do Bluetoott1"-' Low En':'rgy {81.El. Urna as<,inatur.. µc;rJI? ser necesc_;ár,a. Para ma;!:. 
informações. dsite hp,rnm/;io/roam :· Saõda da primeira rópia pr:mta e 11elcr.idadP. lil? nipir.1s simples medidas usando a norma JSO!IEC 2':I 18'3. velocidade de cópias dup!?,s media;;; usando a norma !SO/!EC 2ii73S, ex,lui o prirn~iro c0njunto rllc' docurnl?r:!-os dQ teste. Para 
Ina1s 1nfo1 rn,:J<õr.>s, consu1t,;,,htep:fivr-.vw.hp_com/gnfpnntercla1ms. A v,~ioc:dode exata vana deacordn cem a conf,g-..rra,;.~o d,:i sistema. o aplicativo i:' a complexKic.lde d1::, dlicumento. eva1ores.;;cúst!CilSS;J)f.'lt1JS;, (!lfN:J,:::io P,'lra infnrmações .:1wa11zadas. acesse 
l•ttD://www.ho.com/::-uppoat. Configu1d,;'3o testadci: rncdei.o bt1::.1co, impre;,'.:,JO ~;rr,p\es. pc1pelM em wi)d rnedi,:1 de 27 ppm. YMensur;:ido u~:1ndc d l':iO/!EC 247 J<l, exclui o pr;rneiro .:Gnjúnto ile dornrnent% de te!>le. ~'<ilfd obtH mdiS inforrr,o~õe::.. cor:5ulte 

~~t~: ~:;:;1:~:;~c~~~o:;r~::;::1~~:.· :t~~~~;:;::a:.~~~:'.: edi~~~~c;~l~~1,~~* ;:1~~ii~~ª~!~r~~~~~;~;;·1:; ;~~~t;:~ae ~~;:v~~;~~~~~~~:v5~
1~~r~s~J~t:~~:;~;~::~l~p~;o~~7~:~~~;111t:~;~,~r~; ~s::~~;iJ:d: r:::r:

0v~;;:~~!;~~~i~~:;~J :.:~~~\1i;~~::~~oe~:;;~;.9;~:,~i~:~~::~~~e 

llr1i·er e da comr,le>.id;ide ct-:i doc=Jmento. 12 o c:ick:, de rr;;b;,iho é definid:: cerno e r.(Jmerr. me.ximo de pagin.;1s oor rn':'s de saida de imagens. Esse valor proonrciona umi:I compar;,rçãoda rob1Js:te2 do produto ern rel.;1~fn1;; outm~ d::.positivos HP l.a5erJet Clt HP Color 
lasi;.,rJr.t, permit,ndo n irnpla,.1tr1(M0 r.d.:quar:la de impressora.-:; e Mr:P:;, Pilra 5tt-r.cl;;,r às drmandc1s de pe~soas 01.J gn:pos conr:,c.tacl•JS. 13 ti HP f@~menda que o riúrnr,ro menS0l de p?,ç;inas de -;arda fique d0ntro ::lo-s vatcms declarados pnra or.s0mpenho ideal do d1sp,:i-:.ir1vo, 
wrr. base em fatort's que :nctuem intervalos pa:a subsr;tu1ç~ú oe ;iuprImentcs e vida útil do dr:,po,sir,vo durante o periodo dr~ garantia e3tend1da. · 4 O HP SureSupply 1;nv1a um aleita quando a tinta do r.artu1:ho estd acatando e facilita c1 tomora oni!!'l\:.• ou local diretarr.ent11 
e~, HP cu de um r~.:,;en~le(lcr pmt1cípdt1te. p31:, mais inforrnações, visit~ !1ttp://www.hp.corn/go/SureSupoly; disi:,cnivEl 3penas com suorimenl:ls HP origina:s; É netessano ace5so à lntemet. 15 BATE( ê igual a:i rnc\h:)r TEC. Os requi~itc,s de em:1giJ dept:!ndern do 
~~1h,/iegkio onde il im~1:::;:.;(,lil é ven01du. N:io 0Jn,1~1t.~ ;is t1:risõe-;; JI:! !!mc1on.;1me1'itíi. )~$0 poderj d.'lnificpr p impressor;,, f;' ;,mul;ir a ga1fintia do produto. Valor de Énergy Star -norrn.=1lmente baseado ern rnM1çiio J:i dispositivo c1e 115 V. 

Aprenda mais em hp.rnm 
Gl Cc~»;r1çiht 20i9 HP Dt,vetcpment Company, L.P. As Informacõ0s c-::intl1jas n~•sle ,jo-r.uinento est~o suJeItas a altera,ao sem aviso.As únicas ~JarantIas ele ~11odutos e serviços HP sjo aquelas l:!Stabelec!l.1as nas d1:daractes rle ,;ara11t1a e:-:pressa 

a~€: arnrnpanhêim tais orociutcs e serviços. Nenl-1um-1 parte deste dü;,.1.1mer11o deve ser inferida corno canstituindo uma garantia adkiorrnl. A HP n5o St!i"~~ respons~\vet oor t::1ros temlcos, erros edito·iais ou <Jmi:,sàes aqul contidos. E~JERGV ST AR 
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+ Filtro de linha integrado 
Energia ininterrupta, protegida e filtrada para equipamentos de informática, áudio e víd~i:•--

Universal 

Entrada tkvo!t J.Utornático (11 '.) /2 20V) 

S;.1ída. Bivolt corn chave se!f:':tora ( ! ·1 5/2.!0V) 

Vl,)l,l"A.~;t,M d IQMAl)~ll AU"JQNOMIA t~L~Mvt'<l,.:,pç;!.Ll c.~~RfiúAO(I~ PR'CCló.~SA.OLlR HJN!,,ÂI,) t:.NClJ;II,; r>APP 
lJNIVf:i~SJ'i~. !)f:: •Mif.!-.<\ MÉDl.o\ !NTF.:(J1?f.NTI: us~ iNíf;J('f.NTE fVt.$H 6LECAIJTP. ~ATERIA EXTERNA 

Os Nobreaks microprocessaclos ela linha UPS Senoidal Universal foram concebidos a oferecer uma ampla aplicabilidade, pois sua versatilidade 
permite que o conecte em qualquer rede elétrica 11 O, 115, 127 ou 220V sem que necessite qualquer configuração para isso. Além disso, suas 
Bivolt chaveada possibilita que o usuário escolha qual voltagem ele terá nas suas tomadas de saída (11 5V ou 220V), desde que seja selecionad; 
tensão em sua chave seletora manual. Possuem duas baterias internas que ja garantem uma cômoda autonomia, porém ele ainda oferece a 

::::::,ssibilidade de inclusão de baterias externas, aumentando consideravelmente o tempo de autonomia. 

l erece ainda comunicação inteligente USB e 8 tomadas tripolares e são indicados principalmente para configurações que necessitam de maior 
tência ou autonomia. Servidores, microcomputadores, equipamentos eletrônicos e de telecomunicações podem ser protegidos pelos Nobreal 

desta linha. 

Características: 

• Autoteste na inicialização 
• Line lnteractive (Nobreak Interativo com Regulação On-line) 

Microprocessado 
Entrada Bivolt automático 11 OV, 11 5V, 127V / 220V 
Saída Bivolt 115V/220V selecionável 
Forma de onda senoidal pura 
2 baterias seladas internas de 12V ?Ah 
Conector para 2 baterias automotivas 
Painel com leds indicativos: rede e inversor 

• Inversor sincronizado com a rede 
8 tomadas tripolares de saída (l OA NBRl 4136) 
Proteção contra sobre-carga na saída com sinalização 
Protecão contra sub e sobretensão (com retorno automático) 
Proteção contra curto-circuito na saída 
Porta fusível externo com unidade reserva ou rearmável sob consulta; 
Desligamento automático ao final do tempo de autonomia (com retorno automático) 

• Aviso para substituiçãcJ das baterias quando necessário 
Comunicação inteligente USB e RS232 (opcional} 
Chave liga-desliga embutida e temporizada 
Função Blecaute - DC Start (permite a partida durante falta de energia) 
Estabilizador integrado 
Filtro de linha integrado 

• Correção da tensão de saída em TRUE-RMS 
• Autonomia típica de até 3 horas (1 microcomputador, 1 monitor e 1 impressora com 60W de potência total) 
• Autonomia típica de até 12 horas (1 microcomputador, 1 monitor e 1 impressora com 60W de potência total) - com duas baterias (externas) 
• Garantia de l ano 

MODELOS DISPONÍVEIS 

4411 

4412 

UPS Senoidal 1500 2BS/2BA 
UNIVERSAL Biv Auto 8T Saída 115V e 220V USB 
lntelig.1 Exp. 7A/ 45A 

UPS Senoidal 1800 2BS/2BA 
UNIVERSAL Biv Auto 8T Saída 115V e 220V USB 
lntelig.1 Exp. 7 A/ 45A 

l11drn':-lr'i<'1 "100% 

'Nacional 

TS Shara - Tecnologia de Sistemas Ltda. 
Rua Forte da Ribeira, 300 - Parque Industrial São Lourenço 

Cep: 08340-145 -São Paulo SP- Brasil 

WMV.tsshare.com.br - atendimontomsshara.com.br 
PABX: [Oxx11) 2018-6000 - SAC: [Oxx11) 2018-6111 

1500 Bivolt (automática) Bivolt (chaveada) 

1800 Bivolt (automática) Bivolt (chaveada) 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

N'PROC. 'b~~ 
N° FL. 

~ 

AO ESTADO DO MARANHÃO! MUNICÍPIO DE SANTA LUZIAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 I NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021. 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do 
Hospital Municipal de Santa Luzia / MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, nome fantasia CASA HOSPITALAR, inscrita no 
CNPJ n° 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n° 9047700784 na inscrição Municipal n° 
52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02, CENTRO, IBIPORÃ/PR Telefone 
(43)3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com, através de seu representante 
legal/procurador o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA , portador do 
Documento de Identidade n° 402713643 - SESP/SP, e do CPF n° 327.696.738-31, residente e 
domiciliado Rua Santa Sofia n° 116, Jardim Espanha, CEP: 86027-580 - Londrina - PR abaixo 
assinada, propõe a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do 
Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MODELO V. UNITÁRIO V.TOTAL 
/MARCA 

03 

04 

APARELHO FOCO CIRURGICO DE 
TETO COM DUAS CUPULAS COM 
LAMPADA LED E CONTROLE 
ELETRONICO 

MODELO: FT APOLLO 200 
FT APOLLO 

120.000 LUX MED LIGHT 
200 

FABRICANTE: Med Light 
UND 01 120.000 R$ 42. 969,00 R$ 42.969,00 

LUX 
Equipamentos Médicos 

MED LIGHT 
Hospitalres Ltda 

PROCEDÊNCIA: BRASIL 

RMS: 80712710009 

APARELHO DE ULTRASSOM E 10 VINNO 
C/ 

MODELO: E 10 VINNO C/ SETORIAL 
SETORIAL ADULTO+ HP M479 + 

UND 01 
ADULTO 

R$ 146.600,00 R$ 146.600,00 
TS SHARA SENOIDAL + 

HP M479 
FABRICANTE: VINNO + 
TECHNOLOGY (SUZHOU) co. TS SHARA 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 

Rua 19 De Dezembro nº 1687 Sala 01 & 02 CEP: 86200-000 Centro - lbiporã/Paraná 

Fone: (43) 3158-0101 CNPJ: 10.769.989/0001-56 IE: 90477007-84 
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LTD. 

PROCEDÊNCIA: 
REPÚBLICA POPULAR 

RMS: 80102512113 

êr1tSP]E•fl1i~:~■~r.:1' 
·~~Ã:·l-l()SPITA.~·R,:1·ª1Í>ORÃ, .. EIRELI-MI=. 

SENOIDAL 

CHINA, 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$189.569,00(-CENTO E OITENTA E NOVE MIL 
QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS-) 

a) Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital do 
presente processo, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo 
quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele 
fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer 
forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

b} Prazo de entrega: 
O dia para a entrega será estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA e de e 
á ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até OS (cinco) dias úteis, contados a partr 
do recebimento da ordem de fornecimento; (subitem6.3).O objeto deste termo deverá ser entregu 
e nos locais indicados nas ordens de fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Santa Luzia/MA. Observadas as exigências constantes das especificações acima; (subitem 
6.2). 

e) Prazo de pagamento: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitadae efet 
ivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste termo. (subitem 5.2). 

d) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação. (Subitem 
6.5). Vigência do contrato se encerra no final do exercício. (subitem 15.4). 

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do Documento de Identidade Nº 402713643 - SESP/SP, 
e do CPF Nº 327.696.738-31. 

f) Prazo de Garantia: Conforme estabelecido em edital ou como acordado entre ambas as partes. 
Garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração, durante o prazo de 
validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. Assistência técnica durante 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
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ASSINATUHA 

todo o período de garantia e instalação e treinamento dos itens que assim os pedir no referido 
edital. 

g) Dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência 1127-4 e Conta-Corrente 2529-0, 
Ibiporã/Paraná. 

h) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital, declarar
se responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao objeto cotado. 

i) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

j) Declaramos, que não possuímos como sócio, gerente e diretores, servidores no MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

lbiporã, 17 de novembro de 2021. r 1 O. 769.989/0001-56 7 
CASA HOSPITALAR 

EIRELI-ME 

IBIPORÃ 

"'"T~M) N ,cb, ~vst 'n A:~.q~o •. t:"T:e~- ~' t«~,,,q 
.... -·'. CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA .. ..· 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
RG: 40471364-3 
CPF: 327.696.738-31 

L 
RUA 19 DE DEZEMRO, 1687 SL 01 E 02 

CENTRO • CEP: 86.200·000 

IBIPORÃ- PR 
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ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

ITEM 03 - APARELHO FOCO CIRURGICO DE TETO COM DUAS CUPULAS COM LAMPADA 
LED E CONTROLE ELETRONICO 

CIRÚRGI 

Cúpula confeccionada em polímero de alto 
impacto, de fácil assepsia, leves, seladas. 
Sistema mecânico que permite deslocamento de 
profundidade do volume de luz de 
aproximadamente 60 cm a 1 metro do eixo da 
cúpula que possibilitam manobras rápidas, fáceis 
e posicionamento sem esforço do cirurgião, com 
opcional de giro em 360º em torno do eixo. 
Manopla confeccionada em alumínio ou aço 
inoxidável, autoclaváveis e removíveis através do 
sistema pino/niple. 

D 

Iluminação com geração através de tecnologia de leds multicoloridos, baixo consumo de energia e 
calor radiado. Livre dos raios infra-vermelhos e ultravioletas proporcionando uma luz fria, branca, 
homogênea, circular, guiadas através de feixes sobrepostas a partir de lentes Ultra Narrow. de alta 
eficiência T!R (Total Internai Reflectíon). Redução do calor irradiado convertendo grande proporção de 
eletricidade em luz visível com ajuste de iluminação de O até 160 mil lux por cúpula. Controle da 
intensidade luminosa e temperatura de cor com possibilidade de ajuste em níveis escalonáveis. 

Painel de controle confeccionado em polímero de alto impacto, dotado de tela touch-screen, com 
display mono ou colorido de 4,3". Tecla ON/OFF e acionamento do Sistema ENDO (opcional), controle 
da intensidade luminosa e temperatura de cor com possibilidade de ajuste em níveis escalonáveís. 

Suporte de teto dotado de 01, 02 ou 03 braços giratórios principais e braços tensionados 
confeccionados em aço carbono com pintura eletrostática, opcional em aço inoxidável. Acabamento do 
teto em polímero de alto impacto. Braços Giratórios com rotações infinitas (360º), braços tensionados 
montados através de suspensão por mola para regulagem de altura, garantem a perfeita mobilidade e 
versatilidade à equipe médica. 

Opções: Cúpulas APOLLO: 02 satélites, 04 satélites, 3x3 bulbos LED e 3x4 LED 

Opcionais: 

" Sistema de imagem através de Câmera de alta resolução, inserida à manopla. 

Comércio De Materiais Médicos - Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Locação 
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ASSINATUR,,. 

0 Monitor de Vídeo LED, tela 19,5 a 32" LCD a cores - Resolução 1366-768 - Entr: AV 

Adaptador AC/DC. Bivolt-100 ~240 VA.C. 

• Monitor de vídeo com visor cirúrgico em LCD a cores de alta qualidade com iluminações de 

fundo em LED, leve e compacto com entrada de vídeo SD e HD. Resolução 1MP (1280 x 

1024). 

• Sistema de Emergência Inteligente. 

0 Sistema ENDO: Sistema de iluminação que proporciona maior conforto visual à equipe médica 

em procedimentos vídeo-laparoscópicos, através de LEDs verdes ou amarelos. 

ITEM 04 - APARELHO DE ULTRASSOM 

RÁPIDO, COMPACTO E MODERNO -VINNO ElO 

Devido à excelente tecnologia de processamento de sinal digital, o 
ElO oferece uma qualidade de imagem nítida com muitas 
ferramentas convenientes e rápidas, tornando o seu trabalho diário 
eficiente e confortável. Peso leve e ideal para espaço pequeno e 
maior mobilidade.LRF 
Equipamento ecógrafo com análise espectral Doppler para 
diagnóstico por imagem, sistema com tecnologias avançadas para 
melhor definição e desempenho. 

Transportável com sistema de rodizio e travamento nas quatro 
rodas. Imagem composta, imagem harmônica de pulso invertido, 
imagem trapezoidal, imagem panorâmica em tempo real e 
Elastografia. Pacotes de medidas para Geral, cardiologia, 
Obstetrícia, Ginecologia, Urologia, Vascular, Pequenas Partes e Pediátrica. Ampla linha de 
transdutores de banda larga multifrequênciais. 

Possibilidade de sonda 4D em tempo real com HQ (alta qualidade). Possibilidade de aplicativo para 
visualização do exame em tempo real para smartphone, tablet (Android e IOS) e PC (Windows). 
Possibilidade de exibição tomográfica por ultrassonografia. Pacote de anotação padrão em 
português. Body Mark (marca de corpo). 3 portas de sondas ativas. Teclas do painel 
retroiluminadas interativas. Painel touch screen capacitivo de 10 polegadas para ajuste de funções 
mais usadas promovendo um ganho de produtividade. Excelente sensibilidade Doppler, alta 
penetração e alta frequência de repetição de pulsos. 

Excelente resolução de imagens bidimensionais, com funções avançadas de otimização. 
Possibilidade de comunicação WIFI, Bluetooth, FTP e DICOM 3.0. Possibilidade de tecnologia de 
envio de imagens por e-mail, direto do equipamento de ultrassom. 2D steer, Auto IMT, Auto Trace 
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em modo PW e CW, Auto NT, Auto OB (medição automática de BPD, OFD,HC, AC, FL), Auto 
Inverte (direção de fluxo e doppler), Auto Folículo em modo 2D e 3D com aplicação volumétrica. 

Zoom em tempo real e imagem congelada (Freeze), Zoom em Doppler e Modo Triplex. Exibição do 
exame em tela cheia em tempo real e em imagem congelada. Faixa dinâmica de no mínimo 280 
dB. TGC com 8 potenciômetros deslizantes de ajustes. Possuir compensação de ganho lateral. 
Botão de otimização de imagem em um único toque para imagem modo B e Doppler. 

Configuração patrão: Plataforma RF Inovadora (melhor resolução e definição); Monitor de 19" 
LED, ajustável; Sistema operacional Windows; Teclas retroiluminadas interativas; Painel touch 
screen 10". capacitiva; Armazenamento de 500GB; Três portas de sondas ativas; Portas USB, LAN, 
S-VIDEO, DVI; B, B/M, B/BC, 2B, 4B; M, PW, CFM, PDI, DPDI; Auto Frequência (Modo B e 
Doppler); Auto inverte (direção de fluxo e Doppler); Duplex, Triplex; Auto Trace (PW/CW); Auto 
OB (BPD, OFD,HC, AC, FL); Medição automática do volume da bexiga; TView (imagem 
trapezoidal); VFusion (Imagem composta); VSpeckle (filtro de redução de ruídos); Zoom RF e 
imagem em tela cheia; SGC (compensação de ganho lateral); Otimização automática (Modo B e 
Doppler); Harmônica de pulso invertido; Easy Compare (fácil comparação de imagem); 
Gerenciamento de dados do paciente; Pacote de medidas e anotação; Body mark (marca de 
corpo); Software e manual em Português. 

Tecla de atalho para acesso às imagens ·do paciente em um único toque. Possuir software de 
contraste de agulha para procedimentos de biopsia ou anestesia. Ajuste de presets personalizados. 
Modo B, M, PW, Calor, PDI, DPDI, 2B, 4B, B + BC (Modo Dual Live em tempo real), Duplex, 
Triplex. Possibilidade de Modo CW, M Calor, M Anatômico, TD (Doppler tecidual), TVI (imagem de 
velocidade do tecido), Stress Echo, Auto EF, ECG. Ajuste automático do espectro Doppler (PRF e 
linha de base) em um único toque. Exibição do Modo B, Calor e PW com rastreamento automático 
e medição, ambos os modos e medição atualizados em tempo real. Sistema de envio de imagens 
via network e USB. Alto-falante integrado e volume ajustável. 1 LAN, 1 S-VIDEO, 1 
ATERRAMENTO, 1 DVI (porta de saída digital de alta definição). Disco rígido de pelo menos 1TB. 
Formato de exportação de imagens: JPEG, PNG, BMP. Formato de exportação de vídeo: AVI. 

Monitor de 19 polegadas 19" ajustável (21" opcional). Sistema operacional Windows. Tensão de 
alimentação bivolt automático. Software e manual em Português. 

Acompanha os seguintes acessórios: 

OBS: Acompanha todos os acessórios exigidos em edital. 

1. Convexo 1.4 - 5.6 MHz; 
2. Linear 4.0 - 16.0 MHz; 
3. Endocavitario 3 - 10 MHz, 
4. Guia de biópsia reutilizável; 
5. Vídeo printer preto e branco; 
6. No break compatível com o equipamento. 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente-de Licitação 

Pregão Eletrônico - 035/2021 

Datas Relevantes 
Publicado 

03/11/202119:12 

Inicio de Propostas 

04/1112021 14:30 

Pedidos de Impugnação 
Date Pedido 

05/11/2021 - 08:26 

Pedido 

PRAZO DE ENTREGA ITEM 04 
ULTRASSOM 

Limite de Impugnação 

11/11/2021 14:30 

Date Resposta 

09/11/2021 -13:41 

Edital solicita: O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento; 

Final de Propostas 

17/11/202114:29 

Julgamento 

Indeferido 

Arquivos 

Inicio da Sessão 

17/11/202114:30 

N° PROC.,-,;'+-:'l'M~ 
N°fl .. _ _..;io'-r.'~ 

Julgamento: 11. resposta a impugnação
maternidade itens restantes-Assinado.pdf 

Nossos equipamentos são de origem importada, fabricação complexa, fabricado de acordo com as necessidades e solicitações do órgão adquirente, portanto demandando maior 
tempo. Ainda levando em consideração que os equipamentos possuem partes e peças ou ainda sua totalidade de procedência estrangeira, sugerimos assim que, o prazo seja 
alterado para 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, para tomar viável o tempo para a fabricação e trâmites de 
logistica e desembaraço. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
Lembramos o que dispõe o artigo 3º, 'PAR' 1º, da Lei Nº 8666/93: 
"Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a obServência do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os principias básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
'PAR'1º - É vedado aos agentes públicos: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 
contrato. _(grifo nosso) 
Em um procedimento licitatório, quanto mais propostas apresentadas, maiores as chances da administração selecionar o objeto de melhor qualidade pelo menor preço. Se assim 
não fosse, não haveria razão de tal procedimento, o qual, dada a importância, é regido por lei especifica! 

Atenciosamente 

Indeferido pelos motivos expostos no relatório em anexo 

Dúvidas 
Date Dwlda 

05/11/2021 - 08:30 

Assunto 

DA GARANTIA 

O edital solicita: 7.1.13 Utilizar nos equipamentos, quando necessária à substituição, partes e peças originais, 
adequadas, novas ou, quando não, que mantenham as especificações técnicas do fabricante; 

Os equipamentos médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que permitem: 
- imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; 
- opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; e 
- aprimoramento a qualldade e eficácia dos atendimentos. 

Date Resposta 

09/11/2021 -11 :35 

Na medida em que são equipamentos especiais, inclusive por se utilizarem de componentes radioaüvos, elementos químicos e gases específicos, requerem manutenções 
periódicas profundas e delicadas. 
Tais manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a depender do problema que o equipamento possa vir a apresentar bem como a 
distância do local de atendimento, uma vez que nossos engenheiros atendem a todo território nacional. 
O equipamento, ao ser analisado por um profissional gabaritado, passa pela seguinte checagem: 
-verificação do problema; · 
-troca e/ou atualização de software; 
-troca de peças; 
-teste de segurança; 
-teste do equipamento e outros. 
Esclarecer: A fim de assegurar o pleno funcionamento de um equipamento médico desse porte, faz-se o uso de peças de reposição retrabalhadas ou recondicionadas que 
passam por rigorosas testes que certificam a sua qualidade de uso similar a uma peça nova. Sendo assim mediante os fatos apresentados aceitam a o uso de peças de reposição 
retrabalhadas ou recondicionadas? 

Bom dia Sr. Licitante, 

·os llcitantes deverão obedecer estritamente as regras estabelecidas no Termo de Referência elaborado pelo setor demandante. 

Itens Licitados 
Cõdigo 

0001 

0002 

Produto 

APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCINNEONATOLOGIA) 

BANQUETA PARA PARTO VERTICAL; 
COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 

V. Referência 

8.585,50 

1.979,25 

Qtde 

3 

Qtde Mln. Unidade 

UNO 

UNO 

"9_ portoi de A autenticidade do documento pode ser verificada no site htt~s://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.~ 
&"J'Y- COl:fPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 11/01/2022 às 11:38:44. 
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Situação 

Homologado 

Homologado 



Nº PROC._,1-r--rrr-i::-
Nº FL_-.:::-~-. 

I\SSINATURA 
0003 FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS 

CÚPULAS, COM LÂMPADAS DE LEDE 
CONTROLE ELETRÔNICO DE INTENSIDADE 

42969, 13 - UND Homologado 

0004 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA 146.600,00 - UND Homologado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

03111/2021 

Documento 

10. Edital Equipamentos Permanentes Matemidade.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

17111/2021 -15:08 

17/11/2021-15:08 

17/11/2021-15:10 

17/11/2021-15:10 

17/11/2021-15:46 

17111/2021 - 15:46 

Vencedores 
Código 

0001 

0002 

0003 

0004 

Produto 

Aparelho para Fototerapia 
(ictericialneonatologia) 

Banqueta para Parto 
Vertical; COMPOSIÇÃO; 
POLIETILENO 

Foco cirúrgico de teto 
com duas cúpulas, com 
lâmpadas de LED e 
controle eletrônico de 
intensidade 

Aparelho de 
Ultrassonografia 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 
035/2021 

Negociação aberta para o processo 
035/2021 

Negociação aberta para o processo 

Negociação aberta para o 
processo035/2021 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 035/2021 

Fornecedor Modelo 

MEDPLUS HOSPITALAR PHOTO LED 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Frase 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3 do processo 03512021. 

Acesse o seu ambiente Jogado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 035/2021. 

Acesse o seu ambiente Jogado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 035/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 035/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Marca/ Fabr!canta Melhor Quantidade 
Lance 

OLIDEF/OLIDEF 7.900,00 3 

Valor Total 

23.700,00 

MEDPLUS HOSPITALAR BANQUENTA PARA PARTO HUMANIZADO 900,00 900,00 
COMERCIO E PARTO 
SERVICOS EIRELI 

MEDPLUS HOSPITALAR FOCO CIRURGICO DE INPROMED 31.900,00 31.900,00 
COMERCIO E TETO 
SERVICOS EIRELI 

CASA HOSPITALAR E 10 VINNONINNO 105.350,00 105.350,00 
IBIPORA EIRELI TECHNOLOGY 

(SUZHOU) CO. LTD. 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Dedaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 -Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com~·. 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2022 às 11:38:44. 
Código verificador: 1 C5506 

Valor Total LC 
123/2006 



BIOMEDICA 31.842.120/0001- 08/11/2021 - UNO OLIDEF 3 8.585,50 
PRODUTOS 60 10:43:52 
HOSPITALARES 
EIRELI 

WTEDESCO 20.121.311/0001- 10/11/2021- OLIDEF/LED OLIDEF 3 8.585,50 
REFRIGERAÇÃO 16 17:03:48 PHOTO 

MEDPLUS 34.075.280/0001- 16/11/2021- PHOTO LED OLIDEF/OLIDEF 3 8.585,50 
HOSPITALAR 19 10:39:14 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

CAMPELO PEREIRA 30.217.256/0001- 17/11/2021 - KLD KLD/KLD 3 8,585,50 
DISTRIBUIDORA DE 16 12:31:20 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA 

0002 - Bangueta eara Parto Vertical; COMPOSl~ÂO; POLIETILENO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

BIOMEDICA 31.842.120/0001- 08/11/2021 - UNO MODELO MOVEIS 1.979,25 
PRODUTOS 60 10:44:15 
HOSPITALARES 
EIRELI 

MEDPLUS 34.075,280/0001- 16/11/2021- BANQUENTA PARTO 1.979,25 
HOSPITALAR 19 10:39:51 PARA PARTO HUMANIZADO 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

CAMPELO PEREIRA 30,217.256/0001- 17/11/2021- Parto llithia / llithia 1.979,25 
DISTRIBUIDORA DE 16 12:32:05 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA 

0003 - Foco cirúr1;1ico de teto com duas cúeulas, com lâmeadas de LED e controle eletrônico de intensidade 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

BIOMEDICA 31.842.120/0001- 08/11/2021 - UNO MEDPEJ 42.969,13 
PRODUTOS 60 10:45:55 
HOSPITALARES 
EIRELI 

WTEDESCO 20.121.311/0001- 10/11/2021- M EDPEJ/ FL-2000 MEDPEJ 55.000,00 
REFRIGERAÇÃO 16 17:04:40 24X24E 

MEDPLUS 34.075.280/0001- 16/11/2021- FOCO INPROMED 42.969,13 
HOSPITALAR 19 10:40:35 CIRURGICO DE 
COMERCIO E TETO 
SERVICOS EIRELI 

CASA HOSPITALAR 1 o. 769.989/0001- 16/11/2021 - FT APOLLO 200 Med Light/Med 42.969,00 
IBIPORA EIRELI 56 15:46:20 120.000LUX Light 

. Equipamentos 

EXPANSAO 31.504.008/0001- 17/11/2021- MASTER INPROMED 42.969,13 
COMERCIO LTDA 19 08:35:42 

M CARREGA 32.593.430/0001- 17/11/2021 - SKYLED KSS 42.900,00 
COMÉRCIO DE 50 08:26:41 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 

CAMPELO PEREIRA 30.217.256/0001- 17/11/2021- SKYLED 120/120 KSS /KSS 42.969,13 
DISTRIBUIDORA DE 16 12:33:06 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA 

0004 - Aearelho de Ultrassono1;1rafia 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

BIOMEDICA 31.842.120/0001- 08/11/2021 - UNO SAFE 146.600,00 
PRODUTOS 60 10:46:30 
HOSPITALARES 
EIRELI 

-:•1 

CASA HOSPITALAR 10.769.989/0001- 16/11/2021 - E 10 VINNOMNNO 146.600,00 
IBIPORA EIRELI 56 15:46:22 TECHNOLOGY 

(SUZHOU) CO. 
LTD. 

BRAZIL 3 BUSINESS 10.515.403/0001- 16/11/2021- HS30EXCV SAMSUNG 146.000,00 
PARTICIPACOES 27 15:49:08 
LTDA. 

Alfa Med Sistemas 11.405.384/0001- 17/11/2021- MAGNUS AS ALFA MED 146.000,00 
Médicos Lida 49 14:19:07 

CAMPELO PEREIRA 30.217.256/0001- 17/11/2021 - FT412+4 ALLIAGE / SAEVO 146,600,00 

DISTRIBUIDORA DE 16 12:34:14 TRANSD+IL+NB 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA 

19 porta/de , ,_óaOOoOo a=m•~ ,,a, ••-mOoM""-'"''""'~""'--'-m""'""'m•~ 
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~ - . . . 

25.756,50 

25.756,50 

25.756,50 

25.756,50 

Valor Total 

1.979,25 

1.979,25 

1.979,25 

Valor Total 

42.969,13 

55.000,00 

42.969,13 

42,969,00 

42.969,13 

42.900,00 

42.969,13 

Valor Total 

146.600,00 

146.600,00 

146.000,00 

146.000,00 

146.600,00 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

LC 

NºPROC .. -.-:...:...,.....,....-
N° FL._~=--:,---

123/2006 

Sim 

Sim 

Sim 

LC 
123/2006 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

LC 
123/2006 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Sim 



Validade das Propostas 
Fornecedor 

\Alfa Med Sistemas Médicos Ltda 

WTEDESCO REFRIGERAÇÃO 

"CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

',.~ BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPACOES L TOA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

\ BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

"- M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

'- MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

\cAMPELO PEREIRA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

Lances Enviados 
0001 - Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 
Data Valor CNPJ 

08/1112021 - 10:43: 52 8.585,50 (proposta) 31.842.12010001-60 - BIOMEDICA 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

1011112021 - 17: 03:48 8.585,50 (proposta) 20.121.311/0001-16 -WTEDESCO 
REFRIGERAÇÃO 

16111/2021 -10:39:14 8.585,50 (proposta) 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17111/2021 -12:31 :20 8.585,50 (proposta) 30.217.256/0001-16 -CAMPELO 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS L TDA 

17l1112021-14:51:46 8.485,50 34.075.280/0001-19- MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17111/2021 -14:52:12 8,300,00 20.121.31110001-16 - WTEDESCO 
REFRIGERAÇÃO 

1711112021 -14:52:36 8.200,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17l1112021-14:52:58 8.000,00 20.121.311/0001-16-WTEDESCO 
REFRIGERAÇÃO 

17l11/2021-14:53:18 7,900,00 34.075.280/0001-19- MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

0002 - Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 

Data Valor CNPJ 

CPF/CNPJ 

11 .405,384/0001-49 

20.121.311/0001-16 

1 O. 769. 989/0001-56 

10.515.403/0001-27 

31.504,008/0001-19 

31.842.120/0001-60 

32,593.430/0001-50 

34.075.280/0001-19 

30.217.256/0001-16 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

08/1112021 -10:44:15 1.979,25 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA Válido 

16/1112021 -10:39:51 

17111/2021 -12:32:05 

17/11/2021 -14:50:54 

1711112021 -14:51:26 

1711112021 -14:52:29 

1711112021 -14:52:43 

17111/2021 -14:53:35 

17/1112021-14:53:51 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

1.979,25 (proposta) 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

1.979,25 (proposta) 30.217.256/0001-16 - CAMPELO Válido 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

1.800,00 30.217.256/0001-16-CAMPELO Válido 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS L TDA 

1.700,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

1.600,00 30.217.256/0001-16 -CAMPELO 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

1.500,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

1.400,00 30.217.256/0001-16 -CAMPELO 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

Válido 

Válido 

Válido 

1.300,00 34.075.280/0001-19- MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 

Valldade (conforme edital) 

60 dias 

060 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

SERVICOS EIRELI ~ 

A autent1c1dade do documento pode ser verificada no site https·l/val1daarquivo.portaldecompraspubllcas com. 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/0112022 às 11 38:44. 
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17/11/2021 - 14:54:45 1.200,00 30.217.256/0001-16-CAMPELO Válido 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

17/11/2021 -14:55:04 1.100,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17/11/2021 -14:56:06 1.000,00 30.217.256/0001-16 -CAMPELO Válido 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS L TOA 

17/11/2021 -14:56:24 900,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

0003 - Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade 
Data Valor CNPJ Situação 

08/11/2021 -10:45:55 

10/11/2021 -17:04:40 

16/11/2021-10:40:35 

16/11/2021 -15:46:20 

17/11/2021-08:26:41 

17/11/2021 - 08:35:42 

17/11/2021 -12:33:06 

17/11/2021-14:46:09 

17/11/2021-14:46:15 

17/11/2021 -14:46:43 

17/11/2021 -14:47:14 

17/11/2021 -14:47:27 

17/11/2021-14:47:45 

17/11/2021 - 14:48:31 

17/11/2021-14:48:51 

17/11/2021 -14:49:04 

17/11/2021 -14:49:42 

17/11/2021 -14:49:59 

17/11/2021 -14:50:12 

17/11/2021 -14:50:27 

17/11/2021 -14:50:55 

17/11/2021 -14:51:09 

17/11/2Ó21-14:51:21 

17/11/2021 -14:51:52 

17/11/2021-14:52:12 

42.969, 13 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA Válido 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

55.000,00 (proposta) 20.121.311/0001-16 -WTEDESCO 
REFRIGERAÇÃO 

Válido 

42.969, 13 (proposta) 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

42.969,00 (proposta) 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

42.900,00 (proposta) 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

42.969, 13 (proposta) 31.504.008/0001-19-EXPANSAO Válido 
COMERCIO L TOA 

42.969, 13 (proposta) 30.217.256/0001-16 - CAMPELO Válido 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTOA 

42.800,00 10.769.989/0001-56- CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

42.700,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

42.600,00 1 O. 769.989/0001-56 - CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

42.500,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

42.400,00 10.769.989/0001-56-CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

42.000.00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA Válido 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

41.900,00 10.769.989/0001-56-CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

41.500,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

41.400,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

41.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

40.890,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

40.500,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

40.000,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

39.900,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

39.800,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

39.500,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

Válido 

HOSPITALARES 

39.400,00 1 O. 769. 989/0001-56 - CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

39.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA Válido 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
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17/11/2021 -14:53:10 

17/11/2021 -14:53:17 

17/11/2021 -14:53:30 

17/11/2021 -14:53:36 

17/11/2021 -14:53:40 

17/11/2021 -14:54:07 

17/11/2021 -14:54:13 

17/11/2021 -14:54:20 

17/11/2021 -14:54:25 

17/11/2021 -14:54:31 

17/11/2021 -14:54:44 

17/11/2021 -14:54:52 

17/11/2021 - 14:55:12 

17/11/2021 -14:55:16 

17/11/2021 -14:55:31 

17/11/2021 -14:55:37 

17/11/2021 -14:55:45 

17/11/2021-14:56:00 

17/11/2021 e 14:56:07 

17/11/2021 -14:56:19 

17/11/2021-14:56:28 

17/11/2021 -14:56:42 

17/11/2021 -14:56:52 

17/11/2021 -14:56:56 

17/11/2021 -14:57:42 

17/11/2021 -14:58:16 

17/11/2021 -14:58:29 

17/11/2021 -14:58:36 

17/11/2021-14:58:58 

17/11/2021 -14:59:14 

17/11/2021 -14:59:32 

38.900,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

38.800,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

38.700,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

38.600,00 1 O. 769.989/0001-56 - CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

38.400,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

38.300,00 31.504.008/0001-19-EXPANSAO 
COMERCIO LTDA 

38.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

38.100,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

37.900,00 10.769.989/0001-56- CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

37.500,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

37.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

37.400,00 31.504.008/0001-19 - EXPANSAO 
COMERCIO LTDA 

36.900,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

36.800,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

36.700,00 31.504.008/0001-19- EXPANSAO 
COMERCIO LTDA 

36.500,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

36.400,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

36.300,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

36.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

35.900,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

35.000,00 32.593.430/0001-50 - M CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

34.900,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

35.500,00 31.504.008/0001-19-EXPANSAO 
COMERCIO LTDA 

34.800,00 34.075.280/0001-19- MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

34.200,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

34.100,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

34.700,00 31.504.008/0001-19 -EXPANSAO 
COMERCIO LTDA 

34.000,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

33.900,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

33.700,00 1 O. 769.989/0001-56 - CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

33.600,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS Válido ~ 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

A autent1c1dade do documento pode ser venficada no site htlJ?s"i/val1daarqu1vo.portal_decompraspubhcas.com.b 
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17/11/2021 -15:00:41 33.500,00 10.769.989/0001-56-CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-15:01:16 33.400,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17/11/2021 -15:01:27 33.300,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-15:01:40 33.200,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17/11/2021 - 15:02:07 33.000,00 10.769.989/0001-56 -CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-15:03:10 32.900,00 34.075.280/0001-19 -MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

17/11/2021 -15:04:37 32.000,00 10.769.989/0001-56-CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -15:05:04 31.900,00 34.075.280/0001-19 - MEDPLUS Válido 
HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

0004 - Aparelho de Ultrassonografia 
Data 

08/11/2021 - 10:46:30 

16/11/2021-15:46:22 

16/11/2021-15:49:08 

17/11/2021 -12:34:14 

17/11/2021 -14:19:07 

17/11/2021-14:45:55 

17/11/2021 -14:46:52 

17/11/2021-14:47:34 

17/11/2021 - 14:47:53 

17/11/2021 -14:48:23 

17/11/2021 -14:48:46 

17/11/2021 -14:49:12 

17/11/2021-14:49:31 

17/11/2021 -14:49:43 

17/11/2021 -14:50:08 

17/11/2021 -14:50:11 

17/11/2021 - 14:50:20 

17/11/2021 -14:50:24 

17/11/2021 -14:50:27 

17/11/2021 -14:50:35 

17/11/2021 -14:50:36 

17/11/2021-14:50:51 

17/11/2021 -14:51:16 

17/11/2021-14:51:29 

17/11/2021 -14:51:58 

Valor CNPJ 

146.600,00 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

146.600, 00 (proposta) 1 O. 769.989/0001-56 - CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

146.000,00 (proposta) 10.515.403/0001-27 -BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

146.600,00 (proposta) 30.217.256/0001-16 -CAMPELO 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

146.000,00 (proposta) 11.405.384/0001-49 -Alfa Med 
Sistemas Médicos Lida 

145.900,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

145.500,00 10.515.403/0001-27 - BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

145.400,00 1 O. 769.989/0001-56 - CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

145.300,00 10.515.403/0001-27 - BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

145.200,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

145.100,00 10.515.403/0001-27 - BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES L TOA. 

145.000,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

143.000,00 11.405.384/0001-49 -Alfa Med 
Sistemas Médicos Lida 

142.000,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

140.000,00 11.405.384/0001-49 - Alfa Med 
Sistemas Médicos Lida 

141.900,00 10.515.403/0001-27 -BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

139. 000.00 1 O. 769.989/0001-56 - CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

139.800,00 10.515.403/0001-27 -BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA 

138.000,00 11.405.384/0001-49 - Alfa Med 
Sistemas Médicos Lida 

138.900,00 10.515.403/0001-27 -BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

137.000,00 10.769.989/0001-56 -CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

136.000.00 11.405.384/0001-49 -Alfa Med 
Sistemas Médicos Lida 

135.900,00 10.769.989/0001-56-CASA 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vàlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 134.000,00 10.515.403/0001-27 -BRAZIL 3 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. ~ 

133. DOO, ao 1 a. 769.989/0001-56 - CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

A autent1c1dade do documento pode ser venficada no site https //vahdaarquivo.portaldecompraspublIcas.com.br 
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17/11/2021 -14:52:09 131.000,00 11.405.384/0001-49 -Alfa Med Válido ASSINATlJR1\ 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 • 14:52:20 130.000,00 10.769.989/0001--56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -14:52:55 129.000,00 11.405.384/0001-49 -Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 -14:53:03 129.500,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021-14:53:13 128.000,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021 -14:53:21 128.900,00 10.769.989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -14:53:28 127.900,00 10.769.989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -14:53:50 127.500,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021 • 14:53:53 126.000,00 11.405.384/0001-49 -Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 -14:53:59 127.000,00 10.769.989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -14:54:12 125.900,00 10.769.989/0001-56. CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-14:54:38 125.000,00 11.405.384/0001-49 • Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 -14:54:43 125.500,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021 -14:54:52 124.800,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021-14:55:05 124.000,00 10.769.989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021 -14:55:27 123.500,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021-14:55:32 117.800,00 11.405.384/0001-49 • Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021-14:55:52 117.200,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021 -14:55:59 117.000,00 10.769.989/0001--56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-14:56:17 111.340,00 11.405.384/0001-49 • Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 -14:56:20 116.800,00 10.515.403/0001-27 • BRAZIL 3 Válido 
BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. 

17/11/2021-14:56:34 111.000,00 1 O. 769. 989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

17/11/2021-14:57:47 105.450,00 11.405.384/0001-49 • Alfa Med Válido 
Sistemas Médicos Lida 

17/11/2021 -14:58:26 105.350,00 10.769.989/0001-56 • CASA Válido 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0004 

0001 

0002 

0003 

Data/Hora 

17/11/2021 -15:51:48 

17/11/2021-17:25:10 

17/11/2021 -17:25:29 

17/11/2021 -17:25:42 

Enviado por Arquivo 

1 o. 769. 989/0001-56 • CASA P..8.Q.E.Q.S.IABi;;AJ.U.S.IAOA .. 11.r!.t 
HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

34.075.280/0001-19 • MEDPLUS E'BQP.QS.Ii:\.REALl.tUA0.8~6N.IA.i..\./ZL', 
HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS c .. MA .. (.1i..lK1f 
EIRELI 

34.075.280/0001-19 • MEDPLUS ffiQP.Q.SIA.E.EAl INHADA SANIA.i..1./ZlA 
HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS • MA í1Lmif 
EIRELI 

34.075.280/0001-19 • MEDPLUS E.ROPOST A ('.EAlJN!:iAf2iL&±lIAJ.UZ!.i\ 
HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS ,.MA.L1).P.ctf 
EIRELI 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

MEDPLUS 
HOSPITALAR 
COMERCIO E 
SERVICOS 
EIRELI 

Data/Hora Enviado por Nl'.lmero 

16/11/2021 • Juliano Rodrigues 
10:38 da Silva 

Órgão de 
Expedição 

Data de 
Expedição 

Data de Validade Arquivo 

Oocumr-:-ntos de 
t!lmillt1!;fil< 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.co~ 
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CASA 
HOSPITALAR 
IBIPORA EIRELI 

16/11/2021 - DaniloAp. 
15:43 Daguano F da 

silva 

QQs:1!tn.G.D1º.$.Jjs.;. 
t:LªP.!Htaçt\ç 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

03/12/2021 - 12:30 

Chat 
Data 

17/11/2021 - 14:32:16 

17/11/2021 - 14:33:36 

17/11/2021 - 14:34:07 

17/11/2021 - 14:34:27 

17/11/2021 - 14:34:58 

17/11/2021 - 14:35:27 

17/11/2021 - 14:35:56 

17/11/2021 - 14:36:21 

17/11/2021 - 14:36:52 

17/11/2021 - 14:37:14 

17/11/2021 - 14:37:30 

17/11/2021 - 14:37:36 

17/11/2021 - 14:42:38 

17/11/2021 -14:42:38 

17/11/2021-14:42:38 

17/11/2021 -14:42:38 

17/11/2021 - 14:43:28 

17/11/2021 -14:43:43 

17/11/2021 -14:44:07 

17/11/2021 - 14:44:27 

17/11/2021 - 14:45:00 

17/11/2021 - 14:45:10 

17/11/2021 -14:45:12 

17/11/2021 - 14:45:13 

17/11/2021 -14:45:13 

17/11/2021-14:45:13 

17/11/2021 - 14:55:20 

17/11/2021 -14:58:24 

17/11/2021 -15:00:28 

17/11/2021 - 15:07:06 

17/11/2021 - 15:08:58 

17/11/2021 - 15:08:58 

17/11/2021 - 15:08:58 

Apelldo 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Recurso Contrarrazão 

Frase 

Boa tarde Srs. Licitantes! 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico. 

Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das próximas 
Sessões. 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção. 

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficarâ sujeito a eventuais sanções. 

d) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação. 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equivoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade. 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem, 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 100,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo 
será desconsiderado. 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

Irei iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor preço 
por item! 

Lembro ainda que, o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto procedimento 
administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Peço também, que os senhores tenham responsabilidades nas suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente punição por inexecução. 

Abrirei para lances todos os itens de uma vez. Atentem. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 foi encerrado. 

o item 0002 foi encerrado. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP/SS 
com valor unitário de R$ 7.900,00. 

O item 0002 teve como arrematante MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI • EPP/SS 
com valor unitário de R$ 900,00. 

O item 0003 teve como arrematante MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP/SS 
com valor unitário de R$ 31.900,00. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Código verificador: 1 C5506 



17/11/2021 -15:08:58 

17l11/2021-15:09:35 

17111/2021 -15:10:23 

1711112021 -15:10:23 

17111/2021 -15:10:23 

17/11/2021 -15:10:23 

1711112021 -15:10:44 

17/11/2021 -15:11:44 

1711112021 -15:14:50 

17/11/2021 -15:14:58 

1711112021 -15:15:11 

17111/2021 -15:43:14 

1711112021 -15:44:46 

17/11/2021 -15:45:54 

17/11/2021 -15:46:44 

17111/2021 -15:46:44 

17/11/2021-15:46:44 

17l11/2021-15:46:44 

17l11/2021-15:46:44 

17/11/2021-15:48:46 

17l11/2021-15:49:34 

17/11/2021-15:51:48 

17/11/2021 -17:25:10 

17111/2021 -17:25:29 

17/1112021 -17:25:42 

23l11/2021-09:15:17 

23/11/2021 -09:15:29 

23/11/2021 -09:31:30 

23/11/2021 -11:47:08 

23/11/2021 - 11 :48:40 

23/11/2021-11:49:55 

23l11/2021-11:50:18 

26/11/2021 -09:09:41 

26111/2021 -09:10:02 

2911112021 - 08:50:25 

29111/2021 - 08:50:35 

29/11/2021 - 08:50:45 

29/11/2021 - 08:50:53 

29/11/2021- 08:51:04 

29/1112021 - 08:51 :14 

29/1112021 - 10:24:1 O 

29/11/2021 -10:26:18 

03112/2021 - 09:10:34 

03/1212021 - 09:10:58 

03/1212021 -10:14:05 

03/12/2021 -10:16:06 

03l1212021-10:17:05 

03/1212021 -10:17:13 

ASSINATUHA 

Sistema O item 0004 teve como arrematante CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI - ME com valor unitário de R$ 
105.350,00. 

Pregoeiro Senhores licitantes, abrirei a fase de negociação para os itens ora classificados pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:40 do dia 17111/2021. 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:40 do dia 17/11/2021. 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:40 do dia 17111/2021. 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 15:40 do dia 17111/2021. 

Pregoeiro Peço que se manifestem no chat 

F. CASA HOSPITALAR 1.., Negociação Item 0004: Boa tarde Sr pregoeiro, já ofertamos nosso melhor preço. 

F. MEDPLUS HOSPITALA... Negociação Item 0001: MEDPLUS HOSPITALAR: Boa tarde Sr. (a) Pregoeiro (a), Ja estamos no nosso valor 
minimo para o item 

F. MEDPLUS HOSPITALA... Negociação Item 0002: MEDPLUS HOSPITALAR: Boa tarde Sr. (a) Pregoeiro (a), Ja estamos no nosso valor 
minimo para o item 

F. MEDPLUS HOSPITALA... Negociação Item 0003: MEDPLUS HOSPITALAR: Bom Dia Sr. (a) Pregoeiro (a), Ja estamos no nosso valor 
minimo para o item 

Pregoeiro Senhores, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores arrematados em 
cada item. 

Pregoeiro Senhores licitantes, abrirei prazo para apresentação das propostas readequadas para os itens arrematados. 
O prazo definido será até as 18hrs do dia de hoje. A proposta readequada deverá ser apresentada em 
arquivo único (.pdf) para todos os itens arrematados. 

Pregoeiro A abertura do campo serà através de diligência, bastando importar em um item somente, tendo em vista que 
a proposta conterá todos itens arrematados pela licitante. 

Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 17111/2021. 

Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 17/11/2021. 

Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 17/11/2021. 

Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 17111/2021. 

Sistema Motivo: Campo apresentação das propostas readequadas 

Pregoeiro Retomaremos às 09:00hrs do dia 23111/2021 para novas deliberações. 

Pregoeiro São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia hoje. 
Chat encerrado. 

Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo. 

Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo. 

Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Bom dia Senhores Licitantes 

Pregoeiro Aguardem uns instantes e acompanhem o chat 

Pregoeiro As propostas apresentadas pelas arrematantes foram consideradas aceitas e classificadas. 

Pregoeiro Senhores licitantes 

Pregoeiro Ainda não foi passivei finalizar a conferencia e verificação da autenticidade da documentação de habilitação 
apresentada pelos arrematantes. 

Pregoeiro Dessa forma, irei suspender a sessão e retomaremos às 09:00hrs do dia 26/11/2021 para resultado da 
análise e novas deliberações. 

Pregoeiro São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 
Chat encerrado. 

Pregoeiro Bom dia senhores licitantes! 

Pregoeiro Peço que Aguardem e acompanhem o chat 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. MEDPLUS HOSPITALA ... 

F. MEDPLUS HOSPITALA. .. 

F. MEDPLUS HOSPITALA. .. 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo. 

Negociação Item 0001: MEDPLUS HOSPITALAR: Bom dial Já estamos com nosso valor no menor preço. 

Negociação Item 0002: MEDPLUS HOSPITALAR: Bom dia! Já estamos com nosso valor no menor preço. 

Negociação Item 0003: MEDPLUS HOSPITALAR: Bom dia! Já estamos com nosso valor no menor preço. 

Bom dia senhores licitantes! 

Informo que a sessão para continuidade do certame está sendo marcada para o dia 03/12/2021 as 09hrs. 
São estas as informações para o momento. 

Bom dia Senhores Licitantes. 

Peço que aguardem mais alguns minutos. Já daremos continuidade ao certame. 

Pois bem, passamos para deliberações. 

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise das propostas readequadas enviadas pelas empresas 
arrematantes. Concluímos que as mesmas atenderam todas as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Assim, delibero pela aceitação das propostas e classificação das empresas arrematantes. 

Informo que finalizada a etapa de exame das propostas finais, daremos inicio à fase de julgamento e analise 
dos documentos de habilitação. 

Peço que aguardem mais alguns minutos. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com. 
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03/12/2021 - 11 :22:23 Pregoeiro 

03/12/2021-11:46:18 Pregoeiro 

03/12/2021 - 11 :52:54 Pregoeiro 

03/1212021 -11:53:17 Sistema 

03/12/2021 -11:53:17 Sistema 

03/12/2021 -11:53:17 Sistema 

03/12/2021 -11:53:26 Sistema 

03/12/2021 -11:55:00 Pregoeiro 

03/12/2021-11:56:10 Pregoeiro 

03/12/2021 -11:56:35 Sistema 

03/12/2021-11:57:21 Pregoeiro 

03/12/2021 - 12:33:40 Pregoeiro 

03/12/2021 -12:33:50 Sistema 

03/12/2021-12:34:10 Pregoeiro 

03/12/2021 -12:34:20 Sistema 

03/12/2021 -12:34:20 Sistema 

03/12/2021 - 12:34:20 Sistema 

03112/2021 - 12:34:20 Sistema 

03/12/2021 -12:34:47 Pregoeiro 

03/12/2021 -12:34:57 Pregoeiro 

03/12/2021 -12:36:26 Pregoeiro 

11/01/2022-11:38:24 Sistema 

11/01/2022-11:38:24 Sistema 

11/01/2022 - 11:38:24 Sistema 

11/0112022 -11:38:24 Sistema 

Peço aos licitantes que aguardem enquanto verifico a documentação anexada quando do cadastramento das 
propostas. 

Passamos para deliberações: 

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pelas 
empresas arrematantes. Concluímos que as mesmas atenderam todas as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. Dessa forma. as empresas arrematantes foram declaradas como HABILITADAS. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI. 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI. 

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI. 

Dessa forma, o Sr. Pregoeiro delibera pela habilitação das empresas arrematantes e declara as mesmas 
como vencedoras do certame. Assim, passamos para fase de adjudicação do objeto. 

Corrigindo: passamos para fase de intenções de recurso. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 03/12/2021 às 12:30. 

Oriento aos licitantes que se mantenham conectados, acompanhem a sessão e se atentem as convocações. 

Tendo em vista a recusa por parte dos licitantes na interposição de recurso contra o resultado deste certame, 
declaro o processo finalizado. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Passamos para fase de adjudicação do processo. 

O Item 0001 foi adjudicado por Diego Maciel Barbosa. 

O Item 0002 foi adjudicado por Diego Maciel Barbosa. 

O Item 0003 foi adjudicado por Diego Maciel Barbosa. 

O Item 0004 foi adjudicado por Diego Maciel Barbosa. 

Informo que o processo segue para análise e homologação pela autoridade competente. 

Estas são as informações que julgo necessárias para o momento. 

Oportunidade que dou por encerrada a sessão e agradeço a participação de todos. Boa Tarde. Chat 
encerrado. 

O Item 0001 foi homologado por Alina da Silva Muniz. 

O Item 0002 foi homologado por Alina da Silva Muniz. 

O Item 0003 foi homologado por Alina da Silva Muniz. 

O Item 0004 foi homologado por Alina da Silva Muniz. 

Mudanças de Autoridade Competente 
Nome 

Jucenária Santos Frazão 

Alterado Em 

1110112022 - 11 :35:29 

Mudanças de Equipe de Apoio 
Nome 

Francliud Alves de Araújo 

Vilma Thécia Freire Muniz 

... portoide 
ff&ffl»PIJt#Pl?II.S 
&Wzicé PUSUC.AS 

Apoio 

Alterado Em 

11101/2022-11:35:29 

11/01/2022 -11:35:29 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo:100/2021 
Pregão Eletrônico nº 035/2021 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Destinatário: Controladoria Geral do Município de Santa Luzia/MA 
Assunto: Solicitação de parecer técnico conclusivo. 

DESPACHO 

NºPROC. 
N" FL --r.,.....,...,.._ 

ASSINATURA 

Tendo em vista a instrução dos autos, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
solicitamos emissão de parecer técnico conclusivo por parte desta Controladoria 
Municipal. 

Em breve relato, informamos que o objeto da licitação tem por escopo a 
aquisição de Equipamentos e Materiai~ P,ermanentes para atender as necessidades 
da Maternidade do Hospital Municipal de Santa Luzia/M, de acordo com as 
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

A licitação na modalidade de Ptegão, ,na forma Eletrônica, fora a escolhida, por 
destinar-se à aquisição de bens e/ou serviços,;çomuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação'';do tipo' Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única'.séssão, conjugando propostas escritas e os lances 
durante a sessã?, e, por fim, más não menos impôtfante, possibilita a,hegociação entre o 
pregoeiro e o própOl}enteque of1;p:touo:rií'enor,pr~ç9;p 9ue torna o procedimento muito 
céhm:~ e econ:,ômico para o município; " 

Propicia, âihdà; para a Administráção os'seguintes be~~ríd~s: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 
c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações 
bem como; 
d) maior transparência no procedimento. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsão 
legal do artigo 72 , do Decreto Federal 10.024/2019: 

Art. 72 . Os critérios de julgamento empregados na seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração serão os de 
menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
(grifo nosso). 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
FAZENDO Muni MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item. imperioso 
mencionar a impossibilidade de manter o procedimento por item, uma vez que, é 
imprescindível que seja executado pela mesma empresa todos itens do procedimento, uma 
vez que há a necessidade de que os sistemas sejam interligados para otimização dos 
procedimentos administrativos. 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual seria o provedor ou a plataforma que 
disponibilizaria o sistema eletrônico, ou seja, o portaldecompraspublicas.com.br, 
previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

Assim, temos que o certame formalizado sob a modalidade já referida, PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO PpR ITEM. atendeu a necessidade da 
administração e a legislação vigente, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de 
instrumento convocatório acostado ao processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada é encartada aos autos atendeu ao 
que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 st.razêndo no seu preâmbulo o número de 
ordem, a secretaria interessada, a sua mó'êfaliàâgé, ó tipo de licitação, bem como a menção 
de que o procedimento seria regido pelasLêiS n~CR66.6/93 e 10.520/2002, e, pelo Decreto 
Federal nº 10.024/2019. Além, é cláfo, do loéâl,\dia e horário para recebimento dos 
documentos e propostas de preço. t""; 

>-.~-Pi.,,, , , , 

Não. obstante,. constam ainciá:'.~\no/Edital: ,.º" objeto da 'licit~ção; os prazos e 
condições para assinatura da ata do"certamê;:as sanções para o C:il-SÇ>>deinadimplemento; 
as condiçõês de participação das emptésas E\a forma de apres~nfaçãÔ das.,propostas; os 
critérios de jÚlganíehto; o local, hórários,.;e formas de prôtócolo de impugnações, 
esclarecimentos e recursos administrativos; condições de pagamento, critério . de 
aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos 
necessários a habilitação. 

O edital também atendeu ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 
trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as 
declarações que deveriam integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta do contrato está em consonância com a legislação que orienta a 
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 
da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

ÃO SANTA LUZIA 
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II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes,. as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de r~scisão; 
IX - o recónhecimento_dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão:administrâtivaprevista no art. 77 desta Lei; 
X - as con~ições de irnpqrtação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão/quando for <5 caso; 
XI - a viri'c:ul~ção;aó .edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou énja ii;ie~Jgiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor;" -•· . ,,.; :: · 
XI( ~ a ;i~gislaçãó aplicável, à exet<iilção • 'cio . contrato e 
especialmentéa'.Õ$'.Casos omissos; :'.t' i:''" . . . • 

XIII ;,:,(Ôbrigaçã6
1

do contratado de _manter1 durante toda a 
execuçã6::d() contrato', em compatioiÍip.âcié'cÔm. as o brigaçõés 
por ele âsstimidas, todas as condições de hábilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que fora observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, ou seja, o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis 
exigidos pelo art. 4º, V da Lei nº 10.520/2002. 

=t:: 
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Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi seguido a 
legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em 
especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma preferencial de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de mais 
prático, fácil, simples, transparente, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, 
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, 
por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público e aberto, não 
resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração. 

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer técnico por parte 
da Controladoria Geral do Município acerca dos procedimentos adotados nos autos. 

Respeitosamente, 

. Santa Luzia/MA, 08 de dezembro de 2021. 

, Presidente anente de Licitação 
ial 

:::e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

1- INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2021, oriundo do processo administrativo em tela, visando Aquisição de 
Equipamentos Hospitalares para Maternidade do Município de Santa Luzia, em conformidade 
com oficio de abertura e demais documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em epígrafe 
para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins de atendimento do 
despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes termos: "Solicitamos emissão do parecer 
técnico por parte da Controlado-ria Geral do Mm1/cfj>io, acemi dos procedimentos adotados nos autos do processo 
administrativo nº 100/ 2021, referente ao Preg!iôF,letr§niêo n°,p35 / 2021,~ 

V are ressaltar que o proc~~Ên;o\if{taclo ~stá de acordo com os termos do Decreto 
Federal nºl0.024/2019 que torna obrigatóriaa~fÍ3sta'tlo5,Distrito Federal e Mu~icípios, a realiZfição de pregão 
elétrônico para a contratação dehen{ eserviçoscomun{, ;,Além disso está em 'conformidade com a Instrução 
Normativa nº 206/2019; que orienta o uso da'modalidadepregão para 'a aquisição de bens e a contratação de 
seroiços,comunséobrigatório, sendo preferencial a utilizà'ção nàstiaforma elet~nica'. . 

Os Artigo 7 4-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo em 
que a Lei Municipal nº 497 /2017 dispõe acerca da sua instituição nesta administração pública, 
atribuindo a Controladoria dentre outras competências "comprovara legalidade e avaliar os resultados quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da administração 
pública municipal" 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a norma Constitucional 
supracitada. Além do Artigo 1 º da Lei Federal n º 10.520 / 02, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade de licitação denominada Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal nº 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 Lei Federal nº 
8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação que diz: "As com n r se 
possível deverão: II- ser

1
broce.uadas através de sistema de registro de preços". 

e'-;\.''',';:, 

~@í~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em consonância com os 
ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e ao Procedimento Licitatório 
propriamente dito, com referência à formalidade, estando acompanhada de oficio, memorando, 
solicitação, autorização, despachos, pareceres, edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente analisado e aprovado 
pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 38 da Lei nº 8.666/1993. 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 17 de novembro de 2021- às 14:30h, com a participação 
das Licitantes: Alfa Med Sistemas Médicos Ltda, Biomédica Produtos Hospitalares Bireli, Brazil 
Business Participações Ltda, Campeio Pereira Distribuidora de Produtos e Equipamentos Médicos 
Ltda, Casa Hospitalar Ibipora Bireli, Expansão Comércio Ltda, M. Carrega Comercio de Produtos 
Hospitalares, Medplus Hospitalar Comércio e Serviços Bireli e W. Tedesco Refrigeração. 

Após conferência da documentação, do credenciamento, dos lances, das propostas de preços e 
habilitação, sagraram-se vencedoras do certame; .a· empresa: CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI - ME, no valor global de. R$ ,105.350,00 (cento e cinco mil, trezentos e cinquenta reais) 
e a empresa: MEDPLUS HOSPITALtYl.CO~ll.ÇIÇ E SERVIÇOS EIRELI - EPP, no valor 
global de R$ 56.500,00 (cinquenta e s~is.m~ e q~J:ientos reais). 

. . . . 
4 ~ CONCLÚSÃO · 

pi~te· do'.êik~s.t() ·.~ .... t~114cj/em vista'~ 6~servaç~o; pb)~~e da 4~~iii!çf;g~tJ~c:~~ ,dgv:equisitos 
legá.is exigidos, ppiria.estâ Controladoria:p'élo .tec6flhecimentod6. certame íi~.}río~~~dade Pregão 
Eletrônico nº 035/2021-SRP, devendo este ser adjudicado e homologad6 · pela autoridade 
competente, para possuir seus efeitos jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, entendo que o 
mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais 
fases subsequentes, 

Este é o parecer. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

Santa Lw.ia iJ z~ 2021. 

ILVA, INIZ ./ 





TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 035/2021 

Resultado da Homologação 
Item: 

Descrição: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

Item: 

Descrição: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

Item: 

Descriçêo: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

Item: 

Descrição: 

Quantidade: 

Unidade de Fornecimento: 

Valor Referência 

Valor Final: 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

Modelo: 

0001 

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 

3 

Unidade 

8.585,50 

7.900,00 

23.700,00 

Homologado em 11/01/2022 11 :38:24 Por: Alina da Silva Muniz 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

PHOTO LED 

0002 

Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO 

1 

Unidade 

1.979,25 

900,00 

900,00 

Homologado em 11/01/2022 11 :38:24 Por: Alina da Silva Muniz 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

BANQUENTA PARA PARTO 

0003 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade 

1 

Unidade 

42.969,13 

31.900,00 

31.900,00 

Homologado em 11/01/2022 11 :38:24 Por: Alina da Silva Muniz 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

FOCO CIRURGICO DE TETO 

0004 

Aparelho de Ultrassonografia 

1 

Unidade 

146.600,00 

105.350,00 

105.350,00 

Homologado em 11/01/202211:38:24 Por: Alina da Silva Muniz 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

E10 

k 5lv~ 11i<!!&twl}. 
Alina da Silva Muniz 

Autoridade Competente · 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2022 às 11:40:36. 
Código verificador: 236A7 A 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

1 o. 769.989/0001-56 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
14/04/2009 

CADASTRAL 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

1 LOGRADOURO 
R 19 DE DEZEMBRO 

NUMERO 

1687 
1 COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

1 CEP 
86.200-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CASAHOSPITALARIBIPORA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

***"**** 

1 MUNICÍPIO 
IBIPORA 

1 TELEFONE 
;43) 3158-0101 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2022 às 09:13:56 (data e hora de Brasília). 

~ 
E_J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/04/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 
CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

" . •· nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:01:41 do dia 10/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2022. 
Código de controle da certidão: OACD.A974.0381.A1A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



G_onsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of 1 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10. 769.989/0001-56 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

R 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02 /CENTRO/ IBIPORA / PR/ 
86200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2021 a 29/01/2022 

Certificação Número: 2021123101004485608120 

Informação obtida em 10/01/2022 09: 20: 17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

10/01/2022 09:23 



~OD~K JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.769.989/0001-56 
Certidão nº: 53267341/2021 
Expedição: 12/11/2021, às 09:20:12 
Validade: 10/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.769.989/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 025860857-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.769.989/0001-56 
Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 10/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido via Internet Pública {10/01/2022 09:19:34) 



MUNICIPIO DE IBIPORA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

... Cêrtidão Nêgatfva de Í)~bitos Nº 261/2022 
,. · .. ,.... . ... , .. ·. . : ...... :. . . .· .. . 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por DANILO APARECIDO 

DAGUANO FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ nº 10.769.989/0001-56, para fins 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipaiss (impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a 

presente data em nome de CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI, CPF/CNPJ nº 

10.769.989/0001-56, situado(a) na cidade de lbiporã - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE 905D6CB2108ED28595AA2F2C8A497A9F 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 24/02/2022 

Ibiporã - PR, 10 de janeiro de 2022 

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA L TOA 



Data da consulta: 10/01/2022 06:26:27 

Identificação do Contribuinte - êNP JMâtriz. 
,., . > • •. :_'.. _ __.:.:<:::. . . ·:,_,_::::·. :':y~{L:~;_:)},;{ .. , ._, 

CNPJ: 10.769.989/0001-SS 

A OfH,,:iáo pelo Simples Nacional e/ou SIME! abrange iodos os estabclecimentcs da empresa 

Nome Empresarial: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1410412009 
Situação no S!MEI: NÃO enquadrado no SlMEl 

+ MaLs lnformaçi5es 

Períodos Anífidores · .... 

Opções pelo Simples Nacional em Períooos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Não Existem 

Não Existem 



Cpnsultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351313330201 ... 

1 of2 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

CNPJ 

1 o. 769.989/0001-56 

Endereço Completo 

- / 

Telefone 

Responsável Técnico 

FERNANDA RUIZ NOGARI 
Responsável Legal 

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

8.16.854-2 (PWL9H559L YW5) 
Data do Cadastro 

22/10/2018 

Situação 

1 Ativa J 

Nº do Processo 

25351.313330/2018-41 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Vencimento do 
Certificado 

10/01/2022 09:3 l 



Ç,,~nsultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351313330201 ... 

2 of2 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

N: PKc.JC. A\) ~ \ ~ " 
N~_JX!$(i\ _ 

. ~lftA 

10/01/2022 09:31 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47. 

. : . . . 

.:> 'CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA. . .. 

; 02 PODER EXECUTIVO 

, 16 

\16 .00 

fi0.122.0043.1162.0000 

14.4,90.52.99 

SALDO ANTERIOR 

500.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIÂ COVID19 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

o,oo 105~350,00 

FICHA .. : 826 DATA .. : 10/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 10.769.989/0001-56 

ENDEREÇO: RUA 19 DE DEZEMBRO 

CÓDIGO: 3350 

CIDADE. , : IBIPORÃ 

SALDO ATUAL 

394.650,00 / 

U.F .. :: PR 

.... .. ..... . 

/ .. -········· Discriminação do Material e/ou Serviço: ···· ..... 

i VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPIALARES P/ ATENDER 
! AS NECESSIDADES DA MATERNIDADE E DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS F. NETO, NO 
! ENFRENTAMENTO A COVID-19 NESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 045/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
l 03s;2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

cento e cinco mil, trezentos e cinquenta reais 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!l- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 045/2022. 
PROC. ADM. Nº 100/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 

CEP: 65.390-000 

ICÕNTR.4 tô <i9i(ENTRÊ S! CÊ~ÊBRÂM ·o MÚNICÍPIÕ oe: 
:SANTAlU?IA~MA, ATRJ\ VE~ QO. FUNDQ.MUNICIPALDEi 
iSÁÚDEtE· A'\EMPREsA··• .. 'CASA··HoSPITALAR•·•.• 1s1poRA' 
fEIRl;,l{ME;NA FORM~ ABÂIXÔ:'. ... ·.. .. .. . ·. ·. ·· .. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do .RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa CASA HOSPITALAR 
IBIPORA EIRELI • ME inscrita no CNPJ sob o nº 10.769.989/0001-56 estabelecida na Rua 19 de 
Dezembro, nº 1687, Centro, lbiporã/PR, CEP: 82.200-000, Telefone: (43) 3158-0101, E-mail: 
casahospitalaribipora@gmail.com doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
seu Representante Legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA portador do 
RG nº 40271364-3 SESP/SP e do CPF nº 327.696.738-31 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. 
nº 100/2021 e em observância às disposições da LeLn~ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 035/2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO.' 

1.1. O objeto do. presente Termo de Contrato é a Aquisição de Equipamentos e. Materiais 
Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRI O QTO. UNIT 10 TOTAL 
APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 
22000 canais digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 
Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Continuo. Modo 
2D. Console ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução 

04 de ruído e artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal -possibilita aumentar em 20% o campo de visão 01 
em imagens com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. 
Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: 
divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 
Modo D ler E ectral. Modo D ler ContinutkTiss.ue Do ler lma in DI colorid , · s ectral. Modo 

f"~) ~~~ 
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Triplex. Pacote de cálculos especificas. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros.para imagens em Modo 8 e Modo Doppler. Divisão de 
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo 8, Modo M, Modo 
Power, Modo Calor, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos. 
Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automática em 
tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e processamento. 
Possibilitar armazenar as imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de 
medidas. Pós-processamento de imagens. Banco de palavras em Português. Monitor LCD ou LED com no 
minimo 17 polegadas. Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 490 frames por 
segundo. T pdos os trimsdutores multifrequênciais, banda larga. HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 
portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 
3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS 
(Modality Performance Procedure Step), Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 
armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI 
(Padrão Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática. Gravação de imagens em pen 
drive. Impressão direta. Pelo menos 32 preseis programáveis pelo usuário. Acompanhar os seguintes 
transdutores banda larga multifrequenciaís: Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 
Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4:0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 
Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível com o equipamento. Tensão de acordo com a 
entidade solicitante. MARCA: VINNOMNNOTECHNOLOGY ISUZHOU) CD. LTD. MODELO: E10 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022/prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
.- ', 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é,d~ ~$ 105.35D,00 (cento e cinco mil, trezentos e 
cinquenta reais). ·· · · 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretàs e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVID-19. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.602.00/001.001. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

~ """"'"""" _...__ """"'-
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida noTérmo deHeferência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexôdo Edital. · 

'. . '., ... : .'· . <·. ' 

11. CLÁUSULA DÉCINIÁPRIMEIRA • SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:ÃLTERAÇÕES. 

14.1,,~t~~tais alteraçõeSfOntiatuais reger-se0ão p9la disciplina do art65da L~i nºR666,iqeA993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerals dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 
(<;]2) 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 10 de janeiro de 2022. 

CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DESA, DE 
CNPJ: 11.487.015/0001· 2 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA:,< DANILO APARECIDO·· Assinadodeformadi~italpor 

Testemunhas: 

· · · DANILO APARECIDO DAGUANO 
DAGUANO FERREIRA FERREIRA DA SILVA:32769673831 

DA SILVA:32769673831 Dados:2022.01.2116:34:53-03'00' 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI • ME 
CNPJ: 10.769.989/0001-56 

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
CPF: 327.696.738-31 
Representante Legal 

Nome: Jcfeiáu ~~ CPF nº (l(fi'. [J(/Z,,. â3 - <fo 
Nome~<;'.',a6dE- ~ ~ ~<l{ia,1& CPF nº Clklá~t+L'Í/. y;;2-t76 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas .de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria• 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ia• a ;d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>, 

1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:00:01 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: 5A15.07DF.684A.BAB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIX.A. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.075.280/0001-19 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD09 LT44 / VL CRUZEIRO DO SUL/ 
APARECIDA DE GOIANIA / GO / 74917-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/12/2021 a 22/01/2022 

Certificação Número: 2021122401435067058188 

Informação obtida em 03/01/2022 11:07:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Nº PROC. J_oô/.J.t 
Nº FL 3 --. q 'I 

lllWV\. 
ASSII\IÂTURA ~ 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.075.280/0001-19 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD09 LT44 / VL CRUZEIRO DO SUL/ 
APARECIDA DE GOIANIA / GO / 74917-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2022 a 17/02/2022 

Certificação Número: 2022011911111682487401 

Informação obtida em 19/01/2022 11:11:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.. 19/01/2022 11:15 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 
Certidão nº: 26512420/2021 
Expedição: 27/08/2021, às 15:05:19 
Validade: 22/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.075.280/0001-19, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certid~o atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 30513882 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

FUNDAMENTO LEGAL: 

NAO CONSTA DEBITO 
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:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. * 
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CNPJ 

34.075.280/0001-19 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.496.396.460 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 JANEIRO DE 2022 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:27:37:4 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL 

CERTIDÃO NÚMERO 1551619 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 34075280000119 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: O 

ENDEREÇO: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, Nr. S/N, Qd. 009, Lt. 0044, Bairro: VILA CRUZEIRO DO SUL, 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL: 

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 
constituídas. 

Finalidade: 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 16 Fevereiro 2022. 

EMITIDA: Segunda-feira 17 Janeiro 2022 às 10:25:36 

Código de Validação: 129071551619 

Certidão emitida grat.uitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

QRCode 

A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode 

IMPRESSÃO: 17/01/2022. 10:25:36 "$SERVICOSONLINE' Digitally si ned by PRODATA INFORMATICA LTDA:02744987000184 
1.4 CD.T.A.J. 25/04/2013 Date: 202~.01.17 10:25:36 GMT-03:00 

· • .. ·, · Reason: SIG - PRODATA INFORMÁTICA L TOA 
. ' . . ," ·Location: PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 

-•-;:'" - ,-•~•, "•~ .. ,,,,,,,,,+,.-'-',,<••• ...... ,,, .. •••,'•~;,,..;~•-~,e,•,,•'-"<" •• ' 

PAGINA1 /1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 



PREFÊITU,RA MÚNICI 
AV;::NAGIB HAICKELS/N 
os1'910011ôôo1-47 '' 

NOTA DE EMPENHO Nº 110050 

Proc. Nº: .Jfôt)/;r/~. 
FolhaN°: (flf] 
Rubrica: --11+-,.,,1.!11:!......

/.c..14,1.f 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
;---------------------------------------------------------------------------------------4 
i 02 

i 16 

j 16. 00 

i 10 .122. 0043 .1162. 0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19 

· 4. 4. 90. 52. 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 

!--------------------------------------------------------------------------------------- \ 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 

500.000,00: O, 00 : 105.350,00 : 

FICHA .. : 826 DATA .. : 10/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .• : CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 10.769.989/0001-56 

ENDEREÇO: RUA 19 DE DEZEMBRO 

CÓDIGO: 3350 

CIDADE .. : IBIPORÃ 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

SALDO ATUAL 

394.650,00 

U.F .. :: PR 

VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPIALARES P/ ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MATERNIDADE E DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS F. NETO, NO 
ENFRENTAMENTO A COVID-19 NESTE MUNICIPIO, CONF. CONT, Nº 045/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
035/2021. 

. ... . .. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1VALOR•i:TOTAL f:~•; .. . . . . ..... . 105.350,00 

cento e cinco mil, trezentos e cinquenta reais* * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 060/2022. 
PROC. ADM. Nº 100/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 

CEP: 65.390-000 

Nº PROC._1 DO( ,2J 
N°FL.~ 

fl(1"1' ASSINir J 

:· t,, .... _,-_- _-,r-,-- ·•_"-· -· --•,.-✓ ,---~-,-----·-·· -"'·•·····---.... -- ., • -, - DE 

. DE; 

-~~~ 
<:·'>,-·:-' 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa MEDPLUS 
HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 34.075.280/0001-19 
estabelecida na Av. Zoroastro Artiaga, s/nº, Qd. 009, Lt. 0044, Bairro: Vila Cruzeiro do Sul, Aparecida 
de Goiânia/GO, CEP: 74.917-196, Telefone: (62) 8148-7943, E-mail: julianorodriquiss@gmail.com 
doravante designada CONTRATADA, neste ato_ representada pelo seu Representante Legal o Sr. 
JULIANO RODRIGUES DA SILVA portador do.RG nº 442019 SEJSP/TO e do CPF nº 007.764.521-93 
tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 100/2021 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 035/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSÜLÁ PRIMEIRA ~- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para atender as necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRI AO QTD. UNITARIO TOTAL 
Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia); _ Característica Física: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 

01 ACRILICO/PAINEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE DE IRRADIANCIA; Especificação: 03 7.900,00 23.700,00 
LED/NÃO POSSUI/POSSUI/POSSUI. MARCA: OLIDEF/OLIDEF MODELO: PHOTO LED 

02 Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO. MARCA: PARTO HUMANIZADO MODELO: 01 goo,00 goo,00 
BANQUETA PARA PARTO 

03 
Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade que 01 31 _900,00 31 _900,00 
atenda ases ecifica ões a se uir: fixa ·o ao teto através de haste central única e d =º=ss=uir'-"b=rª=ºs'-'------J'--------J--~ 

.. 
SECRETJR!A DE 

S UDE 
P R E f E f T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexão e rotação em tomo 
da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique 
a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação 
de cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, 
sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema 
de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada 
com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco 
natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de 
radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 
K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000 Lux, medidos a 
1 (um) metro de distância. A iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve 
possuir sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via manopla existente no centro da cúpula; 
Proteção do sistema eletrônico com fusível, substituivel; Manopla de focalização facilmente retirável sem a 
utilização de ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento e através de 
painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas 
devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo 
aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED de 30.000 
horas ou maior. MARCA: INPROMED MODELO: FOCO CIRURGICO DE TETO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

N"PROC. lfJ/1f. 
N°FL. 

~ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, 
de 1993. . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA• PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais). 

3.2. No valof acima estãoincluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000-Enfretamento da emergência COV/O-19. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.602.00/001.001. 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

~ ~ 
I' R E F E I T U R A DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

NºPROC.~J 
N°FL. --,:..q...,:.,z_ 

/\S8JNÁ1illa -

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA• GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexQdo Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA • SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

(<.",:)) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSU~A DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.· 

14.1. Eventuái~ al!e,raçt5es contratuais reger~se~ão pela disciplina do a~1 ô5 d~ Lei nri 8.6§6, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é .obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

SECRETARIA DE 
"" UDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSiFJ/4'nffiA 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 17 de janeiro de 2022. 

CONTRATANTE: 

CNPJ: 11.487.015/00 • 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
· Portaria nº 406/2021 
MEDPLUS Assinado de forma 

CONTRA. TADA.• HOSPITALAR digital por MEDPLUS 
COMERCIO E HOSPITALAR COMERCIO 

Testemunhas: 

SERVICOS ~1!~~~~~~;s2soooo119 
EIRELl:3407528000 Dados: 2022.01.21 
0119 15:48:52 -03'00' 

MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI • EPP 
CNPJ: 34.075.280/0001-19 

JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 007.764.521-93 
Representante Legal 

Jd r . 
Nome:~ Í?ílp&í~ CPFnº 0</#· 0</,2.c;2j3-1/0 

CPF nº 0'/6~ /t(J_ li~> -Ob Nome;5~ llla ~u á-c{0A/lb 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº: 001/2022 
CONTRATO Nº 045/2022. 
PROC. ADM. Nº 100/2021. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 

Solicitamos à Empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob o nº 
10.769.989/0001-56 estabelecida na Rua 19 de Dezembro, nº 1687, Centro, lbiporã/PR, CEP: 82.200-000, Te
lefone: (43) 3158-0101, E-mail: casahospitalaribipora@gmail.com doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu Representante Legal o Sr. QANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
portador do RG nº 40271364-3 SESP/SP e do CPF nº 327 .696. 738-31, fornecer os equipamentos abaixo especificados 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o objeto, do Instrumento do Contrato acima mencionado. 

ITEM 

04 

DESCRICÃO QTD. 
APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M Anatômico. Modo 
Power Doppler, Modo Calor Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo .. Modo 2D. Console ergonômico 
com teclas programáveis. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom 
Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão em imagens com transdutor linear. 
Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutór:es,' Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo 
M, Modo Power Doppler. Modo Calor Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo 
Calor, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. Modo Dópplér Espectral, Modo Doppler Contínuo. Tissue 
Doppler lmaging (TDI) colorido e espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculós espécíficos. Pacote de cálculos simples. 
Tecla que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B 
e Modo Doppler. Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visuaHzação e análise de imagens em Modo B, 
Modo M, Modo Power, Modo Calor, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de 
Modos. Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas. Software de análise automâtica em 
tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e processamento. Possibilitar ar- 01 mazenar as imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processa: 
menta de imagens.Banco de palavras em Português. MonitorLCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve 
permitir arquivar/revisar imagens. Fraine rate de pelo menos 490 trames por segundo. Todos os transdutores multi-
fréquênciais, banda larga: HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas 
ativas para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 

. 

Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance Procedure Step), Structured Repor!-
ing). Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: 
ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática. Gravação de 
imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 preseis programáveis pelo usuário. Acompanhar os seguintes 
transdutores banda larga multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Trans-
dutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear que atenda as frequências de 4.0 
a 11 MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: Impressora a laser 
colorida, no break compatível com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade solicitante. MARCA: 
VINNONINNO TECHNOLOGY (SUZHOU) CO. LTD. MODELO: E10 

Valor total do fornecimento: R$ 105.350,00 (cento e cinco mil, trezentos e cinquenta reais) 
Local de entrega: Rua da Mangueira, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA. 
CEP: 65.390-000. Sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

UNITARIO TOTAL 

105.350,00 105.350,00 

Santa Luzia/MA, 25 de janeiro de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua da Mangueira - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº: 002/2022 
CONTRA TO Nº 060/2022. 
PROC. ADM. Nº 100/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 

Solicitamos à Empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.075.280/0001-19 estabelecida na Av. Zoroastro Artiaga, s/nº, Qd. 009, Lt. 0044, Bairro: Vila Cruzeiro do Sul, 
Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.917-196, Telefone: (62) 8148-7943, E-mail: julianorodriguiss@gmail.com doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal o Sr. JULIANO RODRIGUES DA SILVA 
portador do RG nº 442019 SEJSP/TO e do CPF nº 007.764.521-93, fornecer os equipamentos abaixo especificados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o objeto, do Instrumento do Contrato acima mencionado. 

ITEM 

01 

02 

03 

DESCRICAO QTD. UNITARIO TOTAL 
Aparelho para Fototerapia (ictericia/neonatologia); Caracteristica Fisica: ILUMINAÇÃO/BERÇO EM ACRILICO/PAI-
NEL DE CONTROLE MICROPROCESSADO/AJUSTE DE IRRADIANCIA; Especificação: LED/NÃO POSSUI/POS- 03 7.900,00 23.700,00 
SUi/POSSUi. MARCA: OLIDEF/OLIDEF MODELO: PHOTO LED 
Banqueta para Parto Vertical; COMPOSIÇÃO; POLIETILENO: MARCA: PARTO HUMANIZADO MODELO: BAN• 01 900,00 900,00 QUETAPARAPARTO . - . ·•··•- -.· . 
Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrôniço de intensidade que atenda as 
especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central _única e.devem possµir braços articulados indepen
dentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção,'.~exão e rotâção ~n, tomo da haste central; Pelo 
menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir 
do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesmá(iluminação de cavidades); Para sustentação 
das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos,'. màs sim, sisten,a de freio adequado que permita que 
a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e forne
cendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema ele iluminação por luz branca fria LED, forne
cendo luz corrigida de cor próxima a9 _branco natural; Emprego desistem~ de redução de soll)bra; Filtragem éfiêíe~té: 
de raios infravermelhos er~ução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução _de cores déve ser de 90 ou maior ·- · 01 3 31 900 00 e temperatura de cor de 4290 Koú mâiót; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 1-900,00 . · ' 
120:000 LllX,'medj~os-{:1.1 {uní)rííetro de distância. A iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sp111bras;. 
Cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço'da çúpula 1axr: 
com a utilização de teêladÔtipciriieinbránãde fácil higienização e via manopla existente no centro da cúpufq;.PrótéçãO · /; '. • 
do sistema eletrônico com fús[ye(súbstituível: Manopla de focalização facilmenté.retirável sem a utilização de ferra- ·-. 
mentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento e através de painel eletrônico; Diâ-
metro de campo focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema 
de dissipação de ca!or voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e 
paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED de 30.000 horas ou maior. MARCA: INPROMED MODELO: FOCO 
CIRURGICO DE TETO. 

Valor total do fornecimento: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais) 
Local de entrega: Rua da Mangueira, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA. 
CEP: 65.390-000. Sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

Santa Luzia/MA, 25 de janeiro de 2022. 

J)Q;A[L/A e¼ siv"' ~M%\j, V~ ALINA DA SILVA MUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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Fundo Municipal de Saúde; 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da 
Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001 - PAB; 
1.600.00/001.001 FMS/MAC/VIG.EPID. Pela 
Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ -
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
VINICIUS BATISTA RIBEIRO - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 06/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2022, PROC. 
ADM. Nº 100/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
035/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/l\1A, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Casa Hospitalar 
Ibiporã Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.769.989/0001-56 OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as 
necessidades da Maternidade do Hospital Municipal de 
Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 10/01/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
105.350,00 (cento e cinco mil, trezentos e cinquenta 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 
Enfretamento da emergência COVID-19. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente. Fonte de Recurso: 1.603.00/003.001. Pela 
Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ -
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA 
SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
10/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2022, PROC. 
ADM. Nº 094/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
033/2021. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Inove 
Educacional Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.187.278/0001-02 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de livros do Aluno e 
Professor do Ensino Fundamental I e II, para atender a 
demanda da matricula do 2º, 3º, 5º, 6º, 8º e 9º ano nas 
disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática e Livros 
para atender a demanda matriculados no Sistema 
Municipal de Ensino de Santa Luzia, incluindo material e 
prestação de assessoria. VIGÊNCIA: 10/01/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
3.333.000,00 (três milhões, trezentos e trinta e três mil 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 

N:PL 
Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 -~ 4t,,n,---:. 
Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Des~NATU~A 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 3.3.90.32.00 -
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001. Pela Contratante 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Pela Contratada assina o Sr. EDSON PINHEIRO 
COSTA JÚNIOR - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 10/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2022, PROC. 
ADM. Nº 054/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
035/2021-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: J P F Felix Eireli 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 41.566.086/0001-00 
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente para 
o Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
10/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 71.586,57 (setenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. JOÃO PAULO FERREIRA FELIX -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 10/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2022, PROC. 
ADM. Nº 054/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
035/2021-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.165.546/0001-68 CONTRATADA: J P F Felix Eireli 

·_ ME, inscrita no CNPJ sob o nº 41.566.086/0001-00 
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente para 
o Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
10/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 59.701,94 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e um reais e noventa e quatro centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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Saúde de Santa Luzia/l\1A, inscrita no CNPJ sob o n" 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: M. Rebonatto 
Silva Comércio - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 
09.195.007/0001-80 OBJETO: Aquisição de materiais 
hospitnlares (insumos) pam atender à necessidade da 
secretaria de saúde do município de Santa Luzia/MA. 
VIGÊ.c'-JCH: 11/01/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: RS 3.006.030,18 (três 
mil.hões e seis mil e trinta reais e dezoito centavos). 
;\fODAlID1IDE: Pregão Eletrônico. 
PlJNDAMEi.'ITAÇÃO LEGAL: Lei. n" 10.520/02, 
Decreto n"' W.!)24/2019 e subsidiru:iarnente a Lei n" 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto 11."' 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercicio-2022, Domção Orçamentária: 
02.16.00.l0.30l.0013.2085J!O00 • Manut. da Rede 
?\fanicipal de Saúde P AB FIXO: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - I\fanut. e Func. da 
Média e Alta Complexidade. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recm:i.o; 
1.500.00/001.0ól - PAB; 1.600.00/001.001 - !\fAC. Pela 
Contratante assina a Sra. ALINA DA SIL V .. -\ MUNIZ -
Secretária 1Iuuic.ipa1 de Saúde e Gestora do Fundo 
:).Iunidpal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. 
1L-\.YARA REBONATIO SILVA - Representante 
Legal. Santa 1:m:ia/í\fA, 11/01/2022. 

·FifRATO DE CONTRATO N" 060/2022, PROC 
ADM. N"" !00/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N" 
035/2021. CONTRATfu'-JTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/ÃIA, imci:ita no CNPJ sob o n" 
l 1.487.015/0001-42 CONTRATADA: Medplus 
Hospitafat Comércio e Scn'iços Eiteli - E.PP, inscrita no 
CNl~J sob o 11" 34.075.280/0001-19 OBJETO: Aquisição 
de Equipamentos e I\fateriais Permanentes para atendet 
as necessidades da 1Iatexnidade do Hospital Municipal de 
Santa Luzia/MA. \l1Gl1NCIA: 10/01/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
?.IODALlDADE: Pregão Eletrôn.ico. 
Fl.;'NDA.\fENTAÇAO LEGAL: Lei n."' 10.520/02, 
Decreto fl." 10.024/2019 e subsidiru:i11mente a Lei n" 
S.666/93. REClmSOS: Exerdcio-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 
Enfretamento da emergência CO\'ID-19. Elemento de 
Despesa; 4.4.90.52.00 • Eqt1ipame11tos e Material 

· Pemmnente. Fonle de Recmso: 1.603.00/003,00L Pda 
Contratante assina a Sra. AL!NA DA SILVA MUNrZ ~ 
Seci:etâria Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
:Mruiicipru de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
JULii\NO RODRIGUES DA SILVA~ Rcptese1ltante 

Sant,a fau:.ia/i\IA, 1 O/ 01 / 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 061/2022, PROC. 
ADM. N'" 065/2021, PREGAO ELETRÔNICO N"' 
028/2021. ATA. DE REGISTRO DE PREÇO N" 
027/2021-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/r.fA. CONTRATA.1\JTE: Prefeitrn:a Munícipal 
de Santa Luzia, inscrita 110 CNPJ sob o n" 

N° PROC.J,,_tb__.._...,, 
06.191.001/0001*47 CONTRATADA: !&~ Ft. B. guiar 
Eireli - :ME, insaita no CNPJ sob o 11"' 13.090.94 
02 OBJETO: Aquisição de materiais es 
Município de Santa Luzia/11A. víGÊ..1\JCH: 
17/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CON11lt\'rO: R$ 52.766,00 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e sessenta e seis reais). MODAUDADE: 
Pregão Eletrônico. FlJNDAl\ffi:1:,.11'.AÇÃO LEGr\L Lei 
n" 10.520/02, Decreto n" 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei 11º 8.666/93 e no Decreto n."' 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pdo Decreto n.º 8,250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercicio-202?.,.,, Dotação 
Orçamentária: 02.14.00.27.122.0035.2095.0000 - M,mut, e 
Func. da Secreta.da de Esporte e Lazer. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo, Fonte de 
Recurso: 1.500,00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FR.AZAO Sec1'etáda 
:Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a 
Sra. SER..LA..'-JL'\ SILVA BEZERRA AGUIAR • 
Representante Legal Santa Luzia/!-.1A, 17/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 062/2022, PROC 
AD1\L N" 065/2021, PREGA.O ELETRÔNICO N" 
028/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 
027 /2021-ARP DO :MUNICÍPIO DE .SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Mm:ücipal de 
Assistência Social, inscrita 110 CNPJ sob o u" 
18.165.546/0001-68 CONTRATADA: S. S. :B. Aguiar 
Eireli- }.fE, inscrita no CNFJ sob o nº 13.090.943/0001-
02 OBJETO: Aquisição de materiais esportivos p:a.rn o 
Município de . Santa Luzia/MA. V1GÊ.c'-.JC1A: 
17/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: RS 22.614,00 {vinte e dois mil, seiscentos 
e quatorze reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDA.\fEN"TAçAO LEGAL: Lei n" 10.520/02, 
Decreto 11º 10.024/2019 e s.ubsidiru:iamente a Lei· n" 
8,666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n." 8.250, de 23/05/2014). 
RECl}RSOS: Exerdc.io-2022, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.122,0007.2104.0000 - l\f:a.nut. e Func. -do 
Fundo l\:fonicipal de Assistência Socfal. Elemento de 
Despesa: 3.3,90.30.00 • Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.00L Pefa Contratante a.ss.ina a Srn. 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS 
Secretária l\fonicipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Pela C<::mtratada 
assina a Sra. SERLANIA SlLV~>\ l'fü"LERRA AGUIAR -
Representante Leg:1l. Santa Luzia/~1A, 17/01/2022. 

Ex_"'fR.,ffO DE CONTRATO Nº 063/2022, PROC. 
ADli N'' 065/2021, PREGAO ELETRÔNICO N" 
028/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 
027 /2021-ARP DO !vIUNICÍPIO DE SA.'-JTA 
LUZ1A/11A. CO1'."TRATAi.'-l"TE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FlJNDEB, ituc1:ita. no CNPJ sob 
o u" 30.370.531/0001-37 CON"TRATADA: S. S. B. 
Aguiar Efreli - :t\:IE, inscrita no CNPJ sob o n" 
13.090.943/0001-02 OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para o Municipio de Santa Lnzia/ÃIA. 
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